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Termo de Abertura de Processo nº 860/2015-SCG/ANEEL 
 

Em 01 de setembro de 2015. 
 
 
 
 
 
Ao Secretário-Geral 
Frederico Lobo de Oliveira  
 
Assunto: Abertura de processo. 
 
 
 
 
 
 

Solicito a abertura de processo, conforme descrição a seguir: 
 
Assunto: Outorga de Autorização – PCH Macaé 
 
Interessado(s): Alupar Investimento S.A. 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUDIMILA LIMA DA SILVA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração - Substituta 

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 

 
 

48524.009367/2015-00 
 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D9EB6C3C003248DC. 
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Alupar
São Paulo, 14 de Agosto de 2015 

Carta: ALP-262-15

limo. Senhor 
Hélvio Neves Guerra
Superintendente de Gestão e Estudos Hidroenergéticos 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
Brasília -  DF

Assunto: Solicitação de Registro -  PCH Macaé, Rio Macaé, Rio de Janeiro

Senhor Superintendente,

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade anônima com sede na Rua Gomes de Carvalho 

n^ 1996, 16q Andar, Conjunto 161, Sala A, Bairro Vila Olímpia, no Município de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n^. 08.364.948/0001-38, vem por este meio informar e 

requerer o que segue.

Vimos respeitosamente apresentar, a esta douta Agência, a solicitação para elaboração do 

Projeto Básico da PCH Macaé, localizada no Rio Macaé, estado do Rio de Janeiro. Para tal 

encaminhamos anexas as informações relacionadas no Art. 2o da Resolução ANEEL n° 343/08, e de 

acordo com os procedimentos constantes no sítio dessa Agência.

Considerando o exposto, pede-se deferimento, com o enquadramento do registro ora 

requerido na qualidade de ativo.

Atenciosamente,

LUPAR INVESTIMENTO S.A.

,íJ ^ el-protoc0 lo .

48513,023x95/2015!
°a ta : (Jty , (W

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R. Gomes de Carvalho, 1996 -16° andar 
Conj, 161 - Sala A - Vila Olímpia 
04547-006 - São Paulo - SP - Brasil

48513.023195/2015-00 (VIA 001)
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Ofício nº 1257/2015-SCG/ANEEL 
 

Brasília, 10 de setembro de 2015. 
 
 
Ao Senhor 
José Luiz de Godoy Pereira 
Responsável Legal 
Alupar Investimento S.A. 
Rua Gomes de Carvalho nº 1996, 16º andar, Vila Olímpia 
CEP 04.547-006 – São Paulo – SP 
 
 
 
 
Assunto: Requerimentos de registro referentes às PCHs Casimiro de Abreu e Macaé. 
Processos nos 48500.004087/2015-74 e 48500.004085/2015-85. 
 
 

Senhor Responsável Legal, 
 
 
1. Em atenção às Cartas ALP-260-15 e ALP-262-15, datadas de 14 de agosto de 2015, que 
tratam dos requerimentos de registro referentes às PCHs Casimiro de Abreu e Macaé, identificadas no rio 
Macaé, no estado do Rio de Janeiro, informamos que estão suspensos os efeitos do Despacho nº 2.622, de 
12 de agosto de 2015, o qual aprovou os Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Macaé, em face do recurso 
administrativo interposto pela empresa Alupar Investimento S.A. 
 
2. Após julgamento do mérito do citado recurso, esta Superintendência dará continuidade à 
avaliação dos requerimentos de registro das PCHs em questão. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 2307244900326667. 
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Ofício nº 083/2016-SCG/ANEEL 
 

Brasília, 15 de janeiro de 2016. 
 
 
Ao Senhor 
José Luiz de Godoy Pereira 
Responsável Legal 
Alupar Investimento S.A. 
Rua Gomes de Carvalho nº 1996, 16º andar, Vila Olímpia 
CEP 04.547-006 – São Paulo – SP 
 
 
 
 
Assunto: Reapresentação de documentos exigidos no art. 4° da Resolução Normativa nº 673/2015 

referente à PCH Macaé. 
Processo nº 48500.004085/2015-85 
 
 
  Senhor Responsável Legal, 
 
 
1. Considerando a decisão exarada pela Diretoria Colegiada da ANEEL, por meio do Despacho 
n° 3.737, de 17 de novembro de 2015, o qual concedeu a empresa Alupar o direito de preferência à PCH 
Macaé, a empresa deverá reapresentar o requerimento de registro de intenção à outorga de autorização 
(DRI-PCH), objeto da Carta nº ALP-262-15, protocolada na data de 27 de agosto de 2015, nos termos do art. 
4° e do Anexo I da REN 673/2015, no prazo de 30 dias contados a partir do recebimento deste Ofício. 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

LUDIMILA LIMA DA SILVA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração - Substituta 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: DDE698F300348A30. 

48524.000579/2016-00



 DJ064866929BR - Histórico do Objeto
O horário não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram recebidos pelo sistema, 
exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega. 

SRO Mobile - Conheça nosso aplicativo oficial de Rastreamento. 

Data Local Situação
21/01/2016 13:25 CDD VILA OLIMPIA - Sao Paulo/SP Entrega Efetuada

21/01/2016 11:43 Sao Paulo/SP Saiu para entrega ao destinatário

21/01/2016 06:10 CTE SAUDE - Sao Paulo/SP Encaminhado

Em trânsito para CDD VILA OLIMPIA - Sao Paulo/SP

20/01/2016 20:49 CTE BRASILIA - Brasilia/DF Encaminhado

Em trânsito para CTE SAUDE - Sao Paulo/SP

20/01/2016 18:40 AC SETOR DE INDUSTRIAS - Brasilia/DF Encaminhado

Em trânsito para CTE BRASILIA - Brasilia/DF

20/01/2016 15:44 AC SETOR DE INDUSTRIAS - Brasilia/DF Postado

Nova Consulta Print

Página 1 de 1SRO - Internet

28/01/2016http://websro.correios.com.br/sro_bin/txect01$.QueryList?P_COD_UNI=DJ0648669...
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TERMO DE RECEBIMENTO DE CÓPIA DIGITAL  
 

 

1. O documento em anexo foi recebido eletronicamente pelo Sistema de Protocolo Digital da 
ANEEL e deverá ser juntado ao respectivo processo. Seguem, logo abaixo, os dados do 
recebimento: 

 

Data de recebimento: 22/01/2016  Hora de recebimento: 17:32:39  

Nome: Gabriel de Carli  

Empresa: Alupar Investimento  

CNPJ: 12489315000123  

E-mail: gcarli@alupar.com.br  

Partes Interessadas: Alupar Investimentos S.A. 

Descrição do assunto: Solicitação de Registro da PCH Macaé por meio da Carta ALP 

013/16. 

Documento: CT ALP 013 16 Solicitacao de Registro Macae.pdf  

Data do Documento: 22/01/2016 
 

 

2. Ressalta-se que o documento original deverá ser encaminhado, devidamente assinado, ao 
Protocolo-Geral da ANEEL em até cinco dias da data de término do prazo. 

 

3. Por fim, destaca-se que os atos processuais serão considerados como não praticados caso o 
documento original não seja protocolado no prazo mencionado.  

 

 

 

 

WECIRLEI DA COSTA SILVA  
Assistente a Gestão de Documentos  
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São Pauio , 1.5  de  Jane iro  de  2016  

C arta : ALP-013-16

llrn o . S enhor 

H é lv io  Neves G uerra

S u p e rin te n d e n te  de Concessões e A u to rizações de Geração 
Agência  N aciona l de  Energia E lé trica  - ANEEL 
Brasília  -  DF

A ssun to : S o lic ita çã o  d e  R eg is tro  -  PCH M acaé, Rio M acaé, Rio de  Jane iro

S enhor S u pe rin te nd en te ,

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade a nô n im a  com  sede na Rua G om es de Carvalho 

ns 1996, 169 A ndar, C on jun to  161, Sala A, Ba irro  V ila O lím pia , no  M u n ic íp io  d e  São Paulo, Estado 

de São Paulo, insc rita  no  CNPJ sob o n9 0 8 .3 6 4 .9 4 8 /0 0 0 1 -3 8  e IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, com 

sede na Rua M o s ta rd e iro , n9 392, sala 601, B a irro  Independênc ia , no  m u n ic íp io  P o rto  A legre, 

Estado d o  Rio G rande do  Sul, inscrita  no  CNPJ sob o n9 2 2 .8 8 5 .6 6 7 /0 0 0 1 -5 1 , vêm  p o r este  m e io  

in fo rm a r e re q u e re r o  que segue.

V im os resp e ito sam en te  apresen ta r, a esta d ou ta  Agência, a so lic ita çã o  de  re g is tro  de 

in te n çã o  à o u to rg a  de a u to rização  (DRI-PCH) re fe re n te  a PCH M acaé, loca lizada  no  Rio M acaé, 

es tado  d o  Rio de  Jane iro . Para ta l e nca m in ha m o s anexas as in fo rm a ç õ e s  re lac ionadas no 

Resolução N o rm a tiva  n® 6 7 3 /1 5 , e de  acordo  com  os p ro ce d im e n to s  co n s ta n te s  no  s ítio  dessa 

Agência, bem  co m o  a ind icação  da em presa  ALUPAR INVESTIMENTO S.A. c o m o  líd e r do  processo, 

a qua l será responsáve l pela in te rlo cu çã o  com  a ANEEL.

C ons ide rando  o  e xpo s to , pede-se  d e fe rim e n to , com  o  e n q u a d ra m e n to  do  reg is tro  ora 

re q u e rid o  na qua lid ad e  de  a tivo .

A ten c io sa m e n te ,

IPAR P A R T!C IP //çÕ E j/LTD AALUPAR IN V E S T IM E N T O  S.A.

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R C io m s s  i l a  C a r v a lh o ,  1 9 0 6  • I f r ’  . in d a r  

C o r i j .  -  S a la  A  -  V i l i i  O l í m p ia  

O -IS T V -O O S  •  S ã o  P a u lo  -  S P  -  B r a s i l  

T d :  ( > 5 S  1 1 )  -1 S 7 1 -2 /1 0 0

!iv■( ; i:;.-,
P M;'.!.":!.-":)
' : ; l  I I '  r . ;  J  '  i ' í . r : r ,
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DOCUMENTAÇÃO ENCAMINHADA

A N E X O  1 -  R eq ue rim en to  de Registro de  in ten ção  à O u to rga  de A u to riz a ç ã o

A N E X O  2 -  F o rm u lá rio  para so lic itação  de  Registro de P ro je to  Básico de  PCH

A N E X O  3  -  D ocum en tação  C om pro ba tó ria

A N E X O  4  -  C om pro van te  de  a p o rte  da G arantia  de  Registro

A N E X O  5 -  O rganogram a do G rupo  Econôm ico

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R G o m e s  d e  G n v . ilh o .  >990 - 10 " a n tla i 
C o n j. 161  - S e la  A  • V i ly  O lím p ia  

O-tSdT-CXK - S õ o  P o u lo  - SP -  B ra s il 

Tel • ( > 5 5  U )-1 S 7 1 -2 .1 0 0

igv;
\> r /r /f,'1!!'' • o i •.* S'il,i 1 

Vi «o
■iii i-s p;] "is-1-, •!:
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ANEXO 1
Requerim ento de Registro de intenção à Outorga de Autorização

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
ft  ( io i r ^ s  d o  G v v a lh o . l ' ) %  • 1 6 °  , w U r  
C o n j. 161  > Sofa A  • V ila  O lím p ia  

5-17‘ 0 0 6  - S á o  P a u lo  • SP • B ra v l 

T e l: {♦  5 9  n> 'IS7 l-2/100

y, ' •, .  i; . ; ,  

/> V i- ' I

9':!*;') (i..) .'t,
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Alupar
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Ifite re ssa d o : A lupar Investimento S.A 

PCH: Macaé

Nos termos da Resolução Normativa n° 673, de 4 de agosto de 2015, s o lic ito  o  registro de  intenção 
à  outorga de autorização (DRI-PCH) referente a PCH Macaé, situada no rio M aca é , municípios de  Casimiro 
de Abreu e Macaé, estado do Rio de Janeiro.

Eu, Paulo Roberto de Godoy Pereira, Diretor Presidente da A lupar Investim ento S.A, RG n° 

4 .606.236 SSP/SP e  CPF n° 682.734.958-68, juntamente com o responsável té cn ico  pelo empreendimento 
Enio Luigi Nuccí, CREA n° 0600829582, comprometo-me a:

i) conhecer na íntegra, cumprir e submeter-me ao regulamento do p rocesso  ao qual estou me 
candidatando, qual seja o disposto na Resolução Normativa n° 673, de 4 d e  agosto de 2015;

íi) atender fielmente as orientações estabelecidas no sítio e letrônico da  SCG/ANEEL na internet, 
bem como a preencher todos os requisitos lá dispostos;

iii) desenvolver o projeto básico, com base nos dados disponíveis, aná lises e  levantamentos 
consistentes e adequados à etapa e ao porte do empreendimento, a tendendo aos preceitos da boa 

técnica, especialmente quanto às condições de regularidade, atualidade, continuidade, eficiência e 
segurança, e em pleno cumprimento às normas técnicas e aos procedim entos exigidos pela 

ANEEL; e

iv) a partir da presente data, declaro estar ciente de que compete exclusivam ente ao interessado, 
identificado no âmbito do pedido de registro, acom panhar a expedição dos respectivos atos 

administrativos publicados no Diário Oficial da União e, também, quando fo r o  caso, os 
disponibilizados no sítio e letrônico da ANEEL na internet.

Juntamente com este Term o estou entregando todos os documentos e form ulários requeridos para 

o registro de intenção à outorga de autorização (DRI-PCH), conforme estabelecido pela ANEEL nas 
supracitadas orientações de sua página na internet na presente data, das quais declaro expressamente ter 

pleno conhecimento, informando, outrossim , o atendimento a todos os requisitos estabelecidos para o 
encam inham ento do pleito referente ao emhreendim ento em ^p ig ra fe , com a qualidade e o padrão aplicáveis.

Por fim, declar' 

jlarídades e  ilegalidád,

ento.das co 
'è estabelecido

de 2016 São Pau

adm inistrativas e legais de eventuais 
-vigefv-

Paulo Roberto delG odoy Pereira 

Dirigente M áxím ^da  Bxnpresa Interessada 
Endereço: Rua Gomes de Carvalho, 1996,16° Andar, Vila 
Olímpia, São Paulo, SP 
Telefone: (11) 4571-2400 
E-maii: alupar@alupar.com.br

Enio Luigi Nuccí 

Responsável Técnico 
ndereço: Rua Gomes de Carvalho, 1996,16° Andar, Vila 

Olímpia, São Paulo, SP 
Telefone: (11)4571-2400 
E-mail: enucci@alupar.com.br

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R G o r tV i cio O irv o lh o , 1^)6  UV^.íivI.h  

C o n j 1 6 !  - S .il.i A  - V il. i  O li: 'ip i,i  

O tS -iT -C O S  • S ito  P a u lo  • SP - B iasil
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in te ressado : IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 
PCH: Macaé

Nos termos da Resolução Normativa n° 673, de 4 de agosto de 2015, so lic ito  o registro de intenção à 
outorga de autorização (DRI-PCH) referente a PCH Macaé, situada no rio Macaé, m un ic íp io  de Casemiro de Abreu 
e Macaé, estado Rio de Janeiro.

Eu, Marcelo Machado Gastaldo, D iretor Financeiro da Ipar Participações L tda , RG n° 1042565349 e CPF 
n ° 764159530-87, juntam ente com o responsável técnico pelo empreendim ento Enio Luigi Nucci CREA n° 
0600829582, comprometo-me a:

i) conhecer na íntegra, cumprir e submeter-me ao regulamento do processo ao qual estou me 
candidatando, qual seja o disposto na Resolução Normativa n° 673, de 4 d e  agosto de 2015;

ii) atender fielmente as orientações estabelecidas no sítio eletrônico da SCG/ANEEL na internet, bem 
como a preencher todos os requisitos lá dispostos;

iii) desenvolver o projeto básico, com base nos dados disponíveis, análises e  levantamentos consistentes 
e adequados à etapa e ao porte do empreendimento, atendendo aos preceitos da boa técnica, 
especialmente quanto às condições de regularidade, atualidade, continuidade, eficiência e segurança, e 
em pleno cumprimento às normas técnicas e aos procedimentos exigidos pela ANEEL; e

iv) a partir da presente data, declaro estar ciente de que compete exclusivam ente ao interessado, 
identificado no âmbito do pedido de registro, acompanhar a expedição dos respectivos atos 
adm inistrativos publicados no Diário Oficiai da União e, também, quando fo r o caso, os disponibilizados 
no sítio eletrônico da ANEEL na internet.

Juntamente com este Termo estou entregando todos os documentos e formulários requeridos para o 
registro de intenção à outorga de autorização (DRI-PCH), conforme estabelecido pela ANEEL nas supracitadas 
orientações de sua página na internet na presente data, das quais declaro expressamente ter pleno conhecimento, 
informando, outrossim, o  atendimento a todos os requisitos estabelecidos para o encaminhamento do pleito 
referente ao empreendimento em epígrafe, com a qualidade e o padrão aplicáveis.

W )  Por fim ’ declaro ter Píeno conhecimento das conseqüências adm inistrativas e legais de eventuais

Pprto Alegre, 12 de janeiro de 2016

L ^e g u la r id a d e s  e ilegalidades cometidas, conforme estabelecido na legislação em vigor.

k

- . - o

Marcelo Mach,ádo g as ta ldo  
Dirigente Máximo da Empresa Interessada

fa b a l iâ o

Enio Luigi Nucci 

Responsável Técnico

Endereço:Rua M ostardeiro 392 s! 601, independência, Endereço: Rua Gomes de Carvalho n° 1996,16° andar,
Porto Alegre Vila Olimpia, São Paulo.
Telefone: (51)3086-0611 Telefone: (11) 4571-2400

E-mail:mg@ bpinvest.net.br E-mail: enucci@ alupar.com.br

48524.001164/2016-00-1 (ANEXO: 001)



ANEXO 2
Form ulário para Solicitação de Registro de Intenção a Outorga de

Autorização d.e PCH

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R Ciofnei fie  Carvalho, 1990 -1 6 * ’  anda; 
C o n j. 161 * S a la  A  • V ila  O lím p ia  

CHS'!7 *0 0 6  • S ão  P a u lo  • Sf> • fJwsil 
f e j . : ( í 5 5  1 1 ) >1S7l-7 'tO f)

'i;; Jm! '•::•) r-.v..., \;\

f ’.’ l í > ' - v í v . v ; . ; .  r * . : :

48524.001164/2016-00-1 (ANEXO: 001)



FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO i f p í„,r í
DE REGISTRO m & M h c k l

DE INTENÇÃO A OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE PCH (D l^|.pcH)
{O Formulário deve ser preenchido em meio digital e todas as folhas deverão estar rubricadaSi inclusive os anexos)

DATA: 04/01/2016
pág in a  1 de  3

1. PROJETO BÁSICO DE PCH

É necessária  a  verificação prévia do  enquadramento do empreendimento na condição de Pequena C e n tra l H idrelétrica, conform e o  critério 
do capu t do Art. 4o e  de seu §1°, da Resolução n° 673, de 4/8/2015:

-  Potência superior a 3.000 kW  e  igual ou inferior a 30.000 kW  e  com  área de reservatório de até 13 k m 2, excluindo a calha do rio

-  Caso a  área do reservatório se ja superior a 13 km 2, excluindo a calha do rio, será cons ide rado  com o PCH se o  reservatório fo r de 
regularização, no mínimo, semanal ou cujo dim ensionam ento, comprovadam ente, foi baseado em  o u tro s  objetivos que não o de geração 
de energ ia  elétrica.

2. QUALIFICAÇÃO DO INTERESSADO*

*Na h ipó tese  de  have r m ais de  uma em presa interessada, o  item  2.1 deverá se r preenchido ind iv idua lm ente , sendo obrigatória  a  indicação 
de u m a lider, que será  responsável pe ia  interlocução com  a ANEEL, valendo a  m esm a o rien tação  pa ra  a  h ipótese de constituição de 
consórcio.

O  in teressado deverá apresentar, jun tam ente  com  este form ulário  preenchido, cópia autenticada d o s  segu in tes documentos:
- A to constitutivo da empresa, devidamente registrado no órgão competente (apenas a  ú ltim a  versão consolidada);

Contrato de constituição do  consórcio, quando fo r o  caso, com  a indicação da  pa rtic ipação  de cada  empresa, sua condição na 
futura exploração do aproveitam ento e a  designação da  empresa-iíder;

Declaração com probatória de representação lega l de  quem  assina a  solicitação de registro;
Organograma do grupo econôm ico;

- Cópia da carteira de  identidade, no  caso de pessoa física.

2.1.1 INTERESSADO
R azão Social A lu p a r  In v e s t im e n to  S.A.

CNPJ 0 8 3 6 4 9 4 8 /0 0 0 1 -3 8

Endereço Rua G om es de  C a rva lh o  ns 1 9 9 6 ,1 6 °  a n d a r. V ila  O lim p ia

CEP 0 4 5 4 7 -0 0 6 Cidade São P au lo Estado São P au lo

Telefone(s) (11 ) 4 5 7 1 -2 4 0 0 Fax (1 1 )4 5 7 1 -2 4 7 3

E-mail(s) a s s u n to s re g u la to r io s @ a lu p a r.c o m .b r

D irigente máximo
P au lo  R o b e rto  d e  G o d o y  

Pere ira

Cargo do Dirigente 
Máximo

D iretor Presidente

Docum ento de Identidade (RG) 4 .6 0 6 .2 3 6  SSP/SP
Cadastro de  Pessoa 
F isica (CPF)

6 8 2 .7 3 4 .9 5 8 -6 8

2.1,2 INTERESSADO
Razão Social Ip a r  P a rtic ip a ç õ e s  Ltda

CNPJ 2 2 8 8 5 6 6 7 /0 0 0 1 -5 1

Endereço Rua M o s ta rd e iro  ns  3 9 2 , sl 601 , In d e p e n d ê n c ia

CEP 9 0 4 3 0 -0 0 0 Cidade Porto Aiegre Estado Rio Grande do  Sul

Telefone(s) (51)3086-0611 Fax

E-mail(s) m g@ bpinvest.net.br

D irigente máximo Marcelo Machado Gastaldo
Cargo do Dirigente 
Máximo

Diretor Financeiro

Documento de Identidade (RG) 1042565349 SSP/RS
Cadastro de  Pessoa 
Física (CPF)

764.159.530-87

2.2. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome /  Razão Social E n io  Lu ig i Nuccí

CREA N° 0 6 0 0 8 2 9 5 8 2

C P F /C N P J 0 1 6 .7 5 5 .5 7 8 -2 9

Endereço Rua G om es d e  C a rva lh o  1 9 9 6 ,1 6 '’ a n d a r. V ila  O lim p ia

CEP 0 4 5 4 7 -0 0 6 C idade São P aulo E stado São P aulo

Telefone(s) (11 ) 4 5 7 1 -2 4 0 0 Fax (11 ) 4 5 7 1 -2 4 7 3

E-mail(s) e n u c c i@ a lu p a r .c o m .b r

(No caso de  em presa inform ar o  nom e e o  n° do CREA do engenheiro responsável)

Responsável Técnico E n io  Lu ig i N ucci

48524.001164/2016-00-1 (ANEXO: 001)



FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO -
DE REGISTRO ^

DE INTENÇÃO A OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE PCH (D R j.p c H )
(O Formulário deve ser preenchido em meio digital e todas as folhas deverão estar rubricada^, inclusive os anexos)

pá g in a  2  de 3
DATA: 04/01/2016

C R £ A  N° 0 6 0 0 8 2 9 5 8 2

As correspondências serão exclusivamente enviadas para o interessado, que é in tegra lm ente  responsável pela veracidade das 
informações ora prestadas, bem como por comunicar eventuais alterações posteriores de endereço. A  ANEEL não se 
responsabilizará por prejuízos decorrentes do não-recebimento de correspondências por incorreção  de dados fornecidos pelo 
interessado,________________________________________________________________

3. INFORMAÇÕES HIDROGRÁFICAS DO LOCAL DO APROVEITAMENTO HIDRELÉTRICO

N om e do Curso d 'Àgua R io M aca é

Afluen te  do O ceano

Nom e da  Sub-Bacia L ito râ n e o s  d o  R io d e  Ja n e iro N °d a  Sub-Bacia 59

Nom e da  Bacia A t lâ n t ic o  Leste N °d a  Bacia

4. NOME E LOCALIZAÇÃO DO APROVEITAMENTO HIDRELÉTRICO

N om e do Aproveitamento PCH M a c a é

Código Ünico de Em preendim ento 
de  G eração (CEG)

PCH.PH.RJ.034451-6.01

IMunicípio(s) C a s im iro  d e  A b re u  e  M aca é Estado(s) Rio de Jane iro

Eixo do Barramento Latitude Sul 2 2 °2 4 '0 8 ,0 0 " Long itude  Oeste 4 2 “ 12 ’S 8 ,8 0 "

Casa de Força Latitude Sul 2 2 '’2S 'S 6 ,5 4 " L o n g itude  Oeste 4 2 °1 1 '0 5 ,3 3 ''

5. COORDENADAS GEOGRÁFICAS APROXIMADAS DO EIXO DO BARRAMENTO E CASA DE FO R Ç A

6. INFORMAÇÕES DOS ESTUDOS DE INVENTÁRIO APROVADOS E UTILIZADOS COMO BASE

Nom e do  Agente Autor dos Estudos A lu p a r  In v e s t im e n to  S.A.

N °d o  Processo ANEEL 4 8 5 0 0 .0 0 6 6 8 4 /2 0 0 9 -9 5

N0 do Despacho de Aprovação ANEEL 2 .622

Data de Publicação do Despacho no D.O.U. 13 de  A g o s to  d e  2015

6.1. CARACTERÍSTICAS BASICAS DO APROVEITAMENTO OBJETO DO PROJETO

Potência Estim ada a ser instalada (MW) 17 ,67 N A . m ínim o normal m ontan te  (m) 120

Area Inundada pelo Reservatório (km 2) 0 ,0 1 N.A. canal de fuga (m) 35

N.A. m áxim o maximorum  m ontante (m) 120 N.A. máximo do canal d e  fuga (m) 35

N A. m áximo normal montante (m) 120 Queda Bruta (m) 85

Inform ar se foi identificada previam ente alguma incompatibilidade com os parâm etros defin idos nos estudos de  inventário adotados como 
referência.

6.2. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO APROVEITAMENTO IMEDIATAMENTE A MONTANTE

Nome do aproveitamento: C a s im iro  d e  A b re u

Potência Estimada ou Instalada (MW) 27 ,28 N.A. canal de  fuga (m) 120

Área Inundada pelo Reservatório (km2) 0,01 N.A. m áximo do canal de  fuga (m) 120

Fonte da  Informação (Projeto básico, viabilidade, estudo de inventário...): Inventário

6.3. INFORMAÇÕES BÁSICAS DO APROVEITAMENTO IMEDIATAMENTE A  JUSANTE

Nome do Aproveitam ento N.A. m áximo maximorum  montante (m)

Potência Estim ada ou Instalada (MW) N.A. máximo normal montante (m)

Área Inundada pelo Reservatório (km 2) N.A. m ínim o normal montante (m)

Fonte da  Informação (Projeto básico, viabilidade, estudo de inventário...):

48524.001164/2016-00-1 (ANEXO: 001)



FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO _
DE REGISTRO «

DE INTENÇÃO A OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO DE PCH (Dp*|.pCH)
(O Formulário deve ser preenchido em meio digitai e todas as folhas deverão estar rubricadas, inciusive os anexos)

Página 3  de 3
D A TA : 04/01/2016

7. D A  G A R A N TIA  DE REGISTRO

A s m odalidades e  m ais inform ações constam  no M anual de  Aporte de  Garantias F ina n ce ira s  disoonive! na  oàaina da  a n f f i  
iw w w .anee i.aov.b r/sca l H y

Potência de  
Referência (kWÍ

A té  10.000 De 10.001 a  15.000 De 15 .0013 20.000 De 20 .00 1  a  25.000 De 25.001 a  30.000
Valor (R$) 258.427,84 361.798.97 465.170,11 620.226.81 775 283 52

S e ra  adotada com o referência a  potência defin ida pa ra  a  PCH nos estudos de inventário co rrespondente  (3 1  An  
Norm ativa  n e 673/2015). A tualizada p o r  m eio  do  Despacho n °  63, de 13 de  Janeiro de 2016

3XO1, Resolução

Form a de aporte da garantia Fiança Bancária (70%) 
Caução em  dinheiro (30%)

Vaior da garantia R$ 465.170,11

Prazo de Validade 21/01/2018
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ANEXO 3
Documentação Com probatória
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Alupar
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Ipar
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ANEXO 4
Com provante de aporte  da Garantia de Registro

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R Ciornos d e  C irv .ilh o , 19'ífi • 16'1 .itid iii
C o n j 101 * Solo A  • V jla  O lím p io  

O -tM V-OOO - S ão  P .x ila  - SP - Brosil 
Tpl.: ( kSS U ) .1 S 'n - ? ÍO O
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ALUPAR -  Fiança Bancária (70% va lo r to ta l G arantia) -T ra ta t iv a s  ju n to  a
BM &F BOVESPA
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THIAGO ZAMARIM GAION

De: Daniela Cunha
Enviado em : sexta-feira, 22 de janeiro  de 2016 15:45
Para: lei!oes@ bvmf.com.br; THIAGO ZAMARIM GAION; Thais D Assumpcao Lima
Assunto: Comunicação de Interesse - PCH Macaé (D ireito d e  Preferência)
Anexos: dsp20152622ti.pdf; dsp20153737.pdf; Com unicação de Interesada - Anexo 2 -

PCH Macaé.pdf; 01.AGC -27.09.2006 lOhrs - Constitu ição.pdf; 02_Diário Ata
27-09-2006 - lOhrs - Constituição .pdf; 0 3 _ A G E - ll-0 7 - l l  07hrs - A lteração 
Razao Social .PDF; 04_Diário Ata 11-07-2007 - l l h r s  - A lteração Razao Social 
.pdf; 26_AG£ - 28-03-2013 - Consolidação - 19h30h.pdf; 27_Diário Ata
28-03-2013 - Consolidação - 19h30s.pdf; 34_ARD -  Alteração de endereço da 
sede ALUPAR.pdf; 2015.05.11 15h ARCA - Eleição dos m em bros da 
D iretoria.pdf; 2015.05.11 ARCA ISh - D.O.pdf; IM G -20160121-W A0013.jpg

Prioridade: Alta

Prezados, boa tarde!

Seguindo orientações constantes na Resolução Norm ativa ANEEL n° 673/2015 e em a te n d im e n to  ao d isposto  no 
item  2.5 do  M anual de Garantias publicado em  28 de agosto de 2015, encam inham os anexo  a este os docum entos 
abaixo relacionados, a fim  de a po rta r garantia de elaboração de p ro je to  re fe ren te  à PCH Macaé conform e 
Despacho n° 3737 de 17 de novem bro  de 2015.
1 - Anexo 02 -  Carta de Comunicação de interessada em  a po rta r garantia  financeira;

2 -  A to  C onstitu tivo  e suas alterações;
3 -  A to  de Eleição da A tua l D ire toria ;
4 -  Com provação dos Poderes dos Representantes.

Vale ressaltar que o va lo r de interesse de aporte  refere-se a 70% do va lo r ind icado, d ev ido  os restantes 30% ser em 
consórcio com a empresa Ipar Participações, que já realizou o  aporte  de garantia  na m odalidade depósito  em 
d inhe iro , con fo rm e com provan te  anexo a este e-m ail.

Solicitam os a gentileza de con firm a r o  receb im ento  deste.
Eventuais dúvidas, estou à disposição para m aiores esclarecimentos.

Atenciosam ente,

Alupar
i- 55  I I 45  7 ! -2 S0 4  cçiJ.iha:»aiupar.cpr':,b.';

-i- 55  11 9 6 6 3 4  9 7 2 9  www,alypar.com ,b.r
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IPAR -  Recibo conta  caução (30% to ta l G aran tia )
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ANEXO 5
Organograma do Grupo Econômico

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R G e m c í dü Carvalho. >996 - 16 ’  .«v i.»  
C onj 161 • Sola A  • V i Ií i  O lim p i»  

(W 5 A 7 -0 0 6  - S.To P au lo  - SP  -  Brasil 
T d - ( > 5 S  11 ) -1571-2-100

i n . i l T r ^ l í . r ó : - , , r;..-, 

P  lá . '  -...I*. ■.PI

.v,,,...

r"i ;■ '.'.y :';.n
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Alupar
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Ipar
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SCO- 
- j —  Ai/J

Alupar ipar
São Paulo, 15 de Janeiro de 2016 

Carta: ALP-013-16

limo. Senhor 
Hélvio Neves Guerra
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
Brasília -  DF

Assunto: Solicitação de Registro -  PCH Macaé, Rio Macaé, Rio de Janeiro

Senhor Superintendente,

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade anônima com sede na Rua Gomes de Carvalho 

n2 1996 ,165 Andar, Conjunto 161, Sala A, Bairro Vila Olímpia, no Município de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n? 08.364.948/0001-38 e IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, com 

sede na Rua Mostardeiro, n2 392, sala 601, Bairro Independência, no município Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n^ 22.885.667/0001-51, vêm por este meio 

informar e requerer o que segue.

Vimos respeitosamente apresentar, a esta douta Agência, a solicitação de registro de 

intenção à outorga de autorização (DRI-PCH) referente a PCH Macaé, localizada no Rio Macaé, 

estado do Rio de Janeiro. Para tal encaminhamos anexas as informações relacionadas no 

Resolução Normativa n0 673/15, e de acordo com os procedimentos constantes no sítio dessa 

Agência, bem como a indicação da empresa ALUPAR INVESTIMENTO S.A. como líder do processo, 

a qual será responsável pela interlocução com a ANEEL.

Considerando o exposto, pede-se deferimento, com o enquadramento do registro ora 

requerido na qualidade de ativo.

Atenciosamente,

IPAR PARTICIP^ÇÕE^f LTDAALUPAR INVESTIMENTO S.A.

A NEEl-PRO TO C O LO -G ERAL

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R. Gomes de Carvalho. 1996 - 16° andar 
Conj. 161 - Sala A - Vila Olímpia 
04547-006 -  São Paulo -  SP -  Brasil 
TeL (+55 11)4571-2400

48513 .0 0 1 5 7 4 /2 0 1 6 *0 0  - I a via

48513.001574/2016-00



 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE CÓPIA DIGITAL  
 

 

1. O documento em anexo foi recebido eletronicamente pelo Sistema de Protocolo Digital da 
ANEEL e deverá ser juntado ao respectivo processo. Seguem, logo abaixo, os dados do 
recebimento: 

 

Data de recebimento: 23/02/2016  Hora de recebimento: 18:00:36  

Nome: Gabriel de Carli  

Empresa: Alupar Investimento  

CNPJ: 12489315000123  

E-mail: gcarli@alupar.com.br  

Partes Interessadas: Alupar Investimentos S.A. 

Descrição do assunto: Envio de Complementação de Solicitação de Registro da PCH 

Macaé, por meio da carta CT ALP-049-16. 

Documento: CT ALP 049_16_Complementacao de Solicitacao de Registro PCH 

Macae.pdf  

Data do Documento: 23/02/2016 
 

 

2. Ressalta-se que o documento original deverá ser encaminhado, devidamente assinado, ao 
Protocolo-Geral da ANEEL em até cinco dias da data de término do prazo. 

 

3. Por fim, destaca-se que os atos processuais serão considerados como não praticados caso o 
documento original não seja protocolado no prazo mencionado.  

 

 

 

 

KEILIANE VIEIRA DE SOUSA  
Assistente à Gestão de Documentos  

 

 

 

 

NUP 48524.002060/2016-00  
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Alupar ipar
São Paulo, 18 de Fevereiro de 2016 

Carta: ALP-049-16

limo. Senhor 
Hélvio Neves Guerra
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
Brasília -  DF

Assunto: Complementação Solicitação de Registro -  PCH Macaé, Rio Macaé, Rio de Janeiro

Senhor Superintendente,

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade anônima com sede na Rua Gomes de Carvalho 

n2 1996, 168 Andar, Conjunto 161, Sala A, Bairro Vila Olímpia, no Município de São Paulo, Estado 

de São Paulo, Inscrita no CNPJ sob o n8 08.364.948/0001-38 e IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, com 

sede na Rua Mostardeiro, nB 392, sala 601, Bairro Independência, no município Porto Alegre, 

Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n2 22.885.667/0001-51, vêm por este meio 

apresentar o que segue.

Vimos respeitosamente apresentar, a esta douta Agência, conforme solicitado por esta, o 

organograma da empresa IPAR ajustado.

Atenciosamente,

LUPAR INVESTIMENTO S.A.

íL/.a.
IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

ALUPAR INVESTIMENTO S.A. IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA
R Gomes de Carvalho, 1996 - 16° andar
Conj 161 - Sala A - Vila O lím pia
04547-006 - São Paulo - SP - Brasil 904 30 000 P o ito  Aiegie/RS
Tel; («55 11)4571-2400

R. Mostardeiro, 392 .sala 601 

OCO P o ito  Aiegie/RS 

Tel ; *• 5551I30S6-061!

Scanned by CamScanner
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ipar
Modelo de Organograma do Grupo Econômico

Nome da Empresa Autorizada: IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNPJ:22.885.667/0001-51

Composição Societária

Empresa Autorizada %

1. Eduardo Machado Gastaldo 50

2. Marcelo Machado Gastaldo 50

Marcelo Machado/Sastaído

Diretor Financeiro

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA R. Mostardeiro, 392 ,sala 60190430-000 - Porto Alegre/RS Tel: (+5551)3086-0611

Scanned by CamScanner
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO Nº 562, DE 3 DE MARÇO DE 2016. 
 
 

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Portaria nº 
2.280, de 19 de junho de 2012, e tendo em vista o que consta da Resolução Normativa nº 673, de 4 de 
agosto de 2015, e do Processo nº 48500.004085/2015-85, resolve: (i) conferir às empresas Alupar 
Investimento S.A., cadastrada sob o CNPJ nº 08.364.948/0001-38, e Ipar Participações Ltda., cadastrada 
sob o CNPJ nº 22.885.667/0001-51, o Registro de Intenção à Outorga de Autorização (DRI-PCH) 
referente à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos municípios Casimiro de 
Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro, cuja documentação de requerimento foi apresentada em 
27/08/2015, conforme as características técnicas do quadro, tendo em vista o preenchimento dos requisitos 
do art. 4º da Resolução Normativa nº 673/2015; (ii) esse DRI-PCH é de exclusividade das citadas 
empresas e não serão permitidas transferências de titularidade antes da entrega do Sumário Executivo, nos 
termos do art. 8º da Resolução Normativa nº 673/2015; (iii) as empresas terão o prazo de até 14 
(quatorze) meses para a elaboração do projeto básico e apresentação na ANEEL do Sumário Executivo, as 
correspondentes ART e o arquivo digital contendo o projeto básico desenvolvido, conforme orientações 
disponíveis no sitio da ANEEL, nos termos do art.10 da mencionada Resolução; e (iv) considerando que o 
presente eixo integra inventário aprovado anteriormente à Resolução Normativa nº 673, publicada em 31 
de agosto de 2015, e que as mencionadas empresas exerceram o direito de preferência constante do 
Despacho n° 3.737/2015 não serão admitidas outras solicitações de DRI-PCH para o mesmo 
aproveitamento. 
 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

Código Único de 
Empreendimentos de Geração 

(CEG) 

Coordenadas do Eixo do 
Barramento 

N.A. 
Normal 

Montante 
(m) 

N.A. 
Médio de 
Jusante 

(m) 

Área do 
Reservatório 

(km²) 

Potência 
(kW) 

PCH.PH.RJ.034451-6.01 22°24’08,00” S 
42°12’58,80” O 120,00 35,00 0,01 17.670 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 76C8C3C000357858. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO DE 3 DE MARÇO DE 2016. 
 
 

Nº 562. Processo nº 48500.004085/2015-85. Interessados: Alupar Investimento S.A. e Ipar Participações 
Ltda. Decisão: (i) conferir o Registro de Intenção à Outorga de Autorização (DRI-PCH) referente à PCH 
Macaé, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RJ.034451-6.0, localizada no rio Macaé, no estado do Rio de 
Janeiro; (ii) esse DRI-PCH é de exclusividade das citadas empresas e não serão permitidas transferências 
de titularidade antes da entrega do Sumário Executivo; (iii) as empresas terão o prazo de até 14 (quatorze) 
meses para a elaboração do projeto básico e apresentação na ANEEL do Sumário Executivo, as 
correspondentes ART e o arquivo digital contendo o projeto básico desenvolvido, conforme orientações 
disponíveis no sitio da ANEEL; e (iv) considerando que o presente eixo integra inventário aprovado 
anteriormente à Resolução Normativa nº 673, publicada em 31 de agosto de 2015, e que as mencionadas 
empresas exerceram o direito de preferência constante do Despacho n° 3.737/2015 não serão admitidas 
outras solicitações de DRI-PCH para o mesmo aproveitamento. 
 
A íntegra destes Despachos constam dos autos e encontram-se disponíveis no endereço eletrônico 
www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 76C8C3C000357858. 

48524.002322/2016-00



São Paulo, 18 de Fevereiro de 2016 

Carta: ALP-049-16

lim o. Senhor 
Hélvio Neves Guerra
S uperin tenden te  de Concessões e Autorizações de Geração 
Agência Nacional de Energia E létrica - ANEEL

Brasília -  DF

Assunto: Com plem entação Solicitação de Registro -  PCH M acaé, Rio M acaé, Rio de Janeiro

Senhor S uperin tenden te ,

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade anôn im a com sede na Rua Gomes de Carvalho 

n^ 1996, 165 Andar, C on jun to  161, Sala A, Bairro Vila O lím pia, no M un ic íp io  de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita  no CNPJ sob o n9 08 .364 .948 /0001-38  e IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, com 

sede na Rua M os ta rde iro , n 9 392, sala 601, Bairro Independência , no m un ic íp io  Porto  A legre, 

Estado do Rio G rande do Sul, inscrita  no CNPJ sob o n9 22 .885 .667 /0001 -51 , vêm  po r este m eio 

apresentar o que segue.

V im os respe itosam ente  apresenta r, a esta dou ta  Agência, co n fo rm e  so lic itado  por esta, o 

organogram a da em presa IPAR a justado.

A tenciosam ente ,

LUPAR INVESTIMENTO S.A. IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R. G o m e s  d e  C a rva lh o , 1 9 %  - 1 6 °  a rd a r  

C o n j. 1 6 1  -  S a la  A  - V ila  O lím p ia  

C K 5 4 7 -0 0 5  - São P a u lo  - SP - B ras il 

T e l . : ( tS S  1 1 ) '1 5 7 1 -2 4 0 0

ANEEL-PROTOCOLO-GERAL

4 8 5 13 .0 0 4 0 9 5 /2 0 1 6 -0 0  - 1* v ia

Data: / Orãt !Ô

48513.004095/2016-00



ipar
Modelo de Organogram a do Grupo Econômico

Nome da Empresa Autorizada: IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 

CNPJ:22.885.667/0001-51

Composição Societária

Empresa Autorizada %

1. Eduardo Machado Gastaldo 50

2. Marcelo Machado Gastaldo 50

Marcelo Machado Castaído

Diretor Financeiro

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA R. M osta rde iro , 392 ,sala 601 90430-000 - Porto  Alegre/RS Tel: (+5551)3086-0611

O O A M S  r  10  .Offanató' k _
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Ofício nº. 676/2016-SCG/ANEEL 
 

Brasília, 03 de junho de 2016. 
 
A Senhora 
Daniela Cunha 
Desenvolvimento de Novos Negócios 
Alupar Investimento S.A. 
Rua Gomes de Carvalho, 1.996 – 16° andar – Vl. Olímpia. CEP: 04547-006 
São Paulo - SP 
 
 
 
Assunto: Devolução de Fianças Bancárias relativas às Garantias de Registro da PCH Macaé, da PCH 

Casemiro de Abreu e da PCH Bonito. 
 
Processos nº. 48500.004085/2015-85, 48500.004087/2015-74 e 48500.004086/2015-20. 
 
 

Prezada Senhora, 
 

1. Tendo em vista que as Garantias de Registro das Pequenas Centrais Hidrelétricas (PCH) 
Macaé, Casimiro de Abreu e Bonito, antes aportadas nos moldes da Resolução Normativa nº. 343, de 9 de 
dezembro de 2008, foram substituídas por outras nos moldes da Resolução Normativa nº. 673, de 4 de 
agosto de 2015, informamos a devolução das Cartas Fianças a seguir caracterizadas: 

USINA CARTA FIANÇA VALOR 

PCH Macaé 180832315 R$ 329.931,03 

PCH Casimiro De Abreu 180833015 R$ 462.482,76 

PCH Bonito 180833115 R$ 382.785,62 

 
2. As vias físicas originais das referidas Cartas Fianças seguem anexadas a este Ofício. 

Atenciosamente, 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

 
 
 
 
C/C: Banco Santander S.A. 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2.041 e 2.235, Bloco A, Vila Olímpia, CEP 04543-011 - São Paulo – SP. 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 51E730460037698C. 

48524.005936/2016-00



 

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DE CÓPIA DIGITAL  
 

 

1. O documento em anexo foi recebido eletronicamente pelo Sistema de Protocolo Digital da 
ANEEL e deverá ser juntado ao respectivo processo. Seguem, logo abaixo, os dados do 
recebimento: 

 

Data de recebimento: 05/09/2016  Hora de recebimento: 19:08:11  

Nome: Gabriel de Carli  

Empresa: Alupar Investimento  

CNPJ: 08364948000138  

E-mail: gcarli@alupar.com.br  

Partes Interessadas: Alupar Investimento S.A. 

Descrição do assunto: Solicitação de inativação do registro da PCH Macaé por meio 

da carta CT AKP 179/16 

Documento: CT ALP 179_16_Inativacao Registro PCH Macae.pdf  

Data do Documento: 09/05/2016 
 

 

2. Ressalta-se que o documento original deverá ser encaminhado, devidamente assinado, ao 
Protocolo-Geral da ANEEL em até cinco dias da data de término do prazo. 

 

3. Por fim, destaca-se que os atos processuais serão considerados como não praticados caso o 
documento original não seja protocolado no prazo mencionado.  

 

 

 

 

KEILIANE VIEIRA DE SOUSA  
Assistente à Gestão de Documentos  
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Alupar
São Paulo, 22 de  A g os to  d e  2016 

Carta : ALP-179-16

l im o . Senho r  

H é lv io  N eves  G uerra

S u p e r in te n d e n te  de  Concessões e A u to r iza çõ e s  de  Geração 

Agência  N ac iona l de  Energia E lé tr ica  -  ANEEL 

Brasíl ia - DF

A ssun to : In a t iv a ç ã o  R eg is tro  -  PCH M acaé/RJ

R eferênc ia : Processo n^ 4 8 5 0 0 .0 0 4 0 8 5 /2 0 1 5 -8 5

S e nh o r  S u p e r in te n d e n te ,

A  ALUPAR INVESTIMENTO S.A., so c ie da de  a n ô n im a  com  sede  na Rua G om es  de C arva lho  n^ 

1996 , 1 6 ? A n d a r ,  C o n ju n to  161, Sala A, Ba irro  Vila O lím p ia ,  n o  M u n ic íp io  de  São Paulo, Estado de 

São Paulo , insc r i ta  n o  CNPJ sob o n^. 0 8 .3 6 4 .9 4 8 /0 0 0 1 -3 8 ,  v e m  p o r  este  m e io  r e q u e re r  o que 

segue.

A ALUPAR o b te v e  re g is t ro  a t iv o  nos te rm o s  d o  Despacho  n 5 408 , de  18 de  fe v e re i ro  de 

2016 , para  e la bo raçã o  d o  p ro je to  básico da PCH M acaé , c o m  p o tê n c ia  in v e n ta r ia d a  de  17 ,67  M W , 

loca l izada n o  r io  M acaé , in te g ra n te  da sub-bac ia  59, m u n ic íp io s  d e  C as im iro  de A b re u  e M acaé, 

e s ta d o  d o  Rio de  Jane iro .

C o n s id e ra n d o  os e s tu d o s  p re l im in a re s  de  v ia b i l id a d e  d e s e nvo lv id os  pela  ALUPAR, que 

e n g lo b a m  inves t igações  geo lóg icas  e to p o g rá f ic a s ,  e s tu d o s  a m b ie n ta is  e de  e ng en ha r ia ,  não  fo i 

possíve l e n c o n t ra r  v ia b i l id a d e  e c o n ô m ic a  no  re fe r id o  a p ro v e i ta m e n to .

D ia n te  do  e xpo s to , c o m  a m p a ro  n o  a r t ig o  92 da Resolução ANEEL n° 673, de  4 de  a gos to  de 

201 5 ,  s o l ic i ta m o s  a in a t iva çã o  d o  re fe r id o  re g is t ro  e a rq u iv a m e n to  d o  p rocesso  c o r re s p o n d e n te .

A d ic io n a lm e n te ,  so l ic i ta m o s  nos te rm o s  d o  A n exo  I, i te m  4 .2 , inc iso II, i te m  a), d o  m esm o  

re g u la m e n to  a d e v o lu ç ã o  da g a ra n t ia  de  re g is t ro  a p o r ta d a  sob re  a carta  f iança  S an tan de r  

n 2 1 80 04 85 16 .

A te n c io s a m e n te ,

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
A G om es de Carvalho, 1996 * 16° andar 
Conj. 161 Sala A  - V ila  O lím p ia  
6 15 47 -0 0 6  - S ão  P au lo  - SP - B rasil 
Tel.: ( . 5 5  1 1 )4 5 7 1 -2 4 0 0

48524.009412/2016-00-1 (ANEXO: 001)



Alupar
São Paulo, 05 de Agosto  de 2016 

Carta: ALP-190-16

lim o. Senhor 

H é lv io  Neves G uerra
S uperin tenden te  de Concessões e Autorizações de Geração 
Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL 
Brasília - DF

Senhor S upe rin te nden te ,

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade anôn im a com  sede na Rua Gomes de Carvalho 

n2 1 9 9 6 ,169 Andar, C on jun to  161, Sala A, Bairro Vila O lím pia, no M un ic íp io  de São Paulo, Estado de 

São Paulo, inscrita  no CNPJ sob o ns. 08 .364 .948/0001-38  e IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, com  sede 

na Rua M o s ta rd e iro , n^ 392, sala 601, Bairro Independência, no m un ic íp io  P orto  A legre, Estado do 

Rio Grande do Sul, inscrita  no CNPJ sob o n^ 22 .885 .667 /0001-51 , do ravan te  denom inadas 

"Em presas", vêm  po r este m e io  ap resen ta r e reque re r o que segue.

Às Empresas o b tive ra m  reg is tro  a tivo  nos te rm os  do Despacho n^ 562, de 3 de m arço de 

2016, para e laboração do  p ro je to  básico da PCH Macaé, com  potênc ia  inven ta riada  de 17,67 M W , 

localizada no r io  M acaé, in te g ra n te  da sub-bacia 59, m unicíp ios de Casim iro de Abreu  e Macaé, 

estado do Rio de Janeiro.

Considerando que a ALUPAR não possui in teresse na evo lução do  desenvo lv im en to  da 

re fe rida  PCH e a IPAR irá desenvo lve r o  p ro je to  iso ladam ente , so lic itam os a exclusão da ALUPAR do 

processo em te la , m an tendo  a IPAR com o t itu la r  deste.

D iante do exposto , visando a m anutenção do reg is tro , segue anexo o com provan te  de 

ap o rte  da garantia  em  nom e da IPAR, a qua l aporta  a to ta lid a d e  do va lo r re la tivo  a PCH em te la , em 

con fo rm idade  ao M anua l de A p o rte  de Garantias Financeiras e a Resolução ANEEL nQ 673, de 4  de 

agosto de 2015.

A d ic iona lm en te , so lic itam os a devolução da garan tia  de reg is tro  aportada  pela ALUPAR 

sobre a carta fiança S antander n5 180048516, no va lo r de R$ 325.619.08.

ANEEL-PROTOCOLO-GERAL

Assunto: A lte ra çã o  T itu la r id a d e  -  PCH Macaé/RJ

Referência: Processo n^ 48500 .004085/2015-85
4 8 5 1 3 .0 2 3 2 2 1 /2 0 1 6 -0 0  -  I a v ia

Data: J_ (p  /  n Q  t  J 2 * 1 !  L
y y > _

Atenciosam efrte-

IPAR PARTICIPAÇÕES L f W

! E g& fiw  í/ariante,11 • Lo]b 3 • Fo//{£tt3372.4045 * tab.TeierfaíOT^S^U iije i • Porto Alegre • R S /(f8 |í\ 
fcjj— MARI A MADAUENAiOOSTA ANTUNES -TabelIS SubstltuBr-Pagígnadá

è "  Reconheço- a a irte n ti//a w 'd a  firm a:de: MARCELO'MACHADO G Á sTfttqO , 
fêe por -IPAR PARTiciPACfflÉsiLTD A. ;de :acord6 corri documentos‘ àqu|. \ 5 -J
* “ 5 Zm {PAR PARTinPACÒES L’10* ^  x  J i i l '
P B  .............. Mostardeiro. 392 .sala
b > Q o q - [ t f ^ f e m -tOC a ^ d ÍÍWlB T ^ a ^ l r  i / ■ • T m f l l ‘ R t ' f i in 'S l l l< v R $ l3^4S  k BO-OOG - Porte Alegre
| | j r  ^o i|o  w e g r e ^ S 046001160000754852 ^  rei: (-5951)3036-0

I ^ C I j ^ > ^ lWTTIri^~P?Ta'r7  - PcfrcunntP A iitnriyarln . . . . .  . ^

ALUPAR INVESTIMENTO S.A

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R. Gomes de Carvalho, 1996 - 16° andarj 
Conj. 161 • Sala A - Vila O límpia ' 
04547-006 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: (+5S 11)4571-2400

48513.023221/2016-00 (VIA 001)



/ Alupar ipar

lim o. Senhor 
Hélvio Neves Guerra
S uperin tenden te  de Concessões e Autorizações de Geração 
Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL 

Brasília - DF

Assunto: Alteração Titu laridade -  PCH Macaé/RJ

Referência: Processo n9 48500 .004085 /2015-85

Senhor S upe rin te nden te ,

•Vi

São Paulo, 05 de Agosto  de 2016 

Carta: ALP-190-16

ANEEL-PROTOCOLO-GERAL

4 8 5 1 3 .0 2 3 2 2 1 /2 0 1 6 -0 0  - I a v ia

Data: /  _ o 2  /  I  k

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade anônim a com sede na Rua Gomes de Carvalho 

n9 1 9 9 6 ,169 Andar, C on jun to  161, Sala A, Bairro  V ila O lím pia, no M un ic íp io  de São Paulo, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n9. 08 .364 .948 /0001-38  e IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, com  sede 

na Rua M osta rde iro , n9 392, sala 601, Bairro  Independência, no m un ic íp io  P orto  A legre, Estado do 

Rio Grande do Sul, inscrita  no CNPJ sob o n9 22.885 .667/0001-51 , do ravan te  denom inadas 

"Em presas", vêm po r este m e io  ap resen ta r e reque re r o que segue.

Às Empresas o b tive ra m  reg is tro  a tivo  nos te rm os do Despacho n 9 562, de 3 de m arço de 

2016, para elaboração do p ro je to  básico da PCH M acaé, com potênc ia  inven ta riada  de 17,67 M W , 

localizada no rio M acaé, in te g ra n te  da sub-bacia 59, m unicíp ios de Casim iro de Abreu  e Macaé, 

estado do Rio de Janeiro.

Considerando que a ALUPAR não possui in teresse na evo lução do  desenvo lv im en to  da 

re fe rida  PCH e a IPAR irá desenvo lver o p ro je to  iso ladam ente, so lic itam os a exclusão da ALUPAR do 

processo em te la , m an tendo  a IPAR com o t itu la r  deste.

D iante do  exposto , v isando a m anutenção do reg is tro , segue anexo o com provan te  de 

a p o rte  da garantia  em nom e da IPAR, a qua l aporta  a to ta lid a d e  do va lo r re la tivo  a PCH em te la , em 

con fo rm idad e  ao M anua l de A p o rte  de G arantias Financeiras e a Resolução ANEEL n9 673, de 4 de 

agosto de 2015.

A d ic iona lm en te , so lic itam os a devo lução da garantia  de reg is tro  apo rtada  pela ALUPAR 

sobre  a carta fiança S antander n9 180048516, no va lo r de R$ 325.619,08.

A tencio

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.

ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R. Gomes de Carvalho, 1996 - 16° andar 
Conj. 161 - Sala A - Vila Olímpia 
04547-006 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: (+55 11) 4S71-2400

gRuaMananie.ll * Loja 3
M A R I A  M A D A L E N

Reconheço.-a autentici 
õ |  po rjP A R  PARTICjP 
S? armaze

ortò Alegre-RS

nsPeleira - Escrevente Autorizado

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 

/T A B C l/ IQ M & r pÍ3372.4W6 • üb.7©lerTa.coni.br+CBp,«43!i1B1 • Porto Alegre • RS
S T A  A N T U N E S  -  T a b o l i f i  S u b s t l t u í a ^ f l s l g n a d á

da firma rde: MARCELO-MAGHADO G A S ÍA tqO , f\](
A , . de/acordo com documentos aqui: \ . ‘ J

j>Af; FARTIOPAÇõES LTDA 
Müstardeir0i 3g2 _„|a r,oi

y  - -  • 'F n in l-  - R f r w -1 t  mTO-OOO - Porto Alearc/RS
046001160000754852 ^ Tel; Í+5551I308G-0511
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Alupar iparí
*  + A

São Paulo, 05 de Agosto de 2016 

Carta: ALP-190-16

lim o. Senhor 
H é lv io  Neves G uerra
S uperin tenden te  de Concessões e Autorizações de Geração 
Agência Nacional de Energia E létrica -  ANEEL 

Brasília - DF
ANEEL-PROIOCOLO-GERAI.

Assunto: A lte ra çã o  T itu la r id a d e  -  PCH Macaé/RJ

Referência: Processo n - 48500 .004085 /2015-85
4 8 5 1 3 . 0 2 3 2 2 1 / 2 0 1 6 - 0 0  -  1 =  v ia

Data: J  (o

f
Senhor S uperin tenden te ,

A ALUPAR INVESTIMENTO S.A., sociedade anôn im a com  sede na Rua Gom es de Carvalho 

n? 1996,162 Andar, C on jun to  161, Sala A, Bairro Vila O lím pia, no M un ic íp io  de São Paulo, Estado de 

São Paulo, inscrita  no CNPJ sob o n?. 08 .364 .948 /0001-38  e IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA, com  sede 

na Rua M osta rde iro , n2 392, sala 601, Bairro  Independência, no m un ic íp io  P orto  A legre, Estado do 

Rio Grande do Sul, inscrita  no CNPJ sob o n2 22 .885 .667 /0001-51 , do ravan te  denom inadas 

"Em presas", vêm  p o r este m e io  apresen ta r e re q u e re r o que segue.

As Empresas o b tive ra m  reg is tro  a tivo  nos te rm os do Despacho n2 562, de 3 de m arço de 

2016, para e laboração do  p ro je to  básico da PCH Macaé, com  potência  inven ta riada  de 17,67 M W , 

localizada no rio  M acaé, in te g ra n te  da sub-bacia 59, m unicíp ios de Casim iro de Abreu e Macaé, 

estado do Rio de Janeiro.

Considerando que a ALUPAR não possui in teresse na evo lução do desenvo lv im ento  da 

re fe rida  PCH e a IPAR irá  desenvo lve r o p ro je to  iso ladam ente , so lic itam os a exclusão da ALUPAR do 

processo em  te la , m an tendo  a IPAR com o t itu la r  deste.

D iante do exposto , v isando a m anutenção do reg is tro , segue anexo o com provan te  de 

apo rte  da garantia  em  nom e da IPAR, a qua l apo rta  a to ta lid a d e  do va lo r re la tivo  a PCH em te la , em 

con fo rm idade  ao M anua l de A p o rte  de G arantias Financeiras e a Resolução ANEEL n2 673, de 4  de 

agosto de 2015.

A d ic iona lm en te , so lic itam os a devolução da garantia  de reg is tro  aportada  pela ALUPAR 

sobre a carta fiança S antander ng 180048516, no va lo r de R$ 325.619,08.

Atenciosarnefl-te;

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDAALUPAR INVESTIMENTO S.A.

Mariarie. 11 • loja 3 • Fc
MARIA MADALENi

|<S  R e c o n h e ç o  a  autentícii 
1 1  p o r IP A R  P A R T iC IP W ;  

Si! a r m a z e ç t ó o s - ^ ^ i ^ / ;
ALUPAR INVESTIMENTO S.A.
R. Gomes de Carvalho, 1996 -1 6 ° andao 
Conj. 161 - Sala A  • Vila O limpia 
04S47-006 -  São Paulo - SP -  Brasil 
Tel.: (*5 5  11) 4571-2400

'õ rlo  A Jeg re -R S

^ a I £ # 3 r a T T T H r M e i r ; n  E sc re v e n te  A u to riza d o
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Alupar

ANEXO -  Comprovante aporte garantia em nom e da IPAR

A LU P A R  IN V E S T IM E N T O  S.A.
FL Gomes de Carvalho. 1996 16° andar 
Conj. 161 - Sala A - Vila Olímpia 
04547-006 - São Paulo - SP - Brasil 
Tel.: (*5 5  11) 4571-2400

48513.023221/2016-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



: a í x a  e c o n o m ia  f e d e r a l

3443  -  MOINHOS DE VENTO. R
D A T A :1 0 /0 9 /2 0 1 6  HORA: 1 1 :0 3 :0 4
TERMINAL: 1103 NSU:000032 A U T .:0 0 0 1

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUM DOC : 000443

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0 4 4 9 /0 1 0 /0 0 .0 0 0 .1 2 5 -1  
NOME: IPAR PARTICIPAÇÕES

CAUCIONARIO:
IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO:
FAVORECIDO:
ANEEL
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 0 2 .2 7 0 .6 6 9 /0 0 0 1 -2 9  
VALOR TOTAL: 3 2 5 .6 1 9 ,0 8
VALOR CHEQUE: 3 2 5 .6 1 9 .0 8

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRZ.BLQ. NUMERO VALOR 
001 018  4612  01 8500 02  . 3 2 5 .6 1 9 .0 8

48513.023221/2016-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



 

 
* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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Nota Técnica nº 716/2016 – SCG/ANEEL 
Em 13 de outubro de 2016. 

 
 
 
 
 

Processo no 48500.004085/2015-85. 
 
Assunto: Alteração da titularidade do registro de 
intenção à outorga de autorização (DRI-PCH) 
referente à Pequena Central Hidrelétrica (PCH) 
Macaé, conferido à Alupar Investimento S.A. e à 
Ipar Participações Ltda., objeto do Despacho nº 
562, de 3 de março de 2016. 

 
 
 
 
 
 
 
 
I. DO OBJETIVO 
 
1. Firmar entendimento quanto ao requerimento de alteração da titularidade do registro de 
intenção à outorga de autorização (DRI-PCH) referente à Pequena Central Hidrelétrica (PCH) Macaé o qual 
foi conferido à Alupar Investimento S.A. (Alupar) e à Ipar Participações Ltda. (Ipar), objeto do Despacho nº 
562, de 3 de março de 2016. 
 
II. DOS FATOS 
 
2. Em 7 de março de 2016, foi publicado no Diário Oficial da União, o Despacho nº 562/2016 
que conferiu à Alupar e à Ipar o DRI-PCH referente à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, integrante da 
sub-bacia 59, nos municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro. 
 
3. Em 16 de setembro de 2016, a Alupar em conjunto com a Ipar protocolaram nesta Agência a 
Carta ALP-190-16 em que requer alteração de titularidade do DRI-PCH associada à PCH Macaé. 
 
III. DA ANÁLISE 
 
4. Trata-se de pedido com vistas a alteração de titularidade do DRI da PCH Macaé, nos termos 
da Resolução Normativa (REN) nº 673, de 4 de agosto de 2015. 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A892A710003A0D71. 
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(P. 2 da Nota Técnica no 716/2016 – SCG/ANEEL, de 13/10/2016) 
 
 

 
* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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5. Preliminarmente cabe registrar o que diz a REN 673/2015 a despeito do tema 
transferência/alteração de titularidade de DRI-PCH de empreendimento PCH. 
 

[...] 
 
Art. 8º Não serão permitidas transferências de titularidade do DRI-PCH antes da 
entrega do Sumário Executivo.  
 
§ 1º Após a apresentação do Sumário Executivo, as solicitações de alteração de 
titularidade do DRI-PCH deverão ser requeridas por ambos os interessados 
mediante apresentação dos documentos previstos no art. 4º, inclusive o 
comprovante de aporte de garantia de registro. 
 
§ 2º O novo titular assumirá integralmente os direitos e obrigações 
originalmente constituídas pelo antecessor. 
 
[...] 

 
6. Em seguida, cabe descrever o requerimento exposto pela Alupar e Ipar concernente à 
alteração de titularidade do DRI-PCH referente à PCH Macaé: 
 

[...] 
 
“Considerando que a Alupar não possui interesse na evolução do desenvolvimento 
da referida PCH e a Ipar ira desenvolver o projeto isoladamente, solicitamos a 
exclusão da Alupar do processo em tela, mantendo a IPAR como titular deste.’ 
 
“Diante do exposto, visando à manutenção do registro, segue anexo o comprovante 
de aporte da garantia em nome da Ipar, a qual aporta a totalidade do valor relativo a 
PCH em tela, em conformidade ao Manual de Aporte de Garantias Financeiras e a 
Resolução ANEEL n2 673, de 4 de agosto de 2015.” 
 
“Adicionalmente, solicitamos a devolução da garantia de registro aportada pela 
Alupar sobre a carta fiança Santander n 180048516, no valor de R$ 325.619,08.” 
 
[...] 

 
7. Não obstante o art. 8° da REN 673/2015 impeça transferências de titularidade de DRI-PCH 
antes da entrega do Sumário Executivo, neste caso, a alteração de titularidade não descumpre esse 
comando normativo, haja vista que o caso em tela caracteriza-se tão-somente pela exclusão da Alupar da 
titularidade do DRI-PCH e a permanência da Ipar no desenvolvimento do projeto, assumindo, para tanto, as 
obrigações relativas à garantia do registro. 
 
 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A892A710003A0D71. 
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(P. 3 da Nota Técnica no 716/2016 – SCG/ANEEL, de 13/10/2016) 
 
 

 
* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência. 
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8. O entendimento da SCG acerca desse tópico apoia-se nos seguintes pressupostos: 
 

(i) a exclusão de um dos titulares do DRI-PCH, no caso Alupar, caracteriza-se sim, 
alteração de titularidade, todavia não implica na apresentação dos documentos 
exigidos pelo art. 4° da REN 673/2015; e 
 

(ii) não há o que se falar em novo titular, razão pela qual o titular já existente, a saber a 
Ipar assumirá integralmente os direitos e obrigações tocantes à realização do projeto 
da PCH Macaé e à garantia de registro. 

 
9. Ante o exposto, o requerimento de alteração da titularidade do DRI-PCH relativo à PCH 
Macaé conferido Alupar e Ipar, objeto do Despacho nº 562/2016, que passará a ter como único titular a Ipar 
Participações Ltda. pode ser aprovado. 
 
IV. DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
10. Resolução Normativa nº 673, de 4 de agosto de 2015. 
 
V. DA CONCLUSÃO 
 
11. Alterar o DRI-PCH referente à PCH Macaé que passará a ter como único titular a Ipar 
Participações Ltda. e devolver a garantia de registro aportada pela Alupar Investimento S.A., de acordo com a 
minuta de Despacho anexa. 
 
VI. DA RECOMENDAÇÃO 
 
12. Emitir o Despacho. 

 
 
 

ELMO RIBEIRO DE OLIVEIRA 
Agente Administrativo – SCG/ANEEL 

 
De acordo: 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A892A710003A0D71. 
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Ofício nº 1129/2016-SCG/ANEEL 
 

 
Brasília, 6 de outubro de 2016. 

 
 
BM&FBOVESPA 
Gerência de Processos Licitatórios 
Rua XV de Novembro n° 275, 6° andar, Centro 
01013-001 – São Paulo – SP 
 
 
 
Assunto: Devolução da Garantia de Registro – PCH Macaé. 
Processo nº 48500.004085/2015-85 
 
 

À Gerência da BM&FBOVESPA, 
 
 
1. Tendo em vista a publicação do Despacho no 2.688, de 6/10/2016, em que a 
Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração – SCG decidiu alterar o DRI-PCH referente à 
PCH Macaé, objeto do Despacho nº 562/2016, que passará a ter como única titular a empresa Ipar 
Participações Ltda., solicitamos a essa BM&FBOVESPA a devolução da garantia de registro (Fiança Bancária 
emitida pelo Banco Santander (Brasil) S.A.) aportada pela empresa Alupar Investimento S.A, conforme listado 
a seguir. 

USINA N° FIANÇA BANCÁRIA VALOR 
PCH Macaé 180048516 R$ 325.619,08 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

 
 
 
 
 
 
CC 
Ao Senhor 
Enio Luigi Nucci 
Alupar Investimento S.A. 
Rua Gomes de Carvalho, 1996, 16° andar, Conj. 161, Sala A, Bairro Vila Olímpia 
04547-006 – São Paulo – SP 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CED3C21C003A0CF6. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO Nº 2.688, DE 6 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na Portaria nº 
3.933, de 29 de março de 2016, e tendo em vista o que consta da Resolução Normativa nº 673, de 4 de 
agosto de 2015, e do Processo nº 48500.004085/2015-85, resolve: (i) alterar o Registro de Intenção à 
Outorga de Autorização (DRI-PCH) referente à PCH Macaé, conferido à Alupar Investimento S.A. e à 
Ipar Participações Ltda., objeto do Despacho nº 562, de 3 de março de 2016, que passará a ter como 
único titular a Ipar Participações Ltda.; e (ii) devolver a garantia de registro aportada pela Alupar 
Investimento S.A. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8F545A19003A0CF7. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO DE 6 DE OUTUBRO DE 2016. 
 
 

Nº 2.688. Processo nº 48500.004085/2015-85. Interessados: Alupar Investimento S.A. e Ipar 
Participações Ltda. Decisão: (i) alterar o DRI-PCH referente à PCH Macaé, objeto do Despacho nº 
562/2016, que passará a ter como única titular a empresa Ipar Participações Ltda.; e (ii) devolver a 
garantia de registro aportada pela Alupar Investimento S.A. A íntegra destes Despachos constam dos 
autos e encontram-se disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8F545A19003A0CF7. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 2.688 DE 6 DE OUTUBRO DE 2016. 

 

Texto Integral 

 

Processo nº 48500.004085/2015-85. Interessados: Alupar Investimento S.A. e Ipar Participações Ltda. 

Decisão: (i) alterar o DRI-PCH referente à PCH Macaé, objeto do Despacho nº 562/2016, que passará a ter 

como única titular a empresa Ipar Participações Ltda.; e (ii) devolver a garantia de registro aportada pela 

Alupar Investimento S.A. A íntegra destes Despachos constam dos autos e encontram-se disponíveis no 

endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 

 

 

 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 17.10.2016, seção 1, p. 56, v. 153, n. 199. 

48524.010798/2016-00
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Brasília, 31 de janeiro  de 2017

Ao limo. Sr.

Hélvio Neves Guerra

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG) 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo 48500.004085/2015-85

Assunto: Requerimento de expedição de Autorização para levantamento de campo. 
PCH Macaé

Prezado Superintendente,

ANEEL-PROTOCOLO-GERAL

48513.000850/2017-00 - I a via

Data: _3_J_! f)J iJ foJ*

A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA ("IPAR"), já qualificada, vem, por seu 

representante legal, expor e requerer o que segue.

1. O Despacho n^ 562/2016, publicado em 07.03.2016, conferiu à IPAR e à Alupar 

Investim ento S.A. ("A lupar"), o Registro de Intenção à Outorga de Autorização ("DRI- 

PCH") re ferente à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos 

municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro. Posteriormente, 

devido à desistência da Alupar do projeto, o registro fo i assumido integra lm ente pela 

IPAR, conform e Despacho n9 2.688/2016, publicado em 17.10.2016.

2. Tendo em vista o prazo de 14 (quatorze) meses, a contar da publicação do 

Despacho n^ 562/2016, para apresentação do Sumário Executivo à ANEEL, a IPAR vem 

realizando, d iligentem ente, os trabalhos técnicos necessários, que foram  ainda 

intensificados após a transferência do projeto.

3. Assim, foram  identificados os proprietários/possuidores das áreas afetadas a 

fim  de solicitar autorização para o levantam ento de campo. Com a obtenção da 

anuência, foram  instaladas, em novembro de 2016, as estações fluviom étricas do Rio 

Macaé e coletados os dados de campo. A seguir, com a definição das especificações 

técnicas das sondagens e dos trabalhos da geofísica, foram  contratadas as respectivav 

empresas responsáveis pela execução dos serviços.

48513.000850/2017-00 (VIA 001)



4. Posteriorm ente, a Ipar solicitou autorização para execução dos serviços, que, 

na m aior parte das áreas afetadas, fo i concedida. Com isso, os trabalhos geofísicos na 

parte da barragem, tom ada d'água e ao longo do percurso do túne l tam bém  já foram 

executados.

5. Porém, embora autorizado e já com a perfuratriz instalada no ponto central da 

casa de força, os ocupantes dessa área solicitaram a suspensão dos serviços. Desse 

modo, atualm ente, a Ipar se encontra impossibilitada de executar a geofísica e 

sondagens no ponto  da casa de força e casa de distribuição de energia elétrica.

6. A área correspondente ao ponto da casa de força teria  pertencido ao Sr. Zico 

Gaspar e pertence atua lm ente às suas filhas, (i) a Sra. Ariene Gaspar, que delegou as 

decisões sobre a te rra  aos seus filhos (i.a) Felipe Gaspar (telefone: 22 9 9953 6233}, 

(i.b) Lucas Gaspar (te lefone: 22 9 9232 9010); e (ii) a Sra. Ariene Gaspar {te lefone: 22 9 

8836 8355), sendo esta ú ltim a a pessoa que se apresentou para im pedir a 

continuidade dos trabalhos.

7. As imagens de satélite em anexo (doc. 01) apontam, em azul, os locais dos 

trabalhos técnicos na propriedade acima descrita. As coordenadas geográficas da área 

em azul tam bém  se encontram  detalhadas em anexo (doc. 02).

8. Nesse sentido, nos term os do art. 28, §19, da Lei n^ 9.427/1996 e do art. 10, 

§3e, da REN n^ 673/2015, requer-se autorização da ANEEL para que a IPAR possa 

realizar o levantam ento de campo na área acima descrita. Para tan to , o agente 

apresenta, ainda, com provante do depósito de caução (doc. 03 ) no valor de 

R$46.517,01 (quarenta e seis mil, quinhentos e dezessete reais e um centavo).

9. Protesta, por fim , por um prazo de 10 (dez) dias para juntada da procuração. 

Termos em que pede deferim ento.

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.
p /p  Henrique Silva Reis 

OAB/DF n? 28.992

48513.000850/2017-00 (VIA 001)
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DOC. 02
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL

8443 ~ MOINHOS DE VENTO, R
DATA: 30/01/2017 HORA: 12:83:27
TERMINAL:1104 NSü:000292 AUT.: 0028

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUM.DOC.: 000443

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0449/010/00.000.125~1 
NOME: IPAR PARTICIPAÇÕES

CAUCIONARIO:
IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO:
FAVORECIDO:
ANEEL
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 02.270,669/0001-29 
VALOR TOTAL: 46.517,01
VALOR CHEOUE: 46.517,01

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRZ.BLQ. NUMERO VALOR 
001 018 4612 01 850004 46.517,01

Informacoes, reclamacoes. sugestões e elogios
SAC CAIXA 0800 726 0101 

Ouvidoria da CAIXA: 0800 725 7474 
uiuiui.caixa.gov.br

Is . via -  Via Caucionario

48513.000850/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)
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Brasília, 03 de fevereiro de 2017

Ao limo. Sr.
Hélvio Neves Guerra

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG)
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo n? 48500.004085/2015-85

Assunto: Requerimento de autorização para levantamento de campo. PCH Macaé.

Prezado Superintendente,

A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA("IPAR"), já qualificada, vem, por seu procurador, 

em complemento ao pedido de autorização para levantamento de campo protocolado 

em 31.01.2017 (doc.n5 48513.000850/2017-00), requerer a juntada do instrumento de 

procuração e atos constitutivos.

Na oportunidade, informa-se que, em consulta junto ao Cartório de Registro de 

Imóveis competente no Município de Macaé/RJ, em relação ao imóvel que pertencera 

ao Sr. Zico Gaspar (codinome de Nathanael Gaspar, já falecido) descrito no referido 

requerimento, foram obtidos (i) o número de sua matrícula (Matrícula n^ 31.758) e (ii) 

as principais informações acerca de todos os atuais proprietários (propriedade obtida 

após transmissão do Espólio do Sr. Nathanael Gaspar), conforme abaixo:

1) Aríete Gaspar Pitta, brasileira, do lar, casada no regime da comunhão de 

bens com EnyrHarduim Pitta, portadora da identidade n^ 81.118.671-7 do 

IFP de 15.07.97, e CIC n? 078.893.627-14, residente na rua Alfredo Camarão 

n5 135 -  São Gonçalo -  RJ;

2) Ancira Gaspar Dias, brasileira, viúva, aposentada, portadora da identidade

n^ 4.582 da OAB-RJ, e CIC n? 197.380.567-72, residente na rua Mem de SálV~
/

n2 163/404, Icaraí -  Niterói -  RJ;

3) Espólio de Haroldo Gaspar;
A N É EL-PRO TO CO LO -G ERAL

4 8 5 1 3 .0 0 0 9 8 1 /2 0 1 7 -0 0  - I a via
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4) Ariete Gaspar, brasileira, funcionária pública, separada consensualmente, 

portadora da identidade n? 06.057.135-3 do IFP de 08.01.81, e CIC n^ 

700.692.477-49, domiciliada na Fazenda Bom Jardim, nesta cidade;

5) Arinete Gaspar, brasileira, comerciante, separada, portadora da identidade 

n- 81.423.006-6 de 13.07.82 do IFP, e CIC n^ 391.677.807-25, domiciliada 

na Avenida dos Bandeirantes n2 78, Casimiro de Abreu -  RJ; e

6) Arlene Gaspar de Sant'Anna, brasileira, professora, casada no regime da 

comunhão parcial de bens com Carlos Joaquim de Sant'Anna, portadora da 

identidade n^ 2412 do CRNV -5 e CIC n^ 501.122.107-59, domiciliada na rua 

Manoel de Souza n5 18, Parque Jacim ar- Soropédica -  RJ.

Termos em que pede deferimento.

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.
p/p Henrique Silva Reis 

OAB/DF nç 28.992
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PROCURAÇÃO

IPAR PARTICIPAÇÕES LIDA ("IPAR"), c o m  s e d e  n a  Rua M o s ta r d e i r o ,  3 9 2 ,  sa la  601 ,  Bairro 

I n d e p e n d ê n c i a ,  n o  m u n ic íp io  P o r to  A legre ,  E s ta d o  d o  Rio G r a n d e  d o  Sul, insc ri ta  no  CNPJ s o b  o  n^ 

2 2 .8 8 5 .6 6 7 /0 0 0 1 - 5 1 ,  n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d a  n a  f o r m a  d e  s e u  C o n t r a to  Social, p e lo  p r e s e n te  

In str u m e n to  particu lar d e  m a n d a to , n o m e ia  e  co n s t i tu i  c o m o  s e u s  p r o c u r a d o r e s :  G u ilh erm e P ereira  

B aggio , bras ile iro ,  c a sa d o ,  a d v o g a d o ,  in sc r i to  n a  OAB/DF 2 8 .0 5 3  e  OAB/RS 4 6 .1 2 7 ,  Lucas P ereira  

B agg io , bras ile iro ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  in sc r i to  na  OAB/DF 3 2 .1 8 0  e  OAB/RS 5 8 .4 0 8 ,  P aulo  G este ira  

C osta  F ilho, bras ile iro ,  c a s a d o ,  a d v o g a d o ,  OAB/DF 3 3 .0 5 9  e  OAB/PE 2 3 .6 6 5 ,  H en riq u e Silva Reis, 

b ra s i le i ro ,  so l te iro ,  a d v o g a d o ,  in sc ri to  n a  OAB/DF 2 8 .9 9 2 ,  V ictor J o sé  Ferreira G o m es , bras ile iro ,  

c a s a d o ,  inscri to  n a  OAB/DF 3 1 .4 8 2 ,  Lis d e  O liveira R isso  S o a res , bras ile ira ,  c a s a d a ,  a d v o g a d a ,  insc ri ta  

n a  OAB/DF 3 7 .4 8 6 ,  Juliana M e lc o p  d e  C astro Schor, b ras i le ira ,  so l te i ra ,  a d v o g a d a ,  in sc r i ta  d a  OAB/PE 

n 9 3 3 .4 2 8 ,  Juliana L op es B arroso  V illas B oas C arvalho, b ras i le ira ,  so l te i ra ,  a d v o g a d a ,  in sc r i ta  na 

OAB/DF n 9 4 3 .9 1 6 ,  Livia d e  S ouza  C orreia, bras i le ira ,  so l te i ra ,  a d v o g a d a ,  in sc r i ta  n a  OAB/RJ n 9 

2 0 2 .0 1 6 ,  e  José B atista  S o a r e s  N e to , b ras i le iro ,  s o l te i ro ,  a d v o g a d o ,  in sc ri to  na  OAB/DF s o b  o  n 9 

5 2 .6 3 7 ,  t o d o s  c o m  e n d e r e ç o  p ro f is s io n a l  n o  5HIS QL 10, C o n ju n to  01 ,  Casa 08 ,  Lago Sul, Brasília/DF, 

CEP 7 1 .6 3 0 -0 1 5 ,  a q u e m  c o n fe r e  a m p lo s  p o d e r e s  d e  r e p r e se n ta ç ã o  n o  â m b ito  d o  p r o c e sso  

a d m in istra tiv o  4 8 5 0 0 .0 0 4 0 8 5 /2 0 1 5 -8 5 , q u e  tram ita  na A g ên cia  N acion al d e  Energia E létrica -  

ANEEL, re la c io n a d o  à e la b o r a ç ã o  d o  P ro jeto  B ásico  e  o u to r g a  d e  a u to r iza çã o  r e fe r e n te  à PCH 

M a c a é , loca lizad a  n o  Rio M a ca é , E stad o  d o  Rio d e  Jan eiro/R J, p o d e n d o ,  p e r a n t e  a  ANEEL, f o r m u l a r  

r e q u e r i m e n t o s ,  p r e s t a r  i n f o rm a ç õ e s ,  a p r e s e n t a r  c o n t e s t a ç ã o  e  r e s p o s t a s ,  r e a l iz a r  d e f e s a s ,  in t e r p o r  

r e c u r s o s ,  e n f im ,  p ra t ic a r ,  e m  c o n j u n to  o u  s e p a r a d a m e n t e ,  t o d o s  o s  a to s  n e c e s s á r io s  a o  c u m p r i m e n t o  

fiel d e s t e  m a n d a t o ,  a l é m  d e  trans ig ir ,  d e s is t i r ,  f i rm a r  c o m p r o m is s o s  o u  a c o r d o s ,  r e c e b e r  ^ Har

Brasília , 31  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 7

[Eduatdo M a ch a d o  G asta ld oÉ n za q u e n  Sics

M arce lo  M a c h a d o  G asta ld o

q u i ta ç ã o ,  e ,  a in d a ,  s u b s t a b e l e c e r  a o u t r e m ,  c o m  o u  s e m  r e s e rv a  d e  iguais p o d e r e s

/Oi V ', C\C/\ . I I 'V  jô l   t
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-j-, ; - ; . í* ^ í ,re£p'a*03íoos.« f lõrianüpous • sç-^
'  .fÕNt/FAX: |4Í) J238-.1144 •Vrww.cartO'lo*a>ra:cc

R ec o n h eço  co m o  au tên tica  a ( s )  a s s in a tu ra (s )  aba ixo  in d icad a(s )  e  dou  fé .
EDUARDO MACHADO GASTALDO (E P K S 4 6 8 5 -B 6 ltD )* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

    í
S m olum trrto* : 1 R jcd n h # elm « n to 'B *  tlrm » « u t ln t le tR »  3.0B | 1 S*lo d« FIbcbIIu ç I o p ago  R$
1,86 | T otal R$ 4<M | R ie lb o  N°: 3 0 ^ 9 6 .
Confira os dados do ato em Mtp://tt!o.fo(ç.jus.br/

O ouO , píorltnCBpíla -{K d a ta W e lro  da 2017 *
— M  __________

PA CflPB PcEJflED ElR óg-^dN A TELLI FIDELIS - E ac rav an ta  /

VALIDO áü fÜ E N T E C O M  O  SE L O  D E FlfCA LIZAÇAO SEM  R A SU RA S OU EMENDAS

—  -  ^  
'ÉSCRVvANÍATJE ̂ b D D i^ r T Ò D Ê S A N T b  7 ,> _ u '
'*-í‘EScrivãoTdèPaE>;C|nésio JoSolda Silva:-'.:
-f  :Bo'd;'joVí CãriosDaujt-km 4-íi*41S3:Sair7D Saco Grãndç u  '* /

- * ■  1,1 ■  -:-"ir-^.cE';B3a32-oo5*fiJDRiANóPQu5;  . , r i C  Z - 1
•.'.^X.^.~~~pgME/FfX: (4 S )3 2 3 8 Í1 1 4 4 »  v » w * i.c a r to r ic « lK ijx o rn i ir '- ^  J ? ’ ~

'R e c o n h e ç o  com o  au tên tica  a ( s )  a s s in a tu ra (s )  aba ixo  ind icada(s) e  dou  fé.
MARCELO MACHADO GASTALDO (E P K S 4 8 8 1 -0 F 4 L )* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

'im o lu m en to a : 1 R a c o n h a e l^ r to d a f i r i l i a  a u tên tica  R t  3 jM  | 1 Saio  da  F lB calliaçlo  p agc  R t 
1,86 | T o til  R$ 61901 Raelb© N ': 3W 007.1 / J
Confira os dados do ato em httpíV/selo.tjsa.jus.br/ \  i

D o u tt ,  F l í r i ^ p o l l a - 0 j / a r f y 4 r « l r o  4 0 0 1 7  |

RAFaÈ laI J P ^ Í d EIROS  ^ e i ^ T | y u  FIDELIS - E ac rav an ta  j:
VÁLIDO SO M E N T E  COM  p  SE L O  D E  F lã C n tía A Ç Á O  SE M  R A SU RA S OU EM ENDAS j

CARTÓRIOJK

1o Oficio de Notas e Protesto de Brasília
CRS Qu.viín SOS • Qiocn C • .oios i 2 e 3 J CEP 70.350 530 | • DF

F o n e : (61 ) 3799-1 51 5 | w w w .carto rlo jk .ccm .b :
I í i tm l i ; in  M r  A r irn ir  D i  A n d í .- ir ip  r .

RECONHECO e  dou fe  po r SEMELHANÇA a(s) frrma(s) de: . 
{3YglE5H0 j -BESÍ JAMIE 8ENZAQUEN SIC S U  C .............

uS ........................................
^  Selo TJD FT20170010160OB4RJKW 

B SB ,02/02/2017- 1 0 :3 7 :2 5 '
MAM-Cons**ltar selo: ‘“wvAv.tidft.ius.bc"^
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C N P J: 2 2 .8 85 .667 /0001-51
NOM E E M PR E SA R IA L: IPAR PA R T IC IPA Ç Õ ES LTOA 
CAPITAL SO CIA L: R J  1 0 .0 0 0 ,0 0  (D e z  mil reeis)

O  Q u a d ro  d e  S ó c io s  e  A d m in is tra d o re s (Q S A )  c o n s ta n t e  d a  b a s e  d e  d a d o s  d o  C a d a s t r o  N a c io n a l  d a  P e s s o a  J u r íd ic a  (C N P J) é  o  s e g u in te :

N o m e /N o m e  E m p re s a r ia l :  M ARCELO MACHADO GASTALDO

Q u a lif ic a ç ã o :  49 -S ócio-A dm inistrador

N o m e /N o m e  E m p re s a r ia l:  

Q u a llf icaç flo :

ED UARDO MACHADO GASTALDO 

4 9-Sócio-A dm inistrador

N o m e /N o m e  E m p re s a r ia l:  

Q u a lif ica ç ã o :

BENJAMIN BENZAQUEN SICSU 

49-Sócio-A dm m istrador

P a ra  In fo rm a ç ó e s  r e la t iv a s  à  p a r t i c ip a ç ã o  n o  Q S A , a c e s s a r  o  E-CA C c o m  c e r t if ic a d o  d ig ita l  o u  c o m p a r e c e r  a  u m e  u n id a d e  d a  R F B . 

Em itido n o  d ls  2 4 /1 0 /2 0 1 6  à s  1 5 :2 5  (d a ta  e  h o ra  d e  Brasília).

©  C opy rig h t R eceita  Federal do  B rasil * 2 4 /10/2Ü16
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S e c r e t a r i a  d a  M ic ro  e  P e q u e n a  E m p r e s a  d a  P r e s id ê n c ia  d a  R e p ú b l ic a  

S e c r e t a r i a  d e  R a c io n a l iz a ç ã o  e -S im p lif ic a ç ã o  

D e p a r ta m e n t o  d e  R e g i s t r o  E m p r e s a r ia l  e  I n te g r a ç ã o

NlRE {da s e d e  e u  filial. Q uando a 
s e d e  for'em  o u tra  UF)

4 320 7 8 2 0 8 2 7

C ódigo d a  N atu reza  
Ju ríd ica

2062

N° Oe M atricula do A gente 
Auxiliar do  C om ércio

1 - R E Q U E R IM E N T O

N° DO PROTOC

Jum x Com ercial d.. £ „ ado d „ Cmorte àt> üul

1 6 / 2 7 0 2 9 1 - 4

N O M E :

ILMO. S R . P R E S ID E N T E  DA JU N T A  C O M E R C IA L  D O  E ST A D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  SUL

IP A R  P A R T IC IP A Ç Õ E S  L T D A

( d a  E m p r e s a  o u  d o  A g e n te  A ux ilia r d o  C o m é rc io )  

requer a  V.S* o deferim ento do seguinte ato: N° F C N /R E

N ° D E  C Ó D IG O  

V IA S D O  A T O

C Ó D IG O  

D O  E V E N T O O T O E

R S2201600816792

D E S C R IC A O  D O  A T O  / E V E N T O  Ç ,

1 Io 0 2 A L T E R A C A O  " f S V *

0 2 1 1 A L T E R A C A O  D E  D A D O S  (E X C E T O  N O M E  E M P R E S A R IA L ) | l  K W '

0 5 1 1 C O N S O L ID A C A O  D E  C O N T R A T O /E S T A T U T O

PORTO ALEGRE ♦ RS
L o c a l

3 0  S e t e m b r o  2 0 1 6  

D a ta

R e p r e s e n t a n t e  L e g a l  d a  E m p r e s a  /  A g e n te  A u x ilia r  d o  C o m é rc io :

N o m e :  M A R C E L O  M A C W A D O /G A S T A L D O  

T e l e f o n e  d e  C o n t a t o :  ( p l ) ^ ^  1 -4 3 3 3  

A s s i n a t u r a :

2  - U S O  DA JU N T A  C O M ER C IA L□D E C IS Ã O  S IN G U L A R

Neme(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou sem elhante(s): 

Q  SIM □ SIM

(  JUN TA  C O M E R C IA L  E STA D O  D O  R IO  G R A N D E  D O  SUL ) 
C ER T IFIC O  O  R E G IS T R O  EM: 1 3 .1 0 / 2 0 1 6  S O B  Ne : - 3 4 7 4 8 1  

P ro to c o lo :  1 6 /2 7 0 2 9 1 - 4 .  D E  0 4 / 1 0 / 2 0 1 6

E m p r o o a : 4 3  2  0 7 8 2 0 8 2  7  .
1'AKTJ Cl rFCOFS LTOA

C LEV ERTO N  SIGN O R 
SECRETA RIO -G ERA C

□ 0 5 u ü í  kulci
NAO /  /

D a ta R e s p o n s á v e l

□ n ã o /  /

D a ta R e s p o n s á v e l

R e s p o n s á v e l

D E C IS Ã O  S IN G U L A R

P r o c e s s o  e m  e x ig ê n c ia .  (V id e  d e s p a c h o  e m  fo lh a  a n e x a )

P r o c e s s o  d e f e r id o .  P u b l iq u e - s e  e  a r q u iv e - s e .

P r o c e s s o  in d e fe r id o .  P u b l iq u e - s e .

2* E x ig ê n c ia  3* E x ig ê n c ia

□ □
4 a E x ig ê n c ia  

r
5 a E x ig ê n c ia

4 a E x i g ê n c i a

□
i V o n a  Z a c c a

' 17032*
T écnica

n s â v e l

D E C IS Ã O  C O L 6 G IA D A

□  P r o c e s s o  e m  e x ig ê n c ia .  (V id e  d e s p a c h o  e m  fo lh a  a n e x a )

□  P r o c e s s o  d e f e r id o .  P u b t iq ü e - s e  e  a r q u i v e - s e .

P r o c e s s o  in d e fe r id o . P u b l iq u e - s e .  *

2* E x ig ê n c ia  

□
3 a E x ig ê n c ia  □ 5 a E x ig ê n c ia  □

D a ta V o g a l V o g a l V o g a l

P r e s id e n t e  d a T u rm a

O B S E R V A Ç Õ E S S > 3 * > 0 5 T ? 0 3 .

Jun ta  C om ercia l do  E stad o  do  R io  G rande  D o Sul ce rtif ica  que  o docum en to  p ro toco lizado  sob  o n° 16 /270291-4 , referen te  à  em presa  IP AP 
A R T IC IP A C O E S  L T D A , N IR E  4 3 2 0 7 8 2 0 8 2 -7 , foi d e fe r id o  e  a rq u iv ad o  sob  o n° 4 3 4 7 4 8 1 , em  13 /10 /2016 . A  v a lid ação  d es te  docum ente 
oderá se r fe ita  no  s ite  d es ta  Ju n ta  C o m erc ia l - h ttp ://w w w .ju ce rg s .rs .g o v .b r/, in fo rm e o  n° do  p ro to co lo  e sua  ch a v e  de  seg u ran ça  XVZM 1
ste  docum ento  foi au ten ticado  e  a ss inado  djeitalm ente_em  .17/1,0/2016 às 17:1 1, p o r  C l e v e n o n  S i g n o r  -  S e ^ n í ^ ofv^ ' , í l , " , ', , ,
t e n i a m i n  b e n z a q u e n  M O o O o l o l o U b b ü L i C f ê b b ^ S s a U Í ^ - í í i b o v e i n r n e n !  A e i a i i o n  P a r t  1 J h  1 2 0 i
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IPAR PA RTICIPA ÇÕES LTDA.
CNPJ 22.885.667/0001-51 

NIRE 43.207.820.827

1“ ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

EDUARDO M ACHADO GASTALDO, brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, nascido em 
30/09/1974, solteiro, engenheiro civil, portador da Carteira de Identidade n° 9042569369, 
e x p e d i d a  p e l a  SSP/RS, e da Carteira de Identidade Profissional nD 149181, expedida pelo 
CREA/RS, inscrito no CPF sob n° 737.000.370-15;

M ARCELO  M ACHADO GASTALDO, brasileiro, natural de Porto Alegre/RS, nascido em 
04/04/1977, solteiro, advogado, portador da Carteira de Identidade n° 1042565349, expedida ■ 
pela SSP/PC RS, inscrito no CPF sob n° 764.159.530-87, ambos, residentes e domiciliados à 
Rua Fernando Osório, n° 1.100, bairro Teresópolis, CEP 91720-330, Porto Alegre/RS.

Atuais sócios da sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial 
IPAR PA RTICIPA ÇÕ ES LTDA.” , localizada àR ua Mostardeiro, n° 392, sala 601, bairro 
Independência, CEP 90430-000, Porto Alegre/RS, inscrita no CNPJ sob n° 22.885.667/0001- 
51, registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE n°
43!207.820.827, em 20/07/2015, resolvem, de comum acordo, na melhor forma de direito. 
Alterar e Consolidar seu Contrato Social, como segue:

DA ADM ISSÃO DE SÓCIO

É admitido na sociedade BENJAMIN BENZAQUEN SICSÚ, brasileiro 
naturalizado, natural de Tânger/Marrocos, nascido em 21/06/1950, divorciado, empresário, 
portador da Carteira de Identidade n° 1288384, expedida pela SSP/DF, inscrito no CPF sob n° 
381.935.748-34, residente e domiciliado à SHIS QI 07, conjunto 04, casa 11, Lago Sul, CEP 
71615-240, Brasília/DF.

DA CESSÃO E ASSUNÇÃO DE COTAS

O sócio EDUARDO M ACHADO GASTALDO, já  qualificado, neste ato, cede e 
transfere, por venda, 4.500 (quatro mil e quinhentas) cotas de capital, pelo valor de R$
4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais), ao sócio ora admitido, BENJAM IN BENZAQUEN 
SICSÚ, já  qualificado, dando e recebendo a mais ampla e total quitação.

O sócio M ARCELO M ACHADO GASTALDO, já  qualificado, neste ato, cede e 
transfere, por venda, 4.500 (quatró;mil e quinhentas) cotas de capital, pelo valor de R$ i .--n
4.500.00 (quatro mil e quinhentos reais), ao sócio ora admitido, BENJAM IN BENZAQUEN 
SICSÚ, já  qualificado, dando e recebendo a mais ampla e total quitação. / \

DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

Em face das alterações efetuadas, o capital social, de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
dividido em 10.000 (dez mil) cotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional, fica distribuído da seguinte forma:

P á g in a , 1 d e  5
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B E N JA M IN  B E N Z A Q U E N  S JC S Ú  d e té m  9 .000  c o ta s  R $  9 .0 0 0 ,0 0  9 0 %
E D U A R D O  M A C H A D O  G A S T A L D O  d e té m  500  c o ta s  R $  5 0 0 ,0 0  5 %
M A R C E L O  M A C H A D O  G A S T A L D O  d e té m  500  c o ta s  R $  SÍKCDCC . * •  3V<r • •  . •
T O T A L  10.000 c o ta s  R $  l2 ) .ao ÍO 0  1 0 0 o/ i * *  •  *

• • •  * . •  • • •  2 # í•  • • • • •  s
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 

respondem, solidariamente, pela integralização do capital social.

DA DATA DE IN ÍC IO  DAS ATIVIDADES E DA DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades em 24/06/2015 e terá duração por tempo 
indeterminado.

DA ADM INISTRAÇÃO, DAS ATRIBUIÇÕES E DA REM UNERAÇÃO
A administração da sociedade caberá a todos os sócios, isoladamente, representando a 

sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, com poderes e atribuições de 
sócios administradores, autorizados a fazer uso do nome empresarial, vedados, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos cotistas 
ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a assinatura de 
todos os sócios.

Depende de aprovação da totalidade do capital a nomeação de procuradores “ad • 
judicia” ou “ad negotia”, bem como, a concessão de poderes e sua revogação.

Está limitada a concessão de fianças, avais ou garantias, por parte de seus sócios, em 
nome da sociedade. Somente por deliberação da totalidade do capital, esta sociedade poderá 
conceder eventuais e necessárias fianças, avais, ou quaisquer outras garantias reais ou 
fidejussórias, a favor de terceiros, sob pena de nulidade do respectivo ato.

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título depró- 
labore, àquele sócio que exercer atividade na empresa, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.

CONSOLIDAÇÃO

Após as alterações, os sócios resolvem consolidar o Contrato Social, que passa a 
vigorar sob as seguintes cláusulas e condições:

CONTRATO SOCIAL

DO NOM E EM PRESARIAL, DA SEDE, DO OBJETO E DA DURAÇÃO

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial “ IPAR P A R T IC IP A Ç Õ E S ^ 
LTDA.”

•

Cláusula Segunda: A  sede da sociedade localiza-se à Rua Mostardeiro, n° 392, sala 601, 
bairro Independência, CEP 90430-000, Porto Alegre/RS,

' c

P á g in a  2 de 5

48513.000981/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



Cláusula terceira: A sociedade tem por objeto social a participação em sociedades 
empresariais, anônimas ou limitadas, podendo exercer o controle e a administração das 
mesmas. • • • í  '  Ü*
Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 24/0ó/2l)C5 fc terti duçaçãqçjpr,** 
tempo indeterminado. .........................

DO CAPITAL SOCIAL, DA RESPONSABILIDADE E DAS COTAS

Cláusula Quinta: O capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez 
mil) cotas, de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente nacional, tem a seguinte distribuição:

B E N JA M IN  B E N Z A Q U E N  S IC S Ú  d e lé m  9 .000  c o ta s  RS 9 .0 0 0 ,0 0  9 0 %
E D U A R D O  M A C H A D O  G A S T A L D O  d e té m  500  c o ta s  R $ 5 0 0 ,0 0  5 %
M A R C E L O  M A C H A D O  G A S T A L D O  d e té m  500  c o ta s  R $ 5 0 0 ,0 0  5 %
T O T A L  10.000 c o ta s  R $  10 .000 ,00  1 0 0 %

Cláusula Sexta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem, solidariamente, pela integralização do capital social.

DA TRANSFERÊNCIA DAS COTAS E RETIRADA DE SÓCIOS
i

Cláusula Sétima: É vedada a entrega de cotas do capital à penhora, por dívida da sociedade e 
por qualquer dos sócios, tampouco, é permitido, a qualquer dos sócios, que sejam as cotas 
gravadas por ônus legais ou convencionais.

Cláusula Oitava: O sócio que desejar transferir a totalidade ou parte de suas cotas, ou ainda, 
retirarse da sociedade, comunicará aos outros sócios, por escrito, sua intenção. Os sócios 
remanescentes exercerão o direito de compra na proporção da participação individual no 
capital social. O valor das cotas será apurado conforme o valor do Patrimônio Líquido na 
data, não cabendo qualquer reavaliação dos bens, constantes na contabilidade. A forma de 
pagamento das cotas será mediante a quitação de 120 (cento e vinte) parcelas mensais e 
sucessivas.

DA ADM INISTRAÇÃO, DAS ATRIBUIÇÕES E DA REM UNERAÇÃO

Cláusula Nona: A administração da sociedade caberá a todos os sócios, isoladamente, 
representando a sociedade ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, com poderes 
e atribuições de sócios administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor dos 
cotistas ou de terceiros, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem a v / * ’ 
assinatura de todos os sócios.

Parágrafo Primeiro'. Depende de aprovação da totalidade do capital a nomeação de , 
procuradores “ad judicia” ou “ad negotia”, bem como, a concessão de poderes e sua . 
revogação.

Parágrafo Segundo: Está limitada a concessão de fianças, avais ou garantias, por parteíde 
seus sócios, em nome da sociedade. Somente por deliberação da totalidade do capitaVestâ^ 
sociedade poderá conceder eventuais e necessárias fianças, avais, ou quaisquer outras \ )  *
garantias reais ou fidejussórias, a favor de terceiros, sob pena de nulidade do respectivo ato.

£
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Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título, 
de pró-labore, àquele sócio que exercer atividade na empresa, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. •  •  •

 *
DO BALANÇO E DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E PÈRJÍAS *

Cláusula Décima: O exercício social coincidirá com o Ano Civil. No dia 31 de dezembro de 
cada ano, levantar-se-á o balanço da sociedade e demais demonstrações financeiras, na forma 
e condições determinadas em lei.

Parágrafo Primeiro: A  distribuição de lucros poderá ser realizada de forma desproporcional 
em relação à participação no capital, cabendo esta decisão à totalidade do capital social. Os 
sócios, desde já , reconhecem a validade desta condição, que é justificada como mecanismo de 
retribuição a cada sócio que colaborou com seu trabalho pessoal para a formação do resultado 
auferido pela sociedade, independente de eventual pagamento de pró-labore.

Parágrafo Segundo: A sociedade pòderáj também, levantar balanços relativos a períodos 
inferiores ao exercício social e, na existência de lucros, deliberar sobre a distribuição 
antecipada dos mesmos, total ou parcialmente.

Parágrafo Terceiro: Os eventuais prejuízos, apurados em balanços anuais, serão suportados » 
pelos sócios, na proporção das cotas de capital, por eles subscritas, entretanto, será facultado 
à administração mantê-los em Suspenso, a fim de compensá-los com lucros futuros, desde 
que permitido pela legislação do Imposto de Renda.

Cláusula Décima Primeira: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores), quando for o caso.

DA A FFEC TIO  SOCIETAT1S

Cláusula Décima Segunda: Falecendo qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades normalmente com os sócios remanescentes. A sociedade é fundada sobre o 
princípio áa A F F E C TIO  SOCIETATIS^ que deve estar presente obrigatoriamente em 
relação a todos os sócios, uma vez que é fundamental à sobrevivência da sociedade e de seu 
desiderato. Por essa razão não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso de eventuais 
sucessores, seja a que título for, sem o expresso consentimento dos sócios remanescentes, aos 
quais caberá, exclusivamente, a decisão de admitir na sociedade pessoas estranhas ao quadro, 
societário. /

Parágrafo Únicox A sociedade não se dissolverá pela morte, incapacidade, retirada de s^ckf 
cotista, tampouco por sua exclusão. Não haverá dissolução da sociedade, também, na 
hipótese de remanescer um único sócio, sendo que, neste caso, o sócio remanescente terá o 
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias para reconstituir a sociedade, conforme o art. 
1.033, IV, da lei 10.406/2002. ,

DAS DISPO SIÇÕ ES GERAIS / ^

Cláusula Décima Terceira: As divergências que, porventura, surgirem entre os sóüíòs^ áerão 
dirimidas por árbitros, competindo a cada sócio a escolha de um; em caso de empate, 
escolherão um terceiro para proferir a decisão, antes de qualquer recurso judiciário. \ J  
Cláusula Décima Quarta: Para deliberação de alteração do contrato social, incorporação, 
fusão, dissolução da sociedade, cessação do estado de liquidação, deverá ter a anuência da 
totalidade do capital social.
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Parágrafo Primeiro: Para deliberação sobre designação de administrador sócio ou não, 
destituição de administrador sócio ou não, ambos quando designados em ato separado, bem 
como, o modo de remuneração do administrador, quando não esia^ejecido no.contrato social, 
pedido de falência, deliberação sobre nomeação e destituição de li^iCdãnieãe o^dlgjnjento
de s u a s  contas, deverá ter a anuência da totalidade do capital sôciaK • l *m*

Parágrafo Segundo: Para deliberação sobre a transformação da sociedade, deverá ser 
obedecido o quórum da totalidade do capital social.

DO TERM O  DE DESIM PEDIM ENTO

Cláusula Décima Quinta: Os sócios administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de ~ 
condenação criminal, ou por se encontrarem, sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade.

DO FORO
»

Cláusula Décima Sexta: Fica eleito o foro de Porto Alegre/RS, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E, por estarem justos e contratados, assinam o^fesenle instrumento, em 01 (uma) via 
única, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixtf&SsJhiuJas.

V r> .

AQUEN SICSU

gre, 31 de agosto de 2016.

( % - .
EDUARDO M ACHADO GASTALDO

/

M ARCELO MACHADO CjASTALDO
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO Nº 369, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA 
AGÊNCIANACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na 
Portaria nº 3.933, de 29 de março de 2016, e tendo em vista o que consta da Resolução Normativa (REN) 
nº 673, de 4 de agosto de 2015, e do Processo nº 48500.004085/2015-85, resolve: (i) autorizar pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação deste Despacho o acesso da Ipar Participações 
Ltda. (CNPJ/MF sob nº 22.885.667/0001-51) às áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de 
levantamentos de campo referentes à PCH Macaé, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RJ.034451-6.01, com 
potência de 17.670 kW, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, no estado do Rio de Janeiro; 
e (ii) esta autorização pode ser renovada até o limite de prazo estabelecido no art. 10 da REN 673/2015. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 01284E7D003C64F8. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017. 
 
 

No 369. Processo no 48500.004085/2015-85. Interessado: Ipar Participações Ltda. Decisão: (i) autorizar 
pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação deste Despacho o acesso da Ipar 
Participações Ltda. às áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de levantamentos de campo 
referentes à PCH Macaé, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RJ.034451-6.01, com potência de 17.670 kW, 
localizada no rio Macaé, no estado do Rio de Janeiro; e (ii) esta autorização pode ser renovada até o limite 
de prazo estabelecido no art. 10 da Resolução Normativa nº 673/2015. A íntegra deste Despacho consta 
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 01284E7D003C64F8. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO No 369 DE 7 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Texto Integral 

 

Processo no 48500.004085/2015-85. Interessado: Ipar Participações Ltda. Decisão: (i) autorizar pelo prazo 

de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação deste Despacho o acesso da Ipar Participações 

Ltda. às áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de levantamentos de campo referentes à PCH 

Macaé, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RJ.034451-6.01, com potência de 17.670 kW, localizada no rio 

Macaé, no estado do Rio de Janeiro; e (ii) esta autorização pode ser renovada até o limite de prazo 

estabelecido no art. 10 da Resolução Normativa nº 673/2015. A íntegra deste Despacho consta dos autos e 

encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 

 

 

 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 09.02.2017, seção 1, p. 69, v. 154, n. 29. 
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Ao limo. Sr.
Hélvio Neves Guerra

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG) 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo 48500.004085/2015-85.

Assunto: Requerimento de prorrogação de prazo para apresentação do Sumário 
Executivo da PCH Macaé. a n e e l -p r o t o c o l o -g e r a l

Prezado Superintendente,
48513.012267/2017-00 - I a via

Data: 0 1 -  tOty /  J  1
— ó^0rrr^ ------------------

l& :oô

A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA("lpar"), já qualificada, vem, por seu 

representante legal, requerer a prorrogação de prazo de 14 (quatorze) meses 

concedido pelo Despacho n? 562/2016para apresentação do Sumário Executivo 

referente à PCH Macaé, conforme os fatos e fundamentos a seguir.

I -  DOS FATOS E OBSTÁCULOS ENCONTRADOS PARA A REALIZAÇÃO DOS ESTUDOS DE 

LEVANTAMENTO DE CAMPO

1. O Despacho n5 562/2016, publicado em 07.03.2016, conferiu à Ipar e à Alupar 

Investimento S.A. ("Alupar"), o Registro de Intenção à Outorga de Autorização ("DRI- 

PCH") referente à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos 

municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro. Posteriormente, 

diante da desistência da Alupar do projeto, o registro foi assumido integralmente pela 

Ipar, conforme Despacho n? 2.688/2016, publicado em 17.10.2016.

2. Tendo em vista o prazo para apresentação do Sumário Executivo à ANEEL até 

07.05.2017, a Ipar vem realizando, diligentemente, os trabalhos técnicos necessários, 

que foram ainda intensificados após a transferência do projeto.

3. Em 01.04.2016, foi contratada a empresa VLB Engenharia e Consultoria Ltda. 

como responsável pela elaboração dos estudos de viabilidade e do Projeto Básico ífa
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PCH Macaé1fdoc. 01). Entre junho e agosto de 2016 foram concluídos os estudos e 

avaliações da Fase 1 do contrato (Estudo de Viabilidade) para (i) Alternativa de Eixos 

(doc. 02); (ii) Energia, Garantia Física e Fator de Capacidade (doc. 03): (iii) 

Quantitativos de obras civis preliminares para cada alternativa fdoc. 04): e (iv) Estudos 

Hidrológicos (doc. 05).

4. A Fase 2 do contrato (Projeto Básico) vem sendo elaborada conforme o 

contrato vigente, de forma que as especificações técnicas para (v) Serviços de 

Hidrometria (doc. 06); (vi) Execução de Sondagens (doc. 07): (vii) Levantamento 

Geofísico (Caminhamento Elético) (doc. 08); acompanhadas das plantas com 

localizações dos pontos para execução das sondagens e dos perfis para caminhamento 

elétrico (doc. 09). foram concluídas entre setembro e dezembro de 2016. No momento 

aguardam-se os laudos de conformidade e aprovação dos serviços de campo, 

encaminhados à VLB em março de 2017.

5. Com as diretrizes para elaboração dos serviços definidas nas especificações 

técnicas, foram contratadas as seguintes empresas responsáveis pela execução dos 

serviços: (i) a Construserv Serviços Gerais Ltda. para a execução dos serviços técnicos 

relacionados à Hidrometria; (ii) a Sigeo -  Soluções Integradas em Geoteconologias para

0 levantamento geofísico; e (iii) a Goldendrill Sondagens -  VânioGalbino da Silva -  ME 

("Goldendrill") para a execução das sondagens.

6. Posteriormente, foi feita a identificação e requerida a anuência dos 

proprietários/possuidores das áreas afetadas.

7. Com a anuência dos proprietários foram iniciados os trabalhos técnicos em 

campo, sendo instaladas, em dezembro de 2016, as estações fluviométricas no Rio 

Macaé. Desde então, os serviços e estudos de Hidrometria vem sendo executados com 

previsão de seis meses de duração,como demonstram os seguintes documentos em 

anexo:

1 O  con tra to  de prestação de  serviços técnicos especializados foi ce lebrado  in ic ia lm ente  para 

desenvolv im entos dos estudos atin entes  à e laboração  dos pro jetos básicos das PCHs M acaé , Casimiro  

de A breu  e  Bonito. À época da contratação , a A lupar Investim ento  S.A. ainda detinh a  partic ipação no  

p ro je to . P osterio rm ente , com  a concentração da e laboração  dos estudos som ente  em  relação à PCW'- 
M acaé , foi celebrado  Term o  Aditivo para con tem plar ta l a lteração . f
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(i) 15 25, 35 e 45 Relatórios de Hidrometria, de dezembro de 2016 a março de

2017, elaborados pela Construserv Serviços Gerais Ltda., contratada para a 

execução dos serviços técnicos (doc. 10b e

(ii) Relatórios de resultados de ensaios de sedimentos em suspensão e de leito 

das amostras coletadas, em 14.12.2016 e 25.01.2017, nos levantamentos 

efetuados no rio Macaé, também elaborados pela Construservfdoc. 11);

8. Paralelamente, também com autorização dos proprietários das áreas afetadas, 

foi realizado pela Sigeo -  Soluções Integradas em Geoteconologiaso levantamento 

geofísico, datado de fevereiro de 2017, para determinar a profundidade do topo 

rochoso, cobertura de solo/sedimento e a presença de zonas de rochas alteradas e/ou 

fraturas, conforme Relatório em anexo (doc. 12). Foi realizada, ainda, a marcação das 

áreas para a execução das sondagens.

9. Porém, em 21.01.2017, quando da execução da geofísica e sondagenspeía 

SiGeo e Goldendrill, respectivamente,nas proximidades da casa de força e casa de 

distribuição de energia elétrica,embora autorizado anteriormente e já com a 

perfuratriz instalada no ponto central da casa de força,os ocupantes da área 

correspondente ao ponto da casa de força solicitaram a suspensão dos serviços que já 

vinham sendo realizados (doc. 132). Desse modo, a Ipar se viu impossibilitada de seguir 

com a realização desses estudos naquela área específica.

10. A referida área(Matrícula n5 31.758)teria pertencido ao Sr. Nathanael Gaspar, 

já falecido,pertencendo atualmente a seus herdeiros, conforme informado em carta 

encaminhada em 03.02.2017 (48513.000981/2017-00). As negociações para tentar 

seguir com o acesso às áreas foram empreendidas com (i) a Sra. ArineteGasoar, por 

intermédio de seus filhos (i.a) Felipe Gaspar, (i.b) Lucas Gaspar; e (ii) a Sra. Arlene 

Gaspar, sendo esta última a pessoa que se apresentou para impedir a continuidade 

dos trabalhos. De todo modo, de acordo com informações obtidas dos herdeiros, a

2 Declaração da G oldendrill re la tan d o  a suspensão dos trabalhos na área p erten cen te  à fam ília  Gasi
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sucessora na propriedade da área necessária para realização dos estudos seria a Sra. 

ArineteGaspar.

11. Assim,diante da persistência do impedimento ao acesso às áreas, a empresa 

requereu à SCG/ANEEL, em 31.01.2017 (48513.000850/2017-00), autorização para 

levantamento de campo no local, o que foi deferido pela Superintendência, de forma 

célere, pelo Despacho n^ 369, publicado em 09.02.2017.

12. Vale aqui destacar as inúmeras tentativas de negociação com os proprietários 

para uma solução quanto ao acesso à área, inclusive mediante apresentação, pela Ipar, 

de proposta para compra da área necessária para implantação da PCH. Contudo, tendo 

em vista o valor exorbitante exigido, muito acima do valor de mercado (doc. 143). foi 

inviabilizada a conclusão da negociação.

13. Diante disso, após a contratação de advogado4com atuação naquela região 

para atuar na representação dos interesses da Ipar em relação à negociação do acesso 

às áreas, foi encaminhada,em 09.03.2017, notificação extrajudicial (doc. 15) à Sra. 

ArineteGaspar para dar cumprimento à autorização da ANEEL. Todavia, apesar da 

confirmação de que se tratava do endereço correto, o Aviso de Recebimento foi 

devolvidosem que a entrega fosse efetuada em razão de a destinatária ter 

supostamente mudado de endereco(doc. 16).

14. Em face dessa dificuldade adicional, e sendo fato notório no município de 

Casimiro de Abreu que a Sra. ArineteGaspar ainda reside naquele endereço,a Ipar 

procedeu à sua notificação judicial (dessa vez endereçada tanto para residência quanto 

para o seu local de trabalho), a fim  de acessar a área e concluir os estudos geológicos e 

sondagens necessários à conclusão do Projeto Básico (doc. 17). Conforme consulta 

processual em anexo (doc. 18). a notificação judicial foi distribuída em 28.03.2017 

perante a Vara Única da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ, sob o n9 

000087351.2017.8.19.0017.

3 M ensagem  enviada por Lucas G aspar por aplicativo de celular.
4 Advogado: Adriel dos Santos Silva.
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15. Nesse contexto, observa-se que, apesar da evolução de boa parcela dos 

trabalhos referentes aos estudos de levantamento de campo, os problemas 

enfrentados na tentativa de acessara propriedade da família Gaspar, alheios à vontade 

da lpar,impactaram o cronograma da empresa para elaboração e apresentação do 

Sumário Executivo da PCH Macaé dentro do prazo de 14 (quatorze) meses concedido 

pelo Despacho n^ 562/2015, publicado em 07.03.2016, fazendo-se necessária a 

prorrogação do prazo em questão em, no mínimo,Smeses adicionais, levando-se em 

conta (i) o tempo a ser despendido para acessar a área, considerando a necessidade de 

judicialização do tema, e (ii) o tempo necessário para conclusão do projeto após a 

execução dos levantamentos de campo que faltam.

16. Vale reiterar que a IPAR vem cumprindo diligentemente os trabalhos técnicos 

necessários, que foram ainda intensificados após a transferência do projeto5, já tendo 

(i) finalizado o Estudo de Viabilidade completo; (ii) emitido as especificações técnicas 

para os serviços de campo; (iii) contratado as empresas para a execução dos serviços 

de Hidrometria, Levantamento Geofísico e Execução de Sondagens; (iv) instalado as 

estações fluviométricas do Rio Macaé, coletados os dados de campo e emitido os 

respectivos relatórios para os meses de dezembro de 2016, janeiro, fevereiro e março 

de 2017; (iii) executado os levantamentosgeofísicos na parte da barragem, tomada 

d'água e ao longo do percurso do túnel, com emissão do relatório técnico 

apresentando os dados; e (iv) início dos trabalhos de execução das sondagens 

geológico/geotécnicas.Destaque-se que tais providências correspondem a grande 

parte do trabalho a ser realizado para a conclusão do Sumário Executivo e Projeto 

Básico a serem apresentados à ANEEL.

17. Assim, a Ipar reafirma seu interesse em concluir o Projeto Básico da PCH 

Macaé, considerando todos os esforços e investimentos já realizados com esfea 

finalidade. I

5Despacho ne 2 .6 8 8 /2 0 1 6 , publicado em  17 .10 .2 0 1 6 .
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18. Ante o exposto, considerando o disposto nas Resoluções Normativas n° 

343/2008 e n^ 673/2015, requer-se a prorrogaçãodo prazo de 14 (quatorze) meses 

concedido pelo Despacho n5 562/2016, por, no mínimo, 08 meses adicionais, para que 

a IPAR possa resolver as dificuldades enfrentadas para o acesso à localidade do 

empreendimento e concluir os estudos.

Termos em que pede deferimento,

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.
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Anexos:

1) C ontrato  ce lebrado com a VLB Engenharia e Consultoria Ltda. para a elaboração dos 

estudos de viab ilidade e do Projeto Básico da PCH Macaé;

2) Estudo de A lte rna tiva  de Eixos (Estudos de Viabilidade);

3) Estudo técnicos relacionado à Energia M édia, Garantia Física e Fator de Capacidade;

4) Relatórios de quantita tivos de obras civis pre lim inares para cada a lternativa;

5) Relatório de Avaliação Técnica de H idrologia;

6) Especificações Técnicas dos Serviços de H idrom etria ;

7) Especificações Técnicas da Execução de Sondagens;

8) Especificações Técnicas do Levantam ento Geofísico (Cam inham ento Elétrico);

9) Plantas com localizações dos pontos para execução das sondagens e dos perfis para

cam inham ento e lé trico

10) 1Q, 25, 32 e 42 Relatórios de H idrom etria , de dezem bro de 2016 a março de 2017, 

respectivam ente, e laborados pela Construserv;

11) Relatórios de resultados de ensaios de sedim entos em suspensão e de le ito  das 

am ostras coletadas, em 14.12.2016 e 25.01.2017, nos levantam entos efetuados no rio Macaé 

elaborados pela Construserv;

12) Relatório de levantam ento  geofísico elaborado pela Sigeo;

13) Declaração do profissional da G oldendrill acerca da suspensão dos trabalhos de

sondagem que vinham  sendo desenvolvidos na área pertencente  à fam ília Gaspar em
jan /2017;

14) C ontraproposta apresentada por um dos herdeiros em va lo r exorb itan te  à proposta 

apresentada pela Ipar pela compra da área;

15) Cópia da notificação extra jud ic ia l encaminhada à Sra. A rinete  Gaspar;

16) Cópia da devolução do Aviso de Recebimento;

17) Cópia da notificação jud ic ia l endereçada à Sra. A rine te  Gaspar; e

18) Consulta processual da notificação jud ic ia l d istribuída perante  a Vara Única da Comarca

de Casim iro de Abreu/RJ, sob o n2 000087351.2017.8.19.0017.

ŜO anexoiâZr
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Ao limo. Sr.

Hélvio Neves Guerra

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo n9 48500.004085/2015-85

Assunto: Requerim ento de prorrogação de Autorização para levantam ento de 

campo. PCH Macaé

Prezado Superin tendente ,

A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA ("IPAR"), já qualif icada, vem, por seu 

representante  legal, expor e requerer o que segue.

1. O Despacho n9 562/2016, publicado em 07.03.2016, confer iu  à IPAR e à A lupar 

Investim ento  S.A. ("A lupar") ,  o Registro de Intenção à Outorga de Autorização ("DRI- 

PCH"} re fe ren te  à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, in tegran te  da sub-bacia 59, nos 

municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro. Poster iorm ente , 

devido à desistência da A lupar do p ro je to , o registro fo i assumido in teg ra lm en te  pela 

IPAR, con fo rm e  Despacho n9 2.688/2016, publicado em 17.10.2016,

2. Em 31.01.20171, a Ipar encam inhou carta à ANEEL em que in fo rm ou  sobre as 

dif iculdades que vinha en fren tando  para te r  acesso às áreas onde  deveriam  ser 

realizados os estudos necessários para elaboração do Pro je to Básico e Sumário 

Executivo, dev ido à recusa dos p roprie tár ios das terras em pe rm it i r  o acesso dos 

funcionários da Ipar.

ANEEL-PRO TO CO LO -G ERAL

4 8 5 1 3 .0 2 2 0 6 2 /2 0 1 7 -0 0  - I a via

1 Documento n? 48513.000850/2017-00 Data: ^
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3. Na mesma opo r tun idade , a Ipar solic itou à ANEEL que fosse expedida 

autorização para levan tam en to  de campo, de m odo  a pe rm it i r  seu acesso às áreas 

necessárias e conc lu ir  os estudos. A autorização fo i concedida através Despacho n g 

369 /2017, de 09.02,2017, que  au to r izou , pe lo  prazo de 120 (cen to  e v in te )  dias, a 

p a r t i r  da da ta  de sua publicação, o acesso às áreas necessárias ao d e s e n v o lv im e n to  

dos estudos de levan tam en tos  de cam po re fe ren tes  à PCH Macaé.

4. Desde então, a Ipar já realizou inúmeras tenta tivas de negociação com os 

p roprie tár ios para uma solução quanto  ao acesso à área, inclusive m ed ian te  

apresentação de proposta  para com pra da área necessária para im p lan tação da PCH, 

sem sucesso algum.

5. Diante disso, após a contra tação de advogado2 com atuação naquela região 

para atuar na representação dos interesses da Ipar em relação à negociação do acesso 

às áreas, fo i encaminhada, em  09.03.2017, notif icação extra jud ic ia l à Sra. A rine te  

Gaspar para da r c u m pr im en to  à autorização da ANEEL. Todavia, apesar da confirm ação 

de que se tra tava  do endereço corre to , o Aviso de Recebimento fo i devo lv ido sem que 

a entrega fosse efe tuada em razão de a destinatária te r  supostam ente  m udado  de 

endereço.

6. Em face dessa d if icu ldade adicional, e sendo fa to  n o tó r io  no munic íp io  de 

Casimiro de Abreu que a Sra. A rine te  Gaspar ainda reside naquele endereço, em 

28.03.2017, a ipar procedeu à notif icação judicia l da Sra. Arinete, a f im  de acessar a 

área e conclu ir os estudos geológicos e sondagens necessários à conclusão do Projeto 

Básico. Conform e consulta processual3, em anexo (doc. 0 1 ). a notif icação jud ic ia l foi 

entregue à Sra. A r ine te  no dia 14.06.2017.

7. Contudo, em  que pese a diligência da Ipar, a resistência encontrada por parte 

dos propr ie tá r ios  do te r re n o  pre jud icou , de fo rm a considerável, o prazo de 14 meses

2 Advogado: Adriel dos Santos Silva.

3 Vara Única da Comarca de Casimiro de Abreu/RJ, Processo n? 000087351.2017.8.19.0017.
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previsto no Despacho 562/2016 para entrega do Projeto Básico e Sumário 

Executivo.

8. Destaca-se que a Ipar já havia realizado grande parte  dos traba lhos para 

conclusão dos estudos, com o (i) a f inalização do estudo de v iab il idade do 

em preend im e n to  PCH Macaé; (ii) a emissão das especificações técnicas para os 

serviços de cam po; (iii) a contra tação das empresas para a execução dos serviços de 

H id rom etr ia , Levantam ento Geofísico e Execução de Sondagens; (iv) a execução dos 

levantam entos  geofísicos na parte da barragem, tom ada d'água e ao longo do 

percurso do túne l,  com emissão de re la tó r io  técnico; e (v) a execução dos traba lhos de 

sondagens geológ ico/geotécnicas; e (vi) a instalação das estações f luv iom étr icas  do rio 

Macaé, coletados os dados de campo e em it ido  os respectivos re la tó r ios para os meses 

de dezembro de 2016, janeiro, fevere iro , março e abril de 2017, que con tinuam  a ser 

elaborados, tendo  em vista não dependerem  do acesso ao te r re n o  da família  Gaspar, 

con fo rm e 55 Relatório de H id rom etr ia  encam inhado anexo (doc. 02).

9. Deste m odo, em 07.04.20174, a Ipar apresentou reque r im en to  de prorrogação 

do prazo para apresentação do Projeto Básico e Sumário Executivo, que fo i concedido 

por meio do Despacho 1 .042 /2017 , prorroeando-se o prazo final para entrega do 

Projeto Básico e Sumário Executivo para o dia 08.01.2018.

10. Ocorre que, neste ínterim , o prazo de 120 dias conced ido pelo Despacho n^ 

369 /2017 para levan tam en to  de campo expirou no dia 09.06.2017, fazendo-se 

necessária sua renovação, uma vez que (i) as notif icações apresentadas pela Ipar para 

te r  acesso às te rras  embasaram-se na autorização em it ida  pela ANEEL; (ii) a Ipar ainda 

não possui livre acesso à área necessária para realização dos estudos; e (iii) houve 

prorrogação do prazo para apresentação da Projeto Básico e Sumário Executivo da PCH 

Macaé.

11. Diante do exposto, nos te rm os do art. 28, §1-, da Lei n5 9 ,427/1996 e do art. 

10, §39, da REN n 5 673/2015, requer-se a renovação da autorização da ANEEL, por

* Documento ne 48513.012267/2017-00.

48513.022062/2017-00 (VIA 001)



igual período ou superior, concedida através do Despacho n9 369/2017, para que a 

IPAR possa realizar o levan tam en to  de campo na área necessária para a implantação 

da PCH Macaé.

12. Ressalta-se que, já há depósito  de caução no va lor de R$46,517,01 (quarenta e 

seis mil, qu inhen tos  e dezessete reais e um centavo) apresentado pelo agente quando 

da pr im eira solicitação de autorização para levan tam en to  de campo, que continua 

v igente  e à disposição da Agência.

Termos em que pede de fe r im en to ,

p /p  Livia de Souza Correia 

OAB/RJ n 9 202.016
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Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Casimiro de Abreu 
Cartório da Vara Única
Waldemir Heringer da Silva, 600 Sociedade FluminenseCEP: 28860-000 -  Centro - Casimiro de Abreu - RJ 
cabvuni@tjiiJus.br

Processo Eletrônico
1746/2017/MND 

MANDADO DE NOTIFICAÇÃO

Processo : 0000873-51.2017.8.19.0017
Distribuído em: 28/03/2017 
Classe/Assunto: Notificação - Uso 
Autor: IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 
Réu: ARINETE GASPAR

Oficial de Justiça:

Notificando: ARINETE GASPAR
Local da Diligência: Rua José Bicudo Jardim, n° S/N° - CEP: 28860-000 - Industrial - Casimiro de 
Abreu - RJ - "ESCOLA MUNICIPAL PASTOR LUIZ LAURENTINO DA SILVA"

Finalidade: NOTIFICAR a requerida para todos os termos da presente ação.

Despacho: Notifique-se na forma do artigo 726 e seguintes do CPC/2015.
Após a realização da notificação, entreguem-se os autos ao requerente.

O MM. Juiz de Direito Dr.(a) Rafael Azevedo Ribeiro Alves MANDA  o Oficial de Justiça 
designado, em  cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, ao local 
indicado, ou a outro onde lhe fo r apontado, e proceda a notificação ordenada, nos termos e de acordo 
com a(s) peça(s) fielmente transcrita(s) em folha(s) devidamente autenticada(s) que fica(m) fazendo
parte integrante deste mandado. E u ,____________________ Arnaldo Ferreira Linhares - Analista Judiciário
- Matr. 01/15259 o digitei e e u ,______________________Gleusa Irlane A lencar do Nascimento Barros -
Responsável pelo Expediente - Matr. 01/17088, o subscrevo.

Casimiro de Abreu, 12 de junho de 2017.

Gleusa Irlane Alencar do Nascimento Barros Responsável pelo Expediente - Matr. 01/17088
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

Código de Autenticação: 4E4X.RSMH.MPSV.PXBZ
Este código pode ser verificado em: (www.tjrj jus.br -  Serviços -  Validação de documentos^

Resultado do mandado:

( )POSITIVO ( ) NEGATIVO DEFINITIVO ( ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
( )NEGATIVO ( ) DEVOLVIDO IRREGULAR ( ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE
( )CANCELADO ( ) CUMPRIDO COM RESSALVA { ) NEGATIVO PERICULOSIDADE

e-mail:
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GLEUSA IRLANE ALENCAR DO N ASCIM ENTO  BAR R O S:17088 Assinado em 12/06/2017 16:56:44
■h .•» Local: TJ-R J

Estado do Rio de Janeiro 
Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca de Casimiro de Abreu 
Cartório da Vara Única
Waldemir Heringer da Silva, 600 Sociedade FluminenseCEP: 28860-000 - Centro - Casimiro de Abreu - RJ e-mail: 
cabvuni@tjrj.jus.br
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Comarca de Casimiro de Abreu 
Cartório da Vara Única 
Processo: 0000873-51.2017.8 .19.0017 
Mandado: 2017002605  
Documento: 1746/2017/MND

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Naroja da Comarca de Casimiro de Abreu de Casimiro de Abreu

FagiR»

CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às 15:10, compareci ao 

seguinte endereço: (informado no mandado), onde, preenchidas as formalidades 

legais, notifiquei o(a) Sr.(a) Arinete Gaspar, que recebeu a contrafé e exarou o ciente. 

Dou fé .

Observação:

Casim iro de Abreu, 14 de junho de 2017.

1281 PRISCILAPERIM

Data: 19/06/2017  17:19:08 Local TJ-RJ Motrvo: Assinado por PRISCILAPERIM
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Em a te n d im e n to  à R esolução N o rm a tiva  n° 343, de  09  de d e ze m b ro  de  2010, que 

es tabe lece  p ro ce d im e n to s  para re g is tro , e laboração, ace ite , análise, se leção e aprovação  

de  p ro je to  básico e para au to rização  de a p ro v e ita m e n to  de p o te n c ia l de energ ia  h id ráu lica 

com  ca rac te rís ticas de Pequena C entra l H id re lé trica  -  PCH; em  co n fo rm id a d e  com  a 

reso lução  co n ju n ta  (AN A/AN EEL) n° 03 de 10 de  a g o s to  de 2010, a qua l “ estabe lece as 

co n d içõe s  e os p ro ce d im e n to s  a serem  obse rvados pe los concess ionários  e a u to riza d o s  de 

ge ração  de  energ ia  h id re lé tr ica  para a insta lação , operação  e m anu te n çã o  de estações 

h id ro m é trica s  v isando ao m o n ito ra m e n to  p lu v io m é tr ico , l im n im é tr ic o , flu v io m é tr ic o , 

s e d im e n to m é tr ic o  e de qua lidade  da água associado a a p ro v e ita m e n to s  h id re lé tr ic o s ” ; e, 

em  cu m p r im e n to  das a tiv idades co n s ta n te s  no  c o n tra to  firm a d o  com  a em presa PCH 

MACAÉ., a CONSTRUSERV SERVIÇOS GERAIS LTDA ap resen ta  o este  R e la tó rio  Técnico, 

co n te n d o  todas  as a tiv idades desenvo lv idas no período .

A  Tabela 1 aba ixo  ap resen ta  o  a co m p anham en to  das a tiv idades p rev is tas e rea lizadas a té  o 

p re se n te  m o m e n to

Tabela 1: Cronograma de acompanhamento das atividades

ETAPAS 12/16 01/17 02 /1 7 °3/'7 0 4 /1 7 -/-

IN STA LA Ç Ã O X

Ia C M V X

2a C M V X

3a C M V X

C M V X

5a C M V X

6 a C M V /R E L A T Ó R IO  F IN A L

*CMV: Campanha de medição de vazão
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O o b je tiv o  do  p resen te  re la tó r io  é ap re se n ta r a conso lidação  das in fo rm a çõ es  re fe re n te s  à 

insta lação, ope ração , p rocessam en to  de dados h id ro ló g ico s  e e laboração  das curvas-chave 

dos loca is de in te resse , com  v is tas a fo rn e c e r os dados su fic ie n te s  e necessários para 

subs id ia r a PCH M acaé, com  po tênc ia  es tim ada de 17,6 M W , s ituada  às coo rdenadas 

<8 39 ’32,4o ”  de L a titu d e  Sul e 54036 ’5 i,6 7 ”  de Lon g itu d e  O este, s ituada  no Rio M acaé, sub- 

bacia 59, bacia h id ro g rá fica  do A tlâ n tic o  L e s te , no Estado de Rio de Jane iro .

CONSTRUSERV Serviços Gerais LTDA
Relatório de hidrometria -  PCH Macaé -  RJ 
Campanha 05 de 06
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Partindo-se  da c idade  de C asem iro de  A b reu  o acesso ao loca l do  a p ro v e ita m e n to  PCH 

M acaé se dá pela RJ-142 a té  p ró x im o  a "P ousada  da Sueli” .

moooNno

©

Figura 1 -  Mapa rodoviário com localização do acesso ao local.
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A  estação flu v io m é tr ic a  PCH MACAÉ BARRAMENTO i fo i ins ta lada , c o n fo rm e  ind icação  do  

c o n tra ta n te , nas coo rdenadas 22°24’3,53”  de L a titu d e  Sul e 42oi2 ’56 ,05 ”  de  Lon g itu d e  

O este, na m argem  d ire ita  do  Rio M acaé.

O acesso a estação é fe ito  a p a r t ir  da cidade de  Casim iro de Abreu-R J, p e rc o rre r pela RJ-142 

cerca de  gkm  a té  a "p o u sa d a  da Sueli” . A  estação encon tra -se  no fu n d o  da residência.

o  M e m o ria l F o to g rá fico  da insta lação

Seção de  RéguasRégua Instalada

R eferência  de  Nível 

Tabela 2 -  Memorial Fotográfico da Instalação
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A estação flu v io m é tr ic a  PCH MACAÉ BARRAMENTO 2 fo i ins ta lada , c o n fo rm e  ind icação  do 

c o n tra ta n te , nas coo rdenadas 22°24’ 5,82”  de L a titude  Sul e 420i2 ’5 8 ,8 o ”  de Lon g itu d e  

O este, na m a rgem  d ire ita  do  Rio M acaé.

O acesso a estação é fe ito  a p a r t ir  da cidade de  Casim iro de  Abreu-R J, p e rc o rre r pe la  RJ-142 

cerca de gkm  a té  a “ pousada da Sueli’ ’. A  estação encon tra -se  no fu n d o  da residência .

o  M e m o ria l F o to g rá fico  da insta lação

Régua Insta lada R eferência  de  Nível

Tabela 3 -  Memorial Fotográfico da Instalação
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A  estação flu v io m é tr ic a  PCH MACAÉ CASA DE FORÇA fo i ins ta lada , c o n fo rm e  ind icação  do 

c o n tra ta n te , nas coo rdenadas  22025’57, i9 ”  de L a titude  Sul e 420n ’3, i i "  de L o n g itu d e  O este, 

na m a rgem  d ire ita  do  Rio M acaé.

O acesso a estação é fe ito  a p a r t ir  da c idade  de C asim iro  de  Abreu-R J, p e rc o rre r pe la  RJ-142 

se n tid o  Nova Friburgo-R J, cerca de 3,3km  a té  a ro ta tó r ia  com  um a placa ind icando  “ Sítio 

Sonho M e u ” , após v ira r à d ire ita , segu ir p o r estrada  não  pav im en tada  p o r 3km  a té  loca l. A 

estação encon tra -se  no  fu n d o  da residência  do S.r. F in inho.

o  M e m o ria l F o to g rá fico  da insta lação

M ed ição  de descarga líqu ida

R eferência  de Nível 

Tabela 4 -  Memorial Fotográfico da Instalação
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4.1. Localização da rede hidrométrica

-
PCH MACAÉ BARRAMENTO V ffc H .MACAÉ BARRAMENTO 2

- f 7  .f: .jB; /V  -  «

j p  '***"% ■, -  I -M L*’.

3

C ó rre g o  da  L u 7 P  w —« *

: -^a cn o e t^s . ^

G oog le  Earth
ountowçh

■

P C H  ^ C A É .C A S A  D E rE O ^ Ç A  ■ v  .

i  : íp ^

Figura 2 -  Localização da rede hidrométrica da UHE

A b a ixo  segue a re lação  das estações flu v io m é tr ica s , d isponíve is  no H id row eb , ins ta ladas na 

área de in te resse:

Código Nome Sub-bacia Rio Estado Município Responsável Operadora
59119800 MACAE DE CIMA 59 RIO MACAÉ 

DE CIMA
RIO DE 
JANEIRO

NOVA
FRIBURGO

INEA INFOPER

59120000 MACAE DE CIMA 59 RIO MACAÉ 
DE CIMA

RIO DE 
JANEIRO

NOVA
FRIBURGO

ANA CPRM

59125000 GALDINOPOLIS 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

NOVA
FRIBURGO

ANA CPRM

59125100 GALDINOPOLIS 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE INEA INFOPER

59133000 SAO ROMAO 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAÉ INEA INFOPER

59134000 BARRA DO SANA 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE INEA INFOPER

59136900 PONTE DO BAIÃO 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE INEA INFOPER

59137000 PONTE DO BAIAO 59 RIO MACAE RIO DE 
JANEIRO

MACAÉ DNOS DNOS

59137100 PONTE DO BAIÃO 
- FR

59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE DNOS DNOS
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59138000 FAZENDA
MONTE

BELO 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE DNOS DNOS

59138500 PONTE
NEVES

DAS 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE DNOS DNOS

59138800 FAZENDA AI RIS 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE INEA INFOPER

59139100 SEVERINA 59 RIO MACAE RIO DE 
JANEIRO

MACAE INEA CPRM

59139200 SEVERINA 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE INEA INFOPER

59146000 IBIRIRI 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAE DNOS DNOS

59150000 MACAE 59 RIO MACAE RIO DE 
JANEIRO

MACAÉ DNOS DNOS

59150100 RESIDENCIA
MACAÉ

DE 59 RIO MACAÉ RIO DE 
JANEIRO

MACAÉ DNOS DNOS

CONSTRUSERV Serviços Gerais LTDA
Relatório de hidrometria -  PCH Macaé -  RJ 
Campanha 05 de 06
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5 - MATERIAIS E MÉTODOS

5.1. Equipamentos utilizados

Para a execução das a tiv idades do  p resen te  re la tó r io  fo ra m  u tiliza d o s  os  segu in tes 

eq u ipa m e n to s :

•  M o lin e te  H id ro m é trico  (A O T T /N ew ton );

•  C o n ta d o r D ig ita l de Pulsos (JCTM );

•  G u incho  H id ro m é trico  (AOTT);

•  Nível to p o g rá fic o  (KERN);

•  Barcos (M e ta le ve ); e

•  M o to r  de Popa (Yam aha)

G uincho H id rom é trico C o n ta d o r de Pulsos

l-a s tro  M o lin e te  H id ro m é trico

Tabela 5 -  Fotografia dos principais equipamentos
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5.2. Equipe

P rofissionais que  p a rtic ip a ra m  dos tra b a lh o s

•  R odrigo  Pereira -  Técnico P rocessam ento ;

•  Paulo Paiva -  Técn ico H id ro m e tris ta ;

•  A p a re c ido  B o rto le to  -  A u x ilia r H id ro m e tris ta .

5.3. Metodologia de medição de descarga líquida

5.3.1. Medidores Acústicos pelo Método Doppler

A  n o m e n c la tu ra  ADCP é um a sigla p ro ve n ie n te  da língua inglesa para A coustic D oppler 

C urren t P rofile rs, nom e  dado pe lo  p rim e iro  fa b r ica n te  q u e  to rn o u  com erc ia l os m ed ido res  

acústicos.

A  te cn o lo g ia  D o pp le r u tilizada  para m e d ir vazão pode  ser en te n d id a  co m o  a em issão de 

sinais acústicos e a recepção  dos m esm os após a re fle x ã o , q u a n d o  e n co n tra  um a partícu la  

na água. Estes sinais sonoros são e m itid o s  ao  longo  de fe ixe s  e s tre ito s  (ve rtica is  ou 

ensem b le ), ou  seja, o ADCP pode  ser v is to  com o  um a co luna  de m o lin e te  ao lo n g o  da 

v e rtica l. A  a lta  p rec isão dos e q u ipa m e n to s  acústicos D o pp le r deve-se a inda ao fa to  de 

a u m e n ta r o  núm e ro  de ve rtica is  em  mais de 50 vezes em  re lação ao m é to d o  convenc iona l 

com  m o lin e te  h id ro m é tr ico .

A  m udança de fre q u ê n c ia  da onda  sonora  tra n sm itid a  pe lo  tra n s d u to r  e re fle tid a  de vo lta  

pelas pa rtícu las carregadas na água é p ro p o rc io n a l a ve loc idade  e n tre  o tra n s d u to r  e as 

partícu las, esta re lação  p o d e  ser escrita  na fo rm a  da equação:

V

Sendo,

F d - D ife rença de Frequência  (H z);

Fs- Frequência  tra n sm itid a  de um a fo n te  (H z);

V -  V e loc idade  R e la tiva  e n tre  a fo n te  e 0 o b je to  (m /s); 

C -  V e loc idade  R elativa do  Som (m /s).

A  u tilização  desta  te cn o lo g ia  para m e d ir  vazão m ostra -se  van ta josa  em  vá rios  aspectos:

•  Econom ia de te m p o ;

•  C orrige  a u to m a tic a m e n te  a d ireção  do  escoam en to ;

•  M a io r d e ta lh a m e n to  da m ed ição;

•  Não necessita  de  passar cabos e n tre  os p o n to s  de cada m argem ;

•  O cá lcu lo  da vazão é rea lizado  p e lo  p ró p r io  s o ftw a re  que  co le ta  os dados;
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•  Pode ser rea lizado  com  m e n o r q u a n tid a d e  de pessoas na equ ipe ;

As p rinc ipa is  desvan tagens são:

•  A lto  cu s to  e m p re g ad o  no e q u ipa m e n to ;

•  Necessita de m ão  de ob ra  especializada;

•  Em barcação deve ser p ro te g id a  de  chuva;

Para se o b te r  um a m ed ição  de  descarga liqu ida  com  m a io r co n fia b ilid a d e  e que  se ap ro x im e  

ao m á x im o  da rea lidade  de esco a m e n to  o p rim e iro  passo é a esco lha ideal d o  e q u ipa m e n to  

ju n ta m e n te  com  o s o ftw a re  de  aquis ição e p rocessam en to  de  dados a tua lizado .

A  escolha da seção de  m ed ição  é o u tro  fa to r  im p o rta n te  para um a m ed ição  com  qua lidade . 

A  seção transversa l deve ser esco lh ida onde  não  haja m u ita  tu rb u lê n c ia , bem  co m o  locais 

de  rem anso , e de  p re fe rê n c ia  em tre ch o s  re tilíneos . Para esta  cam panha  as seções de 

m ed ição  fo ra m  d e fin ida s  pela c o n tra ta n te , cabendo  a CONSTRUSERV apenas a execução da 

cam panha.

Cada apa re lho  do  t ip o  ADCP possui d ife re n te s  m odos de operação . A  esco lha d o  m o d o  de 

fu n c io n a m e n to  é de fu n d a m e n ta l im p o rtâ n c ia  para coe rênc ia  da descarga líqu ida. T ipo  de 

p rocessam en to , ve loc idade  da aquis ição de  dados, g rau  de  tu rb u lê n c ia , ve loc idade  de 

esco a m e n to , fu n d o  m óve l são a lguns dos pa râ m e tro s  que  devem  ser ana lisados na esco lha 

d o  m o d o  de  operação .

O apa re lho  ADCP R iverRay u tiliza d o  pe la  CONSTRUSERV, faz to d a  co n fig u ra çã o  

a u to m a tica m e n te , sem in te rfe rê n c ia  do  o p e ra d o r. Este e q u ip a m e n to  é d o ta d o  de um  único 

tra n s d u to r  fo rm a d o  p o r um a M a tr iz  de  58 x 58 e lem en tos . A  fre q u ê n c ia  do  R iverRay é de 

6 0 0  KHz e consegue  p e rfila r vazões com  a té  40  m e tro s  de p ro fu n d id a d e .

Em seções desconhecidas deve-se rea liza r o te s te  de ve rificação  de  fu n d o  m óve l. Este tes te  

é necessário  para a co rreção  da ve loc idade  do  barco , te n d o  em vista  q u e  o  cá lcu lo  da 

ve loc idade  do  b a rco  é fe ito  em  re lação ao fu n d o  d o  rio . Em loca is  q u e  há fu n d o  m óve l deve- 

se u tiliz a r e q u ip a m e n to  de  g e o rre fe re n c ia m e n to  em c o n ju n to  com  o  ADCP, para que  haja 

o u tro  re fe renc ia l de ve loc idade  do  ba rco . Nesta cam panha fo i u tiliza d o  0 H ipe r II da 

Topcon.

Por fim , a vazão é o b tid a  após o  so m a tó rio  das vazões po n tu a is  m ed idas ao lo n g o  da co le ta  

de dados e processadas para os locais o n d e  0 e q u ip a m e n to  não  consegue  m e d ir (p ró x im o  a 

m argem , fu n d o  e supe rfíc ie ) a través  de m é to d o s  de  e x tra p o la çã o  rea lizados no p ró p r io  

s o ftw a re  W in R ive r II.

5.3.2. Medidores Convencionais -  Molinete Hidrométrico

O m é to d o  da m eia seção é um  m é to d o  sem e lhan te  ao da seção m édia, po ré m , as áreas 
parcia is tê m  seu c e n tro  e x a ta m e n te  no e ixo  da ve rtica l considerada, e a ve lo c id a d e  média 
de  cada tre ch o  é a ve lo c id a d e  m éd ia  da p ró p ria  ve rtica l.
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Figura 3 -  Verticais da seção de referência

Vazão parcia l da ve rtica l i :  ^  - v ' ' a i

1/2 1/2

Figura 4 -  Delimitação da sub-seção da vertical i

Sendo:

•  Q i: vazão parcia l da ve rtica l i  [m 3/s];

•  V i:  ve loc idade  m édia  da ve rtica l i  [m /s ];

•  A i:  área da seção i  [m 2].

Vazão parcia l da ve rtica l 2: q 2 = v , ,a 2
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1/2 1/2

Figura 5 -  Delimitação da sub-seção da vertical 2

Sendo:

•  Q; vazão parc ia l da ve rtica l 2 [m 3/s];

•  V j ve loc idade  m éd ia  da ve rtica l 2 [m /s ];

•  A j área da seção 2 [m 3].

O bservação: as áreas res idua is e n tre  a p rim e ira  e a ú ltim a  seção e as m argens do  r io  são 

desprezadas, sendo  suas vazões parcia is cons ideradas nulas.

R epete-se o p ro ce d im e n to , ca lcu lando  as vazões parcia is de to d a s  as ve rtica is . A som a de 

to d a s  as vazões parcia is co rre sp o nd e  à vazão to ta l que  a travessa a seção.

As m ed ições  de descarga líqu ida obedece ram  aos segu in tes p ro ce d im e n to s :

1) Nas m ed ições  de  descarga líqu ida  fo ra m  em pregados m o lin e te s  h id ro m é tr ic o s  de 

e ixo  h o riz o n ta l acop lados a las tros  de  20, 30 ou  50 qu ilos , de aco rdo  com  a 

ve loc idade  da água e suspend idos p o r g u in ch o  h id ro m é tr ic o  com  cabo coaxia l 

co n e c ta d o  a caixa co n ta d o ra  au to m á tica .

2) As m ed ições de  descarga líqu ida  fo ra m  rea lizadas p o r processos em  aco rdo  com  as 

N orm as e R ecom endações H idro lóg icas da ANEEL- A nexo  IV -  S erviços de 

H id ro m e tria .

3) As observações de  ve loc idade  em  cada posição fo ra m  rea lizadas num  te m p o  

m ín im o  de  50 segundos, cons iderando-se  “ ve loc idade  nu la ”  q u a n d o  o in te rva lo  

e n tre  do is  to q u e s  e xcede r a 60  (sessen ta ) segundos.

4 ) O p o n to  de o rig e m  para as ve rtica is  de m ed ição  será sem pre  o PI (p o n to  in ic ia l da 

seção) ins ta lado  em  um a das m argens.

5 ) No cá lcu lo  da descarga líqu ida  fo i a d o ta d o  o m é to d o  da m eia-seção, sendo a 

descarga calculada para cada seção transversa l, na posição x, co m o  a seguir:
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<J3

L i - 1 L n - 2

pi-1
j i . i

O ra te  ?, = ?,

Figura 6 -  Croqui do método da meia seção 

Q x  = V x. { [  (d x -  dx-,) /2  + (d x „-d x ) /z ] .  [  (px-, + px) /2  + (p x + px» ) /z ] /2 }  =

Q x  = V x. { [  ( d x. i  -  dx-i ) / 2 ] . [ ( 2 p x . p x . , , P x , ) / 2 ] / 2 }

O nde:

•  Qx = descarga a través da seção parc ia l x;

•  Vx = ve lo c id a d e  m édia  da ve rtica l x;

•  Dx = d is tânc ia  d o  p o n to  in ic ia l à ve loc idade  x;

•  D (x-,) = d is tânc ia  d o  p o n to  in ic ia l à ve rtica l p receden te ;

•  D(x«) = d is tânc ia  d o  p o n to  in ic ia l à p ró x im a  ve rtica l; e

•  Px = p ro fu n d id a d e  da água na ve rtica l x.

•  P(X-i) = p ro fu n d id a d e  da água na ve rtica l p receden te .

•  P(x.i) = p ro fu n d id a d e  da água na p ró x im a  ve rtica l.

A  som a das descargas para to d a s  as seções parcia is é a descarga to ta l.

As áreas residuais e n tre  a p rim e ira  e a ú ltim a  seção e as m argens d o  rio  fo ra m  desprezadas, 

sendo  suas vazões parcia is consideradas nulas.

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



Para as m ed ições de descargas sólidas são co le tadas am ostras d e  se d im e n to s  de  le ito  e 

suspensão. D epois, estas co le tas  são enviadas para  o  la b o ra tó r io  para a análise.

5.4.1. Medições de descarga sólida dos sedimentos em suspensão

As m ed ições de descarga só lida dos sed im en tos  em  suspensão são rea lizadas pe lo  m é to d o  

de igua l in c re m e n to  de la rgu ra  e igual ve loc idade  de trâ n s ito  do  am o s tra d o r.

Para cada m ed ição  de descarga só lida são co le tadas am os tras  em  q u a n tid a d e  necessária. 

As co le tas  de  água são rea lizadas pe lo  m é to d o  de in teg ração , sendo que  as ve rtica is  de  

co le ta  co inc idem  com  as ve rtica is  da m ed ição  de descarga líqu ida.

Os am o s tra d o re s  das co le tas  de  água deverão  ser do  t ip o  USDH 49 para p ro fu n d id a d e s  a té  

4,5 m  e de saca para p ro fu n d id a d e s  m aiores.

Os frascos co le ta d o s  serão env iados a la b o ra tó rio s  especia lizados para análise. Para cada 

m ed ida  de  descarga líqu ida  deverá  ser ap resen tado  0 p e rfil da seção transve rsa l de  

m ed ição .

5.4.1.1. Análise das amostras de sedimentos em suspensão

As análises das am ostras são realizadas em  la b o ra tó r io  especia lizado para o b te n çã o  das 

co n ce n tra çõ e s  to ta is  de  se d im e n to s  e/ou g ra n u lo m e tr ia s  dos m a te ria is  em  suspensão.

Os re su lta d o s  são ap resen tados  nos re la tó r io s  técn icos  enviados.

Para a classificação g ra n u lo m é tr ica  d o  m a te ria l em  suspensão deve  ser u tilizada  a ta b e la  da 

A m erican  G eophysical U n ion  (DNAEE, 1970).

5.4.1.2. Medição de descarga sólida de leito

As am os tragens  do  se d im e n to  d o  le ito  são e fe tuadas em  posições de  igua l in c re m e n to  de 

la rgu ra . Essas am ostras  p o dem  ser fe itas  nas m esm as ve rtica is  de  am o s tra g e m  de só lidos 

em  suspensão, co n tu d o  p o d e m  ser m enores, sendo  no m ín im o  igual a m e ta d e  do n ú m e ro  

de  am os tras  do  se d im e n to  em suspensão. A  co le ta  será d is tr ib u íd a  ao lo n g o  da seção e  em 

q u a n tid a d e  não in fe r io r  a c inco  am ostras.

5.4.1.3. Análise das amostras de sedimentos de leito

As análises das am os tras  são realizadas em  la b o ra tó r io  especia lizado para o b te n çã o  das 

g ra n u lo m e tr ia s  dos m a te ria is  de  le ito .

Para a c lassificação g ra n u lo m é tr ica  do  m a te ria l de le ito  deve se r u tilizada  a ta b e la  da 

A m erican  G eophysical U n ion  (DNAEE, 1970).
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6 . DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

6.1. Estação PCH Macaé Barramento 1

•  Data: 14/12/2016

o  C ota: 2,85 m

o Insta lação  da rede  h id ro m é trica ;

■ Seções de régua;

■ Lances: 2/4,4/5

■ RN 01:4,352 m .

■ RN 02:6,105 m .

o  M ed ição  de descarga líqu ida  (10 Cam panha de m ed ição  de vazão); 

o  M ed ição  de  descarga só lida ( i°  C oleta de  se d im e n to ), 

o  L e va n ta m e n to  to p o b a t im é tr ic o  e n ive la m e n to  da  seção de m ed ição; 

o  O le v a n ta m e n to  da la rgura  da seção, a p a r t ir  dessa cam panha, cons idera  as

d istancias e n tre  0 P on to  In icia l (P I), P on to  fin a l (PF) a té  o  Início da água (IA ).

•  Data: 26/01/2017

o  Cota 2,32 m;

o  Vazão: 12,59 m J/s;

o  Inspeção ge ra l na estação;

o M ed ição  de descarga líqu ida  (20 Cam panha de m ed ição  de vazão); 

o  M ed ição  de descarga só lida (20 C ole ta  de se d im e n to ); 

o  C o le ta  e p rocessam en to  das p lan ilhas de  cam po do  le itu ris ta ;

o  D evido  ao a cúm u lo  de  pequenas rochas na seção de m ed ição , o

h id ro m e tr is ta  rea lizou  a m ed ição  cerca de  20 m à m o n ta n te  da  seção já 

d e fin ida .

•  Data: 16/02/2017

o  Cota 2,24 m ;

o  Vazão: 10,43 m 3/s;

o  Inspeção ge ra l na estação;

o  M ed ição  de descarga líqu ida  (30 Cam panha de m ed ição  de vazão); 

o  M ed ição  de descarga só lida (30 Coleta  de  se d im e n to ); 

o  C o le ta  e p rocessam en to  das p lan ilhas de  cam po  do  le itu ris ta .

•  Data: 03/03/2017

o C ota 2,30 m;

o  Vazão: 12,60 m 3/s;

o  Inspeção ge ra l na estação;

o  M ed ição  de  descarga líqu ida  (4 0 Cam panha de  m ed ição  de vazão); 

o  M ed ição  de  descarga só lida (4 0 C o le ta  de  se d im en to ).
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•  Data: 29/04/2017

o C ota 2,71 m;

•  Data: 02/05/2017

0 C ota 2,60 m;

0 Vazão: 15,01 m 3/s;

0 Inspeção ge ra l na estação;

0 R ealizado n ive la m e n to ;

0 M ed ição  d e  descarga líqu ida (50 C am panha de m ed ição  de vazão);

0 M ed ição  de descarga só lida  (50 C oleta de  se d im en to ).

0 A  m ed ição  de descarga líqu ida fo i e fe itu a d a  com  ADCP;

20/25
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6.2. Estação PCH Macaé Barramento 2

•  Data: 14/12/2016

o  Cota: 5,70 m

o  Insta lação da  rede  h id ro m é trica ;

■ Seções de régua;

■ Lances: 5 /6 ,6 /7

■ RN 01:7,525 m.

■ RN 02:8,935 m.

o  M ed ição  de  descarga líqu ida  ( i*  Cam panha de m ed ição  de vazão);

o  M ed ição  de  descarga só lida ( i & Cole ta  de  se d im e n to ),

o  Levan tam en to  to p o b a tim é tr ic o  e n ive la m e n to  da seção de  m ed ição ;

o  O le v a n ta m e n to  da la rgura  da seção, a p a r t ir  dessa cam panha, cons idera  as

d is tanc ias e n tre  o  P o n to  In icia l (P I), P on to  fin a l (PF) a té  o  In íc io  da água (IA ).

•  Data: 26/01/2017

o  Cota 5,45 m;

o  Inspeção geral na estação;

o  C o le ta  e  p rocessam en to  das p lan ilhas de cam po  d o  le itu ris ta .

•  Data: 16/02/2017

o C ota 5,38 m ;

o Inspeção gera l na estação;

o  C o le ta  e p rocessam en to  das p lan ilhas de  cam po do  le itu ris ta .

•  Data: 03/03/2017

o  Cota 5,42 m ;

o  Inspeção gera l na estação.

•  Data: 29/04/2017

o C ota 5,73 m;

o  Inspeção  gera l na estação;

o  R ealocação e n ive la m e n to  das réguas;

o  C o le ta  e  p rocessam en to  das p lan ilhas de cam po  do  le itu ris ta . 

o  Le itu ra  de  M arço/2017- o  o b se rva d o r in fo rm o u  que  houve  um  p e río d o  que 

fic o u  sem  le itu ra , d e v ido  o  lance de  régua es ta r da n ificad o  pe la  cheia, 

o  Le itu ra  abril/2017- A  le itu ra  de  régua fo i a lte rada , d e v id o  a rea locação  da 
régua , in ic iando  n o va m e n te  em  29/04/2017.
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6.3. Estação PCH Macaé Casa de Força

•  Data: 14/12/2016

o  C ota: 1,80 m

o  Insta lação da rede  h id ro m é trica ;

■ Seções de régua;

■ Lances: 1/2,2/3,3/4

■ RN 01:4,577 m .

■ RN 02:7 ,975 m.

o  M ed ição  de descarga líqu ida ( i°  Cam panha de m ed ição  de vazão);

o  M ed ição  de descarga só lida ( i°  C ole ta  de  se d im e n to ),

o  L e va n ta m e n to  to p o b a t im é tr ic o  e n ive la m e n to  da seção de m ed ição;

o  O le va n ta m e n to  da la rgura  da seção, a p a rt ir  dessa cam panha, cons idera  as

d is tanc ias e n tre  o  P on to  In icia l (P I), P on to  fin a l (PF) a té  o  Início da água (IA ).

•  Data: 25/01/2017

o C ota 1,45 m ;

o  Vazão: 14,48 m 3/s;

o  Inspeção gera l na estação;

o  M ed ição  de descarga líqu ida  (20 Cam panha de m ed ição  de vazão);

o  M ed ição  de descarga só lida (20 C oleta de  se d im e n to );

o  C o le ta  e p rocessam en to  das p lan ilhas de  cam po do  le itu ris ta ;

o  D evido  ao acúm u lo  de  pequenas rochas na seção de m ed ição , o

h id ro m e tr is ta  rea lizou  a m ed ição  cerca de  25 m  à jusan te  da seção já

d e fin ida .

Data: 17/02/2017

o C ota 1,38 m; 

o  Vazão: 9,92 m 3/s; 

o  Inspeção gera l na estação;

o  M ed ição  de descarga líqu ida  (30 Cam panha de m ed ição  de  vazão);

o  M ed ição  de descarga só lida (30 C oleta de  se d im e n to );

o  C o le ta  e p rocessam en to  das p lan ilhas de  cam po do  le itu ris ta .

Data: 03/03/2017

o  Cota 1,48 m; 

o  Vazão: 11,91 m 3/s; 

o  Inspeção ge ra l na estação;

o  M ed ição  de  descarga líqu ida  (4 0 C am panha de m ed ição  de vazão);

o  M ed ição  de  descarga só lida (4 0 C o le ta  de  se d im e n to ).
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•  Data: 30/04/2017

o  Cota 1,93 m;

Data: 01/05/2017

o  Cota 1,90 m ; 

o  Vazão: 18,57 m 3/s; 

o  Inspeção ge ra l na estação; 

o  R ealizado n ive la m e n to ;

o  M ed ição  de  descarga líqu ida (50 Cam panha de m ed ição de  vazão); 

o  M ed ição  de descarga só lida (50 Cole ta  de  se d im en to ); 

o  C oleta e p rocessam en to  das p lan ilhas de  cam po  d o  le itu ris ta . 

o  Insta lação e d e fin ição  de novo  RN (RN 3); 

o  A  m ed ição  de descarga líqu ida fo i e fe itu a d a  com  ADCP;
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7. CONCLUSÃO

A  cam panha  de  m o n ito ra m e n to  h id ro sse d im e n to ló g ico  fo i rea lizado  no rio  M acaé sendo  os 

p rinc ipa is  p ro d u to s  as m ed ições  de vazão e am os tragem  de sed im en tos .
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8 . APRESENTAÇÃO DOS DADOS E RESULTADOS

Nos anexos a segu ir são ap resen tados  os resu ltados  re fe re n te s  às m ed ições das cam panhas 

d e  m ed ição  de vazão rea lizadas a té  o  p resen te  m o m e n to , com  base no “ MODELO 

HIDROMÉTRICO v i.2 ”  e labo rado  pela CONSTRUSERV.

Os anexos es tão  o rgan izados  da segu in te  m ane ira  (q u a n d o  h ouve r):

•  ANEXO 01 -  In fo rm ações  gera is;

•  AN EXO 02 -  P lanilhas de  m ed ição  de vazão;

•  AN EXO 03 -  R esum o das m ed ições  de vazão;

•  ANEXO 0 4 -C o ta g ra m a s ;

•  ANEXO 05 -  N ive lam en tos  e to p o b a tim e tr ia s .

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



G R U P O

MODELO HIDROMÉTRICO

USINA HIDRELÉTRICA 

PCH MACAÉ (Rio Macaé) 

ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENT01

COMPÕE ESTE MODELO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO 01 INFORMAÇÕES GERAfS
ANEXO 02 PLANILHAS DE MEDIÇÃO  DE VAZÃO

ANEXO 03 RESUMO DAS MEDIÇÕES DE VAZÃO

ANEXO 04 COTAGRAMAS

ANEXO  05 NIVELAMENTOS E TOPOBATIMETRIAS

VERSÃ0 1.2
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ANEX01
INFORMAÇÕES GERAIS

INFORMAÇÕES RELACIONADAS 

FOTOS
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PCH MACAÉ (Rio Macaé)
IN F O R M A Ç Õ E S  GERAIS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 1

DADOS HIDROMETRICOS
SEÇÃO DE RÉGUAS 

LANCE
AMPLITUDE

RRNN
COTA ZERO

1D VALOR

2/4 1 4.352
4/5 2/5 2 6.105

INFORMAÇÕES DAS CAMPANHAS
Data 14/12/2016 Hora

P in tu ra
rvad o r)Realizado

X Seção to p o b a tim é tr ic a
sólida

26/01/2017Data 12:00

Le itu ras (obse rvador) 
Data Logger 

Seção to p o b a tim é tr ic a

Realizado
N ive lam en to

solida
16/02/2017 Hora

P in tu ra

Realizado
N ive la m en to Data Logger 

Seção to p o b a tim é tr ica
X

7:4503/03/2017 Hora

P in tu ra

Realizado
N ive lam en to Data Logger 

X Seção to p o b a tim é tr ica  
Fundo X

29/04/2017 H o r | f ^ ^ ^
X

Realizado
X Data Logger 

X Seção to p o b a tim é tr ic a
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PCH MACAÉ (Rio Macaé)
IN FO R M AÇ Õ ES FOTOGRÁFICAS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO I

A R Q U IV O  FOTOGRÁFICO

14/12/2016

S e ç ã o  d e  ré g u a s ___________________________   R N 1 : 4.352

D ata | 14/12/2016

26/01/2017

S e ç ã o  d e  ré g u a s M e d iç ã o  d e  d e s c a rg a  liq u id a

16/02/2017

L a n c e  d e  R é g u a M e d iç ã o  d e s c a rg a  liq u id a

ie te ré n c ia  d e  N ív e l 01 R e fe rê n c ia  d e  N iv e l 0 2
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29/04/20 '?

M e a iç ã o  f le s c a rg a  liq u id a

N iv e la m e n to
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ANEXO 2

PLANILHAS DE MEDIÇÃO DE VAZÃO
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MEOIÇAO OI.I

or iHkio V fI OCIOAD! M f D A 
A " fA  MOIHAOA 
LARCUKA DA St(AO

ISAlAS/Ef ANANOO

ÍHHIO DA MtDKAO (mj 
TtlMIWO DA MEWÇAo(m)tm iA A  DA AÍCl/A MO 

MAROm D f IMtOO (MBl

iMMOTOtM.ot MUME30 n» RC-TAÇ^O »Ofl StOlKCO

DISTRIBUIÇÃO DE VELOCIDADES M tO lA S  NO PE W IL BATIMÉTRICO

DISTANCIA OA MARCEM (m )
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PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
M E D IÇ Ã O  D E  D E S C A R G A  L ÍQ U ID A
E S T A Ç A o PCH M A C A É  B A R R A M E N T O  1

EanstruserV

M EDIÇÃO  01.2
D AD O S  IN IC IA IS E Q U Ã cÃ Õ  D O  M O LIN E T E  (V ^ A x N  ------------ R ESU LTAD O S
DATA 14/12/2016 A  B PROF. M É D IA 0 .9 6  m
H O R A  DE IN ÍC IO 14:5? SE N < 0 0 ,2 5 6 9  0,0179 V E LO C ID A D E M É D IA 0 ,4 9  nVs EQ UIPE IS A lAS  f  FER N AN D O
H O R A  DE T É R M IN O 15:30 SE N>«* 0 0 ,2 5 6 9  0,0179 A R E A  M O L H A D A 4 5 .8 5  m 1 M O LIN ETE A O TT
LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  ÍN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 2,85 i a r o u r a d a s e ç A o 4 8 ,0 0  m N * 16585
LEITU R A  D A  RÉGUA N O  TÉ R M IN O  DA M E D IÇ A o  (m ) 2.85 P I - IA  0 ,0 0 m LA RG UR A  D O  R IO 4 8 ,0 0  m
M A R G E M  DE IN lC IO  (M B ) D IR EITA IA  • P F  0 ,0 0 m VA Z Ã O  TO TA L 22 ,3 8  m V»

NÚMERO DA 

VERTICAL
D IS T .O A M A R G tM

|m )

DIST. ENTRE AS 

VERTICAIS
PROFUNDIDADE

(m )

POSICAO DO MOLINETE 
(m )

NÚMERO TOTAL 

DEROTACÔES

TEMPO EM  CADA I 
PONTO 

151
POR SECUNDO

VELOCIDADE

H » )

I VELOCIDADE 

MÉDIA
AREA PARCIAL 

ím ')

v a z A o

PARCIAL

ín V / i l
01 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0,00

-------- Ü Ü Iii -------
0 ,0 0

02 1,00 1,00 0,70 0.42 8 6 5 0 ,0 5 0 ,0 1.72 0 ,0 0 0 ,4 6 0,02 0 ,4 6 1,60 0.74
03 5 ,00 4 ,0 0 1.16 0.23 0 .93 88 95 50 ,0 5 0 .0 1.76 1,90 0 .4 7 0.51 0 .4 9 3.94 '.9 2
04 9 ,0 0 4 .0 0 0,92 0.55 77 5 0 .0 5 0 ,0 ’ .54 0 ,0 0 0,41 0,02 0.41 4.10 1.70
05 13.00 4.00 1,10 0,22 0 .8 8 110 106 5 0 .0 5 0 ,0 2,20 2,12 O.58 0 ,5 6 0.57 4.14 2.37
0 6 17,00 4 .0 0 1,02 0 ,2 0 0,82 110 100 5 0 .0 5 0 ,0 2,20 2,00 0,58 o,53 0 ,5 6 3,84 2,14
07 21,00 4 ,0 0 0 ,7 0 0.42 93 5 0 ,0 5 0 ,0 1,86 0 ,0 0 0,50 0.02 0 .5 0 3.42 1.70
0 8 25 ,0 0 4 ,0 0 1,00 0,20 0 ,8 0 0 .6 0 85 75 5 0 ,0 5 0 ,0 1.70 1.50 0 .4 5 0 ,4 0 0.43 4 .06 1.74
0 9 29 ,0 0 4,oo 1,36 0.27 1,09 108 95 5 0 .0 5 0 ,0 2,16 1,90 0 .5 7 0,51 0,54 5.28 2.85
10 33 .0 0 4 .0 0 1.56 0.31 1.25 85 105 5 0 ,0 50 .0 1.70 2,10 0 .4 5 0,56 0,51 5.68 2.8?
11 37 ,0 0 4 ,0 0 1,20 0,24 0 ,9 6 94 96 50 ,0 50 ,0 1,88 1.92 0 ,5 0 0,51 0,51 4.73 2.39
12 41,00 4,00 0.77 0 ,4 6 81 5 0 ,0 5 0 ,0 1,62 0 .0 0 0,43 0,02 0.43 3.34 1.45
«3 4 5 .0 0 4 ,0 0 0 ,6 0 0,36 54 5 0 .0 50 .0 1.08 0 ,0 0 0,30 0 ,0 2 0 .3 0 V72 0,51
14 4 8 ,0 0 3,oo 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0,00 0 .0 0

DISTRIBUIÇÃO  DE VELOCIDADES M ÉDIAS N O  PERFIL BATIM ÉTRICO

-P R O F U N D ID A D E  - • - V E L O C ID A D F  M É D IA  

( m )  (m /s )

I
S  ° . 5 °  
<Q
\J
O  0 ,0 0

g
 -0 ,50

?
S -1.00
<o

40

Q
2D
u.
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M E D IÇ Ã O  D E  D E S C A R G A  L ÍQ U ID A  < ^ C jm S trU S S F y
ESTAÇAO PCH M A C A f B A R R A M E N T O  1

M EDIÇÃO  OJ.I
EQ U A Ç A O  0 0  M O U N E T E  (V = A x N *B ) RESULTADOS

DATA 26/01/2017 A  B PROF. M É D IA 0 ,7 0  m
H O R A  DE IN lC IO 09:20 SE N < 0 0 ,2 6 5 0  0 ,0 0 0 5 V E LO C ID A D E  M É D IA 0 ,4 8  nVs EQ UIPE IS A lA S /F E R N A N D O

H O R A  D E T É R M IN O 10:41 SE N > =  0 0 ,2 6 5 0  0 ,0 0 0 5 A R E A  M O L H A D A 2 6 ,4 ’  m ' M O U N E T E A O T T  M O D .

LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ A o  (m ) 2.32 LA R G U R A  D A S E Ç A O 3 8 ,0 0  m N* 16584
LEITU R A  DA RÉGUA N O  T É R M IN O  DA M E D IÇ A O  (m ) 2.3» PI - IA  0 .0 0 m LA R G U R A  D O  R IO 3 8 ,0 0  m
M A R G E M  DE IN lC IO  (M B ) ESQUERDA IA  • P F  0 ,0 0 m V A ZA O  TO TA L m 7 *

N Ü M fIB O D A

VCRTKAL

Ü tV r . t lA  MARGEM 

(m )

DIST. ENTRE A í  
VERTICAIS

PROFUNDIDADE

(m )

P O M cA O D rt M OLINETE 

(m )

NÚMERO TOTAL 

DE ROTAÇÕES

rs  s ,,.,.
PONTO

NÚMERO DE ROTAÇÕES 

POR SEGUNDO
VELOCIDADE

(m /0

V E L O O O A D r r
M ÉDIA

REA p a r c ia l ]  

("<•>

vü zA o
PARCIAL

Itn V t)
01 0 ,0 0 0,00 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 C,00 0 .0 0
02 2.00 2,00 0,34 0 ,2 0 8 0 5 0 ,0 5 0 ,0 1,60 0 ,0 0 0.42 0 ,0 0 0.42 0,61 0 ,3 6

03 5.00 3,00 0,30 0,18 122 50 ,0 5 0 .0 2,44 0 .0 0 0 .6 5 0 ,0 0 0 ,6 5 C.95 0,61
04 8.00 3 .0 0 0,32 0,19 97 50 ,0 5 0 .0 1.94 0 ,0 0 0.51 0 ,0 0 0.51 0 ,96 0 ,4 9
05 11.00 3,00 0 .34 0,20 138 50 .0 5 0 .0 2,76 0 ,0 0 0.73 0 ,0 0 0.73 1,03 0,75
06 14.00 3.00 0 .3 6 0,22 122 5 0 ,0 5 0 ,0 2.44 0 ,0 0 0 ,6 5 0 ,0 0 0 .6 5 ',17 0,76

07 17,00 3.00 0 ,5 0 0 ,3 0 117 5 0 .0 5 0 ,0 2.34 0 ,0 0 0,62 0 .0 0 0.62 1,55 0 ,9 6
08 2 0 ,0 0 3.00 0 ,70 0 .4 2 119 5 0 ,0 50 ,0 2,38 0 ,0 0 0 ,6 3 0 ,0 0 0.63 2,18 1.37
0 9 23,00 3.00 1,00 0.20 0 ,8 0 0 ,6 0 « 5 114 5 0 .0 5 0 ,0 2.50 2,28 0 ,6 6 0 ,6 0 0,63 3.06 1.94
10 26 ,0 0 3.00 1,38 0.28 1,10 ’73 132 5 0 ,0 5 0 ,0 3 .4 6 2 ,64 0,92 0 ,7 0 0,81 3.80 3 .07
11 29,00 3,00 1,30 0 ,2 6 1,04 59 75 5 0 ,0 5 0 ,0 1,18 1.50 0.31 0 ,4 0 0,36 4,26 1.51
U 32,00 J.00 1.70 0,34 1.36 28 23 5 0 .0 5 0 ,0 0 ,5 6 0 .4 6 0.15 0,12 0,14 4.22 0 ,57
'3 3 5 .0 0 3.00 0.92 0 .55 21 5 0 ,0 5 0 .0 0 ,4 2 0 .0 0 0.11 0 .0 0 0,11 2.66 0,30

14 3 8 ,0 0 3,00 0 ,0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 .0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0,00 0 .0 0

DISTRIBUIÇÃO  DE VELOCIDADES M É D IA S  NO PERFIL BATIM ÉTR IC O

•P R O F U N D ID A D E  - « - V E L O C ID A D E  M E D IA  

( m )  (n V s )

Ê,
S °'50 
<9VJ- 0,003{2 10 2 0>

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



m e d iç ã o  d e  d e s c a r g a  l Iq u i d a  <^cãnsirü§ãrV
ES TAÇ ÃO  PC H  M A C A É  B A R R A M E N T O  !

M E D IÇ Ã O  03.1
D A D O S  IN IC IA IS E Q U A Ç A O  D O  M O U N E T E  ( V = A x N .B ) R ES U LTA D O S

D A TA 16/02/2017 A  B P R O f. M É D IA 0 ,8 0  m
H O R A  D E IN lC IO 15:10 SE N <  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  0,0174 V E LO C ID A D E  M É D IA o ,3 4  "Vs EQ UIPE N E L S O N /O D A IR

H O R A  D E T É R M IN O 15:50 SE N > =  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0,0174 Á R E A  M O L H A D A 3 ' ,o 6  m ' M O U N E T E M L N 0 7
LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 2.2*» LA R G U R A  D A S E Ç A O 3 9 ,0 0  m N*
LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  T É R M IN O  D A  M E D IÇ Ã O  ( m ) 2.24 P I - IA  0 ,0 0  m L A R G U R A  D O  R IO 3 9 ,0 0  m
M A R G E M  DE IN lC IO  ( M S ) ESQU ER D A IA - P F  0 ,0 0  m V A Z Ã O  T O T A L 10,43 " i 5/s

NÚMERO DA 

VERTICAL

D is r .  D A  MARGEM 

(m )

OIST. ENTRE AS 

VERTICAIS 

fm l

PROFUNDIDADE

(m )

POSIÇÃO DO MOUNETE 

(«n)
NÚ M ERO  TOTAI. 

DE ROTAÇÕES
PONTO

M

NÚMERO O t  ROTAÇÕES 

POR SEGUNDO
VELOCIDADE

(m!i)

VELD O D AI.L
M ÉDIA

Mi)

ARFA PARCIAL 

(m>>

VAZAO
PARCIAL

íroV»!
01 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
02 2 ,0 0 2,00 0 ,5 0 0 ,3 0 3 6 5 0 ,0 5 0 ,0 0,72 0 ,0 0 0,18 •0 ,02 0,18 0,16
03 5,00 3 ,0 0 0 ,4 0 0 ,2 4 54 5 0 ,0 5 0 ,0 1,08 0 ,0 0 0 ,2 8 -0 ,0 2 0 ,2 8 1,20 0 .3 4
0 4 8 ,0 0 3 ,0 0 0 ,3 0 0,18 4 8 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,9 6 0 ,0 0 0 .2 5 -0 ,0 2 0.25 1,13 0 ,2 8

0 5 11,00 3 .0 0 0 ,5 0 0 ,3 0 72 5 0 ,0 5 0 .0 1.44 0 ,0 0 0 ,3 8 -0,02 0 ,3 8 1,32 0 ,5 0
0 6 14 ,0 0 3 ,0 0 0 ,4 6 0 ,2 8 70 5 0 ,0 5 0 ,0 1,40 0 ,0 0 0 ,3 7 -0 ,0 2 0,37 0 ,5 6

0 7 17,00 3,00 0 ,6 0 0 .3 6 70 5 0 ,0 5 0 .0 1,40 0 ,0 0 0 ,3 7 •0 ,02 ° .3 7 0 ,6 8
0 8 2 0 ,0 0 3,00 0 ,8 2 0 ,4 9 58 5 0 ,0 5 0 ,0 1,16 0 ,0 0 0 ,3 0 -0 ,0 2 0 ,3 0 2,43 0 ,7 3
0 9 23 ,0 0 3 .0 0 1,00 0 ,2 0 0 .8 0 0 ,6 0 6 4 53 5 0 ,0 5 0 .0 1,28 1,06 0.33 0 ,2 7 0 ,3 0 3.03 0 ,9 2
10 2 6 ,0 0 3 ,0 0 1,22 0,24 0 ,9 8 120 9 0 5 0 ,0 5 0 ,0 2 ,4 0 1,80 0 ,6 4 0 ,4 8 0 ,5 6 3.71 2 ,0 8
11 2 9 ,0 0 3,00 1,50 0 ,3 0 1,20 154 72 5 0 ,0 50 .0 3 ,0 8 1.44 0 ,8 3 0 ,3 8 0 ,6 0 4 ,3 7 2 ,6 4
12 32,00 3 ,0 0 1,60 0,32 1,28 48 33 5 0 ,0 5 0 .0 0 ,9 6 0 ,6 6 0.25 0,16 0,21 4.53 0 ,9 3

35 .0 0 3.00 i,3 4 0,27 1,07 50 11 5 0 ,0 5 0 .0 1,00 0,22 0 ,2 6 0 .0 4 0,15 3.74 0 ,5 6

’ 4 3 8 ,0 0 3 .0 0 0.70 0 ,4 2 11 5 0 ,0 5 0 ,0 0,22 0 ,0 0 0 ,0 4 -0 ,0 2 0 ,0 4 1.37 0 ,0 6

is 3 9 .0 0 1,00 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

DISTRIBU IÇ ÃO  DE VELOCIDADES M É D IA S  NO PERFIL BATIM ÉTR IC O

-P R O F U N D ID A D E  - » - V E L O C ID A O E  M É D IA  

(m) (nus)
1,00

'J
3 0,00
lü
>

E
LÜ

§9
Q
Z•D
Lã.

- 1 ,0 0

occ
Q- -2 ,00
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PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
M ED IÇ ÃO  DE DESCARGA LÍQUIDA
ES TAÇ AO  PC H  M A C A t B A R R A M E N T O  1

<^ÇãnsírüsBrV

M E D IÇ Ã O  03.2
D A D O S  IN IC IA IS E Q U A Ç Á O  D O  M O L IN E T E  ( V - A x N  fB ) R E S U LTA D O S

D A TA 16 /0 I/201? A  B PR O F. M E D IA 0 ,7 7  m
H O R A  D E IN lC IO 15:50 SE N< 0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0 ,0 17 4 V E LO C ID A D E  M É D IA 0 ,3 7  m /s EQ U IPE N E L S O N /O D A IR

H O R A  DE T É R M IN O 16:20 SE N > =  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0 ,0 17 4 Á R E A  M O L H A D A 30,11 m ' M O L IN E T E M L N  •  0 7

LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 2.24 LA R G U R A  DA SEÇA O 3 9 ,0 0  m N’
L E IT U R A  D A  R ÉG U A  N O  T É R M IN O  D A  M E D IÇ Ã O  ( m ) 2 ,24 PI -  IA  0 ,0 0  m LA R G U R A  D O  R IO 3 9 ,0 0  m
M A R G E M  D E IN lC IO  (M B ) D IR EITA IA  - P F  0 ,0 0  m v a z A o  TO TA L 11,08 m ’/s

NÚMERO DA 
VERTICAL

DIST. D A  MARGEM 
(m )

D IS Í. L N IK I' AS 
VERTICAIS

PROFUNDIDADE

(m )

POSIÇÃO DO MOLINETE 

(m )

N Ú M ERO  TOTAL 

ÜE ROTAÇÓES
PONTO

N Ú M ERO  D t  ROTAÇÕES 

POR SFGUNDO

VELOCIDADE

(m /s )

VELOCIDADE

M ÍO IA
Á R T i PARCIAL

(np>

V A M O
PARCIAL

01 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
0 2 3 ,0 0 3 .0 0 1,20 0 ,2 4 0 ,9 6 32 11 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,6 4 0 ,2 2 0,16 0 ,0 4 0,10 2,94 0 ,3 0

03 6 ,0 0 3 ,0 0 1.52 0,30 1,22 43 32 5 0 ,0 5 0 .0 0 ,8 6 0 ,6 4 0,22 0,16 0,19 4,31 0,81
0 4 9 .0 0 3,oo 1,50 0 ,3 0 1,20 151 75 5 0 ,0 5 0 ,0 3.02 1.50 0,81 0 ,4 0 0 ,6 0 4 ,4 3 2.67
05 12,00 3,00 1.38 0 ,2 8 1,10 142 8 3 5 0 ,0 5 0 .0 2,84 1,66 0 ,7 6 0 ,4 4 0 ,6 0 4 ,0 4 2 ,43
0 6 15,00 3,oo 1,12 0,22 0 ,9 0 81 70 5 0 ,0 5 0 .0 1,62 1,40 0 .4 3 0 ,3 7 0 ,4 0 3.36 1.34
07 18,00 3 ,0 0 0 ,8 6 0,52 6 0 5 0 ,0 5 0 .0 1,20 0 ,0 0 0,31 -0,02 0,31 2.58 0 ,81
0 8 21,00 3,oo 0 ,6 0 0 ,3 6 70 5 0 ,0 5 0 ,0 1,40 0 ,0 0 0 .3 7 -0 .0 2 0,37 1,92 0,71
0 9 2 4 ,0 0 3,00 0.50 0 ,3 0 72 5 0 ,0 5 0 .0 1.44 0 ,0 0 0 ,3 8 -0 ,0 2 0 ,3 8 1.56 0 ,5 9
10 27 ,0 0 3 ,0 0 0 ,4 8 0 ,2 9 70 5 0 ,0 5 0 .0 1,40 0 ,0 0 0.37 -0 ,0 2 0,37 1,40 0,51
11 3 0 ,0 0 3 .0 0 0 ,4 0 0,24 51 5 0 ,0 5 0 ,0 1,02 0 ,0 0 0 ,2 6 -0 ,0 2 o ,?6 1,26 0,33
12 3 3 .0 0 3 ,0 0 0 ,4 0 0,24 55 5 0 ,0 5 0 ,0 1,10 0 ,0 0 0 ,2 9 -0,02 0 ,2 9 1,28 0 ,3 6

1? 3 6 ,0 0 3,oo 0,50 0 ,3 0 41 5 0 ,0 5 0 ,0 0,82 0 ,0 0 0,21 -0 ,0 2 0,21 1,05 0,22

14 3 9 ,0 0 3 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 .0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

D ISTRIBU IÇ ÃO  DE VELOCIDADES M ÉDIAS N O  PERFIL BATIM ÉTR IC O

•P R O rU N D ID A O E  - « - V E L O C I D A D E  M f  D IA  

<m) (ra«)
1,00

20

-1,00

- 2,00
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M EDIÇÃO DE DESCARGA LÍQUIDA
ES TAÇ AO  PC H  M A C A f  B A R R A M E N T O  t

M E D IÇ Ã O  04.1
D AD O S  IN IC IA IS E Q U A Ç Ã O  0 0  M O U N E T E  (V s A x N eB) RESU LTAD O S

D A TA 03 /0 3 /2 01 7 A  B PROF. M E D IA 0 ,8 2  m

H O R A  DE IN ÍC IO 0 8 :0 0 SE N <  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0,0174 V E L O C ID A D E  M É D IA 0 ,4 0  m /s EQ U IPE N E L S O N /O D A IR

H O R A  DE T É R M IN O 0 8 :3 0 SE N > =  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0 ,0 17 4 Á R E A  M O L H A D A 3«.8B m ' M O U N E T E M L N - 0 7

LEITU R A  D A  R ÉO U A  N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 2,30 L A R G U R A  D A S E Ç A O 3 9 ,0 0  m N‘

LEITU R A  D A  R ÉO U A  N O  T É R M IN O  D A  M E D IÇ Ã O  ( m ) 2.30 P I • IA  0 , 0 0  m L A R G U R A  D O  R IO 3 9 ,0 0  m
M A R G E M  D E IN lC IO  (M B ) ES Q U ER D A IA - P F  0 , 0 0  m V A ZA O  TO TA L 12,60 m V s

NÚMERO DA 
VERTICAL

DtST, D A  MARGEM 

(m j

DIST. ENTRE A3 

VERTICAIS
PROFUNDIDADE

(m )

POSIÇAü D O  MOLINETE 

(m )

N Ú M ERO  TOTAL 

DE ROTAÇÕES
PONTO

f» )

NÚMERO DE ROTAÇÕES 
POR SEGUNDO

VELOCIDADE

(nVs)

VE IO Q D ÃDE
M ÉDIA

ÃREA PARCIAL 

(n P )

VAZAO

PARCIAL
( m ' b )

01 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
02 3 .0 0 3,00 0 ,5 0 0 ,3 0 4 3 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,8 6 0 ,0 0 0,22 -0 ,0 2 0,22 1.13 0,25

03 6 ,0 0 3 ,0 0 0,50 0 ,3 0 61 5 0 ,0 5 0 ,0 1,22 0 ,0 0 0.32 -0 ,0 2 0,32 1.43 0 .4 5
0 4 9 ,0 0 3,00 0 ,4 0 0,24 6 6 5 0 ,0 5 0 ,0 1.32 0 ,0 0 0,35 -0 ,0 2 0,35 1,40 0 .4 8

OS 12,00 3,oo 0 .5 6 0 .3 4 8 0 5 0 ,0 5 0 ,0 1,60 0 ,0 0 0,42 -0 ,0 2 0 ,4 2 i.5 8 0 ,6 7

0 6 15.00 3 ,0 0 0 .5 8 0 .3 5 82 5 0 ,0 5 0 ,0 1,64 0 ,0 0 o ,4 3 •0 ,02 0 ,4 3 1,82 0 .7 9

0 7 18.00 3.00 0 ,7 0 0 ,4 2 78 5 0 ,0 5 0 ,0 1.56 0 ,0 0 0,41 -0 ,0 2 0,41 2,16 0 ,8 9

08 21,00 3 ,0 0 0 ,9 0 0 .5 4 70 5 0 ,0 5 0 ,0 1,40 0 ,0 0 o .37 -0 ,0 2 0 .3 7 2,70 0 .9 9
09 2 4 ,0 0 3,00 1,10 0,22 0 ,8 8 73 62 5 0 ,0 50 ,0 1.46 '.2 4 0 ,3 8 0.32 0 ,3 5 3.30 1.17
10 27 ,0 0 3 ,0 0 ',3 0 0 ,2 6 1.04 130 9 9 5 0 ,0 50 ,0 2,6o 1.98 0,70 0,53 0,61 3 .9 6 2,43
11 3 0 ,0 0 3 ,0 0 1.58 0,32 1,26 160 6 6 5 0 ,0 5 0 ,0 3.20 1.32 0 .8 6 0 ,3 5 0 ,6 0 4.53 2,74
12 33 .0 0 3,oo 1.58 0 ,3 * 1,26 55 41 5 0 ,0 5 0 ,0 1.10 0 .8 2 0.29 0.21 0,25 4 ,6 i 1.14

*3 3 6 .0 0 3 ,0 0 1,40 0 ,2 8 1,12 58 17 5 0 ,0 5 0 ,0 1,16 0 ,3 4 0 ,3 0 0 ,0 8 0,19 3,29 0 ,6 2

14 3 9 ,0 0 3 .0 0 0 ,0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 .0 0 0 ,0 0

DISTRIBU IÇ ÃO  DE VELOCIDADES M É D IA S  N O  PERFIL B ATIM ÉTR IC O

■ P R O F U N D ID A D E  - « - V E L O C ID A D E  M E O IA  

( m )  (m is )

1,00

E
uj
§ ----»■
u
3
UJ
> 20

Ê,
?  -1 ,00

9
o
z  -1,50
u.occ
Q- - 2 , 0 0

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



rp< M ACAf (Hio 
MIO^AO M  OCSCAUA LkjlAOA

lí
í

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEXO 3

RESUMO DAS MEDIÇÕES DE VAZÃO

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH M A C A É  ( R io  M a c a é )

RESUMO DAS MEDIÇÕES DE VAZÃO
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 1

H O R A  DE 

T É R M IN O
D A T A H O R A  D E T E M P O  T O T A L

Á R E A L A R G U R A  D A V E L O C ID A D E
§  * . ^ 

P R O F . M É D IA  

( m )

N U M E R O  D E 

V E R T IC A IS
M O L H A D A SEÇÃO M É D IA

( m ') ( m ) (m /s )

C O T A  M É D IA  

(m)
V A Z Ã O

(mVs)

1.1 14/12/2016 14:00:00 14:50:00 00:50:00 14,00 47,82 48,00 0,52 1,00 2,85 24,64
1.2 14/12/2016 14:52:00 15:30:00 00:38:00 14,00 45,85 48,00 o ,4 9 0,96 2,85 22,38
2.1 26/01/2017 09:20:00 10:41:00 01:21:00 14,00 26,41 38,00 0,48 0,70 2,32 12,59
3-1 16/02/2017 15:10:00 15:50:00 00:40:00 15,00 31,06 39,00 o,3 4 0,80 2,24 10,43
3-2 16/02/2017 15:50:00 16:20:00 00:30:00 14,00 30,11 3 9 ,oo o ,3 7 o ,7 7 2,24 11,08
4-1 03/03/2017 08:00:00 08:30:00 00:30:00 14,00 31,88 3 9 ,oo 0,40 0,82 2,30 12,60
5-1 02/05/2017 09:32:49 09:47:12 00:14:23 275,00 36,50 39,00 0,41 1,00 2,60 15,01

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEXO 4

COTAGRAMAS

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



C O T A G R A M A
ESTAÇÃO PCH M AC AÉ BAR RAM EN TO  1

D E Z E M B R O /2 0 1 6

C O T A  M É D IA  C O T A  M É D IA  

L E IT U R .

(m)

C O T A  A S C O TA G R A M A
S E N S O R

(m)(m) 4,50

4,00

3,00

2 0

2,50

2,00

M Á X IM O

M É D IO

M ÍN IM O

COTA M É D IA  SENSOR 
(m )

COTA M É D IA  LEITUR.

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



COTAGRAMA
ESTAÇÃO PCH M A C A É  B A R R A M E N T O  1 

JANEIRO/2017______________________

SüüBíriissrw

D IA

1
2
3
4
5
6

7
8

9
10

11

12 

'3
14
15
16 

V
18

19
20

21

2 2

23
24
25
26

27
28

29
30

4 1

C O T A  A S  

7 h:oomin 
(m)

M Á X IM O

M É D IO

M ÍN IM O

2.46 

2,41 
2,45
2.47
2.44
2,51

2.44
2.55
2.44
2.43
2.45 
2 ,70  

2,76
2.87 

2 ,65  

2,73
2.55
2.47
2.45
2.44
2 .40

2.41 
2,38 

2,37 
2.35
2,32
2.30

2.31 

2 ,29

2.31

-!2 2 _
2.87

2 .4 6  

-h *2-

C O T A A S

i 7h:oomin
(m)

2 .46

2 .40

2.50

2.47
2.43
2.51 
2,45
2.55
2.44
2.43 
2 ,6 0

2.76 

2,70

2.85 

2,63

2.76 

2,50

2.45
2.55
2.44
2.40

2.41 
2,38 

2,36 

2,35 
2,32
2.30

2.31

2.29
2.30

2.85

2.47

C O T A  M É D IA  

L E IT U R . 

(m)

2 .4 6  

2,41 
2 ,4 8

2.47
2.44 
2,5'
2.45 
2,55 
2,44
2.43
2.53
2.73
2.73
2 .86  

2 ,64  

2,75
2.53
2 .46  

2,50

2.44 
2 ,40  

2,4' 
2,38 

2,37 
2,35
2,32
2,30

2,3'
2,29

2,3'
_M2_

2.86
2.47

_ ií2 _

C O T A G R A M A

2,9

2,8

2,7

2,6

2,5

23

2,2

COTA M É D IA  LEITUR. 

( m )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



C O T A G R A M A
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 1

FEVEREIRO/2017

COTA MEDIA 
LEITUR. 

(m )

COTAGRAMA
DIA

2,7

2,6

2,5
10

12

2,3
20

22

2 ,2

2,1

COTA M É D IA  LEITUR.

2.18

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



c o t a c r a m a  ^ Z E ü n s íru s ú P w
E S T A Ç Ã O  PC H  M A C A É  B A R R A M E N T O !  ‘

M A R Ç O /2 0 1 7

COTA MEDIA 
LEITUR. 

(m)

C O T A G R A M ADIA

5,00

2,90
2.29 

2,21 

2 ,2 0

2.19 
2 ,60  

2 ,80  

2,67 
2,52
2.35
2.30

2.29

2.29
2.36

2 .65
2.40

2.31
2 .40

4 .4 0

5 .70  

3 .50  
2 ,88  

2 ,80  

2,7'
2.65 

2,63 

2,58 

2 ,6 0  

3 ,03
2 .70

5-70

2,73
2.19

2,47
2.28

2.20

2.20

2.20 

2,62 

2,85 
2 ,60  

2,49 
2,33
2.30

2.30

2.29

2,39
2,45
2.35
2.35
2.70 

3,90 
3-50 
2 ,98  

2 ,80  

2,78 

2 ,68  

2,65

2.59 
2,57
2 .60  

2,7'
2.70

4,50

4,00
10

12

3,50

3,00
2 0

22

2,50

2,00
CO

MÁXIMO
MÉDIO

MÍNIMO

C O T A  M É D IA  LE ITU R . 

(m )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



C O T A G R A M A
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 1

Ssnstruêsrs

A B R II- /2 0 1 7

COTA AS COTA AS COTA M ÉD IA

DIA 7 h :o om in i7 h :o o m in LEITUR.
(m ) (m ) (m )

1

2

3
4
5
6

7
8

9
10

11

12

13
>4
'5
16

'7
18

19
20

21

22

23
24

25
26

27
28

29 2,7' 2,7'
30

r
2,71 2,7' 2,7'

M A X IM O 2,71 2,7' 2,71
MÉDIO W l i l B B I 2,7' W B S B B Ê k

M ÍN IM O 2,71 2,7' . ?;?’  .

COTAGRAMA
2,80

2,70

2,60

2,50

2,40

2,30

2,20

2,10

2,00

-COTA MÉDIA LEITUR. 
(m)

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEXO 5

NIVELAMENTOS ETOPOBATIMETRIAS

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
NIVELAM ENTOS TOPOGRÁFICOS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 1

OfíUPQ

K jfú n s tr u s iF u

DATA 14/12/2016
HORA DE INÍCIO 14:10
LEITURA DA RÉGUA 2,85

L 2/4-4 1-433 5-433 4.000
L 4/5-5 433 5.000
RN1 1.081 4.352 COTADO
RN 1 2.557 6.909 4-352
RN 2 804 6.105 COTADO

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
NIVELAM ENTOS TOPOGRÁFICOS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 1

G R U P O

<j[8nstrusirif

DATA
HORA DE INÍCIO 

LEITURA DA RÉGUA

29/04/2017
15:00

2,71

RN 2 202 6.307 6.105
RN 1 1-954 4-353

L 4/5-5 1.277 5.030
L 4/5-5 1.307 5.000
L 3/4-3 3-307 3.000
L 1/3-3 3-307 3.000

L 1/3-3 
L 3/4-3 
L 4/5-5 
RN 1 
RN 2

3-455 6.455

3-455
1-455
2.103

351

3.000
3.000
5.000 
4-352 
6.104

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



MODELO HIDROMÉTRICO

USINA HIDRELÉTRICA 

PCH MACAÉ (R io M acaé)

ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 2

COMPÕE ESTE MODELO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO 01 INFORMAÇÕES GERAIS

ANEXO 02 COTAGRAMAS

ANEXO 03 NIVELAMENTOS E TOPOBATIMETRIAS

ANEXO 04 NIVELAMENTOS E TOPOBATIMETRIAS 
ANEXO 05 GRÁFICO

VERSÃO 1.2

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEX0 1

INFORMAÇÕES GERAIS

INFORMAÇÕES RELACIONADAS 

FOTOS

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
INFORMAÇÕES GERAIS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 2

D A D O S  H ID R O M É T R IC O S

SEÇÃO DE RÉGUAS
AM PLITUDE

RRNN
f f Y T A  7 c o r \

LANCE ID VALOR
v»U 1A  í t t \ U

5/6

6/7
7 /8

5/8

1

2
7-525

8-935

INFORMAÇÕES DAS CAMPANHAS
Data

Realizado

Data

Realizado

Data

Realizado

Data

Realizado

Data

Realizado

14/12/2016
Inspeção 
Pintura 
Umpeza geral 
Nivelamento 
Descarga líquida 
Descarga sólida 

26/01/2017 
Inspeção 
Pintura 
Umpeza geral 
Nivelamento 
Descarga líquida 
Descarga sólida 

16/02/2017

Hora
X
X
X
X

Fundo 
lo i
x

X

16:20 Cota
Ampliação seção régua 
RN (manut/constr) 
Leituras (observador) 
Data Logger ^
Seção topobatimétrica 

Suspensão 
12:30 Cota 

Ampliação seção régua

Fundo
Hora

Inspeção 
Pintura 
Limpeza geral 
Nivelamento 
Descarga líquida 
Descarga sólida 

03/03/2017 |
Inspeção 
Pintura 
Limpeza geral 
Nivelamento 
Descarga líquida 
Descarga sólida

Inspeção 
Pintura 
Limpeza geral 
Nivelamento 
Descarga líquida 
Descarga sólida Fundo

Fundo
Hora

X

X
X

Cota
Ampliação seção régua 
RN (manut/constr) 
Leituras (observador) 
Data Logger 
Seção topobatimétrica 

Suspensão 
1 0 :3 0  Cota

Ampliação seção régua 
RN (manut/constr) 
Leituras (observador) 
Data Logger 
Seção topobatimétrica 

Suspensão

5 ,7 0

- o t a H I  5,45

X
RN (manut/constr)
Leituras (observador)
Data Logger 
Seção topobatimétrica 

Fundo Suspensão
Hora 16:40 Cota 5,38 

X Ampliação seção régua 
RN (manut/constr) j  

X Leituras (observador) X 
Data Logger 
Seção topobatimétrica 

Suspensão
12:40 ■ 5,42

5,73

X

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



INFORMAÇÕES FOTOGRÁFICAS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 2 

AR Q U IVO  FOTOGRÁFICO

! D ata | 14/12/2016

ò e ç a o  d e  re g u a s

14/12/2016

R N  2  8  935

P a u  | 26/01/2017

16/02/2017

L a n c e  d e  R é g u a

r -

;

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



29/04/2017

N iv e la m e n to

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEXO 2

COTAGRAMAS

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



c o t a g r a m a  <ZÕ ünstrussrl/
ESTAÇÃO PCH M AC AÉ BAR RAM EN TO  3

DEZEMBRO/2016

COTA AS COTA MÉDIA COTA MÉDIA
l7h:oomin LEITUR.

(m ) (m )

C O TA G R A M A
DIA SENSOR

(m) 6,80

6,60

6,40

6,20

6,00

5,80

2 0

5,6022

5,40

5,20
co

M Á X IM O

MÉDIO
MÍNIMO

COTA M ÉDIA SENSOR 

( m )

COTA M ÉDIA LEITUR, 
(m|

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



C O T A G R A M A  <^C ünS trU 3 B rlf
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 2

JANEIRO/2017

COTA MÉDIA 
LEITUR. 

(m)

C O T A G R A M A
DIA

6,00

5.57 
5,51 
5,55
5.58
5.54
5.63
5.54
5.64
5.54
5.53
5.54
5.70 
5,83 
5,90
5.70 
5,77
5.65
5.58
5.55 
5,54 
5,53 
5,50
5.49
5.49 
5,47 
5,45 
5,44
5.43 
5,42
5.44

5.57
5.50
5.6 0
5.58
5.53
5.63
5.54
5.64
5.54
5.53 
5,70 
5,83
5.80 
5,88 
5,68
5.8 0
5.60 
5,56
5.55
5.54 
5,53
5.50 
5,49 
5,48 
5,47 
5,45 
5,44
5.43 
5,42
5.44
5.44

5.57 
5,5»
5.58
5.58
5.54
5.63
5.54
5.64
5.54
5.53
5 .62  

5,77 
5 ,82  

5,89 
5,69 
5,79
5.63 
5,57
5.55
5.54 
5,53 
5,50
5.49
5.49 
5,47 
5,45 
5,44
5.43 
5,42
5.44 
M ±

5,90

5,80

5,70

5,60

20
5,50

22

5,40

5,30

MÁXIMO
MÉDIO

MfNIMO

COTA MÉDIA LEITUR. 
(m)

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (R io Macaé) 
C O T A G R A M A
E S T A Ç Ã O  PCH M A C A É  B A R R A M E N T O  2

• jU li l'< •

<^£snstrusBry

FEVEREiRo/2017

COTA AS COTA MÉDIA 
l 7h : o o m in  

(m)

C O TA G R A M ADIA LEITUR.
(m) S,75

5.44
5.42
5.45 
5,72
5.47 
5,79
5.49 
5,69 
5,55 
5,52
5.50
5.43 
5,4'
5.40
5.41
5.40
5.43
5.41 
5,4' 
5,40
5.39
5.50
5.40
5.39
5.39
5.48
5.43
5.40

5.43 
5,4'
5.45 
5,70
5.44
5.46
5.49 
5,58 
5,54
5.50
5.49
5.42 
5,4'
5.40 
5,4'
5.38
5.42 
5,4' 
5,4'
5.40
5.39
5.50
5.40
5.39
5.39 
5,48
5.43
5.39

5.44
5.42
5.45 
5,7'
5.46
5 .6 3

5.49
5.64 
5,55 
5,5'
5.50
5.43 
5,4' 
5,40 
5,4'
5.39
5.43 
5,4' 
5,4'
5.40
5.39
5.50
5.40
5.39
5.39 
5,48
5.43
5.40

5,70

5,65

5,60

5,55

5,50

2 0

5,45

5,40

5,35
CO

MÁXIMO
MÉDIO

MÍNIMO

C O T A  M É D IA  LEITUR. 

( m )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



c o t a g r a iv ia  K^üònstrussrs
E S T A Ç Ã O  PCH M A C A É  B A R R A M E N T O  2

COTA MÉDIA 
LEITUR. 

(m)

C O TA G R A M A
DIA

6,80

6,05

6,60

6,40

6,20

6,45
6,37

6,68

6,74
6 ,20

6,00
2 0

5,80

5,60

C O TA  M É D IA  LEITUR. 

( m )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



C O T A G R A M A
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 2

COTA AS COTA AS COTA MÉDIA
DIA 7h:oomin i7 h:oomin LEITUR.

(m) (m) (m)

1 5,67 5,67
2
3
4
5
6
7
8
9
10
l i
12
'3
14
15
16

<7
18

19
20
21
22
23
24
25
26

27
28

29 5,73 5,73
30 5,72 5,73 5,73
V

MÁXIMO 5,72 5,73 5.73
MÉDIO 5,70 5,71

MÍNIMO .. 5,67. 5,73 5,67

S,74

5,73

5,72

5,71

5,70

5,69

5,68

5,67

5,66

C O T A G R A M A

\

-COTA MÉDIA LEITUR. 
(m)

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEXO 3
NIVELAMENTOS E TOPOBATIMETRIAS

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé)
NIVELAMENTOS TOPOGRÁFICOS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 2

DATA 
HORA DE INÍCIO 
LEITURA DA RÉGUA

L 5/6-6 
L 6/7-7 
L 6/7-7 
RN 1 
RN 2

14/12/2016 
16:00 

5,70

6.000
7.000
7.000

COTADO
COTADO

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
NIVELAM ENTOS TOPOGRÁFICOS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ BARRAMENTO 2

onupo ^

^ SènstrusirV

DATA 29/04/2017
HORA DE INÍCIO 10:30
LEITURA DA RÉGUA 5,73

RN 1 1.486 9.011 7-525
RN 2 76 8.935

L 7/8-8 1.014 7-997
L 6/7-7 2.012 6.999
L 5/6-6 3.011 6.000

L 5/6-6 
L 6/7-7 
L 7/8-8 
RN 2 
RN 1

3-157 9-157
2.159
1.161
224

1.634

6.000
6.998

7.996
8-933
7-523

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



MODELO HIDROMÉTRICO

USINA HIDRELÉTRICA 

PCH MACAÉ (Rio Macaé)

ESTAÇÃO PCH MACAÉ CASA DE FORÇA

COMPÕE ESTE MODELO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO 01 INFORMAÇÕES CERAIS

ANEXO 02 PLANILHAS DE MEDIÇÃO DE VAZÃO

ANEXO 03 RESUMO DAS MEDIÇÕES DE VAZÃO

ANEXO 04  COTAGRAMAS
ANEXO  05 NIVELAMENTOS E TOPOBATIMETRIAS

ANEXO o> NIVELAMENTOS E TOPOBATIMETRIAS

VERSÃO 1.2

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEXO 1

INFORMAÇÕES GERAIS

INFORMAÇÕES RELACIONADAS 

FOTOS

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé)
IN F O R M A Ç Õ E S  GERAIS
ESTA Ç Ã O  PCH M A C A É  C A S A  DE FO RÇ A

DADOS HIDROMÉTRICO'
SEÇAO DE REGUAS 

LANCE
AMPLITUDE

RRNN
COTA ZERO

ID VALOR
1/2 1 4-577

2/3 l /d
2 7 -975

3 /4
'/n

3 4 .6 9 1

INFORMAÇÕES DAS CAMPANHAS
14/12/2016

Pintura

Realizado

Fundo

25/01/2017Data

Pintura
5 ^ .

Realizado

Descarga sólida

X Leituras (observador) 
Data Logger 

X Seção topobatimétrica

Data 17/02/2017 Hora

Realizado
Nivelamento

03/03/2017

10:00

Pintura

Realizado
Nivelamento

u

Data 30/04/2017

X Leituras (observador)
Data Logger 

X Seção topobatimétrica 
Fundo X Suspensão X 
Hora 15:00 Cota 1,48

X Ampliação seção régua 
RN (manut/constr)

X Leituras (observador)
Data Logger 

X Seção topobatimétrica
X Suspensão X 

Hora 14:30 Cota 1,93

Realizado
Nivelamento

X
X Data Log 
X Seção topobatimétrica

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé)
INFORMAÇÕES FOTOGRÁFICAS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ CASA DE FORÇA

A R Q U IVO  FOTOGRÁFICO

I D a ta  I 14/12/2016

S e ç ã o  d e  re g u a s -

D ata I 14/12/2016

K N  1 : 4.577

D a ta  | 25/01/2017

M e d iç ã o  Oe d e s c a rg a  liq u id a  ~

R N  2 ; 7  975

S e ç ã o  d e  ré g u a s

17/02/2017

L a n c e  d e  R é g u a  1/2 R e fe rê n c ia  d e  N ív e l 01

R e fe rê n c ia  d e  N ív e l 0 2

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



D a ta 30/04/5017

S e ç ã o  d e  ré g u a s C o le ta  d e  s e d im e n to

D a ta 30/04/2017

N iv e la m e n to  R N  3  4  691

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



G R U P O

ANEXO 2

PLANILHAS DE MEDIÇÃO DE VAZÃO

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (R io  M acaé) 
M E D IÇ Ã O  DE D ESCARGA L ÍQ U ID A
fSTACAO « > ' MACAf CASA W 'CRCA

< rC 8B s tn t£ 8rV

MEDIÇÃO PM
|pÀ cò»B*5Kg--------------------------------------------------
DATA n A ilo iô A

----------------------------------------------------------------
PROE. MftKA 'T o V m '-------- ----------- ----- -------

h------------------ — ----- ...----- ----------- -

isaU s / ternanoomo«a  o rw to o OS 40 1CN. 0  o,aseç 0,0179 VELOCIDADE MtOlA 0.»9 "V* e q u im

MO*A D t TÍRWíWO 09 40 seu». 0  C.J5S9 0,0t;9 ÃACA MOLHADA 30,74 m' MOliNETI AOTT

LCm/RA DA RÍU/A NO INICIO DA MEDIÇÃO (m) \79 LARGURA DA SEÇÃO 45.70 m 16585

LEITURA DA RCOUA NO TtRMINO DA MEDIÇÃO (m) S79 PI-IA 1O.S0 1" LARGURA DO RIO jo .w  m
MARGEM D t INlOO (MB) tso u ino A IA Pf m VAZÃO TOTAL »7^> m»f._______

xOUCUOdA "J l 1 lUVCÃO DO 1*71*11 TI

;

IrfíGRO TOTAL «  PC.T AÇAI3
j ” __________ ........... —

ü
VHOC1DAOT

(«V»)
—

j^A A Ü A l j 3 E
•0,50 1500 0.00 ■■ 0.00 0,00 0,00 0.00

_ * * _
-----  0-----------  0----- 0 0 0,0 0,00 0711 O.OÜ 0.00 07» 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00

----- -----------
0.00 0.00 0.00 0.03

0> 11,50 J.00 O.JO 70 S0.0 540 o,J8 0.38 0.85 0.31

03 14.50 1.00 0,14 c.56 '34 75 50.0 1.68 opo 550 ft7« OAO 0.55 1.40 0.78

04 'O.So 1.00 0.90 0.1# 0.71 159 147 SOA) 3.1» 0,00 1.94 0 4 ) 0.77 oAo 1.65 549

o» ^So 1.00 0.14 0,96 188 57 50^ 3.76 0,00 514 0.9» 0.31 0.65 1.15 546

06 *0,50 1,00 MO IAM 0,96 ICO 176 507) 4.00 0,00 3.51 MS 0.91 0.98 1.60 1.56

07 JA50 1.00 V60 o . ! i 0.96 U 8 101 188 171 50.0 4.04 3.76 3.44 506 0.98 o.ço 0,98 1.97 A9i
os *4,50 1.00 1,54 0.31 0,91 v i i 101 1*1 166 50.0 4.01 3.64 3.31 MS 0.95 0A 7 0,9ó 3.19 3.05

0» *6,50 KOO WO o.34 1.01 1.J6 137 106 104 50.0 4.74 4.16 4.0* 514 M 9 507 511 s<n 3.7S
10 >».50 1.00 «.76 0,35 1.06 M i 1)8 109 150 50,0 4.76 4.10 voo M 4 M 7 0.79 504 3.36 3.5011 30,50 1.00 WO 0.30 0.90 MO 111 180 105 50.» 4.14 3.60 MO 511 0.94 0.56 049 1.98 1,64
u 3»,50 1.00 0.14 0.96 108 ■66 507) 4,16 0.00 *.31 M 9 0,67 O.98 1.19 M 4

’J >4.50 AOO 0.68 0,14 0,54 196 ■35 50.0 3.91 0.00 1.70 M i 0.71 Ofit 539 538

14
15

*.50
3*.5o

1.001,10 0,61
«\50

O.U
0.30

0,50 137
«M

n6 50.0
50.0

1.74 0,00
).)*

1.31 0.71
0.60

0.61 0,67
040

511
045

0,8.
0.51

H* 40,70 MO 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 w 0 0 0 0 0  0,0 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00

DISTRIBUIÇÃO DF VELOCIDADES M ÍD IA S  NO PERFIL BATIMÍTRICO

fa:in 'N -ciBAo* H K v r io tiD A C F  MfrxA
ImJ ("V»J

DISTANCIA DA MARGEM (m )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé)________________________________________________________________________________________  ^ ___________
M E D IÇ Ã O  DE D E SC AR G A L ÍQ U ID A  ^JjStBStTUSBrV
ESTACAO PC I! M A C A f CASA DC fO B ^ A

M EDIÇÃO  01.3_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

DATA 14/12/2016 A  B PROF. M É D IA 1,00 i r

H O R A  DE IN lC IO 0 9 :4 0 SE N < 0 0 ,3 5 6 9  0,0179 V E LO C ID A D E  M É D IA 0 .9 0  m /s EQ UIPE IS A lA S /F E R N A N D O

H O R A  D E T É R M IN O 10:20 SE N > =  0 0 ,2 5 6 9  0,0179 Á R E A  M O L H A D A 3 0 ,0 9  m ‘ M O U N E T E A O TT

LEITU R A  D A  RÉGUA N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) «.79 LA RG UR A  D A  SEÇAO 4 5 ,7 0  m N ' «6565

LEITU R A  D A  RÉGUA N O  T É R M IN O  D A  M EO IÇ A O  (m ) 1.79 P I - I A  5 ,00 m LA RG UR A  D O  R IO 3 0 ,2 0  m

M A R G E M  DE IN lC IO  (M B | DIREITA IA - P F  10,50 m v a z Ao  TO TA L 27,22 m tyí

NÚMERO DA 

VERTICAL

D IV I. PA MARGEM

(m )

DIST. ENTRE AS 

VERTICAIS
PK O fU N D IO AD t

(m )

POMÇAO DO M O Ü N E Tt 

(m )

NUMERO TOTAL 

DF ROTAÇÕES
i PONTO

! it\

NÚMERO DE ROTAÇÕES 
POR SEGUNDO

VELXXJÜAOE

< m M

VELOCIDADE
M fD IA

A R íA  PAKCIAl 

(m’,

V A zX o

PARCIAL

01 5 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0,0 0.0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0,00 0 ,0 0

02 8.20 3.20 0 ,6 0 0,36 140 50 ,0 5 0 ,0 2,80 0 ,0 0 0 ,7 4 0,02 o,74 1,21 0 ,8 9

03 10,20 3 ,0 0 0 ,6 6 0 ,4 0 301 50 ,0 5 0 ,0 4,02 0 ,0 0 1.05 0,02 1.05 1.56 1.64

04 12,20 2,00 1,20 0,24 0 ,9 6 204 159 50 ,0 5 0 .0 4 ,0 8 3.18 1,07 0,83 0 .9 5 2,31 2 ,20

05 14,20 3 ,0 0 1.56 0.31 «.25 209 106 50 ,0 5 0 ,0 4,18 2,12 «.09 0 ,5 6 0,83 3.05 2.52
06 16,20 2 ,0 0 1.77 0,35 1.42 241 136 5 0 ,0 5 0 ,0 4 ,82 2,72 1,26 0,72 o ,9 9 3.42 3 .37

07 18,20 2 ,0 0 1.74 0 -35 '-39 236 200 5 0 ,0 5 0 ,0 4,72 4 ,0 0 1.23 1,05 1,14 3.38 3 .84
08 20,20 2 ,0 0 1,50 0,30 1,20 200 163 5 0 ,0 5 0 .0 4 .0 0 3.26 «.05 0 ,8 6 0 .9 5 3.«4 2 .9 8
0 9 22,20 2 ,0 0 i.5 4 0,31 1,23 200 «70 5 0 ,0 5 0 ,0 4 ,0 0 3,40 1,05 0 ,8 9 o ,9 7 2.89 2,ao

10 24,20 2 ,0 0 1,20 0,24 0 .9 6 194 181 5 0 .0 5 0 .0 3,88 3.62 1,01 0 .9 5 0 ,9 8 2.56 2,51
11 26,20 2,00 1.17 <2.*3 0 .9 4 184 83 5 0 ,0 5 0 ,0 3 .68 1,66 0 ,9 6 0 .4 4 0 ,7 0 2.23 1.56

12 28 ,2 0 2,00 0 ,9 0 0,54 160 5 0 ,0 5 0 ,0 3.20 0 ,0 0 0,84 0 ,02 0 .8 4 «.85 1.55

«3 30 .2 0 2,00 o,73 0 ,4 4 129 5 0 ,0 5 0 ,0 2,58 0 ,0 0 0 ,6 8 0 ,02 0 ,6 8 '.4 3 o .9 7

14 33,20 2,00 0,50 0 ,3 0 6 6 5 0 ,0 5 0 ,0 1.32 0 ,0 0 O.36 0,02 O.36 1,08 o .3 9

15 35 ,2 0 3.00 0 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 .0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

DISTRIBUIÇÃO  DE VELOCIDADES M ÉDIAS NO PERFIL B ATIM ÉTR IC O

•P R O FU N D ID A D E  - « - V E L O C ID A D E . M É D IA  
( m )  (m ís )

E.

3
UJ
>

10 20

tu
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M E D IÇ Ã O  D E DESC AR G A L ÍQ U ID A
e s t a ç A o  PCH M A C A E CASA D E (O R Ç A

K^CgnstruscrS/

M EDIÇÃO  02.1
O ADO S IN IC IAIS EQ U A Ç Ã O  D O  M O LIN E T E  (V s A x N .B ) RESU LTAD O S

DATA 25/Ot/2017 A  B PROF. M É D IA 0 ,8 6  m
H O R A  DE IN lC IO 16:00 SE N <  0  0 ,2 6 5 0  0 ,0 0 0 5 V E LO C ID A D E M É D IA 0 ,6 5  m /s EQ UIPE IS A ÍA S , F E R N A N D O /  APERECIDO

H ORA DE TÉ R M IN O 17:00 S E N > «  0  0 ,2 6 5 0  0 ,0 0 0 5 Á R E A  M O L H A D A 22,41 m ’ M O LIN E TE A O TT  M O  D.
LEITU R A  DA RÉGUA N O  (N IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 1.45 LA RG UR A  D A SEÇ Á O 2 6 ,0 0  m N* 16584
LEITU R A  DA RÉGUA N O  T É R M IN O  DA M ED IÇ Ã O  (m ) % 45 P I -  IA  0 ,0 0  m LA RG UR A  D O  RIO 2 6 ,0 0  m
M A R G E M  DE IN ÍC IO  (M B ) ESQUERDA IA - P F  oro o  m VA Z A O  TO TA L 14,48 m '/s

NÚMERO OA 

VERTICAL
OIST. D A  MARGEM 

ím )

DIST. ENTRE AS 

VER1ICAIS 
ím )

PROFUNDIDADE
(m )

POSIÇÃO DO MOLINETE 

(m )

N ÚMERO TO TAL 

OE ROTAÇÕES

TEMPO EM  CADA 
PONTO

NÚMERO DE ROTAÇÕES 
POR SEGUNDO

VELOCIDADE
(nV*J

VELOODAOE
M ÉDIA

A R I A  PARCIAL

t " ’)

VAZAO PARCIAL

(m V.)

01 0 ,0 0 0 ,0 0 0,00 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 .0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
02 2,00 2,00 0 ,4 4 0,26 61 5 0 ,0 5 0 ,0 1.22 0 .0 0 0.32 0 ,0 0 0.32  0 ,76 0.25

03 4 ,0 0 2,00 O.64 0 .3 8 9 4 5 0 ,0 5 0 ,0 1.88 0 ,0 0 0 ,5 0 0 ,0 0 0 .5 0  1,26 0 ,6 3

04 6,00 2,00 0 ,8 0 ° .3 S «34 5 0 ,0 50 ,0 2 ,6 8 0 ,0 0 0.71 0 .0 0 0,71 1.57 1.19

05 8 ,0 0 2,00 1,10 0,22 o ,8S «36 124 5 0 ,0 5 0 ,0 2.72 2,48 0,72 0 .6 6 0 ,6 9  2.07 «.43
06 10,00 2 ,0 0 1.14 0.23 0,91 166 140 5 0 ,0 50 ,0 3.32 2,80 0 ,8 8 0.74 0,81  2,28 «,85

07 12,00 2,00 I.18 0,24 0 ,9 4 156 «33 5 0 ,0 50 .0 3.12 2,66 0.83 0.71 0 .7 7  2,43 1,86

08 14,00 2 ,0 0 1.35 0,27 1,08 162 146 5 0 ,0 5 0 ,0 3.24 2.92 0 ,8 6 o ,77 0 ,8 2  2,37 2,18
Of) 16,00 2,00 1.45 0,29 1,16 «74 116 5 0 .0 50 .0 3 ,4 8 2.32 0,92 0.62 0 ,7 7  2.82 2.16

10 18,00 2,00 i.3 « 0,28 1,10 146 85 5 0 ,0 50 ,0 2.92 1.70 0.77 0,45 O.61 2,39 «.58
11 20,00 2,00 0.96 0,58 78 5 0 ,0 5 0 .0 1.56 0 .0 0 0,41 0 ,0 0 0 ,4 !  1,93 0 ,8 0
12 22,00 2,00 0,56 0.34 56 5 0 ,0 5 0 .0 1,16 0 .0 0 o,3« 0 ,0 0 0,31 1.25 0 ,3 8

13 2 4 .0 0 2,00 0,42 0.25 4 8 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,9 6 0 ,0 0 0.25 0 ,0 0 0 ,2 5  0 ,70 0.18

14 26 ,0 0 2,00 0,00 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0  0 ,00 0 ,0 0

DISTRIBUIÇÃO  DE VELOCIDADES M É D IA S  NO PERFIL BATIM ÉTRICO

■P R O FUN D ID A DE - « - V E L O O D A O E  M É D IA
( m )  (m í$ )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
M E D IÇ Ã O  D E D E S C A R G A  L ÍQ U ID A
ESTAÇAO PCH M A C A É CASA DE FORÇA

<^Çm struss rl/

M E D IÇ Ã O  03.1
D A D O S  IN IC IA IS E Q U A Ç Ã O  D O  M O L IN E T E  (V = A x N *B ) R ESU LTA D O S
D A TA 17/01/101? A  B PR O F. M É D IA 0 ,8 0  m
H O R A  D E IN IC IO 0 8 :-|0 SE N <  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0,0174 V E L O C ID A D E  M É D IA 0 .4 6  m /s EQ U IPE N E L S O N /O D A IR
H O R A  D E T É R M IN O 09:15 SE N > n  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0,0174 Á R E A  M O L H A D A 21,48 m ’ M O L IN E T E M I N - 0 7
LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  ( m ) 1,38 LA R G U R A  D A  SEÇÃ O 4 5 ,7 0  m N '
LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  T É R M IN O  D A  M E D IÇ Ã O  ( m ) 1.38 P I • IA  12,70 m LA R G U R A  D O  R IO 2 7 ,0 0  m
M A R G E M  DE IN lC IO  ( M S I D IR E ITA IA - P F  6 ,0 0  m V A Z Ã O  T O T A L 9 i9 2  m Vs

NÚMERO DA
VFRTICAt

DIST. DA MARGEM  

(m )

D IS Í. ENTRE AS 

VfKTiCAIS  

ím >

PROFUNDIDADE
(m )

POSIÇÃO n o  MOUNETE  

(m )
NÚ M ERO  TOTAL 

DE ROTAÇÕES

TEMPO EM  CADA' 
PONTO

(s)

NÚMERO DL ROTAÇÕES 

POR SEGUNDO
VELOCIDADE

(m /s)

VELOCIDADE
M EDIA
rm h i

A llE A  PARCIAL
(rrv)

VAZÃO
PARCIAL

Cm-/*)
01 12,70 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
02 14.70 3,00 0,30 0,18 16 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,3 2 0 ,0 0 0 ,0 7 -0 ,0 2 0 ,0 7 0 ,6 0 0 ,0 4
03 16,70 2,00 0 ,6 0 0 ,3 6 41 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,8 2 0 ,0 0 0,21 •0 ,0 2 0,21 1,14 0 ,2 4
O * 18,70 2,00 0,78 0 .4 7 6 7 5 0 ,0 5 0 ,0 1,34 0 ,0 0 0.35 -0 ,0 2 0 ,3 5 1.58 0 .5 5
0 5 20,70 2,00 1,00 0 ,2 0 0 ,8 0 0 ,6 0 103 63 5 0 ,0 5 0 ,0 2 ,0 6 1.26 0,55 o ,3 3 0 ,4 4 2,03 0 ,8 9
0 6 22,70 2 ,0 0 1,28 0 ,2 6 1,02 110 8 6 5 0 ,0 5 0 ,0 2,20 1.72 o ,5 9 0 ,4 6 0,52 2.38 1,24
0 7 24.70 2 ,0 0 1,2.0 0 ,2 4 0 ,9 6 136 129 So.o 5 0 ,0 2,72 2,58 o,73 0 ,6 9 0,71 2,51 1.79
0 8 26 ,7 0 2 ,0 0 1.34 0,2? 1,07 124 113 5 0 ,0 5 0 ,0 2.48 2,26 0 ,6 6 0 ,6 0 0 ,6 3 2,61 1,66
09 28 ,7 0 2 ,0 0 1.34 0,27 1,07 128 63 5 0 ,0 5 0 ,0 2.56 1,26 0 ,6 9 0.33 0,51 2.41 1,22
10 30 ,7 0 2,00 0 ,8 0 0 ,4 8 115 5 0 ,0 5 0 ,0 2,30 0 ,0 0 0,62 •0 ,02 0 ,6 2 1.97 1,21
11 32 ,7 0 2,00 1,00 0 ,2 0 0 ,8 0 0 ,6 0 8 0 6 8 5 0 ,0 5 0 ,0 1,60 1,36 0,42 0 ,3 6 0 ,3 9 1.78 0 ,6 9
12 34 ,7 0 2,00 0,76 0 ,4 6 34 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,6 8 0 ,0 0 0,17 •0 ,02 0,17 1.44 0,24
13 3 6 .7 0 2,00 0,36 0,22 31 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,6 2 0 ,0 0 0.15 -0 .0 2 0.15 0 ,8 0 0,12
14 3 8 ,7 0 2,00 0,12 0 ,0 7 18 5 0 ,0 5 0 .0 0 ,3 6 0 ,0 0 0 ,0 8 -0 ,0 2 0 ,0 8 0.23 0 ,0 2
15 39,70 1,00 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

D ISTRIBU IÇ ÃO  DE VELOCIDADES M É D IA S  N O  PERFIL BATIM ÉTR IC O

■P R O FU N D ID A D E - « - V E L O C ID A D E  M E D IA  

(m ) (m ft)

1,00

i
UJ

|  0 . 5 0
9
o

3

Ul
Q

2
O  - 1 ,0 0z
Z J
IX
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M E D IÇ Ã O  DE D E SC AR G A L ÍQ U ID A
ES TAÇ AO  PC H  M A C A É  C A S A  DE EORÇA

M E D IÇ Ã O  O J .l
D A D O S  IN IC IA IS E Q U A Ç Ã O  0 0  M O U N E T E  ( V .A X N .B ) R ESU LTA D O S
D A TA 17/OJ/J017 A  B PROF. M É D IA 0 ,8 0  m
H O R A  D E IN lC IO 09:15 SE N <  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  0 ,01 74 V E L O C ID A D E  M É D IA 0 ,4 8  m /s EQ U IPE N E L S O N /O D A IR
H O R A  D E T É R M IN O 0 9 :5 0 S E N » »  0 ,0 0 0  0 ,2 7 5 0  -0,0174 Á R E A  M O L H A D A 7 i,6 ?  m ' M O U N E T E M L N - 0 7
LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  ( m ) 1,38 L A R G U R A  D A  SEÇÃO 4 5 ,7 0  m N '
LE ITU R A  D A  R ÉG U A  N O  T É R M IN O  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 1,38 PI • IA  6 ,0 0  m L A R G U R A  D O  R IO 2 7 ,0 0  m
M A R G E M  DE IN ÍC IO  ( M 8 ) E S Q U ER D A IA  PF 12,70 m VA Z Ã O  TO TA L 10,35 m V s

N Ú M íO O  DA 

VERTICAL
DIST. DA MARGEM  

(m )

DIST. E N T O A S  
VERTICAIS

PROFUNDIDADE

1 M

POSIÇÃO D O  M OUNETE  

(m )
NÚMERO TOTAL 

DE ROTAÇÕES
PONTO

h )

NÚMERO ÜE ROTAÇÕES 
POR SEGUNDO

VELOCIDADE

(m l.)
M ÉDIA

ÁREAPAROA
(n v )

|  VAZAO  
PARCIAL

01 6 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
--------ü iL i*2 -------

0 ,0 0
02 10,00 4 ,0 0 0,72 0 .4 3 3? 5 0 ,0 5 0 ,0 0 .6 4 0 ,0 0 0,16 -0 ,0 2 0,16 1,76 0 ,2 8
03 12,00 2 ,0 0 0 ,9 0 0 ,5 4 76 5 0 ,0 5 0 ,0 1.5? 0 ,0 0 0 ,4 0 -0 ,0 2 0 ,4 0 1.71 0 ,6 9
0 4 14 ,0 0 2 ,0 0 0 ,9 0 0 ,5 4 111 5 0 ,0 5 0 ,0 2,22 0 ,0 0 0 ,5 9 •0 ,0 2 o ,5 9 2 ,0 0 1.19
0 5 1ó,00 2,00 1,30 0 ,2 6 1,04 i? 5 6 6 5 0 ,0 5 0 ,0 2,50 1.3? 0 ,6 7 0 ,3 5 0,51 2.4? 1.23
0 6 18,00 2,00 i,3 4 0,27 1,07 128 111 5 0 ,0 5 0 ,0 2,56 2,22 0 ,6 9 0 ,5 9 0 ,6 4 2,64 1,69
0 7 2 0 ,0 0 2,00 1.30 0 ,2 6 1,04 133 133 5 0 ,0 5 0 ,0 2 ,6 6 2 ,6 6 0,71 0.71 0,71 2 ,6 0 1,86
0 8 22,00 2,00 1,26 0.?5 1,01 118 81 5 0 ,0 5 0 ,0 ? ,3 6 1,62 0,63 0 .4 3 0 .5 3 2.46 1,30
0 9 24 ,0 0 2,00 1,10 0,22 0 ,8 8 105 6 0 5 0 ,0 5 0 ,0 2,10 1,20 0,56 0.31 0 ,4 4 2,13 0 .9 3
10 2 6 ,0 0 2,00 0 ,8 0 0 ,4 8 8 8 5 0 ,0 50 ,0 1,76 0 ,0 0 0,47 -0 ,0 2 0 ,4 7 1.70 o,79
11 28 ,0 0 2 ,0 0 0,70 0,42 49 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,9 8 0 ,0 0 0.25 •0 ,02 0,25 1.29 o.33
1? 3 0 ,0 0 2 ,0 0 0 ,3 8 0,23 18 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,3 6 0 ,0 0 0 ,0 8 -0 ,0 2 0 ,0 8 0,91 0 ,0 7
13 33 .0 0 3 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

DISTRIBU IÇ ÃO  DE VELOCIDADES M É D IA S  N O  PERFIL B ATIM ÉTR IC O

P R O F U N D ID A D L  - ® -V E L O C ID A D E  M É D IA  

(m) (rn/s)
1,00

0,00

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



M E D IÇ Ã O  DE D E S C A R G A  L ÍQ U ID A  <^EanStraSBrV
ES TAÇ AO  PC H  M A C A É  C ASA DE EO RÇ A

M E D IÇ Ã O  0 4 .I
D A D O S  IN IC IA IS E Q U A Ç Ã O  D O  M O U N E T E  (V a A x N + B ) ........- .............. "r e s u l t a d o s " ..................
DATA O j/O j/2 01 7 A  B PR O F. M E D IA 0 ,8 9  m
H O R A  DE IN lC IO 13:00 SE N < 0 ,0 0 0 0 ,2 7 5 0  -0 ,0 17 4 V E LO C ID A D E  M É D IA 0 ,4 9  ro/s EQ UIPE N E L S O N /O D A IR

H O R A  DE T E R M IN O 13:35 S E N > »  0 ,0 0 0 0 ,2 7 5 0  -0,0174 A R E A  M O L H A D A 24.5» m ' M O L IN E T E M L N - 0 7

LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  IN IC IO  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 1,48 LA R G U R A  D A  SEÇÃ O 4 5 .7 0  m N ’
LEITU R A  D A  R ÉG U A  N O  T E R M IN O  D A  M E D IÇ Ã O  (m ) 1,48 P I - IA  12,30 m IA R G U R A  D O  R IO 2 7 .4 0  m
M A R G E M  OE IN ÍC IO  (M B ) D IR EITA IA - P P  6 ,oo m V A Z Ã O  TO TA L 11,91 m */s

NÚMERO DA 

VERTICAL

DIST. DA MARGEM  

(m )

DIST. ENTRE AS 

VERTICAIS 
ím )

PRÜfUNOlUADE
(m )

POSIÇÃO DO M OUNETE  

(m )

N Ú M C R O TO TA l 
DE ROTAÇÕES

1 ÍM P O  EM  CADA 

PONTO

M

NÚMERO 0ER O TAÇ 6ES  

POR SEGUNDO
VELOCIDADE

(m /5)

VELOCIDADE
M ÉDIA
ím /O

ÁREA PARCIAL 

(m 1)

VAZAO
PARCIAl

(m y i)
01 12,30 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 0 0 ,0 0 ,0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0
02 14.30 2 ,0 0 0 .4 0 0 ,2 4 20 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,4 0 0 ,0 0 0 .0 9 -0 ,0 2 0 ,0 9 0 ,7 5 0 ,0 7

03 16,30 2 ,0 0 0 ,7 0 0,42 4 8 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,9 6 0 ,0 0 0,25 -0 ,0 2 0,25 1.35 0 .3 3
0 4 18,30 2 ,0 0 0 ,9 0 0,54 75 5 0 ,0 5 0 ,0 1.50 0 ,0 0 0 ,4 0 -0 ,0 2 0 ,4 0 1,81 0 ,7 2

05 20 ,3 0 2 ,0 0 1,12 0,22 0 ,9 0 111 70 5 0 ,0 5 0 ,0 2,22 1.40 0 .5 9 0.37 0 ,4 8 7.25 1,08

06 22,30 2,00 1.36 0,27 1,09 118 9 0 5 0 ,0 5 0 ,0 2,36 1,80 0 ,6 3 0 ,4 8 o ,55 2.57 1.43
0 7 24.30 2,00 ’ .3 0 0 ,2 6 1,04 143 •33 5 0 ,0 5 0 ,0 2 ,8 6 2,66 0,77 0.71 o ,74 2 ,6 8 1.99
0 8 2 6 ,3 0 2,00 1,40 0,28 1,12 *31 120 5 0 ,0 5 0 ,0 2,62 2,40 0,70 0 ,6 4 0 ,6 7 2,77 1,86

09 2 8 ,3 0 2,00 1.44 0,29 1.15 136 75 5 0 ,0 5 0 .0 2.72 1.50 0.73 0 ,4 0 0 ,5 6 2.59 1.46
10 30 ,3 0 2,00 0 ,9 0 0 ,5 4 124 5 0 ,0 5 0 ,0 2 ,4 8 0 ,0 0 0 ,6 6 •0 ,02 0 ,6 6 2,17 1,44
11 32.30 2,00 1,10 0,22 0 ,8 8 9 0 76 5 0 .0 5 0 ,0 1,80 1.52 0 ,4 8 0 ,4 0 0 ,4 4 1,98 0 ,8 7
12 34 .3 0 2,00 0 ,8 6 0,52 4 0 5 0 ,0 5 0 ,0 0 ,8 0 0 ,0 0 0 ,2 0 -0 ,0 2 0 ,2 0 1.76 0 ,3 6

'3 36 .3 0 3,00 0,70 0,42 37 5 0 ,0 50 ,0 o ,7 4 0 ,0 0 0,19 -0,03 0,19 1,28 0 ,2 4

14 38 ,3 0 2 ,0 0 0,30 0,18 25 5 0 ,0 50 ,0 0 ,5 0 0 ,0 0 0,12 •0 ,02 0,12 0 ,5 5 0 ,0 7

*5 39 .7 0 1,40 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0 0 ,0 0

D ISTRIBU IÇ ÃO  DE VELO CIDADES M É D IA S  N O  PERFIL BATIM ÉTR IC O

- ♦ - P R O F U N D ID A D E •V E LO C ID A D E  M É D IA  

(m /s )

1,00

0,00

•1 ,0 0

D IS TÂ N C IA  D A  M A R G E M  (m )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)
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ANEXO 3

RESUMO DAS MEDIÇÕES DE VAZÃO

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH M A C A É  (R io  M a c a é )
RESUMO DAS MEDIÇÕES DE VAZÃO
ESTAÇÃO PCH MACAÉ CASA DE FORÇA

DATA HORA DE 
TÉRMINO

TEMPO TOTAL
NUMERO DE 
VERTICAIS

1.1 14/12/2016 0 8 :4 0 :0 0 0 9 :4 0 :0 0 01 :0 0 :0 0 1 6 ,0 0

1.2 14/12/2016 0 9 :4 0 :0 0 10 :2 0 :0 0 0 0 :4 0 :0 0 1 5 ,00
2.1 25 /01/2017 16 :0 0 :0 0 17:0 0 :0 0 01 :0 0 :0 0 1 4 ,0 0

3-1 17/02 /2017 0 8 :4 0 :0 0 0 9 :1 5 :0 0 0 0 :3 5 :0 0 1 5 ,00

3-2 17/02 /2017 0 9 :1 5 :00 0 9 :5 0 :0 0 0 0 :3 5 :0 0 1 3 ,0 0

4-1 0 3 /0 3 /2 01 7 13:0 0 :0 0 13:3 5 :0 0 0 0 :3 5 :0 0 1 5 ,0 0

5' 1 01/05 /2017 0 8 :5 2 :0 6 0 9 :10 :02 0 0 :17:56 1 3 0 ,0 0

ÁREA LARGURA DA VELOCIDADE
MOLHADA SEÇÃO MÉDIA

(m>) (m) (m/s)

30,74 45,70 0 ,8 9

30,09 45,70 0 ,9 0

22,41 2 6 ,0 0 0 ,6 5

21 ,48 45,70 0 ,4 6

21,62 45,70 0 ,4 8

24,51 45,70 0,49
26,53 45,70 0 ,7 0

.
PROF. MEDIA 

(m)
:

COTA MÉDIA 
(m)

VAZÃO
(m>/s)

1,02 1,79 27,40
1 ,00 1,79 27,22

0 ,8 6 1,45 1 4 ,48

0 ,8 0 1,38 9,92
0 ,8 0 1,38 10,35
0 ,8 9 1 ,48 11,91
1 ,00 1 ,9 0 18,57

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



ANEXO 4

COTAG RAMAS

«
i:

:?
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PCH M A C A É  (R io  M a ca é )_________________________________________________________________________________________________  ^ __________ _
C O T A G R A M A  <^üünStPUSSr¥
E S TA Ç Ã O  PCH M A C A É  C A S A  D E FO RÇ A

D E Z E M B R O /2 0 1 6

COTA MÉDIA COTA MÉDIA 
LEITUR.

(m)

C O T A G R A M A
SENSOR

(m) 3,20

3,00

2,80

2,60

2,401,65

2,00

3.14 
2 ,1 0  

2,22  

'.97 
',87 
1,78 

1,69

1.64 

1,68 

> . 5 2

1.64 
1,62 

1.59 
i,55 
',55
1.50

lâ L
3.14 
1,80

1.50

2 ,2 0

2,00
2 0

22
1,80

1,60

1,40
co 10 co

C O TA  M É D IA  SENSOR C O TA  M É D IA  LEITUR. 

(m )

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio M acaé) O R U ^ O

c o t a g r a m a  < J ? ü n s irii8 3 r ¥
ESTAÇÃO PCH MACAÉ CASA DE FORÇA

J A N E IR O /2017

COTA MÉDIA 
LEITUR. 

(m)

C O T A G R A M A
DIA

1 .4 8  

'.47
1 .4 6  

',57 
',53 
' . 5 2  

'.53
1.65 

1 ,6 8  

',55
1.50 
',56 
2,53 
. ,7 8  

1 ,67
1 , 8 7

1,60

1.66 

'.53 
',52
1 .5 0

1.48 

',48 
',49
1.46 
',45 
1.43 
',42
1 .4 0  

',40
1 .4 0

',53
',49
1,47
',55
',55
',54
',54
1.66

1.69 

' , 5 8  

',54 
1,58 

2,55
1.84

1.69

1.84 

1,63

1.67 

',54 
',52 
1,50 

',49 
',47 
',49 
',47 
',45 
',43 
',43
1 .4 0  

',4 0

1.40

10

2 0

22

1.5

cn

MÁXIMO
MÉDIO

MÍNIMO

■COTA MÉDIA LEITUR. 
(m)
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FEVEREiRo/2017

COTA MÉDIA 
LEITUR. 

(m)

C O T A G R A M ADIA

1,70

1.40

1.40

1 .4 0

1.70 

1,44
1.70 

1,56 
1,65 

1 , 5 2  

1,58 

1,48 

1 , 4 2

1 .4 0

1.35
1.35
1.35 
1,34
1.33
1.33 
1,31
1 .3 0

1 .4 0

1.33
1.30

1.30
1 .4 0  

1,38

1 .3 0

1,60

1,50

10

1,40

1,30

2 0

1,20

22

1,10

1,00

MÁXIMO
MÉDIO

MÍNIMO

C O T A  M É D IA  LE ITU R . 

( m )
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S w tn a rl

COTA MEDIA 
LEITUR.

(m)

C O T A G R A M ADIA
2,80

1 .60  

1,38 
'.35 
'.34 
'.35 
1.50 
1,62

1.60 

'.54 
'.45 
',42 
'.45
1.40 
'.45 
'.42 
',49 
',43 
' , 3 0  

1,30

2 .6 0  

1 ,86 

',43
1.40 

' , 3 6

',32
1.28

1.28 

1,26

1.40 

',37

',75
',39
'.35
',34
',35
1,58

1,78

1.69 

',55 
1,66 

'.43 
1,56

1.40 

',45 
'.43 
',49 
',44 
1,30 

2 ,6 5

2 .7 0  

1,88 

',45
1.40

1.38 

',33
' , 2 9
1,28

1.26

1.40

1.38

M L
2.70

',54
1.26

2,60

2,40

2,20

2,00

1,80

1,60
20
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1.20

1,00
c o  0 1

4,00
1,61

1,26

■COTA M É D IA  LEITUR. 
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COTA MÉDIA 
LEITUR. 

(m)

C O T A G R A M ADIA
1,80

1.43 
1,40
1 . 3 6

1.32 
1,28 

1,27 
1,26

1.48 

1 ,65 

1,55
1.46
1.48

1.46

1.43
1.36

1.34
1.34
1.33
1.32
1.32
1.30

1.37
1.36
1.34
1.34
1.36

1.35
1.34
1.32
1.30

1,70

1,60

1,50

1,40
2 0

1,30

1,34
1,30

1,20

MÁXIMO
MÉDIO

MÍNIMO

C O TA  M É D IA  LEITUR.
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ANEXO 5

NIVELAMENTOS E TOPOBATIMETRIAS

48513.022062/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



PCH MACAÉ (Rio Macaé) 
NIVELAMENTOS TOPOGRÁFICOS
ESTAÇÃO PCH MACAÉ CASA DE FORÇA

o o u p o

< 3 jm ír ü s s r ií

DADOS INICIAIS
DATA
HORA DE INÍCIO 
LEITURA DA RÉGUA

13/12/2016
17:40

1,65

NIVELAMENTO

ESTACA
VISADA RÉ 

(mm)
ALTURA

(mm)

VISADAS
INTERMEDIÁRIA

(mm)

MUDANÇA
(mm)

ELEVAÇÃO
(mm)

COTA NOMINAL

L 1/2-2 

L 2/3-3 
L 3/4-4 
RN 1 
RN 1 
RN 2

3-955

3-905

5-955

8.482

2-955
1-954
1.378

507

2.000
3.000
4.001 

4-577 
4-577 
7-975

COTADO

COTADO

DADOS INICIAIS
DATA
HORA INICIAL 
COTA INICIAL

14/12/2016
11:00

i ,79

HORA FINAL 
COTA FINAL

11:15

1,79

NIVELAMENTO - LEVANTAMENTO MARGEM DIREITA

ESTACA
VISADA RÉ

(mm)
ALTURA

(mm)

VISADAS
INTERMEDIÁRIA

(mm)

MUDANÇA
(mm)

ELEVAÇÃO
(mm)

COTA NOMINAL

NA
1,0
2,0

3.0
4.0
5.0

4.400 6.190
3.820
3.230
2.200
1.650
1.120

1.790
2.370
2.960
3-990
4.540
5.070

NIVELAMENTO - LEVANTAMENTO MARGEM ESQUERDA

ESTACA
VISADA RÉ 

(mm)
ALTURA

(mm)

VISADAS
INTERMEDIÁRIA

(mm)

MUDANÇA
(mm)

ELEVAÇÃO
(mm)

COTA NOMINAL

NA
2,0
4.0
6.0 
8,0 
10,5

4.400 6.190
3.280
2.490
1.815
1.045
580

1.790
2.910
3.700

4-375
5-145 
5.610
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LEVANTAMENTO TOPOBATIMÉTRICO
E S T A Ç A O  P C H  M A C A É  C A S A  D E F O R Ç A

^PATA - '  1 1 3 /U /J 0 1 6

DISTANCIA ELEVAÇÃO 
J m ) --------------------- I m m l -------

<ZjünstrusErV

T O P O -M E 0 ,0 5 .6 1 0

T O P O  M E 2 ,5 5 .14 5

T O P O M E 4 ,5 4 -3 7 5

T O P O M E 6 ,5 3 .7 0 0

T O P O -M E 8 .5 2 .9 1 0

B A T i o ,5 1 .7 9 0 1-790

B A T 12,5 1 .29 0

B A T 14 ,5 1 .0 9 0

B A T 16 ,5 8 9 0

B A T i 8 r5 5 9 0

B A T 2 0 ,5 5 9 0

B A T 22 ,5 1 9 0

B A T 24 .5 2 5 0

B A T 26 ,5 9 0

B A T 28 .5 3 0

B A T 3 0 ,5 2 9 0

B A T 32 .5 5 9 0

B A T 3 4 ,5 1.110

B A T 3 6 ,5 1.170

B A T 3 8 ,5 1.290

B A T 4 0 .7 1.79 0 1.79 0

T O P O -M D 41 .7 2 .3 7 0

T O P O -M D 4 2 .7 2 .9 6 0

T O P O  M D 4 3 .7 3 .9 9 0

T O P O -M D 4 4 .7 4 .5 4 0

T O P O -M D 4 5 ,7 5 .0 7 0

IN lC IO  ( M E )
LE V A N TA M E N TO  T O P O B A T IM É T R IC O  D A  SEÇÃO DE M E D IÇ Ã O  DE V AZÃ O

6 .0 0 0

5.000

4 .0 0 0

■?
B

2
o
u

2 .0 0 0

5 10 200 3 5 40 45 50

(V E L  D 'Á G U A
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PCH MACAÉ (Rio Macaé) o^o_________
NIVELAMENTOS TOPOGRÁFICOS < ^ £pnStrUSSrh!
E STA ÇÃ O  PCH M A C A É  C A S A  DE FORÇA

DADOS INICIAIS
DATA
HORA DE INÍCIO 
LEITURA DA RÉGUA

3 0 /0 4 /2 0 1 7

14:30

L 93

NIVELAMENTO

ESTACA
VISADA RÉ 

(mm)
ALTURA

(mm)

VISADAS
INTERMEDIÁRIA

(mm)

MUDANÇA
(mm)

ELEVAÇÃO
(mm) COTA NOMINAL

RN 2 

R N  3 

RN 3 

L 3/ 4 -4  

L 2/ 3-3
L 1/ 2-2

220

613

8 .1 95

5 -3 0 4

3 -5 0 4

1 .3 04

2 .3 0 4  

3 -3 0 4

7-975
4 .6 91

4 .6 91

4 .0 0 0

3 .0 0 0

2 .0 0 0

COTADO

NIVELAMENTO

ESTACA
VISADA RÉ 

(mm)
ALTURA

(mm)

VISADAS
INTERMEDIÁRIA

(mm)

MUDANÇA
(mm)

ELEVAÇÃO
. \  COTA NOMINAL 
(mm)

L 1/ 2-2 3 -6 9 7 5 .6 9 7 2 .0 0 0

L 2/ 3-3 2 .6 9 9 2 .9 9 8

L 3 / 4 -4 1 .6 9 6 4 .0 01
RN 3 1 .0 06 4 .6 91
RN 3 3-773 8 .4 6 4 4 .6 91
R N  2 4 8 7 7 -977
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO Nº 1.997, DE 6 DE JULHO DE 2017. 
 
 

O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA 
AGÊNCIANACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas na 
Portaria nº 3.933, de 29 de março de 2016, e tendo em vista o que consta da Resolução Normativa (REN) 
nº 673, de 4 de agosto de 2015, e do Processo nº 48500.004085/2015-85, resolve: (i) autorizar pelo prazo 
de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação deste Despacho o acesso da Ipar Participações 
Ltda. (CNPJ/MF sob nº 22.885.667/0001-51) às áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de 
levantamentos de campo referentes à PCH Macaé, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RJ.034451-6.01, com 
potência de 17.670 kW, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, no estado do Rio de Janeiro; 
e (ii) esta autorização pode ser renovada até o limite de prazo estabelecido no art. 10 da REN 673/2015. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F38F53E1003FAE38. 

48524.007413/2017-00
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 
 

DESPACHO DE 6 DE JULHO DE 2017. 
 
 

No 1.997. Processo no 48500.004085/2015-85. Interessado: Ipar Participações Ltda. Decisão: (i) 
autorizar pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação deste Despacho o acesso da 
Ipar Participações Ltda. às áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de levantamentos de campo 
referentes à PCH Macaé, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RJ.034451-6.01, com potência de 17.670 kW, 
localizada no rio Macaé, no estado do Rio de Janeiro; e (ii) esta autorização pode ser renovada até o limite 
de prazo estabelecido no art. 10 da Resolução Normativa nº 673/2015. A íntegra deste Despacho consta 
dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F38F53E1003FAE38. 

48524.007413/2017-00



AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO No 1.997 DE 6 DE JULHO DE 2017. 

 

Texto Integral 

 

Processo no 48500.004085/2015-85. Interessado: Ipar Participações Ltda. Decisão: (i) autorizar pelo prazo 

de 120 (cento e vinte) dias a partir da data de publicação deste Despacho o acesso da Ipar Participações 

Ltda. às áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de levantamentos de campo referentes à PCH 

Macaé, cadastrada sob o CEG PCH.PH.RJ.034451-6.01, com potência de 17.670 kW, localizada no rio 

Macaé, no estado do Rio de Janeiro; e (ii) esta autorização pode ser renovada até o limite de prazo 

estabelecido no art. 10 da Resolução Normativa nº 673/2015. A íntegra deste Despacho consta dos autos e 

encontra-se disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca. 

 

 

 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 10.07.2017, seção 1, p. 105, v. 154, n. 130. 
 

48524.007468/2017-00
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ADVOCACIAGERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIAGERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA

COORDENADORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
SGAN, QUADRA 603 / MÓDULOS "I" E "J" CEP 70830110, BRASÍLIA/DF BRASIL 

TELEFONE (61) 21928614 FAX: (61) 21928149 EMAIL:
PROCURADORIAFEDERAL@ANEEL.GOV.BR

MEMORANDO nº. 01136/2017/PFANEEL/PGF/AGU
 

Brasília, 22 de agosto de 2017.
 

 
Ao Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração  SCG
Hélvio Neves Guerra
 
 
Assunto: Informação sobre Projeto Básico. Empresa Alupar Investimentos S.A.
 
            

Senhor Superintendente,
 

1. Servimonos do presente para levar ao conhecimento de Vossa Senhoria o teor
do  Oficio  PRMNF/2º  OFÍCIO/CH/Nº  308/17,  de  3  de  agosto  de  20171,  proveniente  da
Procuradoria  da  República  no Município  de Nova  Friburgo, Ministério  Público  Federal, que
solicita informação sobre se a empresa ALUPAR INVESTIMENTOS S.A. encaminhou o
Projeto  Básico  compilado  em  um  Sumário  Executivo,  conforme  esclarecido  no  Ofício
nº 00288/2016/PFANEEL/PGF/AGU (SIC nº 48516.001324/201600), como uma das etapas
a  serem  cumpridas  pela  empresa,  assim  como  o  resultado  da  avaliação  do  referido
projeto, remetendo cópia da documentação pertinente.
2. Solicitamos  análise  das  informações  contidas  no  documento  que  está
disponível no SIC sob o nº 48513.029149/201700 e elaboração de minuta de resposta no prazo
de  7  (sete)  dias,  com  o  envio  do  respectivo  arquivo  eletrônico  para  o  email
coordenadoriatecnicapge@aneel.gov.br,  instruindo  com  cópia  de  documentos  referentes  ao
assunto.

3. Consoante o disposto nas alíneas "a" e "b" do § 4º, do art. 1º2, da Portaria nº
3.471, de 3 de março de 2015, ressaltamos a necessidade de cumprimento do prazo estipulado
para  atendimento  às  requisições  dos  órgãos  do Ministério  Público.  Caso  não  seja  possível  o
cumprimento  do  prazo  assinalado  para  resposta,  é  imprescindível  que  nos  seja  informado  o
prazo necessário, a fim de que seja solicitada a sua dilação junto ao requisitante.

 
Atenciosamente,
 

VERA LÚCIA GABRIEL DOMINGUES
Procuradora Federal

Coordenadora Técnica e Administrativa

48516.002430/2017-00



23/08/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/68241481

https://sapiens.agu.gov.br/documento/68241481 2/2

1Recebido na ANEEL em 18/08/2017
2§4º As informações técnicas necessárias à elaboração das respostas e análise

da matéria serão prestadas pelas Unidades Organizacionais da ANEEL:
a) a unidade organizacional deverá prestar as informações no prazo assinalado

pela ProcuradoriaGeral ou, na sua impossibilidade, formular pedido de dilação de prazo para
atendimento, devidamente justificado e com previsão para o seu envio.

b)  formulada  a  dilação  de  prazo  pela Unidade Organizacional  competente,  a
ProcuradoriaGeral  postulará,  junto  ao  órgão  respectivo,  a  prorrogação  justificada  do  prazo
originalmente assinalado.

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em
http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o  fornecimento  do  Número  Único  de  Protocolo  (NUP)
48513029149201773 e da chave de acesso dc447a9a

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VERA  LUCIA  GABRIEL  DOMINGUES,  de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível  com  o  código  68241481  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.
Informações  adicionais:  Signatário  (a):  VERA  LUCIA  GABRIEL  DOMINGUES.  Data  e
Hora:  22082017  16:32.  Número  de  Série:  1294629.  Emissor:  Autoridade  Certificadora  do
SERPRO Final v4.

48516.002430/2017-00
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DOCUMENTO: 48524.009315/2017-00 

Memorando nº 230/2017–SCG/ANEEL 
 

Em 29 de agosto de 2017. 
 
 
 
 
À Procuradora Federal 
Vera Lúcia Gabriel Domingues 
Coordenadora Técnica e Administrativa 
Procuradoria Federal junto à ANEEL 
 
Assunto: Resposta ao Memorando nº 01136/2017/PFANEEL/PGF/AGU. Informação sobre Projeto Básico. 
Alupar Investimentos S.A. Inquérito Civil nº 1.30.006.000056/2013-42. 
 
Processo: 48500.004085/2015-85. 
 
 
 
 
1. Em atenção ao Memorando nº 01136/2017/PFANEEL/PGF/AGU, de 22 de agosto de 2017, que 
informa o teor do Oficio PRMNF/2º OFÍCIO/CH/Nº 308/17, de 3 de agosto de 2017, proveniente da Procuradoria da 
República no Município de Nova Friburgo, Ministério Público Federal, que solicita informação sobre se a empresa 
ALUPAR INVESTIMENTOS S.A. encaminhou o Projeto Básico compilado em um Sumário Executivo, conforme 
esclarecido no Ofício nº 00288/2016/PFANEEL/PGF/AGU (SIC nº 48516.001324/201600), como uma das etapas a 
serem cumpridas pela empresa, assim como o resultado da avaliação do referido projeto, remetendo cópia da 
documentação pertinente, informamos o que segue. 
 
2. Em 16 de setembro de 2016, a Alupar Investimento S.A. (Alupar) e a Ipar Participações Ltda. (Ipar) 
protocolaram1 nesta Agência a Carta ALP-190-16 em que requisitavam a alteração de titularidade do DRI-PCH 
associada à PCH Macaé. 
 
3. O Despacho nº 2.688, de 6 de outubro de 2016, alterou, portanto, o Registro de Intenção à 
Outorga de Autorização (DRI-PCH) referente à PCH Macaé, conferido à Alupar e à Ipar, objeto do Despacho nº 562, 
de 3 de março de 2016, que passou a ter como único titular a Ipar. 
 
4. Como o DRI-PCH não está mais em nome da Alupar, ela não mais necessita apresentar o 
correspondente Projeto Básico e o respectivo Sumário Executivo referente à PCH Macaé, o qual deverá ser 
apresentado pela Ipar, o que ainda não ocorreu. A emissão do Despacho de Registro da Adequabilidade do 
Sumário Executivo (DRS-PCH) somente ocorrerá após a apresentação desses documentos. 
 
5. Por fim, nos colocamos à disposição para informações adicionais. 
 
 Atenciosamente, 
  
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

                                                      
1 SIC 48513.023221/2016-00. 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B838B64D0040C072. 

48524.009315/2017-00 (VIA 001)



Ao (Imo. Sr.
Hélvio Neves Guerra
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG)
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo n9 48500.004085/2015-85

Assunto: Atualização quanto à elaboração do projeto básico e Sumário Executivo da 

PCH Macaé.

Prezado Superintendente,

A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA ("IPAR"), já qualificada, vem, por seu 

representante legal, expor e requerer o que segue.

1. A IPAR detém Registro de Intenção à Outorga de Autorização ("DRI-PCH") 

referente à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos 

municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro, concedido por meio 

do Despacho n9 562/2016, de 07.03.2016, e do Despacho n9 2.688/2016, de 17.10.2016, 

com prazo de 14 (quatorze) meses para entrega do Projeto Básico e Sumário Executivo 

referente à PCH.

2. No entanto, conforme já informado, a IPAR encontrou dificuldades em acessar 

parte da área necessária para a conclusão dos estudos para elaboração do Projeto 

Básico e Sumário Executivo da PCH Macaé, de propriedade da Sra. Arinete Gaspar.

3. Em função disso, a IPAR buscou informar a ANEEL quanto aos eventos que 

estavam ocorrendo, bem como solicitou a intervenção da Agência, a fim  de tentar 

solucionar o problema o mais rápido possível, sem prejudicar o cronograma 

apresentado.
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4. Neste sentido, desde janeiro de 2017, período no qual iniciou-se a interdição, a

IPAR tomou as seguintes medidas:

(i) Em 31.01.2017, a IPAR solicitou à ANEEL autorização para levantamento de 

campo, com o in tu ito de acessar as terras da Sra. Arinete Gaspar e conseguir 

finalizar os estudos necessários. A autorização foi concedida por meio do 

Despacho n^ 369/2017, de 09.02.2017;

(ii) Em 09.03.2017, após tentativas frustradas de obter a anuência da proprietária 

para acessar as áreas em face da autorização da ANEEL, a IPAR encaminhou 

notificação extrajudicial à Sra. Arinete Gaspar, para dar cumprimento à 

autorização da ANEEL;

(iii) Em 28.03.2017, a IPAR ajuizou notificação judicial (processo n^ 

000087351.2017.8.19.0017), tendo em vista devolução da notificação 

extrajudicial pelos Correios;

(iv) Em 07.04.20174, a IPAR apresentou requerimento de prorrcigação do prazo para 

apresentação do Projeto Básico e Sumário Executivo, que foi concedido por 

meio do Despacho n^ 1.042/2017, de 04.05.2017, prorrogando-se o prazo final 

para entrega do Projeto Básico e Sumário Executivo para o dia 08.01.2018.

(v) Em 30.06.2017, a IPAR requereu a prorrogação da autorização para 

levantamento de campo, que foi concedida por meio do Despacho n^ 

1997/2017, de 10.07.2017, tendo em vista que ainda não havia obtido acesso à 

propriedade.

5. Ocorre que, mesmo com todas essas medidas tomadas, as tentativas de

ingressar na propriedade da Sra. Arinete Gaspar restaram-se frustradas, inclusive a

tentativa de negociação da aquisição de parte do terreno.

6. Diante disso, em 19.07.2017, a IPAR ingressou com ação judicial, com o objetiva 

de compelir a Sra. Arinete Gaspar a perm itir o acesso à propriedade1.

1 Processo: 0008499-88.2017.8.19.0028, TJFU, 2* Vara Cível, Comarca de Macaé.
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7. Em 28.08.2017, o juízo competente publicou Despacho que (i) determinou a 

citação e intimação da Sra. Arinete Gaspar para apresentar contestação, dentro do prazo 

legal; e (ii) concedeu tutela provisória de urgência à IPAR, determinando que a Sra. 

Ariente Gaspar "permita o acesso da autora e de seus orepostos às áreas necessárias 

para a realização dos estudos de levantamento de campo para eiaboraçao do Projeto 

Básico e Sumário Executivo da PCH Macaé, abstendo-se de praticar qualquer ato que 

dificulte ou impossibilite o exercício desse direito a partir de sua intimação, sob pena 

de multa equivalente a R$1.000,00 (mil reais) por infração a esta decisão (doc. 

01)

8. Contudo, a intimação da Sra. Arinete somente ocorreu no dia 06.09.2017, 

conforme certidão de intimação em anexo (doc. 02).

9. Em 18.09.2017, a Sra. Arinete interpôs recurso de Agravo de Instrumento contra 

a decisão liminar favorável à IPAR, com pedido efeito suspensivo (doc. 03)2.

10. Em 21.09.2017, foi proferido despacho que negou o pedido de efeito suspensivo 

da Sra. Arinete e manteve a decisão do juízo de primeiro grau, que obrigara a Sra. 

Arinete a perm itir o acesso a sua propriedade (doc. 04).

11. Em 16.10.2017, a IPAR apresentou suas contrarrazões em face do recurso 

interposto pela Sra. Arinete (doc. 05). Na mesma data, houve a intimação do M inistério 

Público para apresentação de manifestação (doc. 06).

12. Em 06.11.2017, foi juntado Parecer do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, que recomendou o não provimento do Agravo de Instrumento apresentado 

pela Sra. Arinete Gaspar (doc. 07).

13. Em 28.11.2017, ocorreu audiência de conciliação, em que participaram ambas as 

partes. No entanto, também não foi possível alcançar qualquer acordo, visto que a Sn

2 Processo ne 0052982-93.2017.8.19.0000, TJRJ, 7? Câmara Cível.

48513.041353/2017-00 (VIA 001)



Arinete ainda se mostrava reticente quanto ao acesso da IPAR na propriedade. Na 

mesma oportunidade, foi determinado calendário para a prática dos atos processuais, 

conforme assentada anexa (doc. 08).

14. A ação judicial ainda está em andamento perante o Tribunal de Justiça do Estado 

do Rio Janeiro, aguardando-se decisão do juízo com relação ao recurso apresentado pela 

Sra. Arinete, bem como a decisão de mérito do processo.

15. Neste contexto, uma vez proferida a decisão liminar, a IPAR retornou de 

imediato as negociações com a Sra. Arinete para dar continuidade aos trabalhos.

obtendo acesso efetivo à propriedade da Sra. Arinete Gaspar em 16.10.2017, cinco 

meses após a concessão de prorrogação do prazo para entrega do Projeto Básico e 

Sumário Executivo da PCH Macaé.

16. Ato contínuo, mesmo com a necessidade de propositura de ação judicial, a 

conclusão da coleta de todos os dados da área necessários para elaboração dos estudos 

ocorreu em 24.10.2017, mediante, salienta-se, intenso empenho da IPAR para conseguir 

concluir a coleta dos dados antes do fim do prazo de 120 (cento e vinte) dias concedidos 

pelo Despacho n9 1997/2017.

17. No momento, o projeto encontra-se na fase de análise dos dados coletados, para 

posterior elaboração dos respectivos relatórios de campo e, por fim, elaboração do 

Projeto Básico e Sumário Executivo da PCH Macaé.

18. Diante deste cenário é possível observar que todo atraso ocorrido no processo 

até o momento foi motivado por fatos alheios à vontade da IPAR, que sempre se 

demonstrou diligente e incentivada a concluir os estudos de levantamento de campo da 

PCH Macaé, inclusive, com a substituição de empresas que não se demonstraram 

capazes de realizar os trabalhos dentro de um prazo viável para entrega dos estudo
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19. Diante do exposto, a IPAR vem reafirmar seu compromisso na implementação 

do projeto da PCH Macaé, bem como sua diligência em cumprir todas suas obrigações 

dentro do prazo proposto, em que pesem todos os obstáculos encontrados.

Atenciosamente,

PAR PARJtCIPjrÇdES LTDA.
p/p Livia de Souza Correia

OAB/RJ ns 202.016

48513.041353/2017-00 (VIA 001)



Doc. 01

48513.041353/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



Estado do Rio de  Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal d e  Justiça 
C om arca d e  Macaé 
Cartório da 2a Vara Cive!
Rodovia do Petróleo, S/N° Km 04CEP: 27910-200 - Virgem S an ta - M acaé - RJ e-mail: mac02vciv@tjrj.jus.br

P rocesso : 0008499-88.2017.8.19.0028
Fls.

Processo Eletrônico

C la sse /A ssu n to :  P ro ced im en to  C o m u m  - E x e c u ç ã o  d e  O b r ig ação  d e  F a z e r  - N ão  F a z e r

R equeren te : IRAR PARTICIPAÇÕES LIDA 
R equerido: ARINETE GASPAR

N esta  d a ta , faço o s  au to s  co n clu so s a o  MM. Or. Ju iz  
Jo s u e  d e  M atos Ferreira

Em 28/08/2017

Despacho

E m  a n á l i s e  prelim inar à  pe t ição  inicial, verif ica-se  q u e  a  m e s m a  p re e n c h e  o s  requ is itos  fo rm ais  do 
artigo 3 1 9  e  s e g u in te s  do  C ód igo  d e  P r o c e s s o  Civil, p r e s e n te s ,  a d em a is ,  o s  d e m a i s  p r e s s u p o s t o s  
p ro c e s su a is ,  s e n d o ,  portan to , ad m iss ív e l  s e u  p ro c e s s a m e n to ,  r e s s a lv a d a  a  r e a p r e c ia ç ã o  d a  
m a té r ia  a p ó s  a  reg u la r  fo rm a ç ã o  d o  contraditório.

O utross im , c o n s ta to  n ã o  s e  t r a ta r  d e  h ip ó te se  d e  im p roced ênc ia  liminar d e  q u a lq u e r  d o s  p e d id o s  
fo rm ulados ,  n o s  t e r m o s  d o  art igo 33 2  do  Código  d e  P r o c e s s o  Civil.

Admito, portanto , a  d e m a n d a  e  d e s ig n o  au d iên c ia  d e  co n c i l ia ção /m ed iação  e m  d a ta  a  s e r  
e sp e c i f ic a d a  pelo  Cartório, n a  fo rm a  d o  artigo 334  d o  Código  d e  P ro c e s s o  Civil a  s e r  rea l izada  na  
s a la  d e  a u d iê n c ia s  d e s t e  Ju ízo .

C ite (m )-se  e  in tim e(m )-se  o(s)  réu(s),  p e la  via posta l  (ar ts .  247  d o  C P C ) ,  o b s e r v a n d o - s e  a s  
p re s c r iç õ e s  d o s  a r t igos  2 4 8  e  2 5 0  d o  C ód igo  d e  P r o c e s s o  Civil, p a ra  q u e  c o m p a re ç a (m )  à 
au d iên c ia  d e  co n c i l iação /m ed iação  d e s ig n a d a .

F a ç a - s e  c o n s ta r  d o  m a n d a d o  a s  s e g u in te s  a d v e r tê n c ia s  ao (s )  réu(s):

(a) o  p ra z o  p a ra  o fe rec im en to  d a  c o n te s ta ç ã o  s e r á  d e  15 (quinze) d ia s  úteis, c o n ta d o s  d a  d a ta  d a  
au d iên c ia  d e  conc il iação  (art. 335, I d o C P C ) ,  r e s s a lv a d o s  o s  privilégios d o  art igo 2 2 9  e  186  do 
C ód igo  d e  P r o c e s s o  Civil.

(b) c o n s id e ra n d o  q u e  n ã o  h o u v e  a  m a n i fe s ta ç ã o  e x p r e s s a  d a  pa r te  au to ra  q u a n to  a o  d e s i n t e r e s s e  
p e la  r e a l iz a ç ã o  d a  au d iên c ia  d e  conc il iação /m ed iação ,  e s t a  s e r á  m an t id a  a in d a  q u e  haja  
req u er im en to  a  e s t e  J u íz o  d e  n ã o  rea l ização  d o  a to  (art. 334, §5° d o  C P C ) pe lo(s)  réu(s).

(c) d e v e rá  c o m p a r e c e r  o b r iga to r iam en te  à  au d iên c ia  p e s s o a lm e n te ,  o u  por  r e p r e s e n ta n t e  
const i tu ído  por  P R O C U R A Ç Ã O  E S PEC ÍF IC A  co m  p o d e r e s  p a ra  n eg o c ia r  transig ir  (art. 334, §10  
do  C P C )  a c o m p a n h a d o ( s )  d e  a d v o g a d o  o u  d e  d e fe n s o r  público.

(d) s u a  a u s ê n c i a  injustificada s e r á  c o n s id e ra d a  a to  a ten ta tó r io  à  d ign idad e  d e  ju s t iça  e  e n s e j a r á  
im po s ição  d e  m ulta  (art. 334, §8° d o  C PC ),  d e s d e  já  a rb i trada  em  2%  (dois po r  cen to )  s o b r e  o 
va lo r  d a  c a u s a .
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E stado do Rio de Janeiro  Poder Judiciário 
Tribunal d e  Justiça 
C om arca d e  M acaé 
Cartório da 2a Vara Civel
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(e) a  c i tação  é  a c o m p a n h a d a  d e  s e n h a  p a ra  a c e s s o  a o  p r o c e s s o  digital, q u e  co n tém  a  ín tegra  d a  
pe t ição  inicial e  d o s  d o c u m e n to s .

(0  a  a u s ê n c ia  d e  c o n te s ta ç ã o  implicará revelia e  p r e s u n ç ã o  d e  v e ra c id a d e  d o s  f a to s  a p r e s e n ta d o s  
n a  pe t ição  inicial (art. 3 4 4  d o  CPC).

F ica a d v er t id a  a  p a r te  autora:

(a) d e v e r á  c o m p a r e c e r  o b r ig a to r iam en te  à  au d iên c ia  p e s s o a lm e n te ,  o u  por r e p r e s e n ta n t e  
const i tu ído  por  P R O C U R A Ç Ã O  E SP E C ÍF IC A  c o m  p o d e re s  p a ra  n eg o c ia r  transig ir  (art. 334, §10  
d o  C P C )  a c o m p a n h a d o ( s )  d e  a d v o g a d o  o u  d e  d e fe n s o r  público.

(b) s u a  a u s ê n c i a  injustificada s e r á  c o n s id e ra d a  a to  a ten ta tó r io  à  d ign idade  d e  jus t iça  e  e n s e j a r á  
im po s ição  d e  m ulta  (art. 334, §8° d o  C PC ),  d e s d e  já  a rb i tra da  e m  2%  (dois p o r  c en to )  s o b r e  o 
valor  d a  c a u s a .

D ecorrido  o  p raz o  p a ra  c o n te s ta ç ã o ,  in t im e-se  a  p a r te  a u to ra  p a ra  q u e  n o  p ra z o  d e  15 (quinze) 
d ia s  ú te is  a p r e s e n te  m a n i fe s tação ,  o po r tu n id ad e  e m  que:

(a) h a v e n d o  revelia, d e v e r á  inform ar s e  q u e r  produzir  o u tr a s  p rov as  ou  s e  d e s e j a  o  ju lg a m en to  
a n te c ip a d o  (art. 3 4 8  do CPC);

(b) h a v e n d o  c o n te s ta ç ã o ,  d e v e rá  s e  m a n i fe s ta r  e m  réplica, inclusive c o m  c o n tr a r i e d a d e  e  
a p r e s e n ta ç ã o  d e  p ro v as  r e la c io n a d a s  a  ev e n tu a is  q u e s t õ e s  incidentais  (art. 3 5 0  d o  CPC);

(c) e m  s e n d o  fo rm u lada  re c o n v e n ç ã o  co m  a  c o n te s ta ç ã o  ou  no  s e u  prazo ,  d e v e r á  a  p a r te  a u to ra  
a p r e s e n t a r  r e s p o s ta  à  r e c o n v e n ç ã o  (art. 343, §1° do  CPC);

C o n s id e ra n d o  q u e  o  réu  é  p e s s o a  física, b e m  c o m o  o  d isp o s to  no art igo 248, §1° d o  C ód igo  d e  
P r o c e s s o  Civil v igen te ,  s e g u n d o  o qua l a  e n t r e g a  d a  carta ,  n a  c itação  pelo  correio, d e v e  s e r  feita 
p e s s o a lm e n t e  à  p e s s o a  do  citando, n o rm a  q u e  rep r isa  "ipsis litteris'1 o  artigo 223, p a rág ra fo  único 
do  C P C /1 9 7 3 ,  s o b  a  é g id e  d o  qua l const ru ído  e  pacif icado e n te n d im e n to  ju r isp rudenc ia l  d e  q u e  o 
re ceb im e n to  d a  c a r ta  po r  p e s s o a  d iv e rsa  invalida o a to  (STJ, Corte  Especia l,  E R E s p  1 1 7 9 4 9  / S P  
E M B A R G O S DE DIVERGÊNCIA EM R E C U R S O  ESPECIA L 2 00 0 /0 1 2 4 1 2 2 -2 ,  rei. Min. C arlos  
Alberto M e n e z e s  Direito, j. 03 /08/2005); C o n s id e ran d o ,  a inda ,  q u e  e s t e  e. T J E R J  n ã o  disponibiliza 
à s  s e rv e n t ia s  judiciais  o  se rv iço  d e  e n t r e g a  "M ão Própria" d o s  C orreios ,  único c a p a z  d e  a s s e g u r a r  
q u e  a p e n a s  o  des t ina tá r io  d a  c a r ta  e s t e ja  habil itado a  r e ceb e - la  q u a n d o  d a  e n t r e g a  d a  
co r r e sp o n d ê n c ia ;  C o n s id e ran d o ,  a inda ,  o  g r a n d e  vo lu m e  d e  c i ta çõ es  f ru s t ra d a s  d e  p e s s o a s  f ís icas  
e m  fu n ç ã o  d o  re ceb im en to  d a  c a r ta  po r  terce iros ,  cu lm inando  n a  ineficaz n e c e s s id a d e  de  
rep e t iç ão  d o s  a to s  d e  co m u n ic a ç ã o  p ro c es su a l ,  o n e ra n d o  a s  p a r te s ,  o  se rv iço  judiciário e  
con tra r iand o  o  d isp o s to  n o s  a r t igos  4 o e  8 o d o  C ód igo  d e  P ro c e s s o  Civil, DETERM INO Q U E  A 
CITAÇÃO D O(s) RÉU(s) S E JA  REALIZADA P O R  MEIO DE OFICIAL DE JU STIÇA, n a  fo rm a do  
art igo 2 4 9  d o  C ód igo  d e  P r o c e s s o  Civil.

Form ula  a  p a r te  a u to ra  p ed id o  d e  tu te la  provisória d e  u rg ên c ia  d e  n a tu re z a  a n te c ip a d a ,  a  s e r  
a p re c ia d o  e m  s e d e  liminar (art. 300, §2° d o  C P C ),  c o n s i s te n te  e m  q u e  s e ja  d e te rm in a d o  à  ré  q u e  
perm ita  s e u  a c e s s o  e  d e  s e u s  p re p o s to s  à s  á r e a s  n e c e s s á r i a s  pa ra  r e a l iz aç ão  d o s  e s tu d o s  d e  
lev an ta m en to  d e  c a m p o  p a ra  e la b o r a ç ã o  do P roje to  B ásico  e  S um ár io  Executivo d a  P C H  M acaé ,  
a b s t e n d o - s e  d e  pra t icar  q u a lq u e r  a to  q u e  dificulte ou  impossibil ite o  exerc íc io  d e s s e  direito.

A duz  q u e  e s t ã o  p r e s e n t e s  o s  requ is itos  legais, pois  foi au to r izad o  pela  A NEEL o  a c e s s o  d a  au to ra  
à s  á r e a s  a c im a  re fe r idas  pe lo  p razo  d e  120 d ias ,  po s te r io rm e n te  pro rrogado ,  po r  m eio  do  
D e s p a c h o  n° 1 .997, publicado  e m  10 .07 .2017 ,  q u e  o e s t e n d e u  por  m ais  120 (cen to  e  vinte) d ias .

sllsüf
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A nalisan do  o s  a rg u m e n to s  e  p ro v a s  já  p ro d u z id a s  pe la  p a r te  au to ra ,  e m  s e d e  d e  c o g n içã o  
su m ária ,  verifico q u e  e s t ã o  p r e s e n te s  o s  requ isi tos  p a ra  a  c o n c e s s ã o  d a  tu tela  provisória d e  
u rgênc ia ,  c o m o  s e  p a s s a  a  fu n dam en ta r .

No c a s o ,  h á  e le m e n to s  q u e  ev id enc iam  a  probab ilidade  d o  direito a f irm ado  (art. 3 0 0  d o  C P C ),  u m a  
v ez  q u e  d a  prova  a té  e n tã o  p roduz ida  d e n o ta - s e  indícios ro b u s to s  d a  ex is tênc ia  d o s  fa to s  
jurídicos, e m  t e s e  s u b s u m iv e is  à  n o rm a  invocada , a  sab e r :  a  a u to r iz a ç ã o  por  m eio  d o  d e s p a c h o  n° 
1 .997 p a ra  q u e  a  au to ra  a c e s s e  a s  á r e a s  n e c e s s á r i a s  a o  desen v o lv im en to  d o s  e s t u d o s  d e  
le v a n ta m e n to  d e  c a m p o  re fe ren te s  à  PC H  M acaé .

A d em ais ,  re s to u  ca rac te r iz ad o  o  perigo  d e  d a n o  ou  o  risco a o  re su l ta d o  útil d o  p ro c e s s o ,  u m a  v e z  
d e m o n s t r a d o  pe la  pa r te  au to ra ,  po r  m e io  d o  a r c a b o u ç o  probatório  q u e  a p a re lh a  a  pe t ição  inicial, 
q u e :  o  te m p o  n e c e s s á r io  à  c o n c e s s ã o  d o  provim ento  final p o d e  impossibilitar o  cu m p r im en to  do 
p razo  im p os to  pe la  A gênc ia  R eg u lado ra ,  fato q u e  traria d a n o  irreparável à  a u to ra ,  c o m o  p e rd a  do 
direito d e  exclus iv idade  e m  re la ç ã o  à  e la b o r a ç ã o  d o  P roje to  e  o  risco d e  p e rd e r  o  valor a p o r ta d o  
c o m o  g a ran t ia  d e  registro, b e m  c o m o  todo  valor d e s p e n d id o  p a ra  r ea l iz a ção  d o s  e s tu d o s .

Verifico, ou tross im , q u e  n ã o  h á  perigo  d e  ir reversibilidade d o s  efe i tos  d a  d e c i s ã o  (art. 300, §3° d o  
C PC ),  u m a  v e z  q u e  n a  h ip ó te se  d e  s u a  c a s s a ç ã o  a s  p a r te s  p o d e rã o  re to rna r  a o  e s t a d o  an ter io r 
m e d ia n te  c e s s a ç ã o  d a  au to r iz a ç ã o  d e  a c e s s o .

P e lo  ex p o s to ,  n o s  te r m o s  d o  art igo 300, §1° d o  Código  d e  P r o c e s s o  Civil, C O N C E D O  AO(S) 
DEMANDANTE(S) TUTELA PROV ISÓ RIA  DE URGÊNCIA DE NATUREZA ANTECIPADA p a ra  
DETERMINAR ao (s )  réu  ARINETE G A S P A R  q u e  perm ita  o  a c e s s o  d a  a u to ra  e  d e  s e u s  p re p o s to s  
à s  á r e a s  n e c e s s á r ia s  pa ra  re a l ização  d o s  e s t u d o s  d e  lev an ta m en to  d e  c a m p o  p a ra  e la b o r a ç ã o  d o  
P roje to  B ás ico  e  S um ár io  Executivo d a  P C H  M acaé ,  a b s t e n d o - s e  d e  p ra t icar  q u a lq u e r  a to  q u e  
dificulte o u  impossibilite o exerc íc io  d e s s e  direito a  partir d e  s u a  in t im ação, s o b  p e n a  d e  multa 
eq u iv a len te  a  R$ 1 .000 ,00  (mil rea is )  por infração a  e s t a  d e c is ão ,  d e s d e  já  limitada a  R$ 3 0 .00 0 ,00  
(trinta mil rea is) ,  s e m  preju ízo  d e  am p l iaç ão  d o  limite e  m a jo ra ç ã o  d a s  "as tre i tes"  e m  c a s o  d e  
resiliência, m e d ia n te  req u er im en to  d a  pa r te  au to ra .  In t im e-se  p e s s o a lm e n te  o(s) d e m a n d a d o ( s )  a  
q u e m  dirigida a  o rdem .

F ica  a  p a r te  ré  advert ida  qu e ,  s e m  pre ju ízo  d a  m ulta  com ina tó r ia  a c im a  e s ta b e le c id a ,  o 
d e sc u m p r im e n to  injustificado d a  p r e s e n te  d e c is ã o  CO N FIG U R A R Á  A TO  A TENTATÓRIO À 
DIGNIDADE DA JU ST IÇ A  e  o su je ita rá  á  multa p rev is ta  no  a rt igo  77, § 2 0 d q  Código  d e  P r o c e s s o  
Civil, d e s d e  já  a rb i trada  e m  10 (dez) sa lá r ios -m ín im os,  n o s  t e r m o s  d o  art igo 77 ,  §5° d o  m e s m o  
código , (art. 297, pa rág ra fo  único c /c  art. 7 7  §4° do  C P C )

Advirto, ou tross im , à  pa r te  au to ra  q u e  a  m ulta  com ina tó r ia  e s t a b e le c id a  n e s t a  d e c i s ã o  te r á  po r  
te rm o  inicial a  in t im ação  p e s s o a l  do  sujeito  p ass iv o ,  o b s e r v a d o  o d isp os to  no  art igo 231 d o  C ód igo  
d e  P r o c e s s o  Civil, n o s  te rm o s  d o s  v e rb e t e s  s u m u la re s  4 1 0  d o  e. S T J  e  159 d e s t e  e. T JE R J .

Intime-se. C u m p ra - se .

M acaé ,  28 /08 /2017 .

Jo su e de M ato s  Ferre ira  - Ju iz  T itu la r

A utos receb id o s do  MM. Dr. Juiz 

J o s u e  d e  M atos Ferreira
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Naroja da Comarca de Casimiro de Abreu de Casimiro de Abreu

C o m a rc a  de  M a c a é  
Cartório d a  2a V ara  Cível 
P ro c e s s o :  0 0 08 49 9-88 .2 0 1 7 .8 .1 9 .0 0 2 8  
M andado: 2017003867  
D ocum ento : 2845 /2017 /M N D

CERTIDÃO

Certifico que diligenciei no endereço, citando e in tim ando ARINETE GASPAR 

de todo o teor, entregando-lhe contrafé, conform e ciência. O referido é 

verdade, dou fé.

Casimiro de Abreu, 06 de setembro de 2017.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR 1 * VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ARINETE GASPAR, bras ile i ra ,  d iv o rc iad a ,  p ro f e s s o ra  d a  r e d e  m u n ic ip a l ,  p o r t a d o r a  d a  C ar te i ra  

d e  Id e n t id a d e  8 1 .4 2 3 .0 0 6 -6 ,  e x p e d id a  p e lo  IFP/RJ, in scr ita  n o  CPF s o b  o 3 9 1 .6 7 7 .8 0 7 -2 5 ,  
r e s id e n t e  e  d o m ic i l iad a  n a  Rua F ranc isco  Lopes, n® 3 4 7 ,  V ale  d a s  P a lm e i r a s ,  C asim iro  d e  A breu ,  

Rio d e  J a n e i ro ,  RJ, CEP 2 8 .8 6 0 -0 0 0 ,  v e m ,  p o r  s e u  a d v o g a d o ,  n o s  a u t o s  d a  AÇÃO DE 

OBRIGAÇÃO DE FAZER "C O M  PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA", q u e  lh e  m o v e  IPAR 

PARTICIPAÇÕES LTDA, p e s s o a  ju r íd ica  d e  d i r e i to  p r iv ad o ,  in scr ita  n o  CNPJ/MF s o b  o  n^. 

2 2 .8 8 5 .6 6 7 /0 0 0 1 - 5 1 ,  c o m  s e d e  na  Rua M o s ta d e i r o ,  n9. 392 ,  sa la  601 ,  I n d e p e n d ê n c i a ,  P o r to  
A legre ,  Rio G r a n d e  d o  Sul, CEP 9 0 .4 3 0 -0 0 0 ,  v e m  r e s p e i t o s a m e n t e  p e r a n t e  V ossa  Excelência ,  

n ã o  s e  c o n f o r m a n d o  c o m  a r. D ec isão  d e  fls. 7 8 / 8 1  e  c o m  f u n d a m e n t o  n o s  a r t ig o s  1 .0 1 5  e 
s e g u i n t e s  d o  CPC, e m  e sp e c ia l  co m  a r r im o  n o  inciso  I d o  d isp o s i t iv o  e m  c o m e n t o ,  b e m  c o m o  

n o  a r t .  1 .0 17 ,  § 5 9 e  1 .01 9 ,  inciso I e  a r t .  9 95 ,  § ún ico ,  a m b o s  d o  CPC in t e r p o r  o  p r e s e n t e

AG RAVO  DE INSTRUM EN TO  C O M  PEDIDO DE ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO  

ANTE A  IM IN Ê N C IA  DE DANO  IRREPARÁVEL

P e las  r a z õ e s  d e  f a t o  e  d e  d i r e i to  a s e g u i r  e x p o s ta s .

I -  DO  PREPARO

A A g ra v a n te  d e ix a  d e  e f e t u a r  o  p r e p a r o ,  u m a  v ez  q u e ,  n ã o  p o ssu i  c o n d iç õ e s  d e  a r c a r  c o m  as 

c u s t a s  p ro c e s s u a is  e  h o n o rá r io s  d e  a d v o g a d o ,  s e m  p re ju íz o  d o  p ró p r io  s u s t e n t o  e  d e  su a  
fam íl ia ,  s e n d o  c o n s i d e r a d a  n o s  t e r m o s  d o s  a r t ig o s  9 8  e  99 ,  e  s e u s  p a rá g r a fo s ,  e m  e sp e c ia l ,  § 7 9, 

c o n s i d e r a n d o  s e r  e s t a  a  p r im e i ra  o p o r t u n i d a d e  d e  m a n i f e s t a ç ã o  n o  p r e s e n t e  fe i to .

D ec la ra ,  d e s d e  já ,  o  p a t r o n o  s u b s c r i t o r  e s t a r  a s s i s t in d o  d e  fo r m a  g ra tu i t a  a  o r a  A g ra v a n te ,  e, 
r e q u e r  a j u n t a d a  d e  d o c u m e n t o s  p a ra  ra t i f ica r  a d e c la r a ç ã o  d e  m is e ra b i l id a d e  d e s t a .

I I - D A  TEM PESTIVIDADE

O p r e s e n t e  A gravo  d e  I n s t r u m e n to  é  t e m p e s t iv o ,  v is to  q u e  a  j u n t a d a  d o  m a n d a d o  d e  c i t a ç ã o  e  
in t im a ç ã o  n o s  a u to s  d o  p r o c e s s o  e le t r ô n i c o  o c o r r e u  e m  0 7 /0 9 /2 0 1 7  (QUINTA-FEIRA) -  
FERIADO NACIONAL ( I n d e p e n d ê n c ia  d o  Brasil - Lei F ed e ra l  n 9 1 0 .6 0 7 ,  d e  19  d e  d e z e m b r o  d e  
2 0 0 2 .  (P u b l icaçã o  2 0 .1 2 .2 0 1 2  - DOU-I, n 9 2 4 6 ,  p. 1.) -  Art. 66 ,  Inciso V d a  Lei E s ta d u a l  n 9 69 56 ,  
d e  13  d e  j a n e i r o  d e  2 0 1 5 .  (P u b l icação  1 4 / 0 1 / 2 0 1 5  - DORJ-l, n. 8, p. 4 .) ,  s e n d o  0 8 /0 9 /2 0 1 7  

(SEXTA-FEIRA) - CONSIDERADO FACULTATIVO O PONTO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
ESTADUAIS. D e c re to  E s tad u a l  n 9 4 6 .0 6 4 ,  d e  15 d e  a g o s t o  d e  2 0 1 7 .  (P u b l icação  1 6 / 0 8 / 2 0 1 7  - 
DORJ-l, n. 152, p. 1.). AVISO TJ 57 ,  1 6  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 7 .  (P u b l ica ção  -  2 1 .0 8 .2 0 1 7  -DJERJ, 
ADM, n. 2 3 3 ,  p. 2.), t e v e  inicio e m  1 1 /0 9 /2 0 1 7  (SEGUNDA-FEIRA), a s s im  o  p ra z o  d e  15 d ias ,  
c o n f o r m e  p re c o n iz a  o  le g is lad o r  n o  a r t .  1 .00 3 ,  § 5 9 d o  CPC, c o m p u t a d o s  e m  d ia s  ú te i s  n os  

t e r m o s  d o  a r t .  2 1 9  d o  CPC p a ra  in t e rp o s i ç ã o  d o  r e c u r s o  t e r m i n a  n o  d ia  2 9 /0 9 /2 0 1 7  (SEXTA- 

FEIRA), i m p o n d o - s e  o  s e u  c o n h e c i m e n to .
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III -  DO N O M E  E ENDEREÇO COMPLETO DOS ADVOG ADOS

A dvogado do  A gravante : EDUARDO JOSÉ CORRÊA DE ANDRADE, inscrito  na  OAB/RJ s o b  o 

1 2 5 .8 4 5  e  ALVARO JORGE DE ANDRADE, insc r i to  na  OAB/RJ s o b  o  n^ 4 6 .6 4 5 ,  a m b o s  c o m  
e s c r i tó r io  p ro f iss io na l  e s t a b e l e c i d o  na  A v en id a  Rio B ran co ,  sa la  4 03 ,  C e n tro ,  Rio d e  J a n e i ro  -  

RJ, CEP 2 0 .0 4 0 -0 0 7 .

A dvogado do Agravado: ADRIEL DOS SANTOS SILVA, insc r i to  n a  OAB/RJ s o b  o  n^ 103 .985 ,  
c o m  e sc r i tó r io  p ro f iss io na l  e s t a b e l e c i d o  na  Rua P a d r e  A n ch ie ta ,  n e 378, C asim iro  d e  A b re u ,  Rio 

d e  J a n e i ro  -  RJ, CEP 2 8 .8 6 0 -0 0 0 .

IV  -  DA JUNTADA DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS E FACULTATIVAS

A A g ra v a n te  e m  c o n s o n â n c i a  c o m  a r e d a ç ã o  d o  a r t .  1 .0 17 ,  § 5 S d o  CPC, c o n s i d e r a n d o  q u e  os 
a u t o s  d o  p r o c e s s o  s ã o  e le t rô n ic o s ,  d i s p e n s a m - s e  a s  p e ç a s  re f e r id a s  n o s  incisos I e  II d o  c a p u t ,  

d o  c i t a d o  d isp os i t iv o ,  re s s a lv a d a  a o  a g r a v a n t e  a  j u n t a d a  d e  d o c u m e n t o s  p a ra  a  c o m p r e e n s ã o  
d a  c o n t ro v é rs ia ,  d e c la r a n d o  a u t ê n t i c a  p e lo  a d v o g a d o  n o s  t e r m o s  d o  a r t ig o  4 2 5 ,  IV, d o  CPC.

N e s te s  t e r m o s ,  p e d e  d e f e r im e n to .
Rio d e  J a n e i ro ,  15  d e  s e t e m b r o  d e  2 017 .

A lv a ro J .  d e  A n d ra d e  

OAB/RJ 4 6 .6 4 5

E d u a rd o  J o s é  C o r rê a  d e  A n d ra d e  _ .

OAB/RJ 1 2 5 .8 4 5

TJ
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EGRÉGIO TRIBUNAL, 
COLENDA CÂ M ARA  

EM INENTE DESEMBARGADOR RELATOR

RAZÕES DO RECURSO

A utos do processo n 9: 0 0 0 8 4 9 9 -8 8 .2 0 1 7 .8 .1 9 .0 0 2 8

Com arca d e  M ac aé  -  2 9 V ara Cível 
A gravante: ARINETE GASPAR 

Agravado: IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA

I- DO  RESUMO DOS FATOS

II -  A  ANTECIPAÇÃO DA PRETENSÃO RECURSAL E A  IM PERIOSA NECESSIDADE DE 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO  PRESENTE AG RAVO  DE INSTRUM ENTO  

(URGÊNTE -  GRAVE RISCO AO  M E IO  AM BIENTE)

A R esp e itá v e l  d e c is ã o  in t e r lo c u tó r ia  a g ra v a d a  m e r e c e  s e r  r e f o r m a d a ,  v is to  q u e  p ro f e r id a  e m  
f r a n c o  CONFRONTO C O M  OS INTERESSES SOCIAIS E DA AGRAVANTE, t r a d u z in d o  

REPERCUSSÃO A M P LA  SOCIAL, já  q u e  o  m a n t é m  e m  s i tu a ç ã o  d e  risco p e la  i r r e s p o n s a b i l i d a d e  
d o  A g rav ad o ,  SENDO IM PERIOSA A  ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO, c e s s a n d o  a 
p o ss ib i l id a d e  d e  GRAVE PREJUÍZO IRREPARÁVEL, c o m  a a u to r i z a ç ã o  d e  in g re s so  n o  im óv e l  da  

A g ra v a n te  p a ra  rea l iz a r  p o r  s e u s  p r e p o s t o s  e s t u d o s  d e  l e v a n t a m e n t o  d e  c a m p o  p a ra  

e la b o r a ç ã o  d o  P ro j e to  Básico  e  S u m á r io  E xecutivo  d a  PCH M a c a é .

D e s ta  fo r m a ,  t e m - s e  q u e  a  a t r ib u iç ã o  d o  e f e i to  s u s p e n s iv o  a o  A g ra v o  d e  I n s t r u m e n to  é 
n e c e s s á r ia ,  p o s t o  q u e  o  e x a m e  d o  r e c u r s o  p e r m i t a  c o m p r e e n d e r ,  p o r  r e e x a m e  d o s  
f u n d a m e n t o s  l a s t r e a d o s  na  d e c i s ã o  in te r lo c u tó r ia  a u to r i z a d o r a  d a  t u t e l a  p ro v isó r ia ,  a 

g r a v id a d e  d o  im p a c to  d o  e s t u d o  d a  fo r m a  q u e  s e  p r e t e n d e  rea l izar .

N e s t e  s e n t id o ,  a  j u r i s p r u d ê n c ia  d e s t e  Egrégio  T ribuna l d e  Ju s t iça  t e m  s e  c o n s o l id a d o  n os  
s e g u in te s  t e r m o s ,  p a r a  e v i t a r  m a i o r e s  d a n o s  a d o t a n d o  e f e i to  s u s p e n s iv o  q u a n d o  d i a n t e  d e  

c i r c u n s tâ n c ia s  q u e  t r a d u z e m  p a ra le lo  c o m  a p r e s e n t e  lide, a  s a b e r :

0 0 2 0 2 0 4 -4 6 .2 0 1 2 .8 .1 9 .0 0 0 0  - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

i s  E m e n ta
Des(a).  GUARAC! DE CAMPOS VIANNA - J u l g a m e n t o :  1 1 / 0 7 / 2 0 1 7  - 

DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DISCUSSÃO ACERCA 
DE LIMINAR QUE SOBRESTOU A CONSTRUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
- OÁSIS RESORT DE MORAR. OBRAS CONCLUÍDAS. PERDA DO OBJETO. - 
A q u e s t ã o  c o n t r o v e r t id a  c in g e -se ,  a o  d e f e r i m e n t o  d e  l im ina r  q u e  
d e t e r m i n a r a  o  s o b r e s t a m e n t o  d a s  o b r a s  d o  e m p r e e n d i m e n t o  O ásis  
R e so r t  d e  M o r a r ,  a o  q u a l  f o r a  a t r ib u íd o  e f e i to  s u s p e n s iv o .  - A

TJ
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r ea l ização  m a te r ia l  d o  e m p r e e n d i m e n t o  im p u g n a d o  e s g o ta  a p ró p r ia  
d is c u s sã o  d a  q u e s t ã o  recu rsa l ,  n ã o  h a v e n d o  s e n t id o  ins is t ir  no  

ju l g a m e n t o  d e  u m  r e c u r s o  cu jo  p r o v i m e n t o  n ã o  t e r i a  m a is  o  p o d e r  d e  
r e v e r t e r  u m a  s i tu a ç ã o  s a t is fa t iv a  q u e  vai a l é m  d o  m u n d o  d o  d i re i to .  - 
Na h ip ó t e s e ,  o  r e t o r n o  a o  s t a tu s  q u o  a n t e r i o r  s e  m o s t r a  c o n t r á r io  a o  

s e n s o  d e  ju s t iç a ,  c a u s a n d o  d a n o s  e x t r e m o s  a  t e r c e i r o s  d e  b o a - fé ,  
c o m p r a d o r e s  d a s  u n id a d e s  r e s id e n c ia is  d o  e m p r e e n d i m e n t o  
q u e s t i o n a d o .  - D e m a is  a  m ais ,  d e n t r e  o s  p r e s s u p o s t o s  r e cu rsa is  

e n c o n t r a m o s  o in t e r e s s e  e m  r e c o r r e r ,  q u e  p o d e  s e r  d e f in id o  c o m o  a 
u t i l id ad e  d o  p r o v i m e n t o  p l e i t e a d o  a t r a v é s  d o  r e c u r so .  H a v e rá  u t i l id a d e  

n o  re c u r so  in t e r p o s t o  q u a n d o  e s t iv e r e m  p r e s e n t e s  a n e c e s s id a d e  d e  
s u a  in t e rp o s iç ã o  e  s u a  a d e q u a ç ã o .  - /n  ca su , não  se v is lum bra a 

necessidade de sob restam en to  das obras do e m p re e n d im e n to , posto  

que o m esm o se encontra  findo . Eventual dan o  ao  m e io  a m b ie n te  já 

está confieurado. sendo certo  au e  a preservação am b ie n ta l não será  

p reven tiva , m as sim reo arado ra  de acordo  com  os danos causados  

pela obra em  co m e n to . - Releva a n o ta r ,  a in d a ,  q u e  já  há  s e n t e n ç a  
p r o l a ta d a  n o s  a u t o s  d a  a ç ã o  o rig in á r ia  n9 1 0 4 3 5 0 1 -9 3 .2 0 1 1 .8 .1 9 .0 0 0 2 ,  

p e n d e n t e  d e  j u l g a m e n t o  d e  e m b a r g o s  d e  d e c la r a ç ã o  e m  r e c u r s o  de
a p e la ç ã o  n e s t a  19^ C â m a ra  Cível, m o t iv o  pelo* q ü a l  o  a g ra v o  d e
in s t r u m e n to  n 9 0 0 6 0 5 4 7 -2 1 .2 0 1 1 .8 ,1 9 .0 0 0 0  e n c o n t r a - s e  p re ju d ic a d o .  

RECURSOS MANIFESTAMENTE PREJUDICADOS, (grifo n o sso )

N ã o  p o d e  e s t e  Egrég io  T ribuna l d e  Ju s t iç a  p e rm i t i r ,  in  ca su , r e s ta r ,  m a is  u m a  vez ,  c o n f o r m e  
d e c la r a  o  DESEMBARGADOR GUARACI DE CAMPOS VIANNA c o n f ig u ra d o  d a n o  a o  m e io  
a m b i e n t e ,  q u a n d o  p o ssu i  f e r r a m e n t a  p a ra  PREVENÇÃO AO ATRIBUIR AO PRESENTE RECURSO 
EFEITO SUSPENSIVO, c e s s a n d o  a  eficácia  d a  d e c i s ã o  re c o r r id a  a t é  j u l g a m e n t o  d e  m é r i to ,  EM 
DECORRÊNCIA DA MOROSIDADE DAJURISDIÇÃO ESTATAL, c o m o  m e d id a  d e  m e l h o r  ju s t iç a .

A ssim , n e c e s s á r ia  s e  faz  a c o n c e s s ã o  l im in a r  d a  t u t e l a  a n t e c ip a d a  p l e i t e a d a  n o  s e n t id o  d e

s u s p e n d e r  o  d i r e i to  d o  A g ra v a d o  s o b  p e n a  d e  v io lação  a o  d i r e i to  s o b e r a n o  d e  u m  m e io

a m b i e n t e  s a u d á v e l .

I II-  DO  DIREITO E RAZÕES DO  PEDIDO DE REFORMA

Ao re v é s  d o  q u e  a f i rm a  o  C ulto  Ju lg a d o r  p r o l a to r  d a  d e c is ã o  re c o r r id a  q u e  a p o n t a  p a ra  a 
c o n c e s s ã o  d a  TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA ANTECIPATÓRIA, o s  f u n d a m e n t o s  d a  TUTELA 

DE EVIDÊNCIA, e m  d e c i s ã o  n o  m ín im o  o b s c u r a ,  u m a  v ez  q u e ,  o  f u n d a m e n t o  p a ra  c o n c e s s ã o  d e  
t u t e l a  p ro v isó r ia  n ã o  a u to r iz a  a c o n c e s s ã o  d e  t u t e l a  p ro v isó r ia  d e  u rg ê n c ia ,  s e n ã o  v e ja m o s :

"N o  caso ,  há  e l e m e n t o s  q u e  e v id e n c ia m  a p ro b a b i l i d a d e  d o  d i r e i to  
a f i rm a d o  (a r t .  3 0 0  d o  CPC), u m a  vez  q u e  d a  p ro v a  a t é  e n t ã o  p ro d u z id a  
d e n o ta - s e  indíc ios  r o b u s to s  d a  e x is tê n c ia  d o s  fa to s  ju r íd ico s ,  e m  t e s e  
su b s u m iv e i s  à n o r m a  in v o cad a ,  a s a b e r :  a  a u to r iz a ç ã o  p o r  m e io  d o  
d e s p a c h o  n 9 1 .9 9 7  p a ra  q u e  a  a u t o r a  a c e s s e  a s  á r e a s  n e c e s s á r ia s  a o  
d e s e n v o lv im e n to  d o s  e s t u d o s  d e  l e v a n t a m e n t o  d e  c a m p o  r e f e r e n t e s  à 

PCH M a c a é ."

N o te - s e  q u e  há  d i f e r e n ç a  e m  a u to r iz a r  o  a c e s s o  às  á r e a s  p a ra  o d e s e n v o l v im e n to  e  e l a b o r a ç ã o  
d o  P ro j e to  Básico  e  S u m á r io  E xecutivo  d a  PCH M a c a é ,  e, a c e s s o  as  á r e a s  n e c e s s á r ia s  a o  

d e s e n v o l v im e n to  d o s  e s tu d o s .

48513.041353/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



C u m p r e  d e s t a c a r  q u e  a  p r o p o s t a  t r a z id a  a o s  a u to s  p a ra  o  d e s e n v o l v im e n to  d o  e s t u d o  
p r e t e n d i d o  p e lo  A g ra v a d o  ACARRETA IMPACTOS AO  M E IO  AM BIENTE DESASTROSOS E 

IRREPARÁVEIS. POIS. DIFERENTE DO  QUE NARRA O AG RAVADO  NÃO  SE TRATA DE M ERA  

ANÁLISE CIENTIFICA DE VIABILIDADE DO  PROJETO BÁSICO. M A S  VERDADEIRAM ENTE DE 

ATOS DEGRADANTES AO  AM B IEN TE LOCAL. ÁREA DE PRESERVAÇÃO E PROTEGIDA NOS 

TERM O S DA  LEI, c o n f o r m e  f a r t a  d o c u m e n t a ç ã o  a u e  o ra  s e  a d u n a .

N o te -se  au e  o sim ples acesso as áreas d e  preservação am b ie n ta l, no m o d e lo  p le ite ad o  pelo  

Agrado, p or sí só acarre ta  dano am b ien ta l co m p reen d id o  oelo  d esm ata m en to  d e  g rande  

área d e  M a ta  A tlân tica , bem  com  o a perfu ração  para o estudo  d e  im p le m e n ta ção  da PCH 

M acaé . segundo re o u erid o  exige a perfu ração  d e  solo, em  3 0 0  m etro s , fa to  que v is ive lm ente  

acarre ta ra  dano am b ien ta l ao  solo, lençol freá tico  e rochas na m esm a área . P reservar a 

eficácia da decisão é  chancelar a destru ição  do m e io  am b ie n te  local, sem  prév io  estudo  de 

im p ac to  am b ie n ta l.

C o n s o a n te  s á b ia  p a la v ra  d e  R u do lf Von lhering, e m  s u a  o b r a  a  Luta p e lo  D ire ito ,  o  p ró p r io  

d i r e i to  n ã o  n a s c e  c o m o  a s u a v id a d e  d o  d e s a b r o c h a r  d e  u m a  flor, m a s  s im  e n q u a n t o  p r e m id o  

d a s  m a z e la s  d a  s o c i e d a d e ,  e s t e  n a s c e  s e n t in d o  a s  f o r t e s  d o r e s  d o  p a r to ,  p o r t a n t o ,  n ã o  há  q u e  
a d m i t i r  a  v io laçã o  a o  m e i o  a m b i e n t e  e m  d e t r i m e n t o  d e  in t e r e s s e s  n i t i d a m e n t e  e c o n ô m i c o s  da  
e x p lo r a ç ã o  d e  á r e a  d e  p r e s e r v a ç ã o  a m b i e n t a l  s e m  re a l iz a ç ã o  d e  p rév io  e s t u d o  d e  im p a c to  
a m b i e n t a l  s é r io  e  a d e q u a d o  d e  v iab i l id ade  d e  e x e c u ç ã o  d a  PCH M a c a é ,  u m a  vez  q u e ,  r e p i s e - s e  

o  q u e  p r e t e n d e  a o  A u to r ,  o r a  A g ra v a d o  é  a  p ró p r ia  d e v a s t a ç ã o  d a  á r e a  c o m o  p r e p a r a ç ã o  p a ra  

in s ta l a ç ã o  d a  PCH M a c a é .

E s ta tu íd o  na  C ar ta  M a g n a ,  e m  s e u  Títu lo  III -  Da O rd e m  Social, C ap itu lo  VI -  Do M e io  
A m b ie n te ,  e m  e sp e c ia l  na  a d e q u a d a  i n t e r p r e t a ç ã o  a o  a r t .  2 2 5  e  s e u s  p a rá g r a fo s ,  o n d e  se  

im p õ e  a o  p o d e r  p úb lico  e  à co le t iv id a d e  o d e v e r  d e  d e f e n d ê - lo  e  p r e s e rv á - lo  p a ra  a  p r e s e n t e  e  
f u t u r a s  g e r a ç õ e s ,  n o s  g a r a n t e  a c e r t e z a  d e  q u e  a e x p lo r a ç ã o  d e  á r e a s  p r e s e r v a d a s  d e v e m  

o b s e r v a r  o  e s t r i t o  d i r e c io n a m e n to  legal,  n ã o  s e n d o  poss íve l  rea l iz a r  q u a l q u e r  a t iv id a d e  
c o n s i d e r a d a  i r re g u la r  n o s  l im ites  e s t a b e l e c i d o s  e m  lei, s o b  p e n a  d e  s a n ç õ e s  a d m in is t r a t iv a s  e 

ju r íd icas ,  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d o  d e v e r  d e  r e p a r a r  o s  d a n o s .

N e s ta  m e s m a  l inha  d e  rac ioc ín io  o  § 1 9, inciso  IV, a r e a l iz aç ão  d e  e s t u d o  p ré v io  d e  im p a c to  

a m b i e n t a l .  F a to  n ã o  r e v e la d o  n e s t e s  a u to s .

Ao invés , O M IT E  O  AG RAVADO  A  EXISTÊNCIA DE INQ UÉRITO  CIVIL INSTAURADO PELO 

M IN ISTÉR IO  PÚBLICO FEDERAL, d a t a d o  c o n f o r m e  ofício a n e x o ,  d o  D IA  03  DE AGOSTO DE 

20 17 , r e f e r e n t e  a o  In q u érito  Civil n s. 1 .3 0 .0 0 6 .0 0 0 5 6 /2 0 1 3 -4 2 . q u a n d o  a in d a  f ig u rav a  c o m o  
e x p lo r a d o r a  d a  á r e a  a  e m p r e s a  ALUPAR INVESTIMENTOS S/A, s u c e d id a  pe la  e m p r e s a  o ra  
A g ra v a d a  q u e  t e m  m a s c a r a d o  e m  in te n c io n a i s  d i s to r ç õ e s  p ro c e s s u a is  a  le g i t im a ç ã o  p a ra  
c r i a ç ã o  d a  PCH M a c a é ,  b e m  c o m  se  c o n s t a t a  d o  MEMORANDO SUBSCRITO PELA ILMA. 
PROCURADORA FEDERAL DRA. VERA LÚCIA GABRIEL DOMINGUES, d a t a d o  d e  22  d e  a g o s t o  d e  

20 17 .

N o ta - s e ,  c o m  c la re z a  q u e  o s  e m p r e s á r i o s  d a s  e m p r e s a s  ALUPAR INVESTIMENTOS S/A e  d a  IPAR 
PARTICIPAÇÕES S/A e s t ã o  s e  v a le n d o  d a  s u c e s s ã o  d e  e m p r e s a s  p a ra  a lc a n ç a r  fins ilícitos c o m  a 

c h a n c e l a  d o  Jud ic iá r io ,  in d u z in d o -o  a e r r o .  •.<* •

CO N D U TA  G RAVÍSSIM A. ENQ UA NTO  M Á-FÉ PROCESSUAL E ATO  ATENTATÓRIO A  

D IG NIDAD E DA  JUTSICA QUE DEVE SER APURADA E SEVERAMENTE PENALIZADA NOS  

TERM O S DA  LEII
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D estaca* se ,  a in d a ,  a  a tu a ç ã o  d o  M INISTÉRIO  PÚBUCO ESTADUAL PROCESSO Ng. 
2 0 1 7 . 0 0 9 6 5 4 6 6 .  p a ra  a s u r p re s a  d e  to d o s ,  c o n f o r m e  d o c u m e n t o s  q u e  o r a  se  a p r e s e n t a m .

N o te m  q u e  a a m b iç ã o  e  g a n a n c ia  d o  A g ra v a d o  n ã o  e n c o n t r a m  b a r r e i r a s  p a ra  a lc a n ç a r  s e u s  

o b je t iv o s ,  inclusive, u t i l i z an d o -se  d e  p ro c e s s o  judic ia l a n t e  a n e g a t iv a  d a  s o c i e d a d e  civil 
o rg a n iz a d a  p a ra  a lc a n ç a r  s e u s  fins  lucra tivos ,  d e  fo r m a  a b s o l u t a m e n t e  in c o m p a t ív e l  c o m  as 

n o r m a s  f u n d a m e n t a d o r a s  d o  d ire i to  p ro c e s s u a l  b ras ile iro .

A d u n a - s e ,  d e n t r e  o u t r a s  p ro v as  f a c u l t a d a s  a A g ra v a n te  o  R eg is tro  d a  E n g e n h e ir a  A g rô n o m a  
p e la  U n iv e rs id a d e  F ed e ra l  d e  Pe lo ta s /R S , M e s t r a  e m  E n g e n h a r ia  A m b ie n ta l  p e la  U n iv e r s id a d e  

d e  L o n d re s ,  e sp e c ia l i s ta  e m  E ng en h a r ia  A m b ien ta l  p e la  UCAM, m e m b r o  d o  C o m i tê  d a  Bacia 
H id rográf ica  d o  Rio M a c a é  e  C o n se lh e i ra  E s ta d u a l  d a  APA E s ta d u a l  d e  M a c a é  d e  C im a q u e ,  
d e s d e  já ,  e s p e r a  se ja  in t im a d a  p a ra  a t u a r  c o m o  “AM ICUS CURIAE". n o  ju l g a m e n t o  d o  p r e s e n t e  

r e c u r s o  d e  A grav o  d e  I n s t ru m e n to ,  o n d e  a m e s m a  a f i rm a ,  a c e rc a  d o s  im p a c to s ,  d e s t a c a n d o :

" is )  o  P lano d e  Recursos Hídricos da RH V III não p revê  o 

ap ro ve itam e n to  h id re lé trico  do  Rio M acaé;

29) a construção das PCHs co m p ro m e te ria  as outorgas para outros  

usos prioritários , nos trechos propostos pelo  em p ree n d im en to ;

39) os trechos d e  vazão reduzida te r ia m  a h id rod inâm ica das suas 

várzeas co m p ro m etid a  d im in u in d o  a d ispon ib ilidade hídrica da 

região h idrográfica com o um  to d o  e

4 8) igu a lm ente  a fe ta ria  usos consolidados de recreação trad ic ionais  

e im p o rtan tes  para geração de em p reg o  e  renda na re g ião .(...)"

R e q u e r ,  a in d a ,  s e j a m  d e s ig n a d o s  c o m o  “AM ICUS CURIAE" o  C o m i tê  d a  Bacia H id rog rá f ica  d o  
Rio M a c a é  e  a  APA E s ta d u a l  d e  M a c a é ,  b e m  c o m o  a C o m is sã o  d e  M e io  A m b ie n t e  d a  OAB/RJ, 

t o d o s  p a ra  c o n t r ib u i r  c o m  0  m a is  a d e q u a d o ,  j u s t o  e  e f e t iv o  ju l g a m e n t o ,  a n t e  a n e c e s s i d a d e  d e  

a v a l i a ç õ e s  e  c o n h e c i m e n to s  té c n i c o s  e sp ec í f ic o s  p a ra  0  e s c o r r e i t o  ju l g a m e n t o .

O A g ra v a d o  e m  s u a  p e ç a  exo rd ia l  n ã o  m e n c io n a  q u e  p a ra  in g re s sa r  n o  im ó ve l  d a  A g ra v a n te  
fa r ia  u s o  d e  m o t o s s e r r a s ,  n e m  t a m p o u c o  m e n c io n a  a in t e n ç ã o  d e  p e r f u r a r  3 0 0  m e t r o s  d e  
p r o f u n d id a d e ,  a b a ix o  d o  lençol f r e á t i c o ,  c a u s a n d o  d e v a s t a ç ã o  na  m a t a  e  poss ív e l  

d e s e s ta b i l i z a ç ã o  d o  so lo ,  f a t o s  i r re m e d iá v e is .

U rge  ev id e n c ia r ,  a in d a ,  q u e  a p r o p o s t a  d e  e s t u d o  t r a z id a  p e lo  A g rav ad o ,  c o m  a in t e n ç ã o  d e  
lu d ib r ia r  0  D o u to  M a g i s t r a d o  p a ra  d e f e r i m e n t o  da  d e c i s ã o  o r a  a g ra v a d a ,  c o n f u n d e - s e  c o m  0  

início d a  p ró p r ia  in s ta la ç ã o  d a  P e q u e n a  C e n tra l  H id ro e lé tr ica .

D e s ta  f o r m a ,  a ALUPAR INVESTIMENTOS S/A, h o je  s u c e d id a  p e lo  A g ra v a d o  (IPAR 

PARTICIPAÇÕES LTDA) c o m  0  m e s m o  o b je t iv o ,  DESISTIU DE CONSTRUIR PCH NA  REGIÃO, 
c o n f o r m e  m a t é r i a  jo rn a l ís t ica  e m  a n e x o ,  e m  r e s p e i to  a  m o b i l iz a ç ã o  d e  m o r a d o r e s  e 
a m b ie n ta l i s t a s .  Na m e s m a  m a té r i a  a P re f e i tu r a  d e  N ova  F r ib u rg o  t a m b é m  s e  m a n i f e s t a  d e  
f o r m a  c o n t r a r i a  à i n t e r v e n ç ã o  no  rio, p o r  s e u  S e c re t a r io  d e  M e io  A m b ie n t e  e  D e s e n v o lv im e n to  
U rb a n o  S u s te n tá v e l ,  a f i rm a n d o  o s  im p a c to s  n e g a t iv o s  na  reg ião ,  a o  c o n s i d e r a r  a i n t e r v e n ç ã o  

d e s s e  p o r t e  f e i t a  e m  á r e a  d e  p r o t e ç ã o  a m b i e n t a l  m u i to  d e l ic ad a .
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PAgína

8

V» ^
E m in e n te s  Ju lg a d o re s ,  n ã o  c o n f u n d e  o A g ra v a n te  o  o b j e t o  d a  lide, p o ré m ,  a n t e c ip a  q u e  a 
a u to r iz a ç ã o  p a ra  d e v a s t a r  a á r e a  d e  p r o p r i e d a d e  d a  A g ra v a n te ,  b e m  c o m o  p e r f u r a r  d e  f o r m a  

i r r e s p o n s á v e l  o  so lo ,  s o b  a fa lsa  e  d e s p r e t e n s i o s a  a le g a ç ã o  d e  rea l ização  d e  e s t u d o ,  p o d e  
c a u s a r  d e v a s t a ç ã o  a o  m e io  a m b i e n t e ,  s e m  p r e c e d e n t e s  d a  h is tó r ia  d a  reg ião .

IV  -  DA BOA-FÉ E DA INCO M PETÊNCIA RELATIVA DO JUÍZO

C u m p r e  a s s e v e r a r  q u e  a A g ra v a n te  agiu  c o m  BOA-FÉ, e m  a b s o lu to  d e s c o m p a s s o  c o m  a 
p o s t u r a  d o  l i t ig an te  A g rav ad o ,  p o s t o  q u e  e m  r e s p o s t a  a no t i f ic aç ão  judicial ,  s u s c i to u  a  

n e c e s s id a d e  d e  in t e r v e n ç ã o  d o  Ó rg ã o  d o  M in is té r io  Público , b e m  c o m o  argu iu  a c o m p le x id a d e  

d o  o b je t o  litigioso, s e n d o  ta l  f a to ,  t a m b é m  OMITIDO o ra  A grav ado .

N o ta - s e  a  e v id e n t e  m á - f é  p ro c e s s u a l  p a ra  induzir  o  D o u to  M a g is t r a d o  d e  p r im e i ro  g ra u  a o  
p r o n u n c i a m e n t o  d a  d e c is ã o  o ra  v e r g a s t a d a  q u e ,  n ã o  t e v e  a c e s s o  a o  t e x t o  d a  r e s p o s ta ,  

a n e x a n d o  o  A u to r  n o  p r o c e s s o  d e  c o n h e c i m e n to ,  t ã o  s o m e n t e ,  a su a  no t i f icação .

D e s ta  fe i ta ,  c u m p r e  a s s e v e r a r  q u e  a n e x a  a o  p r e s e n t e  A gravo  d e  I n s t r u m e n to  a  r e s p o s t a  a 

no t i f ic aç ão  jud ic ia l  q u e  re v e la  a o  A g ra v a d o  a e x is tên c ia  d e  In q u é r i to  Civil e  a n e c e s s id a d e  de  
a t e n d e r  a s  so l ic i ta ç õ e s  d o  M in is té r io  Público , s o b  p e n a  d e  c a rê n c ia  d o  d ir e i to  sup l ic ad o .

C u m p re  d e s t a c a r ,  a in d a ,  q u e  a p ró p r ia  n o t i f ic açã o  s e  d e u  n o  Juízo  d e  C asim iro  d e  A breu ,
C o m a rc a  c o m p e t e n t e  p a ra  p r o c e s s a r  e  ju lgar ,  t a m b é m ,  a o  p r e s e n t e  f e i to ,  t e n d o  e m  v is ta  
t r a t a r - s e  d e  c o m p e t ê n c i a  re la t iv a  a f e t a  a d i r e i to  p e s s o a l  e n t r e  o s  l i t igan tes ,  d e s d e  já, 

s u s c i t a n d o  a i n c o m p e tê n c i a  d o  Ju ízo  d e  M a c a é  p a ra  p r o c e s s a r  e  ju lg a r  o  p r e s e n t e  f e i to ,  n os  

t e r m o s  da  Lei.

V - DO  PEDIDO

In ic ia lm en te ,  r e q u e r  o d e f e r im e n to  d o  b en e f ic io  da  GRATUIDADE DE JUSTIÇA, c o n s i d e r a n d o  as  

p r o v a s  a s s e s só r ia s  c o n s t a n t e s  d o  p r e s e n t e  re c u rso .

R e q u e r ,  INCONTINENTE, c o m o  m e d id a  d e  URGÊNCIA, a  V ossa  Excelência ,  o  CO NHECIM ENTO  

d o  p r e s e n t e  r e c u r s o  e  o  DEFERIMENTO L IM INA R DE EFEITO SUSPENSIVO p a ra  INVIABILIZAR O 

C U M P R IM E N TO  D A  DECISÃO AGRAVADA CONSIDERANDO A  EXISTÊNCIA CONCRETA DE 

RISCO A  PARTE E AO  M E IO  AM BIENTE IRREPARÁVEL, n o s  t e r m o s  e n t a b u l a d o s  n e s t e  

i n s t r u m e n t o  e  c o n f o r m e  d o c u m e n t a ç ã o  a d u n a d a .

Im p õ e - s e  a in t im a ç ã o  o  limo. R e p r e s e n t a n t e  d o s  Ó rg ã o s  d o  M IN ISTÉR IO  PÚBLICO ESTADUAL e 
d o  M IN ISTÉR IO  PÚBLICO FEDERAL, c o n s i d e r a n d o  a e x is tê n c ia  d os  In q u é r i to s  Civis, inclusive,

SOB PENA DE NULIDADE DE TODOS OS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS.

P o r  o p o r t u n o  e  c o n v e n ie n te  a  u m  j u l g a m e n t o  q u e  m a is  s e  a p ro x im e  d a  v e r d a d e  e  ju s t i ç a  
r e q u e r  a d e s ig n a ç ã o  d e  s e s s ã o  d e  ju l g a m e n t o  p a ra  oit iva d e  AM ICUS CURIAE, r e q u e r e n d o  a 
in t im a ç ã o  d o  C o m i tê  d a  Bacia H id rográfica  d o s  Rios M a c a é  e  d a s  O s tra s ,  d a  APA E s ta d u a l  d e  
M a c a é ,  a m b o s  n a  p e s s o a  d a  C o n se lh e i ra  Alda M ar ia  d e  Oliveira , b e m  c o m o  a C o m is sã o  d e  

M e io  A m b ie n te  d a  OAB/RJ.

P o r  o p o r t u n o ,  r e q u e r  a in d a  o  r e c o n h e c i m e n t o ,  d e s d e  já ,  d a  INCOM PETÊNCIA RELATIVA d o  
Ju ízo  o ra  p r o c e s s a n t e  p a ra  d e t e r m i n a r ,  a p ó s ,  a t r ib u íd o  e f e i to  s u s p e n s iv o  a o  p r e s e n t e  re c u r so ,  

o  d ec lín io  d o s  a u to s  p a r a  a  C o m a rc a  d e  C asim iro  d e  A b reu ,  E s ta d o  d o  Rio d e  J a n e i ro .
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R e q u e r  o  c o n h e c i m e n t o  e  o  c o n s e q ü e n t e  PROVIMENTO DO PRESENTE RECURSO PARA 
REFORMAR A DECISÃO ATACADA E DETERMINAR O PRÓPRIO JULGAMENTO DE 

IMPROCEDÊNCIA d a  p r e t e n s ã o  f o r m u la d a  p e lo  A u to r ,  o r a  A g ra v a d o  q u e  SE CONFUNDE COM  
O  PRÓPRIO MÉRITO DA CAUSA, p o r  q u e s t ã o  d e  e c o n o m i a  e  c e le r id a d e  p ro c e s su a l .

N e s te s  t e r m o s ,  p e d e  d e f e r im e n to .
Rio d e  J a n e i ro ,  1 8  d e  s e t e m b r o  d e  2017 .

A lv a ro J .  d e  A n d ra d e  
OAB/RJ 4 6 .6 4 S

E d u a rd o  J o s é  C o r rê a  d e  A n d ra d e  
OAB/RJ 1 2 5 .8 4 5
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m
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
GAB. DBS CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA 
SÉTIMA CAMARA CIVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CIVEL 
n° 0052982-93.2017.8.19.0000

D E S P A C H O

Seria em tese a hipótese de se suspender a determinação do 
juízo não fosse a existência de prazo para a pesquisa, fixado pela Agência 
Reguladora. Além disso a situação seria reversível e qualquer prejuízo ao meio 
ambiente terá que ser suportado e reparado pela parte Agravada. Indefiro por 
isso o efeito suspensivo.

Requisito as Informações.

Intime-se a Agravada.

Por último dê-se vista ao M.P tendo em vista o conteúdo da 
matéria objeto do litígio.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 2017.

DES. CAETANO ERNESTO DA FONSECA COSTA

PALÁCIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FÓRUM CENTRAL 
Av. Erasmo Braga, 115 - Centro / CEP: 20020-903

Etrtro<4Ĉ '

HAFTANO FRNESTO DA FONSECA COSTA 20494 A s s in a d o  e m  2 0 /0 9 /2 0 1 7  13 :38 :35O A h I A N U  b K lN to  I U  UA r-U N & tU A  U U S  I *  ^  ^  c a e T a n 0  ERNEST0 DA FONSECA COSTA
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E X C E L E N T ÍS S IM O  S E N H O R  D E SEM B A R G A D O R  R E L A T O R C A E T A N O  E R N E S  

DA F O N S E C A  COSTA DA SÉ T IM A  CÂMARA C ÍV E L  D O  E G R É G IO  T R IB U N A L  

JU S T IÇ A  D O  EST A D O  D O  R IO  D E  JA N E IR O

Agravo de Instrumento n°0052982-93.2017.8.19.0000

IPA R  PA R T IC IPA Ç Õ E S LTD A . (“Agravada”), devidamente qualificada 

nos autos do agravo de instrumento em referência, interposto p o rA R IN E T E  GASPAR 

(“Agravante”), igualmente qualificada, vem, respeitosa e tempestivamente1, à presença de Vossa 

Excelência, por intermédio de seus advogados adianteassinados, com  fundamento no art. 1.019, 

inciso II, do Código de Processo Civil, apresentar C O N T R A R R A Z Õ E S A O  A G R A V O  D E  

IN S T R U M E N T O , pelos fatos e fundamentos jurídicos expostos a seguir.

Pede Deferimento.

Macaé, 16 de outubro de 2017.

AD RIEL DOS SANTOS SJLVA  
Advogado 

OAB/RJ 103985

1 A nota de expediente intimando a Agravada para oferecimento de resposta ao agravo de instrum ento foi disponibilizada na 
edição de 20.09.2017 (quarta-feira) do Diário de Justiça Eletrônico. Ocorrendo a publicação no dia útil subsequente 
(21.09.2017), o  prazo legal de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de contrarrazões (artigo 1.019, inciso II, do Código de 
Processo Civil) finda em  12.10.2017 (quinta-feira), feriado, sendo assim, term o final para apresentação da presente resposta 
finda-se no dia útil subsequente, 16.10.2017, ten d o  em vista a suspensão da contagem  de prazos para 15.10.2017 (sexta-feira), 
conforme Aviso TJ ns 68/2017. Portanto, protocolada nessa data, a presente m anifestação afigura-se plenam ente tem pestiva.
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I -  DA C O M PETÊN C IA  D O  FORO

1. Primeiramente, cumpre destacar que a incompetência relativa é matéria a ser discutida c 

questão preliminar em sede de contestação, cabendo ao juiz de primeiro grau decidir sobre a maté 

conforme dispõe o art. 64, do CPC2. Neste sentido, qualquer decisão deste Tribunal acerca dessa 

matéria caracterizará supressão de instância. Neste sentido:

(...) incompetência, por prevenção da 6a Vara de Fazenda, onde tramitou a cautelar (fls.147), 
ainda não foi apreciada pelo juiz da 2a VFP. sorteado para decidir a desapropriação (fls.102). 
Portanto, por ora, não pode o Tribunal manifestar-se sobre a suspensão do processo_ou 
a incompetência daquele juízo fazendário. sob pena de supressão de instância. (Tj-RJ -
AI: 00148345220138190000 RJ 0014834-52.2013.8.19.0000, Relator: DES. BERNARDO 
MOREIRA GARCEZ NETO, Data de Julgamento: 15/05/2013, DÉCIMA CAMARA 
CIVEL, Data de Publicação: 10/07/2013 16:06)

A G RAV O  D E  IN STR U M EN TO  - A ÇÃ O  O RD IN Á R IA  - D EC ISÃ O  LIM IN A R  Q U E  
A N T E C IPO U  OS E FE IT O S D A  T U T E LA  - SU SPEN SÃO  D A  D EC ISÃ O  
A DM INISTRATIV A  Q U E  D E T E R M IN O U  A  O PÇÃ O  PO R  UM D O S CARGOS 
PÚ BLICO S E X E R C ID O S P O R  SE R V ID O R  - R EJEITA D A  PR EL IM IN A R  D E  
IN C O M PE T Ê N C IA  D O  JU ÍZ O  - D ISTRIBU IÇÃO  D O  PR O C ESSO  P O R  
D E P E N D Ê N C IA  - IN C O M PE T Ê N C IA  RELATIVA D E V E  SER A R G U ID A , N O  T E M P O  
E  M O D O  L EG A L  SOB PE N A  D E  PRECLUSÃ O  - PR E C E D E N T E S  D O  STJ - 
PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIV O  D ISC IPLIN A R  IN STAU RA DO  PARA A PURAR 
A CÚ M U LO  IL E G A L  D E  CARGOS - ART. 37, XVI. D A  C F /8 8  -SE R V ID O R  Q U E  
E X E R C E  D O IS CARGOS D E  PR O FESSO R  EM  FU N Ç Ã O  D E  M A G ISTÉ R IO  D E  
N A T U R E Z A  T É C N IC O -PE D A G Ó G IC A  - N O R M A TIZA Ç Ã O  R E G E N T E  Q U E  
E V ID E N C IA  N Ã O  SE TRA TAR D E  C A RG O  D E  PR O FESSO R  PR O PR IA M E N T E  D IT O  
PARA FIN S D E  CUM ULAÇÃO L EG A L  - EXISTÊN CIA  D E  EX TREM A  D U B IE D A D E  - 
B O A -FÉ  - P O D E R /D E V E R  D E  R EV ER  SEUS PR Ó PR IO S A TO S - N Ã O  
TR A N SC O R R ID O  O  PR A Z O  Q Ü IN Q Ü E N A L  PR EV ISTO  N O  ART. 54 DA LEI 
FE D E R A L  N. 9.784. D E  1 7 0 2 /1 9 9 9  - N Ã O  PIÁ ILE G A L ID A D E  N A  IN STA U RA ÇÃ O  D E  
PR O C ESSO  A D M IN ISTR A TIV O  C O M  FU N D A M E N T O  EM  DEN ÚN CLA  A N Ô N IM A  - 
R ECU RSO  C O N H E C ID O  E  P R O ^aD O . 1 - A alegada incompetência do iuízo não foi 
objeto da decisãn agravada, proferida inaudita altera pars, de modo que,, considerando que 
a rntnpetência relativa se prorroga pela sua não arguicão oportuna - no tempo e modo 
legal - ía qual não é possível aferir nessa instância recursal - inclusive sob pena de 
supressão de instância), deve ser rejeitada « preliminar arguida. (...) (MS 12.385/D 3P, Rei. 
Ministro PA U LO  G A LILO TTI, TER C EIR A  SEÇÃO, julgado em  14105/2008, OJe 
05109/2008).

2. D e todo m odo, a presente demanda trata de exercício de prerrogativa de acesso à 

propriedade da Agravante para realização de estudos de levantamento de campo, amparada em 

autorização expressa da Agência Nacional de Energia Elétrica — A N EEL, conforme previsto em lei 

(art. 28, §1°, da Lei n° 9.427/19963).

2A rt. 64. A in co m p e tên c ia , a b so lu ta  ou  re lativa, s e rá  a leg ad a  co m o  q u e s tã o  p re lim inar d e  c o n te s ta ç ã o .
3A rt. 28. A realização  d e  e s tu d o s  d e  v iab ilidade, a n te p ro je to s  o u  p ro je to s  d e  a p ro v e ita m e n to s  d e  p o ten c ia is  
h idráulicos d ev e rá  se r  in fo rm ad a  à ANEEL p a ra  fins d e  reg istro , n ão  g e ra n d o  d ire ito  d e  p re fe rên c ia  p a ra  a 

o b te n ç ã o  d e  co n cessã o  para  serv iço  público  ou  u so  d e  bem  público.
§ l e Os p ro p rie tá r io s  o u  p o ssu id o re s  d e  te r re n o s  m arg inais a p o ten c ia is  d e  e n e rg ia  h id ráu lica  e  d a s  ro ta s  d o s 
c o r re sp o n d e n te s  s is te m a s  d e  tra n sm issã o  só  e s tã o  o b rig ad o s  a p e rm itir  a rea lização  d e  le v a n ta m e n to s  d e  cam p o  

q u a n d o  o  in te re ssa d o  d isp u se r  d e  au to rização  específica da  ANEEL.
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3. Sendo assim, considerando que a propriedade da Agravante se encontra situada tanti 

região de Macaé quanto na região de Casimiro de Abreu, ambas as comarcãs são competentes p; 

ajuizamento da ação, cabendo a escolha à Autora.Conforme expõe Fredie Didier J r 4:

Im óvel situado em mais de um  Estado, comarca, seção ou subseção judiciária (art. 60, CPC): 
determina-se o foro pela prevenção, estendendo-se a competência sobre a totalidade do imóvel. 
Trata-se de um  caso dc cxtraterritorialidade, pois o juízo terá a sua jurisdição estendida além dos 
limites do  seu foro, para abranger a parcela que está em  outra comarca.

4. N o mais, o fato de a Agravada ter encaminhado notificação judicial à Agravante pela 

comarca de Casimiro de Abreu não modifica o entendimento acima exposto, visto que notificações 

judiciais, por sua natureza, nao são capazes de gerar prevenção, conforme entendimento já exarado 

pelo SI]:

A GRAV O  IN T E R N O  N O  A G RAV O  E M  RECURSO ESPECIA L. C O M PETÊN C IA . 
CLÁUSULA D E  E L E IÇ Ã O  D E  FO R O . N O TIFIC A Ç Ã O  JU D IC IA L  E FE T U A D A  N O  
D O M IC ÍL IO  D O  D E V E D O R . PR EV E N Ç Ã O  E  R EN U N C IA  TÁ C ITA  A O  FO R O  
E L E IT O . IN O C O R R Ê N C IA . SÚMULA 83/STJ.
1. A notificação judicial, medida mpramente conservativa de direitos» não gera 
prevenção e renúncia tácita ao foro eleito pelas partes. 2. Agravo interno a que se nega 
provim ento. (A glnt no A REsp 912.547/SE, Rei. M inistra MARIA ISABEL G A LLO TTI, 
Q UA RTA  TURM A, julgado em 18/05/2017, DJe 02/06/2017)

5. Neste sentido, o  requerimento da Agravante de declínio dos autos para a comarca de 

Casimiro de Abreu não deve prosperar.

6. N o entanto, importante também salientar que, mesmo na eventualidade de ser reconhecida a 

incompetência relativa do presente juízo, todos os atos por ele praticados mantêm-sc válidos. Sendo 

assim, a eficácia da decisão que garantiu o  acesso da Agravada à propriedade da Agravante para 

realização de estudos de levantamento de campo deve ser mantida, nos termos do art. 64, 4o, do 

CPC5.

II - SÍN T E SE  D A  D E M A N D A  E D A  DECISÃO RECORRIDA

§ 2S A a u to r iz a ç ã o  m en c io n ad a  no p a rág ra fo  a n te r io r  n ão  c o n fe re  exclusiv idade a o  in te re ssa d o , p o d e n d o  a  ANEEL 
es tip u la r  a  p re s ta ç ã o  d e  cau ção  e m  d in h e iro  para  ev e n tu a is  in d en izaçõ es d e  d an o s  c a u s a d o s  à p ro p rie d a d e  o n d e  

se  localize o  sítio  o b je to  d o s le v a n ta m e n to s .
4 DIDIER JR., F redie. C urso d e  d ire ito  p ro cessu a l civil: in tro d u ç ão  a o  d ire ito  p rocessual civil, p a r te  g era l e  p ro cesso  

d e  co n h ec im en to . Salvador: Jus Podivm , 2015, p. 238.
sA rt. 64. A in co m p e tên c ia , ab so lu ta  o u  re la tiva , se rá  a leg ad a  co m o  q u e s tã o  p re lim inar d e  c o n te s ta ç ã o . § 42 Salvo 
dec isão  judicial em  se n tid o  c o n trá rio , co n se rv a r-se -ão  o s  e fe ito s  d e  d ec isão  p ro fe rid a  pe lo  ju ízo  in c o m p e te n te  a té  

q u e  o u tra  se ja  p ro ferida , s e  fo r  o  caso , pe lo  ju ízo  c o m p e te n te .
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7. A  Ipar, Autora da demanda e ora Agravada, é titular do Registro de Intenção à Outorga 

AutorÍ2 ação (“D RI-PCH ”) referente à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, integrante da sub-1 

59, nos municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro*, concedido por 

do Despacho n° 562/201Ó7 (doc. 01). publicado em 07-03.2016.Com a em issão do D R I-PC H ,a  

A gência N acional de Energia Elétrica -  A N E E L  concedeu à Agravada exclusividadepara, 

num prazo de 14 meses» elaborar e entregar o Projeto Básico e Sumário Executivo_da PCH  

M acaé. soh pena de arcar com  severas penalidades.

8. Trata-se, assim, de uma etapa prévia, preliminar e necessária à posterior obtenção da outorga 

de autorização para implantar e explorar o potencial hidráulico. Somente a partir da emissão do ato 

de outorga pelo Poder Concedente é que se iniciarão os estudos ambientais, de recursos hídricos, 

entre outros, para obtenção das licenças necessárias ao início da construção do empreendimento.

9. Dessa forma, com  prazo determinado para elaboração e entregado Projeto Básico e Sumário 

Executivo da PCH Macaé, a Agravada idenáficou os proprietários, dentre eles a Agravante, das áreas 

próximas ao eixo onde deveriam ser realizados estudos a fim de requerer permissão de acesso e 

iniciar os estudos necessários.

10. Contudo, embora a Agravadatenha sido autorizada e estivesse já com  a perfutatriz 

instalada no ponto central da casa de força, a Agravante solicitou a suspensão dos serviços 

em sua propriedade, o  que foi prontamente atendido pela Agravada. D esse  m odo. _a 

Agravada se encontrou im possibilitada de executar a geofísica e sondagens no ponto da 

casa de força e casa de distribuição de energia elétrica, serviços n ecessários para a 

conclusão dos estudos.

6 D esp ach o  ANEEL n* 562 /2 0 1 6 , d e  07 .03 .2016 ; D espacho  ANEEL 2 .6 8 8 /2 0 1 6 , d e  1 7 .10 .2016 ; e  D esp ach o  ANEEL 

ns 1 .0 4 2 /2 0 1 7 , d e  04 .05 .2017 .
7 O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA -  ANEEL, n o  uso d a s  a tr ib u iç õ es  e s ta b e le c id a s  na P o rta ria  n^ 2.280, d e  19 d e  ju n h o  d e  2012 , e  te n d o  em
vista  o  q u e  c o n s ta  d a  R esolução N orm ativa  ns 673, d e  4  d e  ag o s to  d e  2 0 1 5 , e  d o  P ro c esso  n9 4 8 5 0 0 .0 0 4 0 8 5 /2 0 1 5 -
85 , resolve: (i) co n fe rir  à s  e m p re sa s  A lupar In v estim en to  S.A., c a d a s tra d a  so b  o  CNPJ n9 0 8 .3 6 4 .9 4 8 /0 0 0 1 -3 8 , e 
Ipar P artic ip açõ es Ltda., c a d a s tra d a  so b  o  CNPJ n9 2 2 .8 8 5 .6 6 7 /0 0 0 1 -5 1 , o  R eg istro  d e  In ten ção  à O u to rg a  de  
A u torização  (DRI-PCH) re fe re n te  a PCH M acaé, localizada no  rio  M acaé, in te g ra n te  da  su b -b ac ia  59, nos m unicíp ios 
C asim iro  d e  A breu e  M acaé, no e s ta d o  d o  Rio d e  Ja n e iro , cuja d o c u m e n ta ç ã o  d e  re q u e r im e n to  foi a p re se n ta d a  e m  
2 7 /0 8 /2 0 1 5 , c o n fo rm e  a s  ca rac te rís tica s  té c n ic a s  d o  q u a d ro , te n d o  e m  v ista  o  p re e n c h im e n to  d o s  re q u is ito s  do  
a r t .  49 da R esolução N orm ativa n9 6 7 3 /2 0 1 5 ; (ii) e s se  DRI-PCH é  d e  exclusiv idade d as  c itad as  e m p re sa s  e  n ão  se rã o  
p e rm itid as tra n sfe rê n c ia s  d e  t i tu la rid a d e  a n te s  da e n tre g a  do  S um ário  Executivo, nos te rm o s  d o  a r t . 8 9 da 
R esolução N orm ativa  n9 6 7 3 /2 0 1 5 ; (Mi) a s  e m p re sa s  t e r ã o  o  p razo  d e  a té  14 (q u a to rze ) m e se s  para  a  e lab o ração  
d o  p ro je to  básico  e  a p re se n ta ç ã o  na ANEEL do  S um ário  Executivo, a s  c o r re sp o n d e n te s  ART e  o  arqu ivo  digital 
c o n te n d o  o  p ro je to  básico d esenvo lv ido , c o n fo rm e  o rie n ta ç õ e s  d ispon íveis no  sitio  d a  ANEEL, n o s te rm o s  d o  a r t .1 0  
d a  m e n c io n ad a  Resolução; e  (iv) co n s id e ra n d o  q u e  o  p re se n te  eixo  in teg ra  in v en tá rio  ap ro v a d o  a n te r io rm e n te  à 
R eso lução  N orm ativa  n9 673, pub licada em  31  d e  a g o s to  d e  2015, e  q u e  as m en c io n ad as  e m p re sa s  e x e rc e ra m  o  
d ire ito  d e  p re fe rên c ia  c o n s ta n te  do  D esp ach o  n® 3 .7 3 7 /2 0 1 5  n ão  se rã o  ad m itid as  o u tra s  so lic itações d e  DRI-PCH 

para  o  m esm o  ap ro v e itam en to .
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11. Utilizando-se de prerrogativa legal conferida pelo art. 28, §1°,.da* Lei n° 9.427/1996,^ 

Agravada solicitou à A N EEL, mediante apresentação da devida caução exigida pela Agailcia

Reguladora, autorização para acessar as áreas de propriedade da Agravante e, assim, poder conòluir
x í

seus estudos. A autorização da A N EEL foi concedida por meio do Despacho n° 369/2017, que 

autorizou o acesso da Agravada à propriedade da Agravante pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias.

12. O corre que, mesmo mediante a autorização emitida pela A N EEL e a notificação judicial, a 

Agravante continuou criando empecilhos para o acesso da Agravada. Devido à contínua recusa da 

Agravante, a Agravada se viu obrigada a requerer (í) nova autorização para realização de estudos de 

levantamento de campo, concedida por meio do Despacho n° 1997/2017; e (ii) a prorrogação do 

prazo para apresentação do Projeto Básico e Sumário Executivo da PCH Macaé, que foi postergado 

por mais oito meses, com termo em janeiro/2018.

13. Com risco de ter executada a Garantia de Registro aportada quando do requerimento do 

D RI-PCH no valor de R$465.170.11 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento de setenta reais e 

onze centavos) pela não entrega dos estudos dentro do prazo concedido pela A N EEL, à Agravante 

não restou outra alternativa senão ingressar com  demanda judicial, com pedido liminar, para obter 

acesso às terras da Agravante.

14. Neste sentido, em 28.08.2017, foi emitido Despacho em que o juízo a quo concedeu Tutela 

Provisória de Urgência à Agravada, a fim de possibilitar seu acesso às terras da Agravante. E m  sua 

decisão, reconheceu o eminente juiz (i) a probabilidade do direito afirmado, tendo em vista o 

Despacho A N EEL n° 1.997, que autorizou acesso da Agravada as áreas necessárias ao 

desenvolvimento dos estudos de levantamento de campo referentes à PCH Macaé; (ü) a presença de 

risco de dano irreparável à Agravada, que possui prazo para entrega dos estudos, sob risco de 

aplicação de penalidades severas; e, po r fim (iii) a ausência de dano reverso, tendo em vista que o 

acesso às terras da Agravante está resguardado por meio de caução, já depositada pela Agravada 

junto à A N EEL, para o  caso de ocorrência de eventuais danos na propriedade.

15. Inconformada, a Agravante interpôs o presente Agravo de Instrumento com  o intuito de 

reverter a acertada decisão proferida pelo juízo a quo. ... •

III -  SOBRE O  RECURSO DA AGRAVANTE: APRESENTAÇÃO D E  INFORM AÇÕES  

IN SU F IC IE N T E S E  INVERÍDICAS.
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16. Irresignada, alega a Agravante, em síntese, os seguintes argumentos visando à reforma 

decisão agravada:

(i) O  ingresso no imóvel supostamente causaria graves prejuÍ2 os irreparáveis ao meio

ambiente do local, pois seria necessário o  desmatamento de área de preservação e protegida 

nos termos da lei para realização dos estudos pretendidos pela Agravada, bem  como exigiria 

a perfuração de solo em 300 metros, o que acarretada danos ao solo, lençol freático c rochas 

naquela área; '

(ii) Existência de Inquérito Civil instaurado pelo Ministério Público Federal (“MPF”), 

que inibiria a implantação da PCH Macaé pela Agravada;

(iii) Atuação de má-fé da Agravada com  o intuito de ludibriar o Poder Judiciário, a partir 

da suposta distorção de informações processuais de forma a mascarar sua legitimação;

17. Antes de mais nada, cumpre-nos salientar que a Agravante, em nenhum m om ento apresenta 

provas capazes de demonstrar os fatos alegados. Pelo contrário, todo seu argumento se baseia na 

profissão de argumentos totalmente descabidos e desinformados, em especial com  relação à índole 

da Agravada e à natureza dos trabalhos que a Agravada pretende realizar. Com isso, a Agravante se 

coloca num verdadeiro “vale-tudo processual” e revela desconhecimento (des)propositado da 

legislação pertinente ao aproveitamento de potenciais hidráulicos, em especial na etapa preliminar de 

estudos que antecede as etapas de construção e exploração.

18. A o contrário do que expõe a Agravante, a Agravada vem  tentando, desde o início,da forma

mais pacíficae negociai possível, fazer valer seu direito subjetivo fundado em ato administrativo 

exarado pela A N EEL, com  amparo em dispositivo legal e na jurisprudência de tribunais. Para tanto, 

juntou provas incontestáveis de seu direito, que foram reconhecidas tanto em primeira quanto em 

segunda instância, nào havendo, pois, fundamentos para o provimento do recurso interposto.

19. D e todo modo,a Agravada reforçará, abaixo, os fatos e fundamentos que demonstram que a

argumentação trazida pela Agravante não deve prosperar, dada sua inveracidade e incompletude.

20. É  o que passaremos a demonstrar.

^ádru

IV -  D A  LEGITIM IDADE DA AGRAVADA PARA INGRESSAR COM A PR E SE N T E  

D E M A N D A .
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21. Primeiramente, cabe salientar que, em nenhum  mom ento, a Agravada prestou informaç 

falsas ou distorcidas com  relação ao seu direito subjetivo garantido por lei e ato adm inistrativpda 

Agência Reguladora competente. Pelo contrário, a Agravada apresentou de forma exaustiva to d o \o s  

documentos capazes de comprovar c corroborar a legitimidade do exercício da prerrogativa de 

acessar as áreas de propriedade da Agravante para fins de elaboração dos estudos de levantamento 

de campo.Caso contrário, não teria sido concedida a medida liminar aqui discutida pelo juízo de I a 

instância.

22. Sendo assim, a Agravada comprovou, de maneira inconteste, em sua peça inicial, que a 

Agravada detinha em conjunto com  a Alupar Investimentos S.A. (“Alupar”) autorização da A N EEL 

para elaboração do Projeto Básico da PCH Macaé, concedida por meio do  Despacho n° 562/2016 

(doc. 01). que menciona expressamente a cotitularidade das empresas, tanto em direitos quanto em 

obrigações:

O  SU PER IN TEN D EN TE D E  CONCESSÕES E  AUTORIZAÇÕES D E  
GERAÇÃO DA A G ÊNCIA NACIONAL D E  EN ERG IA  ELÉTRICA -  AN EEL, 
no uso das atribuições estabelecidas na Portaria n° 2.280, de 19 de junho de 2012, e 
tendo em vista o que consta da Resolução Normativa n° 673, de 4 de agosto de 2015, e 
do Processo n° 48500.004085/2015-85, resolve: (i) conferir às em presas Alupar 
Investim ento SA .. cadastrada sob o CNPJ n° 08.364.948/0001-38, e lp_ar 
Participações Ltda.. cadastrada sob o CNPJ n° 22.885.667/0001-51, o Registro de 
Intenção à Outorga de Autorização (D R I-PC H ) referente à PC H  M acaé, 
localizada no rio M acaé. integrante da sub-bacia 59, nos m unicípios Casimiro 
de Abreu e M acaé. no estado do Rio de Taneiro. cuja documentação de 
requerimento foi apresentada em 27/08/2015, conforme as características técnicas do 
quadro, tendo em vista o  preenchimento dos requisitos do art. 4o da Resolução 
Normativa n° 673/2015; (ii) esse D R I-PC H  é de exclusividade das citadas 
em presas e não serão permitidas transferências de titularidade antes da entrega 
do Sumário Executivo, nos termos do art. 8o da Resolução Normativa n° 673/2015;
(iii) as em presas terão o prazo de até 14 (quatorze-) m eses para a elaboração do
projeto básico e apresentação na A N E E L  do Sumário E xecutivo, as
correspondentes ART e o arquivo digital contendo o projeto básico  
desenvolvido, conforme orientações disponíveis no sitio da A N EEL, nos termos do 
art. 10 da mencionada Resolução; e (iv) considerando que o presente eixo integra 
inventário aprovado anteriormente à Resolução Normativa n° 673, publicada em 31 de 
agosto de 2015, e que as mencionadas empresas exerceram o direito de preferência 
constante do Despacho n° 3.737/2015 não serão admitidas outras solicitações de 
D RI-PCH para o mesmo aproveitamento.

23. Cabe informar que, perante a A N EEL, devido a sua ampla experiência no setor, as empresas 

indicaram a Aluparcomo empresa responsável pelo empreendimento de forma a centralizar as trocas 

de informação com  a Agência, conforme informado na Carta ALP-013-16, de 27.01.2016, em que 

foi requerido o registro (doc. 02).
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24. Posteriormente, por motivos de cunho gerencial da empresâ, a Alupar desistiu/?do 

empreendimento. Neste sentido, foi encaminhada Carta ALP-190-16 (doc. 03). de 16.09.2016,V m  

que foisolicitada à A N E E L  a exclusão da Alupar do projeto, com  a manutenção da Agravada. Na 

mesma oportunidade, a Agravada aportou parte da garantia de registro que havia sido aportada 

anteriormente pela Alupar8.

25. A retirada da Alupar do projeto foi autorizada por meio do Despacho n° 2688/2016 (doc. 

04), publicado em 17.10.2016, que decidiu “alterar o R egistro  d e  Intenção à O utorga de  

Autorização (D R I-P C H ) referente à P C H  M acaé. conferido à A lupar In vestim en to  S.A. e  à 

Ipar Participações L tda .. ob je to  do  D espacho n ° 562. de 3 d e  m arço d e  2016. q u e  passará a 

ter com o único titular a Ipar Participações L tda.”

26. Destaca-se que, a N ota Técnica n° 716/2016 — SC G /A N EEL, de 13.10.2016 (doc. 05). que 

subsidiou o Despacho n° 2.688/2016, também é clara ao legitimar a titularidade da Agravada sobre o 

requerimento de registro do PCH Macaé:

8. O  entendim ento da SCG acerca desse tópico apoia-se nos seguintes pressupostos:

(i) a exclusão de um dos titulares do  D R I-PC H , no caso Alupar, caracteriza-se sim, alteração de 
titularidade, todavia não implica na apresentação dos documentos exigidos pelo art. 4o da R EN

673/2015; e

(ii) não há o que se falar em novo titular, razão pela qual o titular )á existente, a saber a 
Ipar assumirá integralmente os direitos e obrigações tocantes à realização do projeto da 
PCH Macaé e à garantia de registro.

9. A nte o exposto, o requerim ento de alteração da titularidade do D R I-PC H  relativo à PCH 
Macaé conferido A lupar e Ipar, objeto do  D espacho n° 562/2016, que passará a ter com o único 

titular a Ipar Participações Ltda. pode ser aprovado.

27. Diante do exposto, resta claro que a Agravada e a Alupar são empresas distintas, que 

iniciaram um  projeto em parceria, com a posterior desistência da Alupar. Portanto, tem-se por 

descabida e despropositada a alegação da Agravante de que a Agravada estaria se valendo de 

sucessão de empresas com  o intuito de ludibriar o Poder Judiciário.

28. A desistência da Alupar em nada reflete ou impacta na legitimidade da Agravada, que sempre 

teve a responsabilidade pela elaboração do projeto da PCH Macaé, sendo atualmente a única titular 

do DRI-PCH, que lhe dá a exclusividade para estudar o  referido potencial hidráulico com  o objetivo 

de futuramente obter a outorga de autorização. Consequentemente, a Agravada é a única

8 As e m p re sa s  hav iam  d iv id ido  o  valo r to ta l  da  g a ra n tia  de  reg is tro  d e  a c o rd o  com  su as re sp ec tiv as  p a rtic ip açõ es 

no  e m p re e n d im e n to .

48513.041353/2017-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



legitimadaem relação a determinadas prerrogativas legais e rcgulatórias, como, por exemplo, o  aces§er ^
f  i  ^

às áreas necessárias para realização de estudos de levantamento de campo (elaboração de Projeto 

Básico e Sumário Executivo). \

V -D O  PROCESSO D E  IM PLANTAÇÃO DA PC H  MACAÉ. APRESENTAÇÃO  D A  

L IC EN Ç A  A M BIEN TA L EM  FASE POSTERIOR À REALIZAÇÃO DOS ESTUDO S.

29. Ao contrário do que pretende alegar a Agravante, a ação m ovida pela Agravada tem  

com o intuito som ente a realização de estudos para elaboração do Projeto Básico e Sumário 

Executivo da PC H  M acaé. D e forma alguma pretende a Agravada iniciar neste instante a 

instalação da central hidrelétrica.

30. Conforme narrado na peça inicial, a implantação e exploração de centrais hidrelétricas 

depende de procedimento específico fixado pela A N EEL, por meio da Resolução Normativa 

A N E E L  n° 673/2015(doc. 06). consistente em 4 (quatro) etapas:

Ia) aprovação dos estudos de inventário do rio onde se pretende instalar a PCH, que definirá 

a melhor partição de quedas (aproveitamento ótimo);

2a) requerimento de intenção de outorga à A N E E L  (D R I-PC H ). para elaboração de 

Projeto Básico da PCH . que deve ser com pilado em  um Sumário Executivo;

3a) emissão de Despacho de Registro da Adequabilidade do Sumário Executivo (DRS-PCH), 

que concede prazo de 3 (três) anos para o  interessado obter a outorga de uso d’água e a 

licença ambiental; e

4a) em issão da outorga de autorização para im plantação da PC H . m om ento em  que 

o interessado é autorizado a iniciar os trabalhos pata construção da central 

hidrelétrica.

31. Assim, por ainda se encontrar na segunda etapa do processo, a Agravada não possui a devida 

autorização para iniciar a obras de construção da PCH  Macaé. A Agravada somente poderia iniciar a 

implantação da usina a partir da emissão de resolução autorizativa pela ANEEL.

32. N a mesma lógica, a fase amai do projeto da Agravada também não demanda licenciamento 

ambiental. Cabe à Agravada obter o  devido licenciamento ambiental para exploração da área 

somente após a elaboração e devida aprovação do projeto básico e sumário executivo pela A N EEL, 

m om ento no qual é expedido o DRS-PCH, que concede à Agravada prazo de 3 anos para obtenção 

da licença ambiental e outorga de uso d’água.
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33. Todavia tais etapas são posteriores ao atual estágio em que se encontra a Agravada, que 

pretender explorar o  aproveitamento hidráulico, deverá, ainda, após a entrega dos estudos que jÂm  

sendo desenvolvidos (i) obter a aprovação do Projeto Básico e Sumário Executivo; (ii) apresentar 

licença ambiental prévia e outorga de uso d’ág-ua. (iii) aportar Garantia de Fie 

Cumprimento: e (iv) obter outorga de autorização m ediante Resolução Autorizativa a ser 

em itida pela A N E E L . Além disso, para iniciar as obras de construção da usina, a Agravada terá de 

dar continuidade ao processo de licenciamento ambiental, obtendo a licença de instalação, e, para 

iniciar a operação, a licença de operação.

34. O utro não pode ser o entendimento do art. 12, §3°, e do art. 14 da Resolução Normativa 

A N EEL n° 673/2012, que estabelece os requisitos e procedimentos para a  obtenção de outorga de 

autorização para exploração de aproveitamento de potencial hidráulico com  características de 

Pequena Central Hidrelétrica — PCH:

Art. 12 A  A N E E L  analisará o Sumário Executivo observando os aspectos definidores do 
potencial hidráulico, principalmente, queda, potência e fator de capacidade.

§ Io A compaHhiliHade do Sumário Executivo com os estudos de inventário e com uso 
do potencial hidráulico será atestada por meio da emissão de Despacho de Registro da 
Adequabilidade do Sumário Executivo fDRS-PCH). a ser emitido pela SCG.

( . . . )

§ 3o O DRS-PCH tem como finalidades permitir que a ANEEL solicite a Declaração_de 
Reserva de Disponibilidade Hidrica e que o interessado requeira o Licenciamento 
Ambiental pertinente jnnto aos órgãos competentes, sem  prejuízo de antecipação dessas 
ações, quando couber, im ediatamente após a publicação do D R I-PC H  previsto no  Capítulo I 
desta Resolução.

Art. 14 Após a obtenção da Declaração de Reserva de Disponibilidade Hidrica e do 
Licenciamentn Ambiental pertinente, o interessado deverá apresentar, conform e orientações 
disponíveis no sítio da A N E E L  na internet, em  até 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério da A N E E L , os docum entos constantes no Anexo II.

35. Salienta-se, ainda, que a recusa ou ausência de diligência do interessado em obter o devido 

licenciamento ambiental, é motivo para revogação de seu direito, nos termos do art. 13, da REN

673/2012:

A rt. 13 O DRS-PCH será revogado, a qualquer tempo, na ocorrência de uma das 
seguintes condições: I. H ouver fundados indícios de que seu titular, direta ou  indiretam ente, 
utiliza-o para desestimular, inibir ou  im pedir a iniciativa de outros interessados; II. Não houver 
comprovação de que houve diligência do interessado na obtenção do licenciamento 
ambiental pertinente.

36. Sendo assim, a Agravada em m om ento algum prestou informações falsas ou incorretas a este 

Tribunal ou mesmo utilizou-se de artifícios com  o objetivo de conseguir vantagens indevidas. Como 

é de se ver, a Agravada sempre agiu observando o devido processo legal e a verdade dos 

fatos» conform e ditam es constitucionais. Por outro lado, a Agravante, demonstrando total
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desconhecimento da legislação aplicável ao tema, é que procura distorcer informações coi 

objetivo de impedir o  exercício, pela Agravada, de prerrogativa conferida por lei.

VI - FISCALIZAÇÃO POR PARTE D O  IN E A  E  D O  M IN IST É R IO  PUBLIC  

FEDERAL.

37. E m  que pese a ausência de necessidade de obtenção de qualquer tipo de licença ambiental na 

fase atual do processo, vale destacar queos possíveis impactos causados pela implantação da PCH 

Macaé vêm sendo acompanhados desde a realização dos estudos de inventário do rio.

38. N um  primeiro momento, o  acompanhamento foi realizado pelo Instituto Estadual do 

Am biente — IN E A . que, por meiodo “Grupo de Trabalho para Acompanhamento dos Estudos 

Ambientais Referentes à Implantação de Futuros Aproveitamentos Hidroenergéticos na Bacia 

Hidrográfica do rio Macaé”, criado por meio da Portaria INEA DILAM  n° 40, de 23.02.2010, 

realizou uma avaliação prévia dos estudos de inventário apresentados, na época, pela Alupar. Com 

base nessa avaliação, o Grupo de Trabalho teceu comentários sobre as alternativas apontadas pela 

empresa, recomendando aquelas com  melhor viabilidade econômica-ambiental. As observações do 

INEA foram consolidadas por m eiodo  Ofício IN EA /D ILA M  n° 871/2010 (doc. 07).

A alternativa 6 é a que apresenta m elhor índice de custo benefício e o p ior índice am biental e 
possui 9 aproveitam entos, distribuídos ao longo do  rio Macaé. Essa alternativa se posiciona 
com o a mais impactante, pois seu m elhor aproveitam ento, com  potência instalada entre 35-40 
MW, contém  a Cachoeira da Fumaça localizada em  seu trecho de vazão reduzida.

(...)

Se compilados os dados de avaliação de cada área específica, observa-se que as alternativas 2 e 4 
se apresentam  com o a m enos crítica ambientalmente, embora com  restrições em  alguns trechos.

( . . .)

Por fim, e levando em  conta que a finalidade dos estudos apresentados é avaliar, de forma 
macro, as grandes áreas para possíveis aproveitam entos hidrelétricos, considerando a 
peculiaridade de cada área de interesse, a alternativa 4 apresenta melhor condição de ser mais 
bem  detalhada numa fase posterior, com  levantamento de dados primários, principalmente no 
que se refere ao diagnóstico do  meio biótico, etapa esta que deve ser realizada no âm bito dos 
E studo de Im pacto Ambiental -  E IA  c, ainda, considerando que a vazão residual, a jusante do 
barram ento, não poderá ser inferior à vazão mínimo média mensal^ calculada com  base nas 
observações anuais.

39. O s impactos apontados pelo INEA foram considerados pela A N E E L  para aprovação dos 

estudos de inventários, em que pese a Agência, dentro de suas prerrogativas, também tenha 

realizado análise própria dos impactos,oportunidade na qual decidiu que os benefícios econômicos 

apresentados pelas alternativas excluídas pelo IN EA  não compensavam os impactos ambientais 

apresentados, conforme descrito na Nota Técnica n° 588/2015/SC G /A N E E L  (doc. 08):
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25. A  empresa interessada inform ou que houve articulação junto ao IN E A /R ] e que, por 
da portaria IN EA  D IL A N  n° 40, de 2 3 /2 /2010 , houve a criação do “G rupo  de Trabalho 
Acom panham ento dos Estudos Ambientais Referentes à Im plantação de Fu 
A proveitam entos Flidroenergéticos na Bacia H idrográfica do rio Macaé” . Informou ainda 
esse grupo de trabalho indicou que as alternativas que inchiem a cachoeira da Fum 
em seus trechos de vazão reduzida, deveriam ser descartadas. Em função disso, em 
estudo anteriormente apresentado a esta agência, as alternativas de 5 a 8 foram 
eliminadas do estudo de partição de quedas.
26. T endo em  vista que as alternativas de 5 a 8 eram  justam ente as que possuíam  os 
aproveitam entos economicamente mais atrativos, com  m enor custo de geração de energia, c o 
fato de que exclusão das alternativas de partição de quedas, em  fase anterior a sua avaliação 
econômica, não estava de acordo com  as recom endações do Manual de Inventário, esta agência 
solicitou, por meio do Ofício n° 1.688/2014 adequação dos estudos apresentados, requerendo 
maior aprofundam ento dos estudos.
27. Solicitou-se ao agente a avaliação econômico-ambiental diferenciada das alternativas 
de 5 a 8. inclusive com a possibilidade de operação intermitente dos aproveitamentos 
que possuíssem a referida cachoeira nos trechos de vazão reduzida, com _yistas a 
rnmpatihilizar a geração hidrelétrica com os demais usos da água na bacia, o que 
poderia fazer com que as alternativas de 5 a 8 deixassem de ser consideradas 
alternativas extremas ambientais.
28. D e acordo com o  material técnico apresentado em  resposta ao Ofício 1.688/2014, a empresa 
realizou avaliação econômica, considerando operação interm itente, da A H E  km28,6, que possui, 
em  seu trecho de vazão reduzida, a referida cachoeira.
29. Para efeito de cálculo a empresa considerou que a usina deixaria de operar no  período 
diurno das sextas, sábados, domingos e feriados, de m odo a compatibiliza sua operação aos 
demais usos de água na bacia. D e acordo com  os resultados apresentados pela empresa, o 
aproveitam ento em questão, apesar de ter se m ostrado viável do  ponto  de vista econômico, 1CB 
de R$119,60/M W h, produz praticam ente a m esma energia que o  aproveitam ento PCH  Casimiro 
de Abreu, PCH  km  26,7, o qual, po r não ter que operar de forma interm itente, apresentou 
melhor ICB, de R$109,20/M W h.
30. D iante dos argumentos apresentados pela projetista, considerou-se satisfatória a decisão 
adotada pelo interessado de estudar na fase final, apenas as alternativas de 1 a 4.

40. Q processo de implantação da PC H  M acaé vem sendo acom panhado tam bém  pelo

Ministério Público Federal, desde a fase dos estudos de inventário, por m eio do Inquérito 

Civil n° 1.30.006.00056/2013-42.

41. Neste ponto, cabe primeiro esclarecer que, ao contrário do  que pretende transparecer a 

Agravante, o citado Inquérito Civil, em m om ento algum, foi instaurado com  o intuito de obstar a 

construção de centrais hidrelétricas no rio Macaé, mas somente com  o objetivo de acompanhar o 

processo, de forma a garantir o respeito às normas ambientais.

42. Originalmente, o  inquérito foi instaurado pelo Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, por meio da Portaria n° 21/10 ídoc. 09), cuja finalidade era acompanhar o licenciamento 

ambiental de centrais hidrelétricas no rio Macaé, no interior ou entom o da APA Estadual de Macaé 

de Cima.

43. Posteriormente, houve o declínio de atribuição pelo MPRj, sendo declarada a atribuição do 

MPF, por meio de despacho s /n , de 28.02.2013(doc. 10). que determinou a expedição de ofício à 

A N E E L  solicitando informações acerca da realização de estudos na região.
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44. E m  específico, conforme explicitado no O F /P R M -N F /2o O F IC IO /A F /n °  234/12(dgg?

11), de 15.03.2013, juntado pelo Ministério Público Federal, nos autos do processo de inventárií^do 

rio Macaé9, que estava em andamento na AN EEL, o intuito do Inquérito Civil era observados 

“procedimentos e estudos dirigidos à construção de pequena central hidrelétrica (PCH) na região da A  PA de Macae 

de Cima, na divisa entre os municípios de Nova Friburgo e Casimiro de Abreu.”. Sendo assim, solicitou 

esclarecimentos à A N EEL sobre os seguintes pontos:

a) se os estudos de inventário e potencial exigidos pela autarquia alcançam o conjunto do 
im pacto ambiental cumulativo e sinergético sobre a bacia hidrográfica e APA na região;
b) se houve conclusão dos estudos de inventário com  os postulantes registrados. E m  caso 
positivo, já analisou o seu mérito? Quais suas conclusões? •
c) se a A N E E L  exige licenciamento prévio ambiental para a aprovação e escolha dos projetos 
básicos de construção de PC H s, ou limita-se a afetar apenas critérios técnicos de maior 
aproveitam ento hidráulico e energédeo. N o  caso da última hipótese, passou expressam ente a 
assumir as implicações da inobservância a preceitos de ordem  ambiental, na medida em  que a 
preservação do estado ambiental é fator de aferição final do  potencial de um  empreendim ento?

45. E m  15.04.2013, por meio do Memorando n° 248/2013-SG H /A N E E L (doc. 12). a A N EEL

esclareceu os pontos solicitados pelo MPF,em especial, quanto à obrigatoriedade do licenciamento 

prévio ambiental para aprovação de projetos básicos:

a) O s estudos de inventário do Rio Macaé não tiveram sua análise in idada até o m om ento, o 
que im pede a avaliação e conclusão quanto ao seu alcance em  relação ao conjunto do  im pacto 
ambiental cumulativo e sinérgico sobre a bada  hidrográfica e APA na região.
b) C onform e inform ado no M em orando n° 91 /2012-S G H /A N E E L , apenas as empresas 
ComEnergy Ltda. e A lupar S /A  apresentaram  seus estudos e obtiveram  acd te  técnico p o r meio 
dos Despachos n° 2902/2011  e n 0 521/2011, respectivamente. Esses estudos ainda não tiveram 
sua análise iniciada.
c) O licenciamento prévio ambiental é requisito indispensável para a aprovação de 
projetos básicos de PCH pela Superintendência de Gestão e Estudos Hidroenetgeticos 
(SGH1.

46. Ressalte-se que, com  a aprovação da Resolução Normativa n° 673/2015 pela ANEEL,

posterior à resposta acima, o procedimento foi modificado, de m odo que a apresentação da licença 

prévia não é mais requisito para aprovação do Projeto Básico. Com o já descrito acima, a nova regra 

exige a apresentação da licença prévia (í) após a aprovação do Projeto Básico e Sumário Executivo, 

mediante emissão do DRS-PCH; e (ii) previamente à emissão do ato de outorga. Fato é que, no 

estágio atual e para os fins pretendidos pelos estudos desenvolvidos pela Agravada, não há previsão 

legal da necessidade de obtenção de qualquer licença ambiental.

47. De todo modo, o MPF vem  realizando acompanhamento constante do processo de 

implantação de PCHs no Rio Macaé. Este, inclusive, é o teor do M emorando n°. 

01136/2017/P F A N E E L /P G F /A G U  (doc. 13). apresentado pela Agravante, cuja única finalidade é

9 P ro cesso  n* 4 8 5 0 0 .0 0 6 6 8 4 /2 0 0 9 -9 5 .
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encaminhar à Superintendência responsável os novos questionamentos apresentados pelo MPF, 

meio do Oficio PRM N F/2° O F ÍC IO /C H /N ° 308/17, de 03.08.2017 (doc. 14). (

48. Explica-se que os questionamentos somente estavam no nome da Alupar porque, ate a 

última solicitação realizada pelo MPF, por meio do O F/PR M -N F/2° O F ÍC IO /A F /N S  133/16, de

04.03.2016 (doc. 15). e respondida por meio do O fído  n°. 00288/2016/PFA N E E L /PG F/A G U , de

18.04.2016 (doc. 16). a Alupar ainda constava como líder do projeto, realizado em parceria com  a 

ora Agravada.

49. A  alteração da titularidade do projeto, bem  como seu atual estágio, foram esclareddos, por 

meio do M emorando n° 230/2017-SC G /A N EEL, de 29.08.2017(doc. 17). em que a A N EEL 

respondeu a todos os novos questionamentos apresentados no  O fído  n°308/2017 pelo MPF;

3. O Despacho n° 2.688, de 6 de outubro de 2016, alterou, portanto, o Registro de Intenção à 
Outorga de Autorização (DRI-PCH) referente à PCH Macaé, conferido à Alupar e à Ipar, 
objeto do Despacho n° 562, de 3 de março de 2016, que passou a ter como único titular a Ipar.

4. Como o DRI-PCH não está mais em nome da Alupar. ela não mais necessita 
apresentar o correspondente Projeto Básico e o respectivo Sumário Executivo referente 
à PCH Macaér o qual deverá ser apresentado pela Ipar. o que ainda não ocorreu._A 
emissão do Despacho de Registro da Adequabilidade do Sumário Executivo (DRS- 
PCH) somente ocorrerá após a apresentação desses documentos.

50. Cumpre, ainda, destacar a ausênda de surpresa, em  especial para a Agravante, na existência 

do processo administrativo n° 2017.00965466, aberto pelo Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, considerando que 0  processo foi aberto em face da Notícia dc Fato encaminhada pela 

própria Agravante, conforme andamento juntado anexo (doc. 18). Contudo, até o mom ento, não 

houve qualquer manifestação do órgão.

51. Diante do exposto, resta comprovado que a Agravada vem seguindo todos os trâmites legais 

estabeleddos para obter as autorizações necessárias à implantação de seu projeto, não havendo, na 

lei ou por determinação judidal, impeditivos de qualquer ordem relacionados ao licenciamento 

ambiental para a realização dos estudos.

VII -A U SÊ N C IA  D E  IMPACTOS AM BIENTAIS N A  REALIZAÇÃO DO S ESTUDO S. 
INFO RM AÇÕ ES INVERÍDICAS APRESENTADAS PELA AGRAVANTE.

52. E m  seu recurso, pretende a Agravada causar impressão de que a permissão à Agravada para 

realização dos estudos de levantamento de campo (amparada por previsão legal, frise-se mais uma 

vez, com  o perdão da repetição), poderia causar danos irreparáveis ao meio ambiente. Segundo a 

Agravante “ 0  simples acesso às áreas de preservação ambiental, no modelo pleiteado p>elo A.gravado, por si só
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acarreta dano ambiental compreendido pelo desm atam ento  de grande área da M ata A tlântica, bem 

a perfuração para o estudo de implementação da PCH Macaé, segundo requerido, exige  a perfuração do  

em  300 m etros, fato que visivelmente acarretará dano ambiental ao solo, lençolfreático e rochas na mesma áre,

53. As alegações apresentadas pela Agravante não merecem prevalecer pelo simples fato de não 

serem verdadeiras. Perceba-se que, em que pesem as acusações, a Agravante não foi capaz de 

apresentar qualquer prova do alegado.

54. A o contrário do que alega a Agravante, os locais a serem acessados para a realização dos 

estudos se encontram em áreas ocupadas e já degradadas pela intervenção humana, não sendo 

necessário o desmatamento de nenhuma área de Mata Atlântica ou de preservação ambiental nessa 

etapa de levantamento de campo.

55. Ao longo do rio Macaé existem duas áreas de preservação ambiental (“APA”) (i) a APA 

Macaé do Rio de Cima e (ii) APA do Sana. Contudo, conforme mapa encaminhado em anexo (doc.

12), o  local onde se pretende realizar os estudos para levantamento de campo não se encontra 

inserido em nenhum  desses dois locais.

56. De qualquer forma, como exaustivamente descrito anteriormeílEe,'a discussão acerca de 

eventuais condicionantes ambientais e procedimentos a serem observados pelo interessado serão 

certamente feitas no m om ento oportuno, quando da obtenção do licenciamento prévio, após a 

pretendida aprovação do Projeto Básico e Sumário Executivo, ora em elaboração. O  já citado Ofício 

n°. 00288/2016/PFA N E E L /PG F/A G U , de 18.04.201610, detalha essas etapas do procedimento, 

conforme previsto na Resolução Normativa A N EEL n° 673/2015.

57. Com relação às alegações de supostos danos ao solo, lençol freático e rochas da área, vale 

informar que os dados apresentados pela Agravante não encontram  qualquer respaldo nos estudos 

que vêm sendo e serão realizados pela Agravada.

58. Conforme é possível analisar no Parecer Técnico encaminhado anexo assinado pelo geólogo 

responsável pelos estudosfdoc. 20). os furos de sondagem, os quais, após a análise, serão 

imediatamente obturados com calda de cimento, terão no máximo 10 cm de diâmetro e 

profundidade máxima de 22m.

10 No re fe rid o  Ofício, assim  explicita a P ro cu rad o ria  F ederal ju n to  à ANEEL, e m  re sp o s ta  à  so lic itaçã o  d e  
in fo rm açõ es pelo  M inistério  Público:
"De acordo com a área, o DRS-PCH terá vigência de até 3 (três) anos,prorrogáveis por até 3 (três) anos, a critério da 
ANEEL Nesse periodo, deverá serobtida a De daração de Reserva de Disponibilidade Hidrica (DRDH) pela ANEEL e 
aücença Ambiental pertinente pelo interessado. Em até 60 dias, após a obtenção dessesdocumentos, o empresa 
deverá apresentar toda a documentação de outorga prevista noAnexo II da REN 673/2015".
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59. Além disso, não haverá em nenhuma fase do processo o uso de óleo diesel ou  qual 

outro material contaminante, não havendo risco de contaminação do lençol freático.

60. Acrescenta-se ainda, que todo o projeto da Agravada foi planejado para ser realÍ2 ado em 

túnel profundo, de m odo a evitar o desmatamento das áreas superiores.

61. Por fim, cumpre também destacar que a recusa inicial da Agravante em  permitir o acesso da 

Agravada em sua propriedade não se deu por preocupação com possíveis danos ambientais ou 

quaisquer outras alegações apresentadas em seu recurso. Isso porque, após ter sua autorização de 

acesso na propriedade suspensa, a Agravada foi contatada pelo filho da Agravante, o  Sr. Lucas 

Gaspar", que, em seu nome, abriu possibilidade de negociações para alienação de parte do imóvel 

que a Agravada tem interesse em acessar.

62. Contudo, foi exigido da Agravada, para compra da propriedade, valor exorbitante, muito 

acima do valor de mercado, o que inviabilizou o prosseguimento de qualquer tipo de negociação 

(doc. 21)-Sendo assim, além dos trabalhos para realização dos estudos não causarem nenhum  dos 

impactos alegados pela Agravante, a preocupação arguida pela Agravante encontra-se apenas e tão 

somente limitada à medida de seu próprio interesse financeiro.

VIII -  DA M A N U TEN Ç Ã O  DA DECISÃO RECORRIDA: PR ESEN Ç A  DOS

REQ UISITO S AUTORIZADORES D A  M E D ID A  D E  UR G ÊN C IA

63. Conforme disposto no art. 300, do N ovo CPC, a probabilidade do direito i/u m us bon i 

iuris) e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo (periculum  in  m ota) são 

requisitos essenciais para concessão da tutela de urgência:

A rt. 300. A  tutela de urgência será concedida quando houver elem entos que evidenciem a 
probabilidade do  direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

64. A probabilidade do direito se caracteriza pela aparência do direito afirmado, que será 

reconhecida pelo juiz em sede de cognição sumária, mediante as provas e alegações apresentadas 

pela parte12. Já o  perigo de dano se caracteriza quando se verifica perigo no caso concreto de que a

11 0  Sr. Lucas G aspar foi o  m esm o  q u e  en cam in h o u  m e n sa g e m  e le trô n ica  a o  MPF, em  q u e  in form a so b re  
a ju iz a m e n to  d e  a ç ã o  judicial pe la  A gravada, com  o  in tu ito  d e  in g ressas em  su a  p ro p rie d a d e  p ara  rea liza r o s  
e s tu d o s  d e  le v a n ta m e n to  de  cam p o . N este  se n tid o , re s ta  co m p ro v ad a  sua  leg itim idade p ara  fa la r  em  n o m e  d e  sua  
m ãe, te n d o  em  v ista  se r  c o m p o r ta m e n to  re c o r re n te , inclusive p e ra n te  a to s  fo rm ais.
12 MARINONI, Luiz G uilherm e. Novo cód igo  d e  p ro cesso  civil c o m e n ta d o . São Paulo: Revista d o s  T ribunais, 2015 , p. 

312.
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observância do procedimento normal (sumarî ado ou não) para a entrega definitiva da tutela jurisdidonal po 

ocasionar lesão (material ou instrumental) ao direito do litigante que aparenta ra^ão1.

65. Nesse contexto, o  direito da Agravada está lastreado em previsão legal e ato administrativo 

exarado pela Agência Reguladora competente, que lhe garantem acesso às áreas necessárias para 

realização dos estudos de levantamento de campo. O  perigo de dano sustenta-se na existência de 

prazo determinado pela A N EEL para entrega dos referidos estudos, sob pena de execução de 

garantia financeira aportada e perda da exclusividade para realização dos estudos referentes à PCH 

Macaé, conforme será melhor detalhado a seguir. Neste sentido, deve-se manter a decisão  

agravada em  todo seu fundamento.

7.1. F um us B on i Iuris

66. A Agravada foi autorizada, pela A N EEL, mediante o Despacho n° 369/2017, publicado no 

dia 09.02.2017, a acessar as áreas necessárias ao desenvolvimento dos estudos de levantamentos de 

campo referentes à PCH  Macaé pelo prazo de 120 dias. Este prazo foi posteriormente prorrogado, 

por meio do Despacho n° 1.997, publicado em 10.07.2017, que o estendeu por mais 120 (cento e 

vinte) dias, prazo ainda em curso, o  que demonstra que a autorização da A N E E L  se encontra 

vigente e em vigor.

67. Tal autorização, foi emitida com fundamento no §1° do art. 28 da Lei n° 9.427/1996, que 

confere ao interessado prerrogativas relacionadas ao acesso às áreas necessárias à realização dos 

estudos de levantamento de campo, (i) determinando a obrigação dos proprietários ou possuidores 

de terrenos marginais a potenciais de energia hidráulica (situação da Agravante) de perm itir.^  

acesso às áreas para a realização de levantam entos de cam po. _quando o interessado  

dispuser de autorização da AN EEL: e (ii) delegando à A N EEL competência para autorizar o 

interessado a acessar as áreas necessárias para a realização dos levantamentos de campo necessários 

para elaboração do Projeto Básico e Sumário Executivo.

Art. 28. A  realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de aproveitam entos de 
potenciais hidráulicos deverá ser informada à A N E E L  para fins de registro, não gerando direito 
de preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem  público.

§ 1<> Qs proprietários nu possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia 
hiHránlira e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados_a 
pprmitir a realização de levantamentos de campo quando q interessado dispuser de 
autorização específica da ANEEL.

13 BAGGIO, Lucas P ere ira . T utela ju risd id o n a l de  u rgência  e  a s  ex igências d o  d ire ito  m ate ria l. Rio d e  Jane iro : 

F orense , 2010, p. 91.
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68. Mesmo entendimento já se encontra consolidado na Jurisprudência, que considera que, iu$a‘ 

vez concedida a autorização pela AN EEL, há obrigação do proprietárioem conceder acessos / l u a  

propriedade para realização dos trabalhos para estudos de levantamento de campo: V

EM ENTA : A G R A V O  D E  IN STR U M EN TO . A ÇÃ O  D E  O BR IG A Ç Ã O  D E  N Ã O  FA ZER. 
TU TELA  A N TECIPA D A . L E I N.° 9.427/96. REA LIZA ÇÃ O  D E  E STU D O S
G E O L Ó G IC O S E  T O PO G R Á FIC O S. L IN H A  D E  TRANSM ISSÃO. SERV ID Ã O  
A DM INISTRATIVA. A U TO R IZA Ç Ã O  PELA  A N E E L . RECU RSO  IM PROVTDO. 1) A Lei 
n.° 9.427/96, que institui a A N E E L , disciplina o regime das concessões de serviços públicos de 
energia elétrica e dá outras providências, estabelece que os proprietários ou possuidores de 
terrenos marginais a potenciais de energia hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de 
transmissão só estão obrigados a perm idr a realização de levantamentos de cam po quando o 
interessado dispuser de autorização específica da A N E E L  (§ Io do art. 28). 2) P o r conseguinte, 
havendo autorização da ANEEL para a realização de trabalhos de levantamento 
topográfico e geológico em determinado imóvel, seu proprietário deve se abster de criar 
óbices às referidas atividades. 3) Recurso im provido. (TJ-ES - AI: 09024709720118080000, 
Relator: JO S É  PA U LO  CALM O N  N O G U E IR A  D A  GAMA, D ata de Julgamento: 
13 /09/2011, SE G U N D A  CÂMARA CÍV EL, D ata de Publicação: 27 /09/2011)

“No caso dos autos, a agravada possui autorização especifica da ANEEL e. por isso.os 
proprietários e possuidores de terrenos marginais ao Potencial de Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH de Santa Rosa, entre eles a agravante e os demais réus da cominatória, têm a 
obrigação Hp permitir, pnr força de lei, que a ora agravada realize os levantamentos de 
campo necessários à sua participação na concorrência,” “ AI: 86602 SC
2008.008660-2, Relator: Monteiro Rocha, Data de Julgamento: 08/04/2009, Quarta Câmara de 
Direito Civil, Data de Publicação: Agravo de Instmmento n. 86602, de Ponte Serrada)

69. N este contexto, conclui-se que estão presentes os requisitos de verossimilhança das 

alegações e prova inequívoca do direito a justificarem a antecipação dos efeitos da tutela para 

garantir o acesso da Agravada às áreas para realização dos estudos para levantamento de campo 

necessários para elaboração do Projeto Básico e Sumário Executivo da PC H  Macaé pela Autora, 

tendo em vista a presença de direito subjetivo da Agravada fundado em  ato administrativo 

exarado pela A N E E L  com  amparo em  dispositivo de lei.

7.2. Perículum  in mora

70. Q uanto ao periculum in mora, conforme narrado na exordial, ao obter o registro de intenção 

de outorga (DRI-PCH) a Agravada tem  prazo definido pela A N EEL para entrega do Projeto Básico 

e do Sumário Executivo. Este prazo, de 14 meses, já foi prorrogado uma vez pela A N EEL, 

exatamente devido aos atrasos ocasionados pelos bloqueios impostos pela Agravante conforme 

exposto na N ota Técnica n° 320/2017 — SC G /A N E E L , que fundamentou Despacho n 

1.042/2017:
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12. Logo, tendo em  vista as argumentações dispostas e levando-se cm conta o histórico dOí 
fatos apresentados pela Interessada, que dem onstrou a dificuldade enfrentada para o acessp à 
localidade do em preendim ento, bem  com o o interesse em  concluir o projeto básico da PCH 

Macaé (vide os esforços e investimentos já realizados com  essa finalidade), o pedido deve\sçr 
acatado, prorrogando-se o prazo para a entrega do Sumário Executivo e do arquivo digital 

projeto básico para implantação e exploração da PCH  Macaé para o dia 8 de janeiro de 2018..

71. O corre que, caso não seja permitido à Agravada o início dos trabalhos necessários para 

elaboração do Projeto Básico e Sumário Executivo o quanto antes para entrega à A N EEL, há o 

risco de que seja impossibilitado o cumprimento do prazo im posto pela Agência Reguladora, o que 

traria conseqüências nefastas à Agravada, entre elas a perda do direito de exclusividade em  

relação à elaboração do Projeto Básico da PCH Macaé.

72. O  perigo de dano irreparável é ainda intensificado quando se verifica que, quando do 

requerimento de intenção de outorga (DRI-PCH), a Agravada é obrigada a apresentar Garantia de 

Registro junto à AN EEL, conforme valores estipulados na R EN  673/2015.

73. Neste sentido, caso os estudos não sejam entregues no prazo estipulado, a Agravada correrá 

o risco de perder o  valor de R$465.170,11 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento de setenta reais 

e onze centavos) aportado como Garantia de Registro (doc. 03)u . conforme disposto no item 4.3 do

Anexo I, da REN  673/2015:

4.3. A garantia de registro será executada, por determinação expressa da ANEEL, nas 
seguintes hipóteses:
I — desistência po r parte do  interessado nos casos não contem plados no inciso II do  item  4.2;
II -  no caso de n Sumário Executivo previsto no art. 10 não ser entregue_no prazo;
III — no  caso de enquadram ento ao previsto no art. 13 desta Resolução.

74. Deve-se, ainda, ser considerado todo valor despendido pela Agravada, até o  presente 

mom ento, para realização desses estudos, inclusive com  a demanda judicial que acabou se fazendo 

necessária.

7.3. Ausência de periculum  in m ora  reverso

75. Conforme narrado, os estudos que a Agravada pretende fazer na propriedade da Agravante 

não são capazes de causar qualquer dano irreparável ao imóvel ou ao meio ambiente, seja pela 

natureza dos trabalhos seja pelas características do local.

14 O d e p ó s ito  foi rea lizado  pela A u to ra  em  d u a s  p a rte s , um a prim eira  parce la , no  v a lo r  d e  R $139.551,03, a p o r ta d o  
q u a n d o  d a  a p re se n ta ç ã o  do  re q u e r im e n to  de  in ten ção  d e  o u to rg a  (DRI-PCH), e  u m a-seg u n d a  p a rce la , n o  valo r d e  
R$ 325 .619 ,08 , com  in tu ito  d e  co b rir a  q u an tia  a n te r io rm e n te  a p o r ta d a  pela  A lupar, te n d o  e m  v ista  a  sa íd a  d e s ta  
d o  e m p re e n d im e n to . A c o m p le m e n ta ç ã o  d a  g a ran tia  pe la  A gravada foi fe ita  e x a ta m e n te  pela  C arta  ALP-190-16, d e  
16 .09 .2016 , p ro to co lad a  n a  ANEEL, ju n ta d a  co m o  doc. 03.
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76. D e todo modo, é exigência da ANEEL, antes da concessão de autorização para realização' 

dos estudos de levantamento de campo, que o interessado (Agravada) deposite caução, no valcpde 

10% sobre a Garantia de Registro, para cobrir eventuais danos decorrentes do acesso autonzadoLno 

caso em  questão, a Agravada teve que depositar o valor de R$ 46.517.01(quarenta e seis mi 

quinhentos e dezessete reais e um  centavo - doc. 22).

77. Desta forma, na remota hipótese de ocorrer qualquer dano à propriedade da Agravante, sua 

reparação está garantida. Destaque-se, ainda, que a caução somente será devolvida pela A N EEL 

mediante a apresentação de certidões de inexistência de ações indenizatórias decorrentes do acesso à 

área, emitidas pelos cartórios de distribuição competentes.

78. Dessa forma, resta comprovado (i) a presença, incontestável, do direito da Agravada; (ii) o 

perigo de ocorrer dano irreparável à Agravada, com  perda de direito e aplicação de multa pecuniária; 

e (iii) a inexistência de qualquer risco de dano reverso.

79. Neste sentido, correto o despacho prolatado pelo juízo a quo, que determinou que a 

Agravante permita o  acesso da Agravada, bem  como seus prepostos, às áreas necessárias para 

realização dos estudos de levantamento de campo para elaboração do Projeto Básico e Sumário 

Executivo da PCH Macaé, sob pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais).

VIII -  D O S PED ID O S

80. Diante do exposto, a Agravada requer o  integral desprovimento do agravo de instrumento 

interposto.

Pede Deferimento.

Macaé, 16 de outubro de 2017.

ADR1EL DOS SANTOS SILV A  
Advogado 

OAB/K] 103985
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Anexos:

1 - Despacho A N EEL n° 562/2016;

2- Carta ALP-013-16.de 27.01.2016; .

3- Carta ALP-190-16, de 16.09.2016;

4- Despacho A N EEL n° 2688/2016;

5- N ota Técnica n° 716/2016 -  SCG /A N EEL;

6- Resolução Normativa A N EEL n° 673/2015;

7- Ofício IN EA /D JLA M  n° 871/2010;

8- N ota Técnica n° 588/2015/SC G /A N EEL;

9- Portaria MPRJ n° 21/10;

10- Despacho MPRJ s /n , de 28.02.2013;

11- O F /P R M -N F /2° O F IC IO /A F /n °  234/12;

12- M emorando n° 248/2013-SG H /A N EEL;

13- M emorando n° 01136/2017/PFA N E E L /PG F/A G U ;

14- Oficio PR M N F/2° O F ÍC IO /C H /N ° 308/17, de 03.08.2017;

15- O F /P R M -N F /2° O F ÍC IO /A F /N S  133/16, de 04.03.2016;

16- O FÍC IO  n°. 00288/2016 /P F A N E E L /P G F /A G U , de 18.04.2016;

17- M emorando n° 230/2017-SC G /A N EEL, de 29.08.2017;

18- Andamento da Notícia de Fato encaminhada pela Agravante ao MPRJ;

19- Mapa com  localização da APA Macaé de Cima;

20- Parecer Técnico encaminhado anexo assinado pelo geólogo responsável pelos estudos;

21- Mensagem encaminhada pelo Sr. Lucas Gaspar, filho da Agravante;
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22- Caução aportada pela Agravada no processo administrativo em trâmite na A N E E L  
obtenção da autom ação para acessar as áreas de propriedade da Agravante.
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PJERJ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 
eJUD TJRJ

DGJUR - SECRETARIA DA T  CÂMARA CÍVEL

Emitido em:
€ • 

7/10/2JflPl6:55

INTIM AÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 2017

Processo: 0052982-93.2017.8.19.0000 - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - CÍVEL

Destinatário:M INISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (1 PROCURADORIA DA 7 
CAMARA CIVEL DO TJERJ)

Embargante: Arinete Gaspar
Relator: Desembargador Caetano Ernesto da Fonseca Costa 

DECISÃO

EM BARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUM ENTO - DECISÃO QUE NÃO CONCEDEU 
EFEITO SUSPENSIVO - CONTRADIÇÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - IMPROVIMENTO DO 
RECURSO.

Cuida a hipótese de Embargos de Declaração ofertados contra o decisum de fls. 15 - Indexador 000015, 
que indeferiu o efeito suspensivo formulado pela ora Agravante.

Alega a Recorrente que a decisão incorreu em vício de contradição e obscuridade quanto ao "... seguinte 
pronunciamento "Seria em tese a hipótese de se suspender a determinação do ju ízo  (...), porém, se incumbe 
contraditoriamente ao justificar que "(...) não fosse a existência de prazo para a pesquisa (...)", justificando-se a 
atribuição de efeito suspensivo, como reconheceu de forma preambular o Relator. Justifica o pedido alegando que 
a não concessão acarreta maior prejuízo ao meio ambiente.

Não colhe, todavia, a irresignaçao demonstrada.

N a verdade, o que ocorreu não foi a alegada contradição e obscuridade, mas sim um julgam ento diverso da 
vontade da Embargante.

Na realidade o que se quis dizer é que já  existe um prazo para a realização da pesquisa, porém não há como 
postergar ainda mais esse estudo.

Evidentemente, se houver dano ambiental, a parte terá que arcar com os prejuízos daí advindos.

Por fim, não padece a decisão dos defeitos que lhe foram apontados, cuidando dos aspectos da irresignaçao 
demonstrada pelo recurso, sendo apenas tentativa de se reabrir discussão de matéria já  decidida, finalidade que não 
se alcança por m eio dos Embargos de Declaração.

Diante dessas considerações, nega-se provimento aos Embargos.

Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2017.

Fica V. Sa / V. Exa intimado da determinação abaixa: •

Usuário: ELCIO MANCEBO REIS 
Data: 17/10/2017 16:55:34
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PJERJ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO DE JANEIRO 
eJUD TJRJ Emitido em: l\7/10/2(?f716:55

DESEM BARGADOR CAETANO E. DA FONSECA COSTA 
RELATOR 
1

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Sétima Câmara Cível

Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento n° 0052982-93.2017.8.19.0000 
FLS.02

Secretaria da Sétima Câmara Cível
Rua Dom Manoel, 37. 4o andar - sala 433- Lâmina III
Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP 20010-90
Tel.: +55 21 3133-6007 - E-mail: 07cciv@ tjrj.jus.br - PROT 437

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Sétima Câmara Cível

Apelação Cível n° 0292057-31.2012.8.19.0001 
FLS.01
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M inistério Público do Estado do Rio de Janeiro

TRIBUNAL DE JUSTIÇA f
7 a Câmara Cível g
Agravo d e  Instrum ento n° : 0052982-93.2017.8 .19 .0000  
A gravante : Arinete Gaspar ( IDOSA -  Anexo 1, indexador 9)
Agravado : Ipar Participações Ltda. ei
Relator : Des. Caetano Fonseca Costa

P A R E C E R  |
<
a:
<
5

Agravo de Instrumento. Ação de Obrigação de Fazer. Registro R
de Intenção de Outorga. Pequena Central Elétrica ( PCH ) em |
Macaé. Súmula n° 59 deste E. Tribunal. Manutenção da decisão ~
agravada. .. <
Preliminarmente, não há, de fato, que se analisar nesta sede recursal a o
incompetência relativa do Juízo levantada pela Agravante, eis que, a §
teor do disposto no a rt 64 do NCPC, "a incompetênda, absoluta ou jí
relativa, será alegada como questão preliminar de contestação", de ^
modo que sua análise importaria em supressão de instância, na medida 0
que não há, até o momento, decisão judicial do Juízo a quo a esse §
respeito. tj
De qualquer modo, como bem asseverou a Agravada, a notificação ^
judicial não tem o condão de gerar prevenção, como decidiu g
recentemente o E. Superior Tribunal de Justiça. §
Quanto ao mérito recursal, verifica-se que a Agravada obteve, de fato, §
junto à ANEEL, o Registro de Intenção à Outorga de Autorização ?
referente à PCH Macaé, conforme o Despacho n° 562/2016, sendo-lhe 8
concedido o prazo de até 14 meses para a elaboração do projeto básico £
do empreendimento. 8
Por outro lado, da leitura do art. 14 e Anexo II da Resolução Normativa 5
n° 673/2015, extrai-se que, diferentemente da intenção de outorga de °
autorização, sua efetiva obtenção, esta sim, depende do licenciamento §
ambiental do empreendimento, o que, contudo, não é o caso dos autos, 8
em que se está apenas na fase de estudos para a elaboração do projeto g
básico. • §
Nesse sentido e por estar-se ainda diante de um juízo de cognição ^
sumária, não havendo a Agravante demonstrado, de plano, efetivo dano p
ambiental, a decisão recorrida deve, por ora, ser mantida, ante o 
disposto na Súmula n° 59 deste E. Tribunal (  "Somente se reforma a 
decisão concessiva ou não da antecipação de tutela, se teratoiógica, 
contrária à Lei ou à evidente prova dos autos").
Parecer no sentido de que o agravo seja conhecido, mas não lhe 
seja dado provimento.
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Cuidam os autos de agravo de instrumento, 
com pedido de efeito suspensivo, interposto por Arinete Gaspar 
em face da decisão proferida pelo Juízo da 2a Vara Cível da 
Comarca de Macaé ( indexador 3  -  A nexo 1 ), nos autos da 
ação de obrigação de fazer, com pedido de antecipação de 
tutela, proposta por Ipar Participações Ltda., orà Agravada.

A demanda objetiva compelir a Ré a permitir 
o acesso da Autora e seus prepostos às áreas necessárias para 
realização dos estudos de levantamento de campo para 
elaboração do Projeto Básico e Sumário Executivo da PCH 
( Pequena Central Elétrica ) Macaé, com vistas à obtenção da 
respectiva outorga para a exploração de potencial hidráulico, 
abstendo-se a Ré de praticar qualquer ato que dificulte ou 
impossibilite o exercício desse direito.

A Autora alega na inicial que detém registro 
para a elaboração do Projeto Básico referente à PCH Macaé, 
conforme Despachos ANEEL n° 562 e 2.688/2016 e também 
autorização vigente da ANEEL para acessar as áreas 
necessárias aos levantamentos de campo, tendo sido, no 
entanto, impedida pela Ré de acessá-las. - *

A decisão recorrida concedeu a tutela 
provisória de urgência de natureza antecipada, para determinar 
à Ré que permita o acesso da Autora e seus prepostos, 
conforme requerido, sob pena de multa equivalente a R$ 
1.000,00 por infração, limitada a R$ 30.000,00, sem prejuízo de 
eventual majoração e de configuração de ato atentatório á 
dignidade da justiça, nos termos do art. 77, §2° do NCPC, 
arbitrando, desde já, o montante da multa em 10 salários 
mínimos.

A Ré, ora Agravante, apresentou suas razões 
( indexador 2 ), alegando, preliminarmente, a incompetência 
relativa do Juízo, na medida em que a notificação judicial 
promovida pela Agravada ocorreu no Juízo de Casimiro de 
Abreu, Comarca competente para processar o presente feito.
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No mérito, sustentou que a proposta trazida 
aos autos para o desenvolvimento do estudo pretendido pela 
Agravada acarreta impactos ao meio ambiente irreparáveis, eis 
que não se trata de mera análise científica de viabilidade do 
Projeto Básico, mas de atos degradantes ao ambiente local, por 
força do desmatamento de grande área de Mata Atlântica, bem 
como a perfuração de solo, em 300 metros, com implicações no 
lençol freático e rochas no local.

Alegou que a Agravada omitê' á existência do 
Inquérito Civil n° 1.30.006.00056/2013-42 ( indexador 27 -  
Anexo 1 e indexadores 119, 122, 127 e 128 ), instaurado pelo 
Ministério Público Federal ( MPF ), quando ainda figurava como 
exploradora da área a empresa Alupar Investimentos S. A., que 
desistiu de construir a PCH na região, sucedida pela empresa 
ora Agravada, destacando, ainda, a atuação do Ministério 
Público Estadual ( indexador 116 ), por meio do Processo 
Administrativo n° 2017.00965466.

Postulou, ademais, a intimação para atuar 
como Amici Curiae na sessão de julgamento do presente 
recurso o Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Macaé e a APA 
Estadual de Macaé, bem como a Comissão de Meio Ambiente 
da OAB/RJ.

Requereu, ainda, a intimação-do Ministério 
Público Estadual e do Ministério Público Federal, em razão da 
existência dos inquéritos civis em curso.

A suspensividade postulada foi indeferida por 
esta doutíssima Relatoria ( indexador 15 ), desafiando tal 
decisão recurso de embargos de declaração ( indexador 20 ), 
os quais foram rejeitados ( indexador 26 ).

A douta autoridade judicial prestou 
informações, mantendo a decisão recorrida por seus próprios 
fundamentos ( indexador 35 ).
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A Autora, ora Agravada, manifestou-se em 
contraminuta ( indexador 40 ), sustentando, inicialmente, que a 
incompetência relativa é matéria a ser discutida como questão 
preliminar em sede de contestação, cabendo ao juiz de primeiro 
grau decidir sobre a matéria, conforme o art. 64 do NCPC 
(  "A incompetência, absoiuta ou relativa, será alegada como 
questão preliminar de contestação"), de modo que qualquer 
decisão deste Tribunal acerca da matéria caracterizará 
supressão de instância.

Afirmou que, de qualquer modo, a 
propriedade da Agravante se encontra situada tanto na região 
de Macaé quanto na região de Casimiro de Abreu, sendo ambas 
as Comarcas com petentes para o ajuizamento da ação, sendo 
certo, ainda, que notificações judiciais, por sua natureza, não 
são capazes de gerar prevenção, pugnando, no caso de 
entendimento em sentido oposto, pela aplicação do disposto no 
art. 64, §4° do NCPC (  "Salvo decisão judiciai em sentido 
contrário, conservar-se-ão os efeitos de decisão proferida peio 
juízo incompetente a té  que outra seja proferida, se  for o caso, 
pelo juízo com petente").

No mérito, asseverou ser titular do Registro 
de Intenção à Outorga de Autorização referente à PCH Macaé, 
concedido por meio do Despacho da ANEEL n° 562/2016 
( indexador 63 ), tratando-se de etapa prévia e necessária à 
posterior obtenção da outorga de autorização para implantar e 
explorar o potencial hidráulico do local, sendo certo que 
somente a partir da emissão do ato de outorga pelo Poder 
Concedente é que se iniciarão os estudos ambientais para 
obtenção das licenças necessárias ao início dà construção do 
empreendimento.

Esclareceu que, com o prazo determinado 
para elaboração e entrega do Projeto Básico e Sumário 
Executivo da PCH Macaé, a Agravada identificou os 
proprietários, dentre eles a Agravante, das áreas próximas ao 
eixo onde deveriam ser realizados estudos, a fim de requerer 
permissão de acesso e iniciá-los.
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Contudo, embora a Agravada já tivesse sido 
autorizada pela Agravante, com a perfuratriz instalada no ponto 
central da casa de força, a Agravante solicitou a suspensão dos 
serviços em sua propriedade, o que foi prontam ente atendido 
pela Agravada, que, contudo, se encontrou impossibilitada de 
executar a geofísica e sondagens em questão, atos necessários 
para a conclusão dos estudos.

Esclareceu, ainda, que, utilizando-se de 
prerrogativa legal conferida pelo art. 28, §1°, da Lei n° 
9.427/1996 (  "Os proprietários ou possuidores de terrenos 
marginais a potenciais de energia hidráulica e das rotas dos 
correspondentes sistem as de transmissão só  estão obrigados a 
permitir a realização de levantamentos de campo quando o 
interessado dispuser de autorização específica da ANEEL"), a 
Agravada solicitou à ANEEL, mediante apresentação da devida 
caução exigida pela Agência Reguladora, autorização para 
acessar as áreas de propriedade da Agravante e, assim, poder 
concluir seus estudos, tendo sido concedida a autorização da 
ANEEL por meio do Despacho n° 369/2017, que autorizou o 
acesso da Agravada à propriedade da Agravante pelo prazo de 
120 ( cento e vinte ) dias.

Sustentou, desse modo, que a Agravada 
tem  o risco de ter executada a Garantia de Registro aportada 
quando do requerimento do DRI-PCH, no valor de 
R$465.170,11 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, cento de 
setenta reais e onze centavos) pela não entrega dos estudos 
dentro do prazo concedido pela ANEEL.

Ressaltou que todos os atos referentes ao 
aludido empreendimento foram objeto dos com petentes 
despachos pela ANEEL e pelo Instituto Estadual do Ambiente -  
INEA, conforme prova documental acostada 
( indexadores 64, 65, 71 e 72, 103, 106 ). * ■
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Asseverou que o processo de implantação da 
PCH Macaé vem sendo acompanhado pelo Ministério Público 
Federal, desde a fase dos estudos de inventário, por meio do IC 
n° 1.30.006.00056/2013-42, sendo certo que, originalmente, o 
inquérito foi instaurado pelo Ministério Público do Estado do Rio 
de Janeiro, havendo, posteriormente, declínio de atribuição ao 
MPF, tendo sido esclarecidos todos os pontos solicitados pelo 
MPF.

Ressaltou que, com a aprovação da 
Resolução Normativa n° 673/2015 pela ANEEL (-indexador 89 ), 
a apresentação da licença prévia não é mais requisito para 
aprovação do Projeto Básico.

Negou, ainda, a existência de impacto 
ambiental para a realização do referido estudo, como se extrai 
de parecer técnico acostado aos autos ( indexador 133 ).

Sustentou, por fim, a presença do fum us boni 
iuris e a inexistência de periculum in mora inverso, pugnando 
pela manutenção da decisão recorrida.

Este é o nosso relatório.

1. O agravo é tempestivo, consoante se
depreende do exame dos documentos constantes dos autos
( indexadores 2 e 7, este último do Anexo 1  ). Os demais
requisitos do juízo de admissibilidade estão presentes,
merecendo o recurso ser conhecido.

2. Preliminarmente, não há, de fato, que se
analisar nesta sede recursal a incompetência relativa do Juízo 
levantada pela Agravante, eis que, a teor do disposto no art. 64 
do NCPC, "a incompetência, absoiuta ou reiativa, será aíegada 
como questão preliminar de contestação" r de modo que sua 
análise importaria em supressão de instância, na medida que 
não há, até o momento, decisão judicial do Juízo a quo a esse 
respeito.
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3. De qualquer modo, como bèm asseverou a 
Agravada, a notificação judicial não tem o condão de gerar 
prevenção, como decidiu recentem ente o E. Superior Tribunal 
de justiça:

Processo A g ln t no AREsp 9 12547  /  SE
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2016/0113346-0 
Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI
Órgão Julgador - QUARTA TURMA Data do Julgamento - 18/05/2017 
Data da Publicação/Fonte - DJe 02/06/2017
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. COMPETÊNCIA. 
CLÁUSULA DE ELEIÇÃO DE FORO. NOTIFICAÇÃO JUDICIAL EFETUADA 
NO DOMICÍLIO DO DEVEDOR. PREVENÇÃO E RENÚNCIA TÁCITA AO 
FORO ELEITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ.
1. A notificação judicial, medida meramente conservativa de 
direitos, não gera prevenção e renúncia tácita ao foro eleito pelas partes.
2. Aaravo interno a oue se neaa provimento. ( grifos nossos )

4. Quanto ao mérito recursal, verifica-se que a 
Agravada obteve, de fato, junto à ANEEL, o Registro de 
Intenção à Outorga de Autorização referente à PCH Macaé, 
conforme o Despacho n° 562/2016 ( indexador 63 ), sendo-lhe 
concedido o prazo de até 14 meses para a elaboração do 
projeto básico do empreendimento.

5. Por outro lado, da leitura do art. 14 e Anexo 
II da Resolução Normativa n° 673/2015 ( indexador 75 ) 
extrai-se que, diferentemente da intenção de outorga de 
autorização, sua efetiva obtenção, esta sim, depende do 
licenciamento ambiental do empreendimento, o que, contudo, 
não é o caso dos autos, em que se está ainda na fase de 
estudos para a elaboração do projeto básico.

6. Nesse sentido e por estar-se ainda diante de 
um juízo de cognição sumária, não havendo a Agravante 
demonstrado, de plano, efetivo dano ambiental, a decisão 
recorrida deve, por ora, ser mantida, ante o disposto na Súmula 
n° 59 deste E. Tribunal (  "Somente se reforma a decisão 
concessiva ou não da antecipação de tuteiaf se teratoiógicaf 
contrária à Lei ou à evidente prova dos autos").
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7. Por derradeiro, registre-se que a
representação da Agravante junto ao MPRJ foi indeferida de 
plano, como se observa abaixo da peça extraída do MGP do 
Ministério Público ( Processo Administrativo n°
2017.00965466):

PROMOÇÃO DE INDEFERIMENTO

Cuida-se de representação da lavra de Arinete Gaspar, onde esta narra, 

em síntese, sua preocupação com eventuais danos ambientais que possam ser causados 

em sua propriedade pela empresa Ipar Participações Lida.

Com efeito, compulsando os autos, vê-se que a questão já se encontra 

sendo discutida no bojo da ação judicial n.° 0008499-88.2018.8.19.0028, sendo certo 

que a tutela de urgência requerida pela sociedade empresária foi deferida pelo juízo.

Ademais, conforme ressaltado pelo Exmo. Sr. Relator dos Embargos 

de Declaração no Agravo de Instrumento n0 0052982- 93.2017.8.19.0000, 

Desembargador Caetano E. da Fonseca Costa ''evidentemente, se houver dano 

ambiental, a parte terá que arcar com os prejuízos daí advindos

Desse modo, considerando que se traía de matéria já judicializada, 

entendo pelo indeferimento de plano da representação em comento.

Ex positis, INDEFIRO D£ PLANO a representação formulada, nos 

termos do art. 8* da Resolução GPGJ n0 i.769/2012. Dê-se publicidade ao ato nos 

termos da mencionada Resolução e notifique-se a representante. Registre-se no MGP. 

Após, não havendo recurso, arquive-se.

Sem prejuízo, remeta-se cópia da presente representação (sem esta 

promoção) ao INEA e à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Macaé para ciência 

e adoção das medidas cabíveis.

ía jbro de 2017.

Mareia de Oliveira Pacheco 
Promotora de Justiça 

Matrícula 4059
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8. Quanto ao inquérito civil no âmbito do
Ministério Público Federal ( indexador 122 e Anexo 1 - 
indexador 23 ), no curso da ação originária se poderá aferir a 
fase atual do referido procedimento não havendo, nos autos de 
cognição sumária deste agravo, notícias de propositura de 
ações no âmbito federal sobre a questão objeto da ação 
originária. -  *
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PAgfria

M inistério  P úb lico  do  E stado  do R io  de Janeiro

9. Considerando o exposto, o nosso parecer é no
sentido de que o agravo seja conhecido, mas não lhe seja dado 
provimento.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2017.

MARIA EUGÊNIA MONTEIRO CAVALCANTI 
Procuradora de Justiça
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E stad o  do  Rio d e  Jan e iro  
P o d e r Judiciário 
Tribunal d e  Ju s tiça  
C o m arca  d e  M acaé 
Cartório d a  2 a V ara Cível
Rodovia do Petróleo, S/N° Km 04C E P: 27910-200  - Virgem  S a n ta  - M acaé  - RJ e-mail: m ac02vciv@ tjrj.jus.br

P r o c e s s o  E letrôn ico

P ro c e s s o  : 0 0 0 8 4 9 9 -8 8 .2 0 1 7 .8 .1 9 .0 0 2 8  D istribuído em : 19 /07 /2017  
C lasse /A ssu n to : P ro ced im en to  C om um  - E x ecu ção  d e  O b rig ação  d e  F a z e r  - N ão  F a z e r  
R eq u e re n te : IPAR PA R T IC IPA Ç Õ E S LTDA 
A dvogado : ADRIEL D O S S A N T O S SILVA (R J1 03985)
R equerido : A RINETE G A SPA R

A u d iê n c ia  : C o n c il ia ç ã o  - A rt. 3 3 4  C P C  
D a ta  d a  A u d iê n c ia  : 2 8 /1 1 /2017

ASSENTADA

E m  2 8  d e  n ovem bro  d e  2 0 1 7 , n a  s a la  d e  a u d iê n c ia s  d e s te  Ju ízo , p e ra n te  o  M.M. Ju iz  d e  
Direito, Dr. J o s u é  d e  M atos Ferre ira , foi a b e r ta  a  a u d iên c ia  d e s ig n a d a  n o s au to s , à s  11 :55hs . A o p re g ã o  
re s p o n d e ra m  a s  p a r te s  a c im a  d e sc r ita s . T o d o s  o s  p re s e n te s  fo ram  identificados.

P ro p o s ta  a  co n c iliação , in o b s ta n te  ad v e rtid a s  a s  p a r te s  a c e rc a  d o s  b en efíc io s  d a  c o m p o s iç ã o  d o  litígio, a  
m e s m a  re s to u  infrutífera.

P e la s  p a r te s  foi e s ta b e le c id o  em  co m u m  o se g u in te  ca le n d á rio  p a ra  a  p rá tica  d o s  a to s  p ro c e s su a is  
s u b s e q u e n te s ,  n a  fo rm a d o  artigo  191 d o  C ód igo  d e  P ro c e s s o  Civil, c ie n te s  d a s  n o rm a s  d is p o s ta s  n o s  
s e u s  p a rág ra fo s :

a) A p re se n ta ç ã o  d e  d e fe s a  p e lo (s) réu (s): 0 9 /03 /2018

b) M an ife s tação  d o (s ) a u to r(e s ) q u a n to  à s  d e f e s a s  a p re s e n ta d a s  e  d e fe s a  q u a n to  a  ev en tu a l 
re c o n v e n ç ã o  o fe rtad a : 3 0 /03 /2018

c) E sp ec if ic ação  p o r a m b a s  a s  p a r te s  d a s  p ro v as  q u e  p re te n d a m  produzir à  v is ta  d o s  fa to s  
con tro v e rtid o s n a  f a s e  postu la tó ria : 0 6 /04 /2018

P o r o c a s iã o  d a  m a n ife s ta ç ã o  p rev is ta  n a  a lín e a  "c", d e v e rã o  a s  p a r te s  o b se rv a r  o  seg u in te :

1. D ev e rão  in fo rm ar a o  Ju íz o  s e  s e r á  u tilizada a  fa c u ld a d e  d o  artigo  357 ,§2° do C ód igo  d e  P ro c e s so  
Civil, c a s o  e m  q u e  d e v e rã o , n e s te  m e s m o  p razo , a p re s e n ta r , p a ra  h o m o lo g ação , a  d e lim itação  
c o n s e n s u a l d a s  q u e s tõ e s  d e  fa to  e  d e  d ireito  e /o u  a  d is tribu ição  d o  ô n u s  d a  p rova  e m  p e tiç ão  co n ju n ta ;

2. D ev e rão  e sp ec ific a r a s  p ro v as  q u e  p re te n d e m  produzir, ju s tificando  fu n d a m e n ta d a m e n te  a  s u a  
p e rtin ên c ia  e  n e c e s s id a d e . F icam  a s  p a r te s  d e s d e  já  a d v e rtid a s  q u e  o  req u e rim en to  d e sa c o m p a n h a d o  
d a  in d icação  d o  objetivo  p re ten d id o  com  o m eio  d e  p rova  re q u e rid o  e  o s  fa to s  a  q u e  dirigidos, e n s e ja rá  o 
s e u  indeferim en to .

H av en d o  req u e rim en to  d a  p ro d u ção  d e  p rova  oral, d e v e rá  a  p a rte  re q u e ren te :

(a) a p re s e n ta r  d e s d e  já  o  rol, d o  q ua l c o n s te  a  qualificação  co m p le ta  (art. 4 5 0  d o  C PC );

(b) a p o n ta r  o s  fa to s  q u e  p re te n d e  co m p ro v a r co m  o  d ep o im en to  d a s  te s te m u n h a s  a rro la d a s , b em  co m o  
e s c la re c e r  s e  a s  m e s m a s  p re se n c ia ra m  o s  fa to s  em  litígio, o u  o m otivo pelo  q u a l tê m  c o n h e c im e n to  
a c e rc a  d o s  m e sm o s ;
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E stad o  d o  Rio d e  Jan e iro  
P o d e r  Judiciário 
Tribunal d e  Ju s tiça  
C o m arca  d e  M acaé 
Cartório d a  2a V ara Cível
Rodovia do Petróleo, S/N° Km 04C E P: 27910-200  - Virgem S a n ta  - M acaé  - RJ e-m ail: m ac02vciv@ tjrj.jus.br

(c) o b se rv a r  a  lim itação legal d e , no  m áxim o, 10  (dez) te s te m u n h a s  e  d e  3 (trê s) te s te m u n h a s  p o r fa to  a  
s e r  p rovado , s o b  p e n a  d o  indeferim en to  d a  oitiva d a s  e x c e d e n te s , co m o  d isp õ e  o  artigo  357 , §6° do 
C ód igo  d e  P ro c e s so  Civil.

R eq u e rid a  a  p ro d u ção  d e  p rova pericial, d e v e rá  a  p a rte  e sp ec ific a r a  á re a  d e  c o n h e c im e n to  té c n ic o  e  
e sp e c ia lid a d e  do  "expert", s e  fo r o  c a so .

No p razo  e s ta b e le c id o  a c im a , h av en d o  req u e rim en to  d e  p ro d u ção  d e  prova pericial, d e v e rã o  a s  p a rte s  
in form ar s e  s e r á  u tilizada a  fa c u ld a d e  d o  artigo  471 d o  C ód igo  d e  P ro c e s so  Civil, c a s o  e m  q u e , em  
p e tiç ão  co n jun ta , d e v e rã o  ind icar o  perito  p a ra  a  re a liz ação  d a  p eríc ia  c o n se n s u a l. ■

F ica ad v e rtid a  a  p a rte  q u e , c a s o  n ão  cu m p rid a s  a s  e x ig ê n c ia s  ac im a , a  p rova s e r á  indeferida.

In tim ados o s  p re s e n te s  e m  au d iên c ia .

Josue de Matos Ferreira 
Juiz Titular

R equeren te: IPA R  P A R TIC IP A Ç Õ E S  LTD A  
R equerido : A R IN E T E  G A S PA R

C ódigo d e  A utenticação:
E ste código pode se r  verificado em: www.tiri.ius.br -  Serviços -  Validação de  docum entos
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Brasília, 05 de janeiro de 201&

Ao limo. Sr.
Hélvio Neves Guerra
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (5CG) 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo n^ 48500.004085/2015-85

Assunto: Entrega do Sumário Executivo e Projeto Básico da PCH Macaé.

Prezado Superintendente,

1. A IPAR PARTICIPAÇÕES LIDA ("IPAR"), já qualificada, vem, por seu 

representante legal, e em respeito ao disposto no Despacho n? 1.042/2017, de 

04.05.2017, apresentar o Sumário Executivo (doc. 1) e o arquivo digital do Projeto Básico 

(doc. 2) desenvolvidos para implantação e exploração da PCH Macaé, cadastrada sob o 

CEG PCH.PH.RJ.034451-6.0, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos 

municípios de Casimiro de Abreu e de Macaé, no estado do Rio de Janeiro.

2. A IPAR reafirma seu compromisso e diligência na implantação do projeto da PCH 

Macaé ao mesmo tempo em que se coloca à disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

eAdCTARTICIPAÇÕES LTDA.
Benjamin Benzaquen Sicsú

Sócio-administrador

ANEEL-PRO TO CO LO -G ERAL

4 8 5 1 3 .0 0 0 4 1 5 /2 0 1 8 -0 0  - I a via
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te fa rn o u   \0
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PRÉ-RELATÓRIO
Q uan to  ao p re e n c h im e n to  do  S u m á r io  E xe c u tivo : 

In teressadas  

ARTs

C arto g ra fia  

Localização  

N íveis  O p erac io n ais  

H id ro m e te o ro lo g ia  

S éries d e  vazões  m é d ia s  m ensais  

V azões m á xim as  

P arâ m etro s  d e  g a ra n tia  física  

C o m p a tib ilid a d e  com  In v e n tá r io  

R eservató rio  

C aracterísticas  Técnicas  

Curva CAV

C urva-chave d o  cana l d e  fuga  

L icenc iam ento  a m b ie n ta l 

O u to rg a  d e  uso da  água

Is itu a c à o  d o  S um ário  E xecu tivo : Pronto para se r enviado

Q uanto ao enquad ram en to :

Versão 5.1 Daía 23/01/17 

In fo rm a çõ e s  G erais:

1 )  A s  in fo r m a ç õ e s  a p r e s e n ta d a s  n e s te  S u m á r io  E x e c u t iv o  d e v e m  s e r  a s  m e s m a s  

d o  P r o je to  B á s ic o  e la b o r a d o .

2 ) O  q u a d r o  a o  la d o  m o s t r a  a s  a b a s  q u e  t i v e r a m  t o d o s  c a m p o s  o b r ig a t ó r io s  

p r e e n c h id o s  K )  o u  n ã o  ( * ) .

3 )  S o m e n te  q u a n d o  t o d o s  o s  c a m p o s  o b r ig a t ó r io s  d e  to d a s  a s  a b a s  f o r e m  

p r e e n c h id o s ,  a " S i t u a ç ã o  d o  S u m á r io  E x e c u t iv o "  m u d a r á  d e  " H á  p e n d ê n c ia s "  p a ra  

" P r o n t o  p a r a  s e r  e n v ia d o "  p a r a  a  A N E E L .

4 )  P a ra  n a v e g a r  p e la s  a b a s  c l iq u e  s o b r e  o  n o m e  d o  tó p ic o  n e s ta  t a b e la ,  o u  a b a ix o  

n a  l is t a g e m  d a s  a b a s  d o  E x c e l.

5 )  S ã o  d e  t o t a l  e  e x c lu s iv a  r e s p o n s a b i l id a d e  d o  in te r e s s a d o  e  e v e n tu a is  

s u b c o n t r a ta d o s  o  c o n te ú d o ,  v e r a c id a d e ,  c o n s is tê n c ia  e  le g a l id a d e  d a s  

in fo r m a ç õ e s  e  d o c u m e n t o s  d e s e n v o lv id o s ,  n ã o  o s  e x im in d o  n a s  e s fe ra s  c iv i l ,  

p e n a l ,  a d m in is t r a t i v a  e  té c n ic a ,  in c lu s iv e  p e r a n t e  o  C R E A , c o m p r e e n d e n d o ,  

t a m b é m ,  o s  a s p e c to s  d e  s e g u r a n ç a  r e la c io n a d o s  à  b a r r a g e m  e  d e m a is  e s t r u tu r a s

T e m  d ú v id a s ?  A c e s s e  a  a b a  d e  a ju d a  c l ic a n d o  a o u i .

Potência Instalada entre 3.000 e 30.000 kW? SIM

Área alagada, excluindo a calha do leito regular do 
rio, informada menor que 13 km2?

SIM

Reservatório de regularização no mínimo semanal? NÃO

0  dimensionamento do reservatório foi baseado em 
outros objetivos que não o de geração de energia 
elétrica? (sim/não)

NÃO

Enquadram en to  do  A p ro ve itam e n to PCH

Res. N o rm . n° 6 7 3 , d e  4  de  agosto  de  2015:
A r t .  2?  S e rã o  c o n s id e ra d o s  e m p re e n d im e n to s  c o m  c a ra c te r ís t ic a s  d e  PCH a q u e le s  

e m p r e e n d im e n to s  d e s t in a d o s  a  a u to p r o d u ç ã o  o u  p r o d u ç ã o  in d e p e n d e n te  d e  e n e rg ia  

e lé t r ic a ,  c u ja  p o tê n c ia  s e ja  s u p e r io r  a 3 .0 0 0  k W  e ig u a l o u  in f e r io r  a 3 0 .0 0 0  k W  e  c o m  

á re a  d e  r e s e r v a tó r io  d e  a té  1 3  k m 2, e x c lu in d o  a c a lh a  d o  le i t o  r e g u la r  d o  r io .

§ 1?  O  a p r o v e i t a m e n to  h id r e lé t r ic o  c o m  á re a  d e  r e s e r v a tó r io  s u p e r io r  a  1 3  k m 2, 

e x c lu in d o  a c a lh a  d o  le i t o  r e g u la r  d o  r io ,  s e rá  c o n s id e ra d o  c o m o  PCH se  o  r e s e r v a tó r io  

f o r  d e  r e g u la r iz a ç ã o ,  n o  m ín im o ,  s e m a n a l o u  c u jo  d im e n s io n a m e n to ,  

c o m p r o v a d a m e n te ,  f o i  b a s e a d o  e m  o u t r o s  o b je t iv o s  q u e  n ã o  o  d e  g e ra ç ã o  d e  e n e rg ia  

e lé t r ic a .

§  25  A  r e g u la r iz a ç ã o  d e  q u e  t r a ta  o  § 1 5  d e s te  a r t ig o  s e rá  a fe r id a  p o r  m e io  d o  

v o lu m e  ú t i l  e d a  v a z ã o  m á x im a  tu r b in a d a .

JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES LOPES 
Resp. Técnico MG-12545/D
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INTERESSADAS
EMPRESAS INTERESSADAS V o lta r  ao  M ENU - Prá-RelatÓnQ

INTERESSADA 1
✓ NOME,'RAZÃO SOCIAL DA INTERESSADA: IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA
✓ CPF/CNPJ DA INTERESSADA: 22.885.667/0001-51

DATA DE NASCIMENTO DA INTERESSADA 
(CASO CPF) (dd/mm/aaaa):

✓ EMAIL DA INTERESSADA: bsicsu@hotmail.com
✓ TELEFONE DA INTERESSADA: (61) 3797-3782
✓ ENDEREÇO DA INTERESSADA: Rua 24 de Outubro, n° 338
✓ CEP DA INTERESSADA: 90510-003
✓ NCME DO RESPONSÁVEL LEGAL: Benjamin Benzaquen Sicsú
✓ CARGO DO RESPONSÁVEL LEGAL: Sócio
✓ CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL 381.935.748-34

✓ DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
LEGAL (dd/mm/aaaa)

21/06/50

✓ IDENTIDADE DO RESPONSÁVEL LEGAL: 1288384
✓ EMAIL DO RESPONSÁVEL LEGAL: bsicsu@hotmail.com
✓ TELEFONE DO RESPONSÁVEL LEGAL: (61)98119-7990

INTERESSADA 2
NOME/RAZÃO SOCIAL DA INTERESSADA:
CPF/CNPJ DA INTERESSADA:
DATA DE NASCIMENTO DA INTERESSADA 
(CASO CPF) (dd/mm/aaaa):
EMAIL DA INTERESSADA:
TELEFONE DA INTERESSADA:
ENDEREÇO DA INTERESSADA:
CEP DA INTERESSADA:
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CARGO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
LEGAL (dd/mm/aaaa):
IDENTIDADE DO RESPONSÁVEL LEGAL:
EMAIL DO RESPONSÁVEL LEGAL
TELEFONE DO RESPONSÁVEL LEGAL:

INTERESSADA 3
NOME/RAZÃO SOCIAL DA INTERESSADA
CPF/CNPJ DA INTERESSADA:
DATA DE NASCIMENTO DA INTERESSADA 
(CASO CPF) (dd/mm/aaaa):
EMAIL DA INTERESSADA:
TELEFONE DA INTERESSADA:
ENDEREÇO DA INTERESSADA:
CEP DA INTERESSADA:
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CARGO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
LEGAL (dd/mm/aaaa):
IDENTIDADE DO RESPONSÁVEL LEGAL:
EMAIL DO RESPONSÁVEL LEGAL:
TELEFONE DO RESPONSÁVEL LEGAL

In s t ru ç õ e s  g e ra is :

1) Os campos em vermelho são campos obrigatórios; há um 
indicador ou * }  para alertar se o campo foi ou não 
preenchido.
2) Os campos em azul são não obrigatórios, pois podem não 
existir; caso existam, devem sempre ser preenchidos.
3) Deve haver pelo menos uma empresa interessada (ou pessoa 
física); são os representantes legais.
4) Deve haver pelo menos uma empresa projetista.
5) Os dados de contato devem estar atualizados e em 
funcionamento.
6) As datas de nascimento de Pessoas Fisicas sempre devem
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INTERESSADA 4

NOME/RAZÃO SOCIAL DA INTERESSADA:
CPF/CNPJ DA INTERESSADA:
DATA DE NASCIMENTO DA INTERESSADA 
(CASO CPF} (dd/mm/aaaa]:
EMAIL DA INTERESSADA-
TELEFONE DA INTERESSADA:
ENDEREÇO DA INTERESSADA:
CEP DA INTERESSADA.
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CARGO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
LEGAL (dd/mm/aaaa}:
IDENTIDADE DO RESPONSÁVEL LEGAL:
EMAIL DO RESPONSÁVEL LEGAL:
TELEFONE DO RESPONSÁVEL LEGAL:

INTERESSADAS

NOME/RAZÃO SOCIAL DA INTERESSADA:
CPF/CNPJ DA INTERESSADA:
DATA DE NASCIMENTO DA INTERESSADA 
(CASO CPF} (dd/mm/aaaa):
EMAIL DA INTERESSADA:
TELEFONE DA INTERESSADA:
ENDEREÇO DA INTERESSADA:
CEP DA INTERESSADA:
NOME DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CARGO DO RESPONSÁVEL LEGAL:
CPF DO RESPONSÁVEL LEGAL:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
LEGAL (dd/mm/aaaa):
IDENTIDADE DO RESPONSÁVEL LEGAL:
EMAIL DO RESPONSÁVEL LEGAL:
TELEFONE DO RESPONSÁVEL LEGAL:

EMPRESAS PROJETISTAS

PROJETISTA 1

✓ NOME/RAZÀO SOCIAL DA PROJETISTA: VLB ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
✓ CPF/CNPJ DA PROJETISTA: 09.664.782/0001-38

DATA DE NASCIMENTO DA PROJETISTA 
(CASO CPF) (dd/mm/aaaa):

✓ EMAIL DA PROJETISTA: jhrlopes@vlb.com.br

✓ TELEFONE DA PROJETISTA: (41) 3085-8300
✓ NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: José Henrique Rodrigues Lopes
✓ CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 175.385.996-49

✓ DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (dd/mm/aaaa):

01/06/51

PROJETISTA 2

NOME/RAZÃO SOCIAL DA PROJETISTA:
CPF/CNPJ DA PROJETISTA:
DATA DE NASCIMENTO DA PROJETISTA 
(CASO CPF) (dd/mm/aaaa):
EMAIL DA PROJETISTA:
TELEFONE DA PROJETISTA:
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (dd/mm/aaaa):
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P R O J E T IS T A  3

NOMDRAZÂO SOCIAL DA PROJETISTA:
CPF/CNPJ DA PROJETISTA:
DATA DE NASCIMENTO DA PROJETISTA 
(CASO CPR (dd/mm/aaaa):
EMAIL DA PROJETISTA:
TELEFONE DA PROJETISTA:
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (dd/mm/aaaa):

P R O J E T IS T A  4

NOME/RAZÃO SOCIAL DA PROJETISTA:
CPF/CNPJ DA PROJETISTA:
DATA DE NASCIMENTO DA PROJETISTA 
(CASO CPF) (dd/mm/aaaa):
EMAIL DA PROJETISTA
TELEFONE DA PROJETISTA:
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (dd/mm/aaaa):

P R O J E T IS T A  5

NOME/RAZÀO SOCIAL DA PROJETISTA:
CPF/CNPJ DA PROJETISTA:
DATA DE NASCIMENTO DA PROJETISTA 
(CASO CPF) (dd/mm/aaaa):
EMAIL DA PROJETISTA:
TELEFONE DA PROJETISTA:
NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
CPF DO RESPONSÁVEL TÉCNICO:
DATA DE NASCIMENTO DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO (dd/mm/aaaa):

V o lta r  ao  M E N U  - P ré -R e la tó rio
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In s truções aerais:
1} Deve haver um  responsável técnico para cada disciplina.
2 ) Um profissional pode ser responsável por mais de  um a disciplina.
3 ) Deve constar expressamente na  ART: a responsabilidade especifica 

das discip línase o  nome da Usina a qual se refere.
4 ) Caso um a disciplina lenha mais de um  reponsável técnico, é  possivel 
preencher as várias informações no respectivo campo. Por exemplo: 'n *

✓
✓
✓

✓
✓
✓

✓
✓
✓

✓
✓
✓

E studos ceo té cm co s

N“  ART 20175370054

N " REGISTRO 48148

RESPONSÁVEL TÉCNICO JOSÉ BERNARDINO BOTELHO

Estudos h id rc ló q ico s

N“  ART 20175370372

N0 REGISTRO 48148

RESPONSÁVEL TÉCNICO MARCELO MIRANDA BOTELHO

E studos energéticos

N -A R T 20175370526

Na REGISTRO 48148

RESPONSÁVEL TÉCNICO BRUNO LUIZ CASTRO MARTINS

Estru tu ra s  extravaso ras

N °AR T 20175370208

N° REGISTRO 48148

RESPONSÁVEL TÉCNICO MARCELO ROSSI CAMPOS

V o lta r  a o  M E N U  -  P ré -R e la tá r io

A N O T A Ç Õ E S  D E  R E S P O N S O N S A B IL ID A D E  T É C N IC A  ■ A R Ts
R esponsável g e r a l _________________________________________V o l ta r  a o  M E N U  ■ P ré -R e la tõ r io

N " ART 20175350320

N'1’ REGISTRO 48148

R ESP O N SÁ Ve. TÉCNICO JOSE HENRIQUE ROCRIGUES LOPES

E studos ca rto g rá fico s

N °A R T 92221220101107578

Na REGISTRO 0673407

RESPONSÁva TÉCNICO JAD IR D E  SOUZA MOREIRA
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CARTOGRAFIA
PROJEÇÃO CARTOGRÁFICA:____________________________  V o lta r  ao  M E N U  - P ré -R e la tó r io

ZONA: 23

DATUM: SIRGAS 2000

MERIDIANO CENTRAL (MC): 45W

CARTAS E PLANTAS TOPOGRÁFICAS:

DATA (dd/mm/aaaa): 10/01/10

ESCALA (1:xxxxx): 50000

FONTE: IBGE

FOTOS AEREAS:

DATA (dd/mm/aaaa): 20/01/10

ESCALA (1:xxxxx): 30000

FONTE: Vôo 2005

RESTITUIÇÃO AEROFOTOGRAMETRICA:

✓  lE S C A LA  (1 :x x x x x ) : 10000

TRANSPORTE DE COORDENADAS:

✓ Datum Planimétrico: SIRGAS 2000

✓ Técnica Utilizada: GPS

✓ Ondulação Geoidal: MapGeo2004/MapGeo2010/MapGeo2015

✓ Marcos Implantados (qtde): 15

Seções Topobatimétricas (qtde): 18

Marcos Oficiais Utilizados (RBMC):

Código SAT 91891

Código SAT 91964

Código

Código

Código

V o lta r  ao  M E N U  - P ré -R e la tó rio
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LOCALIZAÇÃO
L O C A L IZ A Ç Ã O  D A  P C H : V o l t a r  a o  M E N U  -  P r é - R e la t ó r io

✓ NOME DA USINA: Macaé
✓ RIO: Macaé
✓ BACIA (1 a 8); 5
✓ SUB-BACIA (10 a 89): 59
✓ DISTÂNCIA DA FOZ (km): 11,60

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA BARRAGEM:
LATITUDE:

✓ Graus 22
✓ Minutos 24
✓ Segundos 3,58
✓ SUL (S) OU NORTE (N): S

LONGITUDE:
✓ Graus 42
✓ Minutos 12
✓ Segundos 55,24

OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2000

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA CASA DE FORCA:
LATITUDE:

✓ Graus 22
✓ Minutos 25
✓ Segundos 56,54
✓ SUL (S) OU NORTE (N): S

LONGITUDE:
✓ Graus 42
✓ Minutos 11
✓ Segundos 5,33

OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS20Q0

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO PONTO FINAL DO RESERVATÓRIO:
LATITUDE:

✓ Graus 22
✓ Minutos 24
✓ Segundos 1,82
✓ SUL (S) OU NORTE (N): S

LONGITUDE:
✓ Graus 42
✓ Minutos 12
✓ Segundos 53,93

OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2000

Preencher o campo ‘ NOME DA USI NA’ apenas com o nome. Não 
use "PCH XXX" ou 'Pequena Central Hidrelétrica XXX".

Formato de Coordenadas: GG° MM' SS.SS’

Informar somente os números (sem ' ou ”)

Desde 25 de fevereiro de 2015. o SIRGAS2000 (Sistema de 
Referência Geocêntrico para as Américas) é o único sistema 
geodésico de referência oficialmente adotado no Brasil. Entre 25 
de fevereiro de 2005 e 25 de fevereiro de 2015, admitia-se o uso, 
além do SIRGAS2000, dos referenciais SAD 69 (South American

O Ponto Final do Reservatório corresponde às Coordenadas 
geográficas da localização, na calha do curso d'água, onde 
ocorre o fechamento da curva de nivel correspondente ao nivel 
máximo normal de montante, determinada por levantamento 
topográfico ou por cálculo do perfil de linha d'água (estudo de 
remanso), conforme o caso.
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MUNICÍPIOS DA BARRAGEM
M U N IC ÍP IO  1

✓ NOME: Macaé
✓ UF: RJ

M U N IC ÍP IO  2

✓ NOME: Casimiro de Abreu
✓ ÜF: RJ

M U N IC ÍP IO  3

NOME:
UF:
M U N IC ÍP IO  4

NOME:
UF:
M U N IC ÍP IO S

NOME:
UF:

M U N IC ÍP IO S  D A  C A S A  D E F O R C A

M U N IC ÍP IO  1

✓ NCME: Macaé
✓ UF: PR

M U N IC ÍP IO  2

NOME:
UF:
M U N IC ÍP IO  3

NOME:
UF:
M U N IC ÍP IO  4

NOME:
UF:
M U N IC ÍP IO  5

NOME:
UF:

Á R E A S  IN U N D A D A S  N O S  M U N IC ÍP IO  (e m  km *)

M U N IC ÍP IO  1

✓ NOME: Macaé
✓ UF: RJ
✓ ÁREA DA CALHA DO RIO (km2): 0,01
✓ ÁREA ALAC-ADA SEM A CALHA DO RIO (km2): 0,01
✓ ÁREA ALAGADA TOTAL (km2): 0,02

M U N IC ÍP IO  2

✓ NOME: Casimiro de Abreu
✓ UF: RJ
✓ ÁREA DA CALHA DO RIO (km2): 0,01
✓ ÁREA ALAGADA SEM A CALHA DO RIO (km2): 0,01
✓ ÁREA ALAGADA TOTAL (km2): 0,02

M U N IC ÍP IO  3

NOME:
UF:
ÁREA DA CALHA DO RIO (km2):
ÁREA ALAGADA SEM A CALHA DO RIO (km2):
ÁREA ALAGADA TOTAL (km2):
M U N IC ÍP IO  4

NOME:
UF:
ÁREA DA CALHA DO RIO (km2):
ÁREA ALAGADA SEM A CALHA DO RIO (km2):
ÁREA ALAGADA TOTAL (km2):
M U N IC ÍP IO  5

NOME:
UF:
ÁREA DA CALHA DO RIO (km2):
ÁREA ALAGADA SEM A CALHA DO RIO (km2):
ÁREA ALAGADA TOTAL (km2):

As áreas alagadas com base no nivel máximo maximorum.
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NÍVEIS o p e r a c io n a is
Voltar j o MFNU  P>6 R ç l jlQHo

120,00

níveis d e ju s a n ti:

|Hb üuada ftrula nominal (m) 1 84.28

V o lla r ao MENU ■ Pré-RcIalOrlo

ln!.0-inw ;a .cs Qnrais;
1) Devem ser lornecdas |uslilicalrvas lundamentaüas caso ocoriam interferências enlre os niveis operacionais da PCH e dos 
aproveitamentos adjacentes declarados na aba "Compatibilidade com Inventáno". Nestes casos, a respectiva célula da Coluna 
"Justificativas" ficará marcada em vermelho, até que seja preenchida.
2) NA NOMINAL de Jusante: correspondente U vario mêxine de enqolimento de todas os turbinas, sem vertrncnto,
3) NA Mftvvno de Jusante correspondente a vario com lompo de ilecorrência (IR) adotado para proteção das esüuturus civis da 
casa de força e outras estruturas da usina a jusante.
4) NA Minimo de Jusante, correspondente ao engolimento minimo para operação da menor turbina.
5) Caso a usina venha a operar com a casa de torça 'afogada* devido a influência de rcscvatório ã jusante, devem ser Informados 
os nlvels do âgua do Nsanto considerando a influência do reservatório de jusante.
G) O campo "Hu: Queda bruta nominal" ê j/eonchldo automaticamente a partir do "NA MÀX. NORMAL" do Montanle subtraído do
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í

HIDROMETEOROLOGIA
V o l t a r  a o  M E N U  - P r é - R e la tó r io

A R E A  DE D R EN A G E M  DA PCH (km 2): 485,7

M E TO D O LO G IA  AD O TA D A  PARA 
O B TE N Ç Ã O  D A SÉR IE  DA PCH:

Transposição d ire ta  po r re lação de área de  drenagem  do  posto  base.

POSTO FLUVIO M ÉTR1CO DE R EFE R ÊN C IA  (B A S E )
✓ TIPO Fluviom ètrico

✓ C Ó D IG O  (00000000 a 99999999) 59125000
✓ ENTID AD E ANA

✓ NO M E G ald inópolis

✓ RIO M acaé
✓ Á R EA D F D R EN AG EM  (km 2): 10 4 ,0 :

PO STO  1 F L U V /P LU V  P A R A  P R EEN C H IM EN TO  DAS FA LH A S  OU E XTENSÃO  D A SÉRIE

✓ TIPO Eluviom étrico

✓ C Ó D IG O  (00000000 a 99999999) 59135000

✓ ENTID AD E AN A

✓ NO M E P ille r

✓ RIO Bonito

✓ Á R EA DE DR EN AG EM  (km 2): 71 ,C

POSTO 2 FL U V /P LU V  P A R A  P R EEN C H IM EN TO  D A S  FA LH A S  OU E XTENSÃO  D A SÉRIE

TIPO Fluviom ètrico

C Ó D IG O  (00000000 a 99999999) 59120000

ENTIDADE ANA

NO M E M acaé de  Cima

RIO M acaé de  Cima

Á R E A  DE DR EN AG EM  (km 2): 67,0

PO STO  3 FL U V /P LU V  P A R A  P R EEN C H IM EN TO  DAS FA LH A S  OU E XTENSÃO  D A SÉRIE

TIPO Fluviom ètrico

C Ó D IG O  (00000000 a 99999999) 58651980

ENTIDADE LIG HT

NOME U H E Ilh a  dos Pom bos

RIO P ara ib a  do  Sul

Á R EA DE D R EN AG EM  (km 2): 34.300,0

PO STO  4  F L U V /P LU V  P A R A  P R EEN C H IM EN TO  D A S  FA LH A S  OU E XTENSÃO  D A SÉRIE

TIPO

C Ó D IG O  (00000000 a 99999999)

ENTIDADE

NO M E

RIO
Á R EA DE DR EN AG EM  (km 2):
PO STO  5  FL U V /P LU V  P A R A  P R EEN C H IM EN TO  DAS FA LH A S  OU E XTENSÃO  D A SÉRIE

TIPO

C Ó D IG O  (00000000 a 99999999)

ENTIDADE

NO M E

RIO
Á R E A  DE DR EN AG EM  (km 2):
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SÉR IE  DE VAZÕ ES M ÉDIAS M ENSAIS
Ano JAN FEV MAR A3R MA) JUN JU l AGO SET OUT NOV DEZ

1931 32.38 6396 49.22 32.66 21.37 16.89 14.32 12.13 12.54 16.51 17.24 27.86

1932 42,51 37 68 33.64 20,70 19.49 18,06 12.82 1207 11.58 15.03 17.41 35.44

1933 40.14 24 41 22.47 16.05 14,52 12,08 10.23 8.73 9.75 14.17 15.90 28.81

1934 40.76 21.51 22.95 16.96 12.37 10.04 8.64 7.44 815 8.83 8.62 27.09

1935 28.36 54.69 32.76 22.94 16,56 13.58 10,97 9.77 10.20 16.38 12.77 12.83

1936 12.85 18.75 44.65 27.74 15.96 11,86 10.05 9,34 11,28 10.00 11.44 • A
1937 39.16 40.48 23.19 20.53 1962 13,82 10.41 8.46 7.50 14,03 19.25 43,52

1938 39 31 35.64 3293 24.62 18.53 15,33 12.38 13.58 12.10 16,46 19.97 27,72

33.47 3190 22.16 24.05 15,94 12,33 10,32 8,83 8,28 9.29 12.33 20.28

1940 34.87 44.06 37.14 20.76 15.34 12.76 9.62 8,20 8.41 12.07 21.52 24,67

1941 27.88 2033 24,43 20.20 13,35 11.31 11.20 7,64 15,35 17,42 18,70 33.51

1942 29.50 26 89 34.38 22,31 17,95 13 79 13,61 9,47 10.05 12,69 1794 30.20

1943 54,00 4316 34,93 23.22 16,87 14 18 11.37 10.82 10.45 16.99 16,94 28.18

1944 27.89 4387 50.89 26.89 18.86 1475 12,60 9,99 8,56 9.27 11,83 18.01

1945 28.50 43.27 27,67 25.91 17,29 15.04 16.12 9.95 9.10 8.44 14.61 26.52

1946 50.43 27,42 29.32 24,12 16.31 1338 : ■ 15 9.02 7,44 1207 15,77 16.93

1947 44.26 48,35 75.79 36.05 24,45 17,89 20 34 16.56 18,00 19,33 22,84 37.31

1948 35.19 44,78 48.85 31,42 21.26 17,58 1402 1344 11.13 13,38 17.63 29,23

1949 37.55 46.47 31.06 22.81 17,11 15.23 1230 991 9,09 11,95 14.86 23 12

1950 43,43 52.94 39.79 32,18 23.56 18.06 14.09 1 '0 7 5,97 706 9.84 1698

1951 22,40 24,50 39.68 25,23 16.24 12.65 9.59 795 5.89 5,83 5.54 17.96

31,06 101,81 40,42 23,97 15.43 12.43 11.50 1073 10.90 9.77 22.85 28,95

1953 16,41 20.65 14.57 16,28 17,07 11.30 8,93 7.64 7 83 6.46 20.93 19,98

1954 12.99 9.61 9.84 13.91 14,43 10.14 9.41 8.75 6.72 6.17 !>.« 10.88

26,62 11,83 10 34 10.05 10,16 6.84 5.72 5.19 5,58 18,11 22,99

1956 22.44 11.33 16.55 13.05 13,43 10.70 9.81 9.50 6.65 746 13,04 22.36

1957 16.15 17.81 24.65 36,63 16,83 12.53 10.22 7.15 848 82 7 14.10 41.77

1808 1567 17,84 18,39 19,16 13,80 10.21 7.63 8.66 880 25.99 19.48

23 44 13.81 25,37 17.46 13.86 11.55 8.31 13,01 7.23 6 49 16.69 18,54

1960 2433 33.98 43,19 24.98 14.56 10,66 10,88 14,88 9.23 9 34 14.71 22.48

1961 65.22 6367 43,97 29,67 20.72 14,60 12.77 8.91 7.13 5.88 8.43 20,25

3367 61.55 30.89 21,81 16.20 11,24 9.47 7,28 7.14 10 86 20.10 29,34

1963 22.72 29,19 17.82 14.51 10.37 9,62 7.19 6.22 4,98 52 5 8.04 8,34

38.24 27.39 24.65 16.21 13.09 15.04 10.01 8,65 11.03 19.66 50.27

53 56 60.28 29.06 22.14 18,81 13.42 11.12 9.80 8,19 13,20 18.53 27.78

1966 78,10 20 33 26.75 43.60 20.59 13.29 12.01 9.47 8.27 11.42 28.02 25.11

68.04 68.85 46,71 29.65 19.76 14.41 17.56 10.16 9,04 7,86 11,17 42.29

68,81 4160 67,38 31.33 16.84 11.72 10.26 10,51 10.70 9,90 11,09 19.72

1969 27 48 2339 30.26 24,14 15.51 13.08 11.59 9.25 7.27 10,63 19 29 25.70

15.46 13.24 11,57 8,77 779 8.18 7.05 7.89 10.07 19 59 14,75

1971 12 03 21 45 31 18 14.39 11.16 11 88 9.55 10.57 17,42 15,68 37 99 59.31

2868 27.10 38.86 24.62 16,50 12 53 10 44 927 10.28 15,45 17 39 24,83

54.92 26.04 19,98 21,82 1366 1233 10.19 10.73 14.67 3136 25,24

35.36 22 99 23.08 25.01 16,77 14.79 1036 8,74 8.02 10.60 1038 22.31

39.32 26 69 21,08 23.00 19,25 14.74 12.11 9.12 9.06 14.61 16 46 19,24

20.59 16,81 15.24 11,13 1079 10.87 11.18 15.43 20 20 42,20

22.16 16,35 25.90 16,22 11,89 99 0 8.54 8.97 8.94 2544 49.67

93,81 39 80 23.22 23.15 17.99 1374 1108 9.74 7,82 8.05 15.79 17.05

1979 46.70 10282 71,15 43,13 21,24 14,10 15.16 11.03 12.88 11.04 22 33 34.42

57.34 1955 20,07 13.01 10.56 9.16 9.60 9.61 16.22 26.29 57.76

48 80 45 12 50 67 2534 15.96 1429 10.42 8.66 9,36 16.59 66,72

3781 75.13 64 72 28.92 18,55 13.62 17.39 12.48 18,61 1420 27.26

50.75 28 06 32 12 28.31 23.83 28.08 16.19 1232 24,20 23.53 29.20 35.47

28.02 20.01 22.37 29.38 19.34 13.05 10,55 10.16 8.62 8,89 15.16 20.36

51.72 51.74 3122 21.40 15.03 11.52 987 9,52 9.20 17.44 20.80

30,05 28,42 24.59 22 45 16.43 12,09 11,69 919 9.82 8,06 12,13 21.10

29.46 28.89 23.84 17.85 16.09 11.51 934 9,20 7,83 12,18 23.28

24.69 21 56 20.30 17,08 1366 10.22 8,36 12,20 22,59 21,11

24,10 30.39 32.36 22.73 18.50 14,96 11.29 10,79 11,57 12,63 27.28

13.22 18,28 26.31 19.51 13.62 1235 10.55 12.00 12.91 17,70 14,74

56,91 38,62 2955 29 03 20.63 16.49 12.54 1028 12.99 14,19 12,27 18.37

22,44 15,32 13.40 12.83 9,04 0 68 763 14.13 17.47 22,66 47,80

25.08 17.96 20.41 20.60 16.24 13.97 10,47 8 42 10.02 10.91 9.17 1252

37.11 20,02 47,92 52.38 23.35 16.78 12.95 1014 8,44 9,27 13.55 39 45

20.47 30,13 17.66 14,31 14,04 10.85 9.52 8.02 10.15 11.55 15.99 21.04

25.85 22.64 2355 21.06 15.87 13.19 10.29 912 13.78 10,64 26.43 26.14

25.88 28,94 20.88 16.66 14.26 10.37 10.21 8.06 9.34 14.96 17 70

31.57 50,53 27.57 25.54 17,00 1362 11,50 9.84 937 15.68 23,12 23 34

20.50 27.48 26.09 17,03 14.76 11.26 10 47 768 10,46 17.09 23.12

28.88 34.03 26,45 15.74 11.19 10,61 12.90 15.57 10.27 16.87 27 07

20.79 18,05 16.67 13.64 9.92 8,69 6.90 689 6.94 11,63 17 58

23.76 34.70 2320 17,04 15 33 11.41 9,50 758 11,33 7,82 18.69 48 95

24.85 22 56 16.60 1376 10.30 8,84 9.25 8,91 10.61 18.81 43 26

61.58 40.62 2754 30.55 21,59 16.13 17,93 14,15 10,15 12,48 21,35 36.81

69.38 60,00 29,74 23,16 16.36 15,12 10.79 11.11 9.37 21.32 41 74

21.37 31,60 20.34 15.52 11,31 10,04 9.09 11.58 25,09 33.19

36.02 40.25 22,62 20.32 18.60 14.68 11,48 8,60 7.23 7.52 12.23 26 90

44.31 40.26 36.39 22.02 15.54 11.46 9,64 9.90 10,92 20.28 27 28

49.50 30.00 30.69 19.99 15.95 12.94 10.77 11.07 19.72 37.72 50 40

26.70 20.24 39.07 32 49 18 84 16,95 14.09 10.66 8.60 9,64 19,38 32.55

38.07 20,10 35.68 28.42 17.88 14.43 11,73 9.61 8.30 9,97 13,28 26.26

17.74 16.40 13.24 10.65 871 883 7,42 14,68 13.06

21.52 23.05 37.51 24,84 17 84 13.63 13,84 10.11 943 10.50 17.21 33.01

26.60 17.29 15.61 1338 11.50 10 11 9.50 11.16 12 53

16,41 20.43 20.15 15,20 17.05 12.34 8.98 8.54 6.90 14.29 17 72

16.82 13.10 12.12 8,44 7.93 12.41 8,60 32.77 38 92

19,73

2020

V o lla r  a o  M E N U  - P ié -R e la ló iio

Instruções gerais:
1) Os dados só podem ser números.
2) Deve haver no minimo 30 anos de dactos.
3) O periodo te ve  sempre abranger o  méximo de dados rísponiveis da 
estação base.
4) E obrigatória a  extensão da sène com dados de festos lluviométrcos 
da mesma bacia que apresentem correlação supenot a 80% (R’  > 0.8).
5) As vazões torneadas nesta aba preenchem autcmaticamente a oduna 
de vazões (CIO a C32) na aba 'C uva-íhave do canal de fuga'
6 ) Apaixo são calctiados automadcamente a Vazão Media de Longo 
Termo (Qmll) e as permanências das vazões, contorme a série mlormada.

V  iFcran lomecidos no m nimo 30 anos de dados? ~1

I Vazão meóa de longo tenro  jC m lIU rtffs l | 20,611

Tabela de Permanências
Permanência (%) Vazão im*/s)

1% 63,84
5% 48,82

10% 38.90
15% 31.91
20% 28,12
25% 25.30
30% 23.05
35% 20,98
40% 19,49

45% 17.70
50% 16,51
55% 15,31
60% 14,05
65% 12.99
70% 12.03

75% 11,10
80% 10,31
85% 9.64

90% 8,91
95% 7,94
99% 6,04

Voltar 30 MENU - Pré-Relatório
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VAZÕES MÁXIMAS
DADOS DO VERTEDOURO V o lta r  ao M ENU - P ré -R e la tó rio

✓ VAZÃO DE PROJETO DO VERTEDOURO (m3/s): 787,00

✓ TR (anos): 1.000,00

V TIPO DE VERTEDOURO: Superfície

s TIPO DE ESTRUTURA DA BARRAGEM: Concreto

s COTA DA SOLEIRA (m): 120,00

V TIPO DE COMPORTAS: Soleira livre

s TIPO DA ESTRUTURA DE DISSIPAÇAO: Degraus

POSTO FLUVIOMÈTRICO DE REFERÊNCIA

V CÓDIGO (00000000 a 99999999) 59125000

s NOME Galdinópolis

Y RIO Macaé

V A.D. (km2): 104,00

VERTEDOURO A MONTANTE (se houver)

✓ EXISTE? (sim/não) SIM

✓ VAZÃO DE PROJETO (nf/s) 670,00

V o lta r  ao  M ENU - P ré -R e la tó rio
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PARÂMETROS DE GARANTIA FÍSICA
Voltar ao MENU • Pré-Relatório

toténciu mstuludn total (kW) 17 700 00
toténcia instnlndn por gerador |kVA) 6.555.56; 6.555,56.6.555,56
:ator de potência por gerador (p.u.) (0.00 u 1,00; 0.90,0,90 0.90
Joténcia instaluda por tuibmu (KW) 6.082 4/. 6.082,47. f 082.4/
Fngohmento uníário minimo por turbinafrrTs) 4.16.4.16.4.16
Rendimento nominal por turbina (%) 93.0% 93 0% 93 0%
Rendimento nommal por gerador (%] 97 0% 97 0% 97 0%
FEIF taxa equivalente de indapomb tóade for^da da usina!%) 1 260%

IP IncQpontfclatíe programada da usma (%) 1.000%

i Perdas haJraubcas nonraa (m) 3 36
84 28

Perdas^ Perdos clétrcas ate o ponto de conexèo 0,3%
C „ Consumo Interno do aproveitamento (kW metbo) 53,10

q, Vazâo remanescente do aproveitamento (mVs) 4.13

^  Vuzúo dc usos consuntivos b montante (mVs)

Volta r ao MENU Prc Relatório

1) A metodologia para o cálculo de Garantia Flilca do Uunai Hidrelètncas nSo despachadas cenTabradnmenta è 
dclimda pela Portana WMfc n* 463. de 3 de dezembro de 2009.
2) Os compos 'Potência instalada totaT. 'Potência instalada por gerador*. Tator de potência por gerador’ . 
'Potência instalada por turbina*. *Engolimento unitário minimo por turbina* 'Rendimento nominal por turbina* e 
•Rendimento nominal per gerador’  sèo preenchrios automaticamente a partir dos dades fomeedos na aba 
•Características Técnicas*.
3) O campo *H* Queda bruta nommaT é preenchido eutomoteemente a parti dos dados (erneedos na aba 
•Nrveo operoccnao*.
«) A potência instalada e aquela defmrfa no inciso VII e VIII do art. 2* no REN 563/2013 somatero das maximas 
potências dêtricas otrvos possíveis de serem obtidas nos tornimao dos peroderes eleücos. respeiodos os 
bmíes nommats do lator de potência
5) Devem ser fornecidos justifiCBtvos fundamentados coso algum rcndmcnto ou olguma indoporiiilidadc tenho 
valores fora dos usualmente utitzados pelas usinas do setor elétrico ou reconhecidos pela literatua. Nestes 
casos, a respectiva célula da Coluna 'Justíicatrvas* fcorò marcada em vermelho, até que seja preenchida.
6) Os valores apurados e de referência para TEIF e IP sôo dados pela Portaria MME n* 484, de ’ 1 de setembro 
de 2014.
7) A vazâo remanescente do aproveitamento (q,) deve ser igual è informada na aba ’Liccnciomorto ambientar 
caso já exista Licença Ambiental com essa definição. Caso haja diferença de informação, o campo ficaré 
marcado em vermelho.
8) A vazAo de usos consuntivos a montante (q j deve ser igual ò informada na aba “Outorga de uso da água* 
caso |á exista Outorga de uso da água com essa definiçáo. Caso haja diferença de InformaçAo. o campo ficará
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COMPATIBILIDADE COM O INVENTÁRIO
V o lta r  a o  M E N U  -  P ré -R e la tó r io

In form ações gerais dos estudos de inventário

✓ NOME DO RIO: Macaé

✓ UF: RJ

✓ SUB-BACIA (10 a 89): 59

✓ DESPACHO APROVAÇÃO INVENTARIO: 2622

✓ DATA DO DESPACHO (dd/mm/aaaa): 12/08/15

✓ AUTOR DO INVENTÁRIO (RESP LEGAL): Alupar Investimento S.A.

✓ N° EIXOS IDENTIFICADOS (qtde): 3

✓ POTÊNCIA TOTAL IDENTIFICADA (kW): 66.450,00

Dados da PCH segundo os estudos de inventário

✓ NA Montante (m) 120,00

✓ NA Jusante (m) 35,00

✓ Queda Bruta (m) 85,00

✓ Área do Reservatório (km5) 0,01

✓ Potência Instalada Total (kW) 17.670,00

✓ Energia Média (kWméd) 9,70

Fator de Capacidade 0,00

✓ Vazão Qn, (m ‘ /s) 20,37

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA BARRAGEM, SEGUNDO O INVENTÁRIO:

LATITUDE:

✓ graus 22

✓ minutos 24

✓ segundos 8,00

✓ SUL (S) OU NORTE (N): S

LONGITUDE:

✓ graus 42

✓ minutos 12

✓ segundos 58,80

OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2000

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DA CASA DE FORCA. SEGUNDO O INVENTÁRIO:

LATITUDE:

✓ graus 22

✓ minutos 25

✓ segundos 56,54

✓ SUL (S) OU NORTE (N): S

LONGITUDE:

✓ graus 42

✓ minutos 11

✓ segundos 5,33
OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2000

COORDENADAS GEOGRÁFICAS DO PONTO FINAL DO RESERVATÓRIO, SEGUNDO O INVENTÁRIO:

LATITUDE:

✓ graus 22

✓ minutos 24

✓ segundos 3,58

✓ SUL (S) OU NORTE (N): S

LONGITUDE:

✓ graus 42

✓ minutos 12

✓ segundos 55,24

OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2C00

O va lo r do FATOR DE CAPACIDADE é calculado automaticamente a 
partir dos campos ENERGIA MÉDIA e POTÊNCIA TO TAL

As coordenadas podem ser encontradas nas plantas 
georreferenciadas dos respectivos Estudos de Inventário.

Formato de Coordenadas: GG”  MM' SS.SS’

Informar somente os números (sem ” , 'o u ")

Desde 25 de fevereiro de 2015, o SIRGAS2000 (Sistema de 
Referência Geocêntrico para as Américas) é o único sistema 
geodésico de referência oficialmente adotado no Brasil. Entre 25 
de fevereiro de 2005 e 25 de fevereiro de 2015, admitia-se o uso, 
além do SIRGAS2G00, dos referenciais SAD 69 (South American

Coordenadas geográficas da localização, na calha do curso d agua, onde 
ocorre o fechamento da curva de nivel correspondente ao nivel máximo normal 
de montante, determinada por levantamento topográfico ou por cálculo do perfil 
de linha d água (estudo de remanso), conforme o caso.
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C aracterísticas dos e ixos adjacentes à PCH em análise, con fo rm e a decisão m ais recente da Aneel

APROVEITAMENTO A  JUSANTE

✓ Situação do  eixo: Não existe

Nome:

Potência Total (kW)

NA Montante (m)

NA Jusante (m)

DESPACHO:

DATA DO DESPACHO (dd/mm/aaaa):

COORDENADAS DO LIMITE MÁXIMO DO RESERVATÓRIO DO APROVEITAMENTO A  JUSANTE 

LATITUDE:

graus

minutos

segundos

SUL (S) OU NORTE (N):

LONGITUDE:

graus

minutos

segundos

OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência:

APROVEITAMENTO A  MONTANTE

✓ Situação do eixo: Disponível (inventariado)

✓ Nome: Casimiro de Abreu

✓ Potência Total (kW) 24.280,00

✓ NA Montante (m) 315,00

✓ NA Jusante (m) 120,00

✓ DESPACHO: 2622

✓ DATA DO DESPACHO (dd/mm/aaaa): 12/08/15

COORDENADAS DA CASA DE FORÇA DO APROVEITAMENTO A  MONTANTE 

LATITUDE:

✓ graus 22

✓ minutos 24

✓ segundos 2,95

✓ SUL (S) OU NORTE (N): S

LONGITUDE:

✓ graus 42

✓ minutos 12

✓ segundos 54,59

OESTE (W): W

Sistema Geodésico de Referência: SIRGAS2000

As infomiações dos eixos adjacentes devem ser as mais atuais; ou 

seja, da decisão mais recente da Aneel, em seus Despachos.

Os Despachos da Aneel podem ser consultados no link abaixo, na aba 

‘ Legislação’ :
http:/)biblioteca,aneel.oov.br/index.html

O Limite Máximo do Reservatório do Aproveitamento a Jusante corresponde 
às Coordenadas geográficas da localização, na calha do curso d'água, onde 
ocorre o fechamento da curva de nivel correspondente ao nivel máximo 
normal de montante, determinada por levantamento topográfico ou por 
cálculo do perfil de linha d'água (estudo de remanso), conforme o caso

As coordenadas podem ser encontradas nas plantas 
georreferenciadas dos respectivos estudos/projetos.

Formato de Coordenadas: G G ” MM' SS.SS"

Informar somente os números (sem V  ou ■)

Desde 25 de fevereiro de 2015, o SIRGAS2000 (Sistema de 

Referência Geocêntrico para as Américas) é o único sistema 
geodésico de referência oficialmente adotado no Brasil. Entre 25 
de fevereiro de 2005 e 25 de fevereiro de 2015, admitia-se o uso, 
além do SIRGAS2000, dos referenciais SAD 69 (South American

V o lta r  a o  M E N U  -  P ré -R e la tó r io
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RESERVATÓRIO
CARACTERÍSTICAS GERAIS V o l t a r  a o  M E N U  - P ré -R e la tó r io

✓ COMPRIMENTO DA CRISTA DA BARRAGEM (m): 78,00

✓ ALTURA DA BARRAGEM (m): 3,00

✓ TEMPO DE FORMAÇÃO (dias): 0

✓ TEMPO DE RESIDÊNCIA (dias): 0

VOLUMES

No NA MÁX. NORMAL (hm3): 0,00

No NA MIN, NORMAL (hm3): 0,00

UTIL (hm3): 0,00

ÀREAS (INCLUINDO C ALH A DO RIOI

NA MAX. NORMAL (km3): 0,00

NA MAX. MAXIMORUM (km3): 0,04

NA MIN. NORMAL (km3): 0,00

V ID A ÚTIL

VIDA ÚTIL DO RESERVATÓRIO (VOL. MAX. OPERATIVO) (anos): .
VIDA ÚTIL DO RESERVATÓRIO (VOL. ÚTIL) (anos): .

DIMENSIONAMENTO

O dimensionamento do resen/atório foi baseado em outros objetivos 

que não o de qeração de enerqia elétrica? (sim/não)
NÃO

V o lta r  a o  M E N U  - P ré -R e la tó r io

O va lo r da  Área do Reservatório no NA MÁX. MAXIMORUM é 
obtido automàticamente a partir da soma dos valores de ÁREA 
ALAGADA TOTAL de cada Município, informados na  aba

Deve ser comprovado documentalmente jun to  ao Projeto Básico, 
caso o  dim ensionam ento do reservatório ter sido baseado em outros 
objetivos que não o de geração de energia elétrica.
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c a r a c te r ís t ic a s  té c n ic a s
V olta rao  MENU - Pré-Relatório

CÓDIGO U.NICO DE EMPREENDIMENTO DE GERAÇÃO (CEG): PCH.PH.RJ.034451-6.01

✓ DESPACHO DE DRI (ou Registro Ativo de  PB): 562

✓
DATA DO DESPACHO DE DRI (ou Registro Ativo de PB) 

(dd/mm/aaaa):
03 fl3/16

✓ p o t ê n c ia  l íq u id a  (kW): 17.602,75

✓ ENERGIA MEDIA TOTAL (kWmécSo): 9.624,00

POTÊNCIA INSTALADA TOTAL (kW): 17,700.00

FATOR DE CAPACIDADE: 0,54

CASA DE FORCA

✓ TIPO: Abrigada

✓ NUMERO DE UNIDADES (qtde): 1

✓ AO  P É  DA BARRAGEM? (sim/não) NAO

INSTALAÇÕES DE TRANSMISSÃO DE INTERESSE RESTRITO A  CENTRAL GERADORA flNDICATIVA)

✓ EXTENSÃO (km): 16,70

✓ TENSÃO (kV): 138,01

✓ CIRCUITO (Simples ou Duplo): Simples

✓ TIPO DE CABO: Tipo C AA,bitc ia 397,5 (KCMIL)

✓ RESISTI VIDADE (Ohm/km): 0,17

In s tn jçò es  gera is:
1) O CEG é  um  código único :nstiluido pela ANEEL para Iodos empreendimentos. E possível 
verificar se o  empreendimento já  tem cód igo CEG no link: 
htSD:/AMw2.aneel.aov-bt/scqfConsul1a Emoreendimento.asp
Caso ainda não exista C EG  para o  empreendimento, deixar o  cam po em  branco.

2) Os valores de Potência Instalada e  Liquida deverão obedecer a definição constante na 

Resolução Normativa n° 583/2013.

3) A  ENERGIA MÉDIA TOTAL é  a soma da energia agredaga por todas as unidades geradoras. 

Não é a Energia Média Liquida, na qual se descontam  as perdas por consumo inlem o e  Linha de 
Transmissão.

A) O valor da  POTÊNCIA INSTALADA TOTAL e delerm inado pe la soma das Potências 
Instaladas de cada Unidade Geradora. Considera-se Potência Instalada de um a Unidade 
Geradora o  menor (limintante) entre: P oténaa Unitária Nominal do Gerador vezes o  seu Fator de 

Potência; ou  a Potência Unitária Nominal da Turbina.

5) O valor do  FATOR DE CAPACIDADE é calculado automaticamente a  partir do campo 
ENERGIA MÉDIA e  do  campo POTÊNCIA INSTALADA TOTAL.

BARRAGEM

I PO DÊ ESTRUTURA /  MATERIAl Concreto

✓ COMPRIMENTO TOTAL DA C RISTA (m): 78,30

CIRCUITO HIDRÁULICO DE GERACÁO

CANAL/TUNEL DE ADUÇAO:

✓ COMPRIMENTO (m): 4.496,20

✓ .A R G ..R A  MEDIA l  SEÇÃO (m/rrE): 6/30 .77

CONDUTO/TUNEL FORÇADO/GALERIA

✓ NUMERO DE UNIDADES (qlde): 1

✓ D IÃM ÉTR Ò iN TER N Ó lm i 2,70

✓ COMPRIMENTO MÉDIO (m): 125,00
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UNIDADE GERADORA 1:
✓ TIPO DA TU R B IN A I. Francis
✓ POTÊNCIA UNITARJA NCMINAL DA 'U R 3  NA 1 (kWV 6.082,47

✓ RENDIMENTO NOMINAL D A  TURBINA 1 K Y S3.0%
✓ VAZÃO NOMINAL UNITÁRIA DA TURBINA 1 ,W /sV 8.32
✓ VAZÃO MAX1MA UNITÁRIA DA TU R B IN A I (rrp/s): 8.32
✓ VAZÃO MINIMA UNITARIA DA TURBINA 1 (nP/sl: 4,16

✓ POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL DO GERADOR 1 (kVA): 6.555,56

✓ RENDIMENTO NOMIN.AL D O  GERADOR 1 {%) 97,0%

✓ TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 1 (kV) 13,80

✓ FATOR DE POTÊNCIA D O  GERADOR ■ (p.u.) (0,00 a 1.00): o.so

UNIDADE GERADORA 2:

✓ TIPO DA TURBINA 2: F rands

✓ POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL D A  TURBINA 2 (kW): 6.082,47

✓ RENDIMENTO NOMINAL D A  TURBINA 2  (%): 93,0%

✓ VAZÃO NOMINAL UNITÁRIA D A  TURBINA 2 (m-fs): 8,32

✓ VAZÃO MÁXIMA UNITÁRIA DA TURBINA 2 (rrP/s): 8,32

✓ VAZÃO MlNIM A UNITÁRIA DA TURBINA 2  (rrfls ): 4,16

✓ POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL D O  GERADOR 2 (kVA) 6.555,56

✓ RENDIMENTO NOMINAL D O  GERADOR 2  (%) 97,0%

✓ TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 2 (kV): 13,80

✓ FATOR DE POTÊNCIA DO GERADOR 2  (p.u.) (0,00 a  1,00): 0,90

UNIDADE GERADORA 3:

✓ TIPO DA TURBINA 3: F rands

✓ POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL D A  TURBINA 3  (k ‘A ): 6.082,47

✓ RENDIMENTO NOMINAL DA TURBINA 3 (%) 93,0%

✓ VAZÃO NOMINAL UNITÁRIA DA TURBINA 3 (mVs): 8,32

✓ VAZÃO MAXIMA UNITARIA DA TURBINA 3  (mVs): 8,32

✓ V.AZÃO MlNIM A UNITÁRIA DA TURBINA 3  (mVs): 4,16

✓ POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL DO GERADOR 3  (kVA): 6.555.56

✓ RENDIMENTO NOMINAL D O  GERADOR 3 (%) 97,0%

✓ TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 3  (kV) 13,80

✓ FATOR DE POTÊNCIA D O  GERADOR 3  {p.u.) (0,00 a 1,00): 0,90

UNIDADE GERADORA 4:

TIPO DA TURBINA 4:

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL U A  1URBINA 4 (kW)

RENDIMENTO NOMINAL D A  TURBINA 4 (%):

VAZÃO NOMINAL UNITÁRIA D A  TURBINA 4  (mVs)

VAZÃO MÁXIMA UNITÁRIA DA TURBINA 4 (rrWs):

VAZÃO MÍNIMA UNITÁRIA D A  TURBINA 4  (nP/s):

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL DO GERADOR 4 (kVA):

RENDIMENTO NOMINAL DO GERADOR 4  (%)

TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 4  (kV):

FATOR DE POTÊNCIA DO GERADOR 4  (p.u.) (0,00 a  1,00).

UNIDADE GERADORA 5:

TIPO DA TURBINA 5:

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL DA TURBINAS (kW):

RENDIMENTO NOMINAL D A  TURBINA 5  fü )

V.AZÃO NOMINAL UNITARIA D A  TURBINA 5 (mJ/s):

VAZÃO MÁXIMA UNITARIA D A  TURBINA 5  (nrts):

VAZÃO MlNIM A UNITÁRIA D A  TURBINA 5 (nP/s):

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL DO  GERADOR 5  (kVA):

RENDIMENTO NOMINAL D O  GERADOR 5  (%)

TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 5 (KV):

FATOR DE POTÊNCIA D O  GERADOR 5  (p.u.) (0.00 a 1,00):

A lerçào: potência e energia sem pre em  kW. e náo em  MW. 
(I.C-DOkW =  I  MW)
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UNIDADE GERADORA 6:

TIPO D A  TURBINA 5:

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL DA TURBINA 6 (kW):

RENDIMENTO NOMINAL DA TURBINA 6  (%):

VAZÃO NOMINAL UNITÁRIA DA TURBINA 6  (mVs):

VAZÃO MAXIMA UNITÁRIA DA TURBINA 6  (mVs):

VAZÂO MÍNIMA UNITÁRIA D A  TURBINA 6  (rrf/s):

POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL DO GERADOR 6 (kVA):

RENDIMENTO NOMINAL DO GERADOR 6  (°í)

TENSÃO NOMINAL D O  GERADOR 6  (kV):

FATOR DE POTÊNCIA DO GERADOR 6  (p.u.) (0,00 a 1,00):

UNIDADE GERADORA 7:

TIPO DA TURBINA 7:

POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL D A  TURBINA 7 (kW):

RENDIMfcN 10  NOMINAL U A  TURBINA 7 (“* ) :

VAZÃO NOMINAL UNITARIA DA TURBINA 7 jmVs):

VAZÃO MÁXIMA UNITÁRIA DA TURBINA 7 (m>/s):

VAZÃO MÍNIMA UNITÁRIA DA TURBINA 7 (rrf/s):

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL D O  GERADOR 7 (kVA):

RENDIMENTO NOMINAL D O  GERADOR 7 (M)

TENSÃO NOMINAL D O  GERADOR 7 (kV):

FATOR DE POTÊNCIA D O  GERADOR 7 (p.u.] (0,00 a  1,00):

UNIDADE GERADORA 8:

TIPO DA TURBINA 8:

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL D A  TURBINA 8  (kW):

RENDIMENTO NOMINAL D A  TURBINA 8  (%]:

VAZÃO NCMINAL UNITARIA DA TURBINA 8 inP/s):

VAZÃO MÁXIMA UNITARIA DA TURBINA 8  (rrP/s):

VAZÃO MÍNIMA UNITÁRIA DA TURBINA 8 (irf/s):

POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL DO GERADOR 8  (kVA):

RENDIMENTO NOMINAL DO GERADOR 8  (%)

TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 8  (kV):

FATOR DE POTÊNCIA D O  GERADOR 8 (p.u.) (0,00 a  1,00):

UNIDADE GERADORA 9:

TIPO D A  TURBINA 9:

POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL DA TURBINA9  (kW):

RENDIMENTO NCMINAL D A  TURBINA 9  (%):

VAZÃC NCMINAL U N I'A R IA D A  TLR B IN A 9  imVsV

VAZÃO MÁXIMA UNITÁRIA O A T -R B IN A  9 (nffls):

VAZÁO M ÍNIM A UNITÁRIA DA TURBINA 9  (irf/s )

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL DO GERADOR 9  (kVA):

RENDIMENTO NOMINAL DO GERADOR 9  (K )

TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 9  (kV):

FATOR DE POTÊNCIA DO GERADOR 9  (p.u.) (0 00  a  1,00):

UNIDADE GERADORA 10:

TIPO DA TURBINA 10:

POTÊNCIA UNITÁRIA NOMINAL DA TURBINA 10 (kW):

RENDIMENTO NOMINAL D A  TURBINA 10 (%]:

VAZÃO NCMINAL UNITÁRIA D A  TURBINA 10 (m’ /s)

VAZÃO MÁXIMA UNITARIA D A  TURBINA 10 (nWs):

VAZÃO MÍNIMA UNITARIA DA TURBINA 10 (mVs):

POTÊNCIA UNITARIA NOMINAL D O  GERADOR 10 (kVA):

RENDIMENTO NOMINAL D O  GERADOR 10 (%)

TENSÃO NOMINAL DO GERADOR 10 (kV):

FATOR DE POTÊNCIA DO GERADOR 10 (p.u.) (0,00 a 1,00):

V ollar ao MÉNU - Pré-Relatório

48513.000415/2018-00-3 (VIA 001) (ANEXO: 003)



CURVA COTA x ÁREA x VOLUME
C O E F IC IE N T E S  DO P O LIN O M IO  C O T A  X A R E A

V AO -4 ,31E +0 8
V A1 1.40E +07
✓ A2 -1 ,69E +0 5 In s tru ç õ e s  q e ra is :

A3 9.1 4E +02 1) 0  po linôm ios são  d o  fo rm a to : A 4 * X4 +  A 3 * X3 +  A2 * X2 +  A1 * X  +  AO

■/ A4 -1 .85E +0 0 2) A p re se n ta r pon tos de  m e tro  e m  m e tro  (n o  m in im o), de sd e  a co ta  m in im a  a té  a
co ta  m áxim a.

C O E F IC IE N T E S  DO P O LIN O M IO  C O T A  X V O L U M E  3 ) D eve have no m in im 0  5 Pon tos  Para as C urva s-
✓ AO -1,40E-fO 9
✓ A1 4,58E +07
✓ A2 -5 ,63E +0 5
✓ A3 3,07E-K)3
✓ A4 -6,29E-K)0

P O N TO S  D A S  C U R V A S  C O TA  x Á R E A  x V O LU M E  DO R E S E R V A T Ó R IO
C O TA  (m ) Á R E A  (km 3) V O L. (h m 3)

1 118,00 - -

2 119,00 0 ,00 0 ,00

3 120,00 0,00 0 ,00

4 121,00 0,00 0 ,00

5 122,00 0,00 0 ,00

6 123,00 0,00 0,01
7 124,00 0,01 0,01

8
9
10
11
12
13
14
15
15
17
18
19
20

V o l t a r  a o  M E N U  -  P r é - R e la t ó r io
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CURVA-CHAVE DO CANAL DE FUGA
C O E FIC IE N TE S  DO P O LIN O M IO  DO C A N A L  DE FU G A

✓ AO 3.43E+01
✓ A1 6,82E-02
✓ A2 -6 .22E-04
✓ A3 3,23E-06
✓ A4 -6 .12E-09

PO NTO S D A  C U R VA  C H A V E  DO C A N A L  DE FU G A

V A Z Ã O  (m 3/s) N A  JUSANTE ( m )

✓ 1 2,49 34,49
✓ 2 4,98 34,65
✓ 3 9,87 34,94
✓ 4 14,76 35,20
✓ 5 19,66 35,45
✓ 6 24,55 35,67
✓ 7 29,44 35,87
✓ 8 34,33 36,05
V 9 39,22 36,22
✓ 10 44,12 36,37
✓ 11 49,01 36,51
✓ 12 53,90 36,64
✓ 13 58,79 36,76
✓ 14 63,68 36,88
✓ 15 68,58 36,98
✓ 16 73,47 37,08
✓ 17 78,36 37,17
✓ 18 83,25 37,26
✓ 19 88,14 37,34
✓ 20 93,04 37,43
✓ 21 97,93 37,51
✓ 22 102,82 37,59
V 23 205,64 39,20

V o l t a r  a o  M E N U  - P r é - R e la tó r io

In s tru ç õ e s  q e ra is :
1) A  curva-chave de ve  ter seus pa râm etros ca lib rados pa ra  as vazõ es na 
fa ixa de m otorização, en tre  50 %  da vazão m ín im a m édia  do  h is tó rico e 
2 00%  da m áxim a m édia  do  histórico.
2 ) O s valores de  vazões na C oluna C IO  a C 32 já  são  preench idos 
au tom aticam ente, con fo rm e os dados in fo rm ados na aba "Sé rie  de 
vazões m édias m ensais".
3 ) D eve-se p reencher os N.A. de  jusan te  (C oluna D10 a D32) 
correspondentes às vazões indicadas.

V o l t a r  a o  M E N U  -  P r é - R e la tó r io
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LIC EN C IAM ENTO  A M B IE N T A L
LICENCIAMENTO AMBIENTAL______________________________________V o lla r  a o  M E N U  - P ré -R e la tó r io

Existe licenca? Não

Número
Orqão emissor
Data de emissáo (dd/mm/aaaa)
Data da Validade (rtíArjn/aaaa)
Vazâo remanescente (rrf/s)
Data de protocolo da nova solicitação

V o lla r  a o  M f  NU  - P ré -R e la ló iio

1) As ínlormaçíies devem ser obrigatoriamente preenchidas, casojá haja Licença 
Ambiental;
2) Náo existindo Licença, não é necessáno preencher os campos.
3) Caso tenha sido protocolado solicitação de nova licença ainda na validade da 
anterior, Intormar a data do protocolo no campo 'Data de protocolo da nova
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OUTORGA DE USO DA ÁGUA
OUTORGA DE USO DA ÁG U A _______________________________ [ V o l t g r  9 9  M E N IJ  - P ré -R e la tó r io

Existe licença? Não

Tipo de Licença

Número
O rqão Emissor

Data de em issão (dd/mm/aaaa)

Data da Validade (dd/mm/aaaa)

Vazão de usos consuntivos (mVs)

In s tru ç õ e s  ae ra is

1) A  Declaração de  Reserva de  D isponibilidade H idrica - DRDH é solic itada pela 
própria ANEEL, após análise do Sum ário Executivo.
2) As inform ações só  devem ser preenchidas pelo interessado, se  já  tive r sido 
em itida DRDH para 0 aproveitamento.

V o l t a r  a o  M E N U  - P ré -R e la tó r io
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Vollar.ac M£ütU..:.g(é-H£lõUicia

Em caso de dúvidas c  pedidos de esclarecimentos, contate diretamente o técnico responsável, por e-mail ou telefone.
Telefone da secretaria da SCG: (61) 2192-8976 ou 8753

Perguntas e dúvidas frenuentes:
1) Fazer o Sumário Executivo substitu i fazer o Projeto Básico?
Náo. 0  Sumário Executivo é apenas rrm resumo do Projeto Básico. Por meio do Sumário Executivo á que sào repassadas apenas as informações que a ANEEL usa em seus procedimentos o bancos de dados - possrbilidando uma análise mais célere 
e menos erros. O Projeto Básico correspondente também deve ser enviado à ANEEL e  poderá vir a ser consultado. Podanlo, devem existir tanto o  Sumário Executivo, quanto o  Proielo Básico, sempre com as mesmas informações.

2) Posso preencher os campos obrigatórios (em vermelho) com ou "Não se aplica"?
Náo. As informações obrigatórias sâo parâmetros minlmos necessários paro a oluaçSo da ANEEL e indispensáveis quando se executa um bom Projeto Básico. Desso forma, os campos obngatónos sempre devem ser preenchidos com ao Informações 
levantadas no Projeto Básico.

3) Posso preencher somente os campos obrigatórios (em vermelho) e deixar os campos não-obrigatórios (em azul) em  branco?
Não. Sempra que a informação existir, ela deverá ser fornecida. Os campos não-obrigatórios (em azul) servem para infomiações que podem não existir, como por exemplo: mais de uma empresa interessada no processo; ou mais de um  munlcipio 
atingido polo reservatório.

4) Posso enviar para a ANEEL o Sumário Executivo com pendências?
Não. Como o objetivo do Sumário Executivo è  simplificar análises e dar celeridade para a etapa de Projeto Básico: a existência de pendências impede o  bom desempenho e não deve ocorrer.

5) Como protocolo os documentos na ANEEL?
Há duos possibilidades: no Protocolo Geral (hltp:/Avww.oneel.gov.br/servicos-de-protocolo) ou no Protocolo Digital (http:ftoww.aneel.gov.brfcrotocolo-digilal). Mais infomiações podem ser encontradas nos respectivos links.

6) Devo protocolar o Sumário Executivo e o Projeto Básico impresso e em meio dig ital (CD, DVD, HD-externo, etc)?
Não, Conforme a REN 673/2015, a ANEEL receberá o Sumário Executivo e o  Projeto Básico somente em meio digital (CD. DVD, HD-externo, etc), Dessa forma, è primordial que se mantenha o  Sumário Executivo no formato \XLSX" para que a 
ANEEL possa dar celeridade ás análises o procedimentos Internos. Portanto, não ó  preciso realizar nenhuma impressão.

Vp ltar ao  M ENU :  Pré-Relatório
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-> S istem a de ART - Preenchimento de ART<— Page 1 o f 1

n CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA  
DO ESTADO DE SÃO PAULO

A v. B rig . Faria L im a. 1059 - Pinheiros - SHo Paulo - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 11

A R T
Anotação de Responsabilidade Técnica 

Lei Federal NQ. 6 .496  de 0 7 /1 2 /7 7

1 -  N °  D A  A R T

9 2 2 2 1 2 2 0 1 0 1 1 0 7 5 7 8

C O N T R A T A D O
2 - No DO CREASP DO PROFISSIONAL 
5 0 6 2 3 4 3 6 9 2  _________

3 - NO DO CPF DO PROFISSIONAL 
0 5 6 2 8 0 2 9 6 7 0

4 - NOME DO PROFISSIONAL 
J A D IR  DE SOUZA M O REIRA

5 - TITULO DO PROFISSIONAL 
E n ç je n l ie n ^ ^ a r to ^ f ^ n c ^ ^ ^ ^

A R T

6 - TIPO DE ART 
1 -O b ra /S e ry ic o

7 - VINCULADA A ART N° 
9 2 2 2 1 2 2 0 1 0 1 1 0 7 4 6 4

8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 
1 -  Não

9 - ALTERAÇAO/COMPL./SUBST. DA ART 
2 -  S im  ______

10 - SUBEMPREITADA 
2 -  Sim

A N O T A Ç A O
11 - CLASSIFICAÇAO DA ANOTAÇAO 
1 -  R esponsab ilidade Principal

.2 - AREA DE ATUAÇAO 
* - C a rto g ra fia , 
Seodesia^Togogi^fia^

13 - TIPO DE CONTRATADO 
1 - Pessoa Juríd ica

E M P R E S A  C O N T R A T A D A
14 - NO DE REGISTRO NO CREA 
0 6 7 3 4 0 7

15 - NOME COMPLETO
SERVIÇO S AEREOS IN D U S T R IA IS  S .I .  LTDA

16 - CGC/CNPJ 
0 6 0 0 6 3 7 8 0 0 0 1 8 9

17 - CLASSIFICAÇAO 
1-E m p resa  P rivada

C O N T R A T A N T E
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA /  SERVIÇO 

a r In v e s tim e n to s  S.A. _________________A Iujjí

19 - TELEFONE P/ CONTATO 
£ £ 1 ^2 1 8 4 9 6 0 0 1

20 - CPF/CNPJ 
0 8 3 6 4 9 4 8 0 0 0 1 3 8

D A D O S  D A  O B R A  /  S E R V IÇ O  O B J E T O  D O  C O N T R A T O
21 - ENDEREÇO DA OBRA /  SERVIÇO 
Rio M acae -  RJ ______

22 - CEP 
0 0 0 0 0 -0 0 0

C L A S S IF IC A Ç A O

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇAO 26 - ATIVIDADES TÉCNICAS

A 1 7 0 3 39 77 30 37

27 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS SOB SUA RESPONSABILIDADE OU DO CARGO/FUNÇAO
P ro je tos  e  estudos execu tad o s  a tra v é s  de fo to s  e d ocum entos  com  aqu is icao  d e  dados p ara  serv iços de  
le v a n ta m e n to  por p e rfila m e n to  a la s er e re s titu iç ão  de dados top og rá fico s  d eco rren tes  de a e ro fo to g ra m e tria  
p a ra ^ jjro je to ^ ^ ^ jt io J ^ la c a ^ ^ o c a liz a d o no Estado do Rio de Jane iro . _________________________ _

R E S U M O  D O  C O N T R A T O
NQ E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇOES, PRAZO, CUSTOS, ETC.
C o n tra to  de p res tacao  d e  serv iço  de a e ro le v a n ta m e n to  a laser com  o rto fo to s  d ig ita is  g eo re fe ren c iad as . 
D ata de e fe tiv a  p artic ip ação  do p ro f is s io n a l:1 6 /0 1 /2 0 1 0
28 - VALOR DO 
CONTRATO

29 - DATA DO 
CONTRATO

30 - DATA IN IC IO  DA 
EXECUÇÃO___________

31 - 10% ENTIDADE DE 
CLASSE

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR

1 6 3 ;5 4 8 É0 0 1 4 /0 1 /2 0 1 0 1 6 ^ 0 1 ^ 2 0 1 0 3 1 ,5 0

A S S IN A T U R A
Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos term os aqui anotados, o 

atendim ento  às regras de acessibilidade previstas nas Norm as Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em  especial o Decreto n ° .5 .2 9 6 /2 0 0 4 , para os p ro jetos de construção, reform a ou 
am pliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em  mudança d é  destinação

jsos)  p a ra  es tes  fins .
33 - LOCAL E DATA PROFISSIONAL CONTRATANTE

Sao Paulo  
1 5 /0 4 /2 0 1 0 Ja d ir D e Souza M oreira n ve s tim e n to s  S.A. f

CfÍO bs:
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional
- Linha digitável:

http://servonline.creasp.org.br/prodonline/prodart/prodart5_corpo.php?NRART-92221... 15/4/2010
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|— i S R l  « X F  V AVISO DE LANÇAMENTO 
1 K d o c o n n e c t b a n k

Pagamento de Títulos
:j i Emissão 15/04/2010 -15:17:12

: '> i ■ . : f . . ■ ' ’

Nome \ s 

SERVIÇOS AEREOS INDUSTRIAIS S I LTDA
Conta Corrente

0913-1680882
Data de Vencimento

24/04/2010

Linha Digitável

00199.22210 29222.122011 01107.578211 5 45820000003150
Data do Pagamento

15/04/2010
Valor

31,50

Informações Complementares 
a rt - macae »

Ficha de Compensação 
T ítu lo  de o u tro  banco

Número do Documento 
0721020

O HSBC não se responsabiliza por encargos e/ou multas que possam ocorrer pela devolução do título pelo banco destinatário ou pelo 
cedente, nos casos de insuficiência ou erro no número, data de vencimento, valor, data do pagamento ou em outro dado informado 
pelo cliente. A devolução deste título será estornada a crédito da conta corrente debitada.
G uardar este av iso  de lançam ento , jun tam en te  com  o títu lo  o rig ina l, pe lo  prazo m ín im o  de 180 (cen to  e o iten ta ) d ias a con tar 
da data do pagam ento.
Para mais informações, ou esclarecer qualquer dúvida com relação a este lançamento, entre em contato com o Phone Centre do 
HSBC - Pessoa Jurídica, pelo telefone 4004-3779, para as capitais e as seguintes cidades: Bauru, Cachoeira de Itapemirim, 
Campinas, Cascavel, Caxias do Sul, Coari, Divinópolis, Feira de Santana, Governador Valadares, Ilhéus, Imperatriz, Joinville,
Juazeiro do Norte, Juiz de Fora, Lages, Londrina, Marabá, Maringá, Montes Claros, Pato Branco, Pelotas, Petrolina, Picos, Poços de 
Caldas, Ponta Grossa, Presidente Prudente, Ribeirão Preto, Rio Verde, Rondonópolis, Santa Maria, Santarém, Santos, São José do 
Rio Preto, São José dos Campos, Sorocaba, Uberlândia, Vitória da Conquista e nas demais localidades: 0800-701-3779 , ou com o 
gerente de sua conta corrente.

■j

Boleto de Cobrança 

&  BANCO DO BRASIL

Agência/Código do Ccdm^^3^6-^ 4̂ P783^ ^ R° ^ '  D°  ESTAD0 DE SÃ0  PAULO
Nosso Número 9 2 2 2 1 2 2 0 1 0 1  10 7 5 7 8

(Sa Üa u o : JADIR DE SOUZA MORFIRa '
[Data de Emissão: V5/04/2Qin M QREIRA

IKT N °92221220101l0 7 fi7 ?
/A L O R    —

Page 1 o f 1 

Recibo do Sacado

CREASP:5062343692|
^ a ^ e V e n c im e n to :  24 /n4/?n i  o

■ A quitaçao do « o  ocorrerá so m m e  ap™

l l l lp o W / ** »» .. — ---

Autenticação Mecânica
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* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a 
subsidiar as decisões da Agência. 
 
\SCG\NT\136\NT_067AV1602 48524.001021/2018-00 

Nota Técnica nº 63/2018-SCG/ANEEL        
 

Em 16 de fevereiro de 2018. 
 
 

Processo nº: 48500.004085/2015-85 
 
Assunto: Sumário Executivo referente à Pequena Central 
Hidrelétrica Macaé, com Registro de Intenção à Outorga 
de Autorização conferido à Ipar Participações Ltda., por 
meio do Despacho nº 562, de 3 de março de 2016, c/c 
Despacho nº 2.688, de 6 de outubro de 2016, localizada 
nos municípios de Macaé e Casimiro de Abreu, estado do 
Rio de Janeiro. 

 
 
I – DO OBJETO  
 
1. Firmar entendimento quanto à adequabilidade do Sumário Executivo referente à Pequena Central 
Hidrelétrica (PCH) Macaé, com 17.700 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de 
Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.RJ.034451-6.01, com Registro de Intenção à Outorga de Autorização 
(DRI-PCH) conferido à Ipar Participações Ltda. (Ipar), por meio do Despacho nº 562, de 3 de março de 2016, c/c 
Despacho nº 2.688, de 6 de outubro de 2016, localizada no rio Macaé, sub-bacia 59, na bacia hidrográfica do 
Atlântico Leste, nos municípios de Macaé e Casimiro de Abreu, estado do Rio de Janeiro. 
 
II – DOS FATOS 
 
2. Em 12 de agosto de 2015, o Despacho n° 2.622 aprovou os Estudos de Inventário Hidrelétrico do 
rio Macaé, onde foram identificados 3 aproveitamentos hidrelétricos, dentre os quais a PCH Macaé. 
 
3. Em 3 de março de 2016, por meio do Despacho nº 562 (DRI-PCH), foi conferido o Registro de 
Intenção à Outorga de Autorização à Ipar Participações Ltda. e à Alupar Investimento S.A. Em 6 de outubro de 
2016, o DRI-PCH foi alterado de maneira a ter como única titular a Ipar Participações Ltda. 

 
4. Em 5 de janeiro de 2018, a interessada protocolou1 o Sumário Executivo referente a esse 
empreendimento.  

 
III – DA ANÁLISE 
 
5. Trata-se da solicitação formulada por Ipar Participações Ltda. para emissão do Despacho de 
Registro de Adequabilidade do Sumário Executivo (DRS-PCH) referente ao processo de implantação e exploração 
da PCH Macaé. 
 

                                                        
1 Por meio da correspondência s/n, Documento nº 48513.000415/2018-00. 
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FL. 02 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 
6. As informações prestadas à ANEEL são de total e exclusiva responsabilidade do interessado, 
conforme a Resolução Normativa n° 673, de 4 de agosto de 2015: 

 
Art. 10, § 6º: São de total e exclusiva responsabilidade do interessado e eventuais subcontratados o 
conteúdo, veracidade, consistência e legalidade das informações e documentos desenvolvidos, não 
os eximindo nas esferas civil, penal, administrativa e técnica, inclusive perante o CREA, 
compreendendo, também, os aspectos de segurança relacionados à barragem e demais estruturas 
do empreendimento. 

 
7. A análise da adequação do Sumário Executivo aos aspectos definidores do potencial hidráulico está 
apresentada nas subseções a seguir. 
 
III.1 – Adequabilidade do Sumário Executivo em relação ao Inventário 
 
8. Observa-se a partir das Tabelas 1 e 2 que o Projeto Básico apresentado não interfere na partição 
de quedas definida por meio do Despacho ANEEL nº 2.622, de 12 de agosto de 2015. 
 

Tabela 1 - Características da proposta de Sumário Executivo da PCH Macaé 
PCH Macaé Estudos de Inventário Sumário Executivo 

Localização do Barramento 22°24'8" S 
42°12'58,8" W 

22°24'3,58" S 
42°12'55,24" W 

NA Montante (m) 120,00 120,00 
NA Jusante (m) 35,00 35,72 
Queda Bruta (m) 85,00 84,28 
Área do Reservatório (km²) 0,01 0,00 
Potência (kW) 17.670 17.700 
Energia Média (kWméd) 9.700 9.624 
Vazão QMLT2 (m³/s) 20,37 20,61 

 
Tabela 2 - Informações do Inventário 

NOME DO RIO: Macaé ESTADO: RJ SUB-
BACIA: 59 

DESPACHO: 2.622 DATA: 12/08/2015 
AUTOR: Alupar Investimento S.A. 

POTÊNCIA: 66.450 kW EIXOS 
IDENTIFICADOS: 3 (três) 

 
Características dos eixos adjacentes à PCH em análise 

Aproveitamento a 
montante 

Coordenadas da Casa de 
Força 

NA Montante 
(m) 

NA Jusante 
(m) 

Potência 
(kW) 

Condição 

Casimiro de Abreu 22°24'2,95" S 
42°12'54,59" W 315,00 120,00 27.280 

Disponível 
(inventariado) 

 
                                                        
2 Vazão Média de Longo Termo. 
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FL. 03 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 

Aproveitamento a 
jusante 

Coordenadas do Limite 
Máximo do Reservatório 

NA Montante 
(m) 

NA Jusante 
(m) 

Potência 
(kW) 

Condição 

- - - - - Não existe 
 
 
III.2 – Aspectos de Gestão 
 
9. As Tabelas 3, 4 e 5 apresentam informações quanto à responsabilidade técnica e ao licenciamento 
ambiental. 

 
Tabela 3 - Responsabilidade Técnica 

Empresa Projetista: VLB ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
Responsável Técnico Nº ART Nº Registro Responsabilidade 

JOSE HENRIQUE RODRIGUES LOPES 20175350320 MG-12545/D Responsável Geral do Projeto  
JADIR DE SOUZA MOREIRA 92221220101107578 0673407 Estudos cartográficos e topográficos 
JOSÉ BERNARDINO BOTELHO 20175370054 MG-6742/D Estudos geotécnicos 
MARCELO MIRANDA BOTELHO 20175370372 MG-73456/D Estudos hidrológicos 
BRUNO LUIZ CASTRO MARTINS 20175370526 MG-72558/D Estudos energéticos 
MARCELO ROSSI CAMPOS 20175370208 MG-63432/D Estruturas extravasoras 

 
Tabela 4 - Licenciamento Ambiental 

Tipo de licença  -  

Número  -  
Órgão emissor  -  
Data de emissão  -  
Validade  -  
Vazão remanescente  -  

 
Tabela 5 – Uso de Recursos Hídricos 

Tipo de Licença  -  

Número  -  
Órgão Emissor  -  
Data de emissão  -  
Validade  -  
Vazão de usos consuntivos  -  

 
 
III.3 – Análise da adequação do Sumário Executivo ao potencial hidráulico 
 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F5BE6BD90043E371. 

48524.001021/2018-00



 

* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a 
subsidiar as decisões da Agência. 
 
\SCG\NT\136\NT_067AV1602 

 
 
FL. 04 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 
10. Do ponto de vista técnico, as análises procedidas sobre os documentos apresentados indicam que 
as características técnicas do aproveitamento, constantes nas Tabelas 6, 7, 8 e 9, atendem ao uso ótimo do 
potencial hidráulico. 
 

 
Tabela 6 – Estudos de Cartografia e Topografia  

Queda e níveis operacionais  A queda do Sumário Executivo é inferior, mas a empresa apresentou justificativas 
técnicas para a diferença. Segundo a Ipar, houve aumento do nível normal de jusante 
em virtude de atualização da curva-chave após as campanhas hidrométricas. 

 
 

Tabela 7 - Estimativa de vazões médias mensais no eixo do barramento da PCH Macaé 
METODOLOGIA 

ADOTADA: Transposição direta por relação de área de drenagem do posto base. 

  
Área de Drenagem 

da PCH (km²): 485,78 NOME DO RIO DA USINA: Macaé 

  
POSTO FLUVIOMÉTRICO DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO NOME RIO A.D. (km²): 
59125000 Galdinópolis Macaé 104,00 

  
POSTOS FLUV/PLUV UTILIZADOS PARA PREENCHIMENTO DAS FALHAS 

CÓDIGO NOME RIO A.D. (km²): 
59135000 Piller Bonito 71,00 
59120000 Macaé de Cima Macaé de Cima 67,00 
58651980 UHE Ilha dos Pombos Paraíba do Sul 34.300,00 

  
 

Tabela 8 - Série de vazões máximas 
VAZÃO DE PROJETO (m³/s): 787,00 TR (anos): 1.000 
TIPO DE VERTEDOURO: Superfície 
TIPO DE ESTRUTURA DA BARRAGEM: Concreto 

NOME DO RESP. TÉCNICO: MARCELO ROSSI CAMPOS 
MG-63432/D 

Nº DA 
ART3 20175370208 

  
POSTO FLUVIOMÉTRICO DE REFERÊNCIA 

CÓDIGO NOME RIO A.D. (em km²): 
59125000 Galdinópolis Macaé 104,00 

 
 

Tabela 9 – Parâmetros adotados nos estudos econômico-energéticos 

Estudos Energéticos A potência de 17.700 kW e o fator de capacidade de 0,54 são compatíveis 
aos estimados nos estudos de inventário, considerando uma tolerância de 

                                                        
3 Documento nº 48513.000415/2018-00-2 (ANEXO: 002) 
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FL. 05 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 

10% . 
 
11. Anexo a esta Nota Técnica está apresentada a série de vazões médias mensais estimadas no 
trecho da PCH conforme a metodologia indicada na Tabela 7. 
 
III.4 – Parâmetros de Garantia Física 
 
12. Os parâmetros apresentados no Sumário Executivo, sintetizados na Tabela 10, são de 
responsabilidade do interessado e serão utilizados pelo Ministério de Minas e Energia (MME) para cálculo da 
Garantia Física, nos termos da Portaria MME nº 463, de 3 de dezembro de 2009, após a apresentação da Licença 
Ambiental e da Declaração de Reserva de Disponibilidade Hídrica (DRDH), desde que compatíveis com estes. 
 

Tabela 10 - Parâmetros de Garantia Física homologados 
PCH Macaé Sumário Executivo 

Coordenadas do eixo do barramento 22°24'3,58" S 
42°12'55,24" W 

Coordenadas da casa de força 22°25'56,54" S 
42°11'5,33" W 

Potência Instalada Total (kW) 17.700 
Número de Unidades Geradoras 3 

Potência instalada por gerador (kVA) 6.555,56; 6.555,56; 
6.555,56 

Fator de potência por gerador (p.u.) (0,00 a 1,00) 0,90; 0,90; 0,90 
Potência instalada por turbina (kW) 6.082,47; 6.082,47; 

6.082,47 
Engolimento unitário mínimo por turbina (m³/s) 4,16; 4,16; 4,16 

Rendimento nominal por turbina (%) 93,0%; 93,0%; 93,0% 
Rendimento nominal por gerador (%) 97,0%; 97,0%; 97,0% 

TEIF: Taxa equivalente de indisponibilidade forçada da usina (%) 1,26% 
IP: Indisponibilidade programada da usina (%) 1,00% 

h: Perdas hidráulicas nominais (m) 3,36 
Hb: Queda bruta nominal (m) 84,28 

Perdascon: Perdas elétricas até o ponto de conexão (%) 0,25% 
Cint: Consumo Interno do aproveitamento (kW médio) 53,1 
qr: Vazão Remanescente do aproveitamento (m³/s) 4,13 
qu: Vazão de Usos Consuntivos a montante (m³/s) 0,00 

Série de Vazões Médias Mensais Conforme Anexo 
 

 
13. Assim, tendo em vista que estão atendidas as condições da REN 673/2015, deve ser emitido o 
DRS-PCH referente à PCH Macaé conforme solicitado por Ipar Participações Ltda., bem como o encaminhamento 
de documento Instituto Estadual do Ambiente - Inea/RJ, para fins da emissão da DRDH. O DRS-PCH também 
permite que o interessado requeira o Licenciamento Ambiental pertinente junto aos órgãos competentes. 
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FL. 06 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 
 
IV – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
14. A presente Nota Técnica tem amparo legal: 
 

a) Na Resolução Normativa n° 673, de 4 de agosto de 2015. 
 
 
V – DA CONCLUSÃO 
 
15. Em face do exposto, o Processo está em condições de ser finalizado pela SCG, por meio da 
emissão do DRS-PCH referente à PCH Macaé sob a titularidade de Ipar Participações Ltda. 
 
 
VI – DA RECOMENDAÇÃO 
 
16. Emitir o DRS-PCH e encaminhar documento Instituto Estadual do Ambiente - Inea/RJ, para fins da 
emissão da DRDH. 
 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
ALEXANDRE VASCONCELOS BORGES NETTO 

Especialista em Regulação 
 

De acordo: 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
HÉLVIO NEVES GUERRA 

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração  
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FL. 07 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 

ANEXO 
Série de vazões médias mensais informada para a PCH Macaé 

Ano JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 
1931 32,38 63,96 49,22 32,66 21,37 16,89 14,32 12,13 12,54 16,51 17,24 27,86 
1932 42,51 37,68 33,64 20,70 19,49 18,06 12,82 12,07 11,58 15,03 17,41 35,44 
1933 40,14 24,41 22,47 16,05 14,52 12,08 10,23 8,73 9,75 14,17 15,90 28,81 
1934 40,76 21,51 22,95 16,96 12,37 10,04 8,64 7,44 8,15 8,83 8,62 27,09 
1935 28,36 54,69 32,76 22,94 16,56 13,58 10,97 9,77 10,20 16,38 12,77 12,83 
1936 12,85 18,75 44,68 27,74 15,96 11,86 10,05 9,34 11,28 10,00 11,44 23,37 
1937 39,16 40,48 23,19 20,53 19,62 13,82 10,41 8,46 7,50 14,03 19,25 43,52 
1938 39,31 35,64 32,23 24,62 18,53 15,33 12,38 13,66 12,10 16,46 19,97 27,72 
1939 33,47 31,90 22,16 24,05 15,94 12,33 10,32 8,83 8,28 9,29 12,33 20,28 
1940 34,87 44,06 37,14 20,76 15,34 12,76 9,62 8,20 8,41 12,07 21,52 24,67 
1941 27,88 20,33 24,43 20,20 13,35 11,31 11,20 7,64 15,35 17,42 18,70 30,51 
1942 29,50 26,89 34,38 22,31 17,95 13,79 13,61 9,47 10,05 12,69 17,94 30,20 
1943 54,00 43,16 34,93 23,22 16,87 14,18 11,37 10,82 10,45 16,99 16,94 28,18 
1944 27,89 43,87 50,89 26,89 18,88 14,75 12,60 9,99 8,56 9,27 11,83 18,01 
1945 28,50 43,27 27,67 25,91 17,29 15,04 16,12 9,95 9,10 8,44 14,61 26,52 
1946 50,43 27,42 29,32 24,12 16,31 13,38 11,15 9,02 7,44 12,07 15,77 16,93 
1947 44,26 48,35 75,79 36,05 24,49 17,89 20,34 16,56 18,00 19,33 22,84 37,31 
1948 35,19 44,78 48,85 31,42 21,26 17,58 14,02 13,44 11,13 13,38 17,63 29,23 
1949 37,55 46,47 31,06 22,81 17,11 15,23 12,30 9,91 9,09 11,95 14,86 23,12 
1950 43,43 52,94 39,79 32,18 23,56 18,06 14,09 11,07 5,97 7,06 9,84 16,98 
1951 22,40 24,50 39,68 25,23 16,24 12,65 9,59 7,95 5,89 5,89 5,54 17,96 
1952 31,06 101,81 40,42 23,97 15,43 12,43 11,50 10,73 10,90 9,77 22,85 28,95 
1953 16,41 20,65 14,57 16,28 17,07 11,30 8,93 7,64 7,83 6,46 20,93 19,98 
1954 12,99 9,61 9,84 13,91 14,43 10,14 9,41 8,75 6,72 6,17 5,87 10,88 
1955 26,62 11,83 10,34 14,01 10,05 10,16 6,84 5,72 5,19 5,58 18,11 22,99 
1956 22,44 11,33 16,55 13,05 13,43 10,70 9,81 9,50 6,65 7,46 13,04 22,36 
1957 16,15 17,81 24,65 36,63 16,83 12,53 10,22 7,15 8,48 8,27 14,10 41,77 
1958 18,08 15,67 17,84 18,39 19,16 13,80 10,21 7,83 8,66 8,80 25,99 19,48 
1959 23,44 13,81 25,37 17,46 13,86 11,55 8,31 13,01 7,23 6,49 16,69 18,54 
1960 24,33 33,98 43,19 24,98 14,56 10,66 10,88 14,88 9,23 9,34 14,71 22,48 
1961 65,22 63,67 43,97 29,67 20,72 14,60 12,77 8,91 7,13 5,88 8,43 20,25 
1962 33,67 61,55 30,89 21,81 16,20 11,24 9,47 7,28 7,14 10,86 20,10 29,34 
1963 22,72 29,19 17,82 14,51 10,37 9,62 7,19 6,22 4,98 5,25 8,04 8,34 
1964 22,84 38,24 27,39 24,65 16,21 13,09 15,04 10,01 8,65 11,03 19,66 50,27 
1965 53,56 60,28 29,06 22,14 18,81 13,42 11,12 9,80 8,19 13,20 18,53 27,78 
1966 78,10 20,33 26,75 43,80 20,59 13,29 12,01 9,47 8,27 11,42 28,02 25,11 
1967 68,04 68,85 46,71 29,65 19,76 14,41 17,56 10,16 9,04 7,86 11,17 42,29 
1968 68,81 41,60 67,38 31,33 16,84 11,72 10,26 10,51 10,70 9,90 11,09 19,72 
1969 27,48 23,39 30,26 24,14 15,51 13,08 11,59 9,25 7,27 10,63 19,29 26,70 
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FL. 08 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 

Série de vazões médias mensais informada para a PCH Macaé 
Ano JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1970 29,88 15,46 13,24 11,57 8,77 7,79 8,18 7,05 7,89 10,07 19,59 14,76 
1971 12,03 21,45 31,18 14,39 11,16 11,88 9,55 10,57 17,42 15,68 37,99 58,31 
1972 28,68 27,10 38,86 24,62 16,50 12,53 10,44 9,27 10,28 15,45 17,39 24,83 
1973 30,60 54,92 26,04 19,98 21,82 13,66 12,33 10,19 10,73 14,67 31,36 25,24 
1974 35,36 22,99 23,08 25,01 16,77 14,79 10,36 8,74 8,02 10,80 10,38 22,31 
1975 39,32 26,69 21,08 23,00 19,25 14,74 12,11 9,12 9,06 14,61 16,46 19,24 
1976 19,06 25,32 20,59 16,81 15,24 11,13 10,79 10,87 11,18 15,43 20,20 42,20 
1977 36,33 22,16 16,35 25,90 16,22 11,89 9,90 8,54 8,97 8,94 25,44 49,67 
1978 93,81 39,80 23,22 23,15 17,99 13,74 11,08 9,74 7,82 8,05 15,79 17,05 
1979 46,70 102,82 71,15 43,13 21,24 14,10 15,16 11,03 12,88 11,04 22,33 34,42 
1980 75,69 57,34 19,55 20,07 13,01 10,56 9,16 9,60 9,61 16,22 26,29 57,76 
1981 66,81 48,80 45,12 50,67 25,34 15,96 14,29 10,42 8,66 9,36 16,59 66,72 
1982 59,98 37,81 75,13 64,72 28,92 18,55 13,62 17,39 12,48 18,61 14,20 27,26 
1983 50,75 28,06 32,12 28,31 23,83 28,08 16,19 12,32 24,20 23,53 29,20 35,47 
1984 28,02 20,01 22,37 29,38 19,34 13,05 10,55 10,16 8,62 8,89 15,16 20,36 
1985 54,94 51,72 51,74 31,22 21,40 15,03 11,52 9,87 9,52 9,20 17,44 20,80 
1986 30,05 28,42 24,59 22,45 16,43 12,09 11,69 9,19 9,82 8,06 12,13 21,10 
1987 36,70 29,46 28,89 23,84 17,85 16,09 11,51 9,34 9,20 7,89 12,18 23,28 
1988 18,09 41,52 24,69 21,56 20,30 17,08 13,66 10,22 8,36 12,20 22,59 21,11 
1989 39,19 24,10 30,39 32,36 22,73 18,50 14,96 11,29 10,79 11,57 12,63 27,28 
1990 15,16 13,22 18,28 26,31 19,51 13,62 12,35 10,55 12,00 12,91 17,70 14,74 
1991 56,91 38,62 29,65 29,03 20,63 16,49 12,54 10,28 12,99 14,19 12,27 18,37 
1992 38,97 22,44 15,32 13,40 12,89 9,04 8,88 7,63 14,13 17,47 22,65 47,80 
1993 25,08 17,96 20,41 20,60 16,24 13,97 10,47 8,42 10,02 10,91 9,17 12,52 
1994 37,11 20,02 47,92 52,38 23,35 16,78 12,95 10,14 8,44 9,27 13,55 39,45 
1995 20,47 30,13 17,66 14,31 14,04 10,85 9,52 8,02 10,15 11,55 15,99 21,04 
1996 25,85 22,64 23,65 21,06 15,87 13,19 10,29 9,12 13,78 10,64 26,43 26,14 
1997 65,76 25,88 28,94 20,88 16,66 14,26 10,37 10,21 8,06 9,34 14,96 17,70 
1998 31,57 50,53 27,57 25,54 17,00 13,62 11,50 9,84 9,37 15,68 23,12 23,34 
1999 27,07 20,50 27,48 26,09 17,03 14,76 11,26 10,47 7,68 10,46 17,09 23,12 
2000 42,36 28,88 34,03 26,45 15,74 11,19 10,61 12,90 15,57 10,27 16,87 27,07 
2001 28,46 20,79 18,05 16,67 13,64 9,92 8,69 6,90 6,89 6,94 11,63 17,58 
2002 23,76 34,70 23,20 17,04 15,33 11,41 9,50 7,58 11,33 7,82 18,69 48,95 
2003 43,18 24,85 22,56 16,80 13,76 10,30 8,84 9,25 8,91 10,61 18,81 43,26 
2004 61,58 40,62 27,64 30,55 21,59 16,13 17,93 14,15 10,15 12,48 21,35 36,81 
2005 41,95 69,38 60,00 29,74 23,16 16,38 15,12 10,79 11,11 9,37 21,32 41,74 
2006 23,72 20,87 21,37 31,60 20,34 15,52 11,31 10,04 9,09 11,58 25,09 33,19 
2007 86,02 40,25 22,62 20,32 18,60 14,68 11,48 8,80 7,23 7,52 12,23 26,90 
2008 32,09 44,31 40,28 36,39 22,02 15,54 11,46 9,64 9,90 10,92 20,28 27,28 
2009 62,92 49,50 30,00 30,89 19,99 15,95 12,94 10,77 11,07 19,72 37,72 50,40 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F5BE6BD90043E371. 
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* A Nota Técnica é um documento emitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a 
subsidiar as decisões da Agência. 
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FL. 09 da Nota Técnica nº 63/2018–SCG/ANEEL, de 16/02/2018 
 

Série de vazões médias mensais informada para a PCH Macaé 
Ano JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

2010 26,70 20,24 39,07 32,49 18,84 16,95 14,09 10,86 8,60 9,64 19,38 32,55 
2011 38,07 20,10 35,68 28,42 17,88 14,43 11,73 9,61 8,30 9,97 13,28 26,26 
2012 44,87 33,34 19,90 17,74 16,40 13,24 10,65 8,71 8,83 7,42 14,68 13,06 
2013 21,52 23,05 37,51 24,84 17,84 13,63 13,84 10,11 9,43 10,50 17,21 33,01 
2014 17,15 13,40 12,61 26,80 17,29 15,61 13,38 11,50 10,11 9,50 11,16 12,53 
2015 11,23 16,41 20,43 20,15 15,20 17,05 12,34 8,98 8,54 6,90 14,29 17,72 
2016 29,89 30,20 35,38 16,82 13,10 12,12 8,44 7,93 12,41 8,60 32,77 38,92 
2017 33,49 19,73           

 
 
 
 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F5BE6BD90043E371. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 362, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

 
O SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, conforme as atribuições da Portaria nº 4.742, de 26 
de setembro de 2017, a Resolução Normativa nº 673 de 4 de agosto de 2015 e o que consta do Processo 
n° 48500.004085/2015-85, resolve: (i) registrar a adequabilidade aos estudos de inventário e ao uso do 
potencial hidráulico do Sumário Executivo (DRS-PCH) da PCH Macaé, com 17.700 kW de Potência 
Instalada, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.RJ.034451-
6.01, de titularidade da empresa Ipar Participações Ltda., inscrita no CNPJ sob o n° 22.885.667/0001-51, 
localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, na bacia hidrográfica do Atlântico Leste, nos 
municípios de Macaé e Casimiro de Abreu, estado do Rio de Janeiro; (ii) informar que este Despacho tem 
a finalidade de permitir ao interessado postular, nos órgãos competentes, o Licenciamento Ambiental, 
sendo que apenas após a sua apresentação à ANEEL, junto com a Declaração de Reserva de 
Disponibilidade Hídrica e as informações atualizadas constantes na tabela de Garantia Física do Sumário 
Executivo, serão homologados os parâmetros para fins do cálculo da Garantia Física do empreendimento; 
e (iii) informar que este Despacho perderá a vigência, independentemente de manifestação da ANEEL, 
caso não requerida a outorga do empreendimento em até 3 (três) anos, contados da data de sua 
publicação, nos termos do § 4º do art. 12 da citada Resolução. 
 
 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
HÉLVIO NEVES GUERRA 

 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D1FFF3340043E36F. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

Nº 362. Processo no 48500.004085/2015-85. Interessado: Ipar Participações Ltda. Decisão: registrar a 
adequabilidade aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo (DRS-
PCH) da PCH Macaé, com 17.700 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de 
Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.RJ.034451-6.01, localizada no rio Macaé, integrante da 
sub-bacia 59, na bacia hidrográfica do Atlântico Leste, nos municípios de Macaé e Casimiro de Abreu, 
estado do Rio de Janeiro. 
 
A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico 
www.aneel.gov.br/biblioteca. 
 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
HÉLVIO NEVES GUERRA 

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: D1FFF3340043E36F. 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 

 

 

DESPACHO Nº 362 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

Texto Integral 

 

Nota Técnica nº 63/2018-SCG/ANEEL 

 

Processo no 48500.004085/2015-85. Interessado: Ipar Participações Ltda. Decisão: registrar a 

adequabilidade aos estudos de inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo (DRS-

PCH) da PCH Macaé, com 17.700 kW de Potência Instalada, cadastrada sob o Código Único de 

Empreendimentos de Geração (CEG) PCH.PH.RJ.034451-6.01, localizada no rio Macaé, integrante da sub-

bacia 59, na bacia hidrográfica do Atlântico Leste, nos municípios de Macaé e Casimiro de Abreu, estado 

do Rio de Janeiro. A íntegra deste Despacho consta dos autos e encontra-se disponível no endereço 

eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.  

 

 

 

 

HÉLVIO NEVES GUERRA 

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 20.02.2018, seção 1, p. 31, v. 155, n. 34. 
 

48524.001083/2018-00
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 
PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

COORDENADORIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
SGAN, QUADRA 603 / MÓDULOS "I" E "J" CEP 70830-110, BRASÍLIA/DF BRASIL -

TELEFONE (61) 2192-8614 FAX: (61) 2192-8149 E-MAIL:
PROCURADORIAFEDERAL@ANEEL.GOV.BR

 
MEMORANDO n. 00417/2018/PFANEEL/PGF/AGU

 
Brasília, 18 de abril de 2018.

Ao Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração - SCG
Hélvio Neves Guerra
 
Assunto: Implantação da PCH Macaé

 
Senhor Superintendente,
 

1. Servimo-nos do presente para levar ao conhecimento de Vossa Senhoria o teor
do OF/PRM-NF/2ºOFÍCIO/AA/Nº 517/18, de 05 de abril de 20181, proveniente da
Procuradoria da República no Município de Nova Friburgo, Ministério Público Federal,
que solicita informar se a empresa IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA apresentou o Projeto
Básico e o Sumário Executivo para implantação e exploração da PCH Macaé, em
cumprimento ao despacho nº 1.042, de 13/04/2017, e, em caso positivo, requisita o
encaminhamento de cópia da documentação pertinente.

 
2. Solicitamos análise das informações contidas no documento que está disponível
no SIC sob o nº 48516.013054/2018 e fornecimento de subsídios para resposta no prazo de 10
(dez) dias, com o envio do respectivo arquivo eletrônico para o e-mail
coordenadoriatecnicapge@aneel.gov.br, instruindo com cópia de documentos referentes ao
assunto.

           

3. Consoante o disposto nas alíneas "a" e "b" do § 4º, do art. 1º2, da Portaria nº
3.471, de 3 de março de 2015, ressaltamos a necessidade de atendimento dos prazos estipulados
para atendimento às solicitações dos órgãos do Poder Judiciário. Caso não seja possível o
cumprimento do prazo assinalado para resposta, é imprescindível que nos seja informado o
prazo necessário, a fim de que seja solicitada a sua dilação junto ao solicitante.

 
Atenciosamente,

 
WENDEL DA COSTA FERNANDES LOPES

Adjunto da Coordenadoria Técnica e Administrativa

48516.001229/2018-00
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1Recebido na ANEEL em 17/04/2018
2§4º As informações técnicas necessárias à elaboração das respostas e análise da matéria serão
prestadas pelas Unidades Organizacionais da ANEEL:
a) a unidade organizacional deverá prestar as informações no prazo assinalado pela
Procuradoria-Geral ou, na sua impossibilidade, formular pedido de dilação de prazo para
atendimento, devidamente justificado e com previsão para o seu envio.
b) formulada a dilação de prazo pela Unidade Organizacional competente, a Procuradoria-Geral
postulará, junto ao órgão respectivo, a prorrogação justificada do prazo originalmente
assinalado.

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 48513013054201819 e da
chave de acesso 6a1882d0

 

Documento assinado eletronicamente por WENDEL DA COSTA FERNANDES LOPES, de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 126053370 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário (a): WENDEL DA COSTA FERNANDES LOPES. Data e
Hora: 19-04-2018 14:48. Número de Série: 1297165. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO Final v4.

48516.001229/2018-00
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 DOCUMENTO: 48524.002475/2018-00 

Memorando nº 139/2018–SCG/ANEEL 
 

Em 23 de abril de 2018. 
 
 
 
 
 
Ao Procurador Federal 
Wendel da Costa Fernandes Lopes 
Adjunto da Coordenadoria Técnica e Administrativa 
Procuradoria Federal junto à ANEEL 
 
Assunto: Resposta ao Memorando nº 00417/2018/PFANEEL/PGF/AGU. Implantação da PCH Macaé. 
Processo: 48000.004085/2015-85 
 
 
 
 
 
 
1. Em atenção ao Memorando nº 00417/2018/PFANEEL/PGF/AGU, de 18 de abril de 2018, que 
apresenta o teor do OF/PRM-NF/2ºOFÍCIO/AA/Nº 517/181, de 5 de abril de 2018, proveniente da Procuradoria da 
República no Município de Nova Friburgo, Ministério Público Federal, que o Grupo de Atuação Especial de Defesa 
do Meio Ambiente – GAEMA, Ministério Público do Estado de São Paulo, no qual foi solicitada informação se a 
empresa Ipar Participações Ltda. apresentou o Projeto Básico e o Sumário Executivo para a implantação e 
exploração da PCH Macaé, em cumprimento ao Despacho nº 1.042, de 13 de abril de 2017, e, em caso positivo, 
requisitou o encaminhamento de cópia da documentação pertinente, informamos o que segue. 
  
2. O Despacho nº 1.042/2017 prorrogou até 8 de janeiro de 2018 o prazo para que a Ipar 
Participações Ltda. apresentasse o Sumário Executivo e o arquivo digital do Projeto Básico desenvolvidos para a 
implantação da PCH Macaé, nesse sentido, informamos que esse prazo foi respeitado pelo empreendedor com a 
entrega da documentação2 em 5 de janeiro de 2018.  

 
3. Em continuação, após a análise contida na Nota Técnica nº 63/2018-SCG/ANEEL3, de 16 de 
fevereiro de 2018, a SCG concluiu por registrar a adequabilidade aos estudos de inventário e ao uso do potencial 
hidráulico do Sumário Executivo (DRS-PCH) da PCH Macaé, resultando na emissão do Despacho nº 362, de 16 de 
fevereiro de 2018. 
 
4. Quanto aos anexos referentes ao Projeto Básico e ao Sumário Executivo, devido ao tamanho do 
conjunto dos arquivos, disponibilizamos para download no Protocolo de Transferência de Arquivos (FTP) da 
Superintendência de Concessões e Autorizações de Geração – SCG/ANEEL. Para acessar o referido FTP, favor 
usar os seguintes dados: 

 

                                                   
1 SIC nº 48513.013054/2018-00. 
2 SIC nº 48513.000415/2018-00. 
3 SIC nº 48524.001021/2018-00. 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 34C61FC5004540A3. 
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(Fls. 2 do Memorando nº 139/2018-SCG/ANEEL, de 23/04/2018) 
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Endereço: ftp://ftp.aneel.gov.br/scg/Copias_SCG/485130004152018-02.zip 
Login: scgexterno 
Senha: Ftpscganee! 

 
5. Solicitamos que o login e a senha sejam digitados exatamente como aqui informado, mantendo 
caracteres especiais, maiúsculas e minúsculas, uma vez que a submissão com erro por três vezes consecutivas 
bloqueia o FTP. 

 
  Atenciosamente, 
  
 
 
 

HÉLVIO NEVES GUERRA 
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 34C61FC5004540A3. 
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PIRAR
Brasília, 24 de se te m b ro  de 2018

Ao lim o. Sr.
S uperintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG)

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo n9 48500 .004085 /2015 -85

Assunto: R eq u e r im e n to  de devo lução  da caução depos itada  para garantia  f inance ira  na fase de 

au to r ização  para leva n tam en to s  de cam po  da PCH Macaé.

Prezado S uper in tenden te ,

A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA ("IPAR"), já qua lif icada, vem, por seu sóc io -adm in is trado r,  

reque re r  a devo lução  da caução depos itada  para garantia  f inance ira  na fase de au to r ização  para 

levan tam en tos  de ca m p o  da PCH Macaé, co n fo rm e  os fa tos  e fu n d a m e n to s  a seguir.

I. DOS FATOS E FUNDAMENTOS

1. A IPAR reque reu  à SCG/ANEEL, em  31.01.2017 (48513 .000850 /2017-00 ) ,  au to r ização  para 

leva n tam en to  de ca m p o  no local (doc. 01), apresen tado  com  o c o m p ro v a n te  de d ep ós i to  de caução 

(doc.02) no  va lo r  de R$ 46.517,01  (quaren ta  e seis mil, q u inh en to s  e dezessete reais e um  centavo).

2. O Despacho n9 369, pub licado  em  09.02.2017, au to r izou  pe lo  prazo de 120 dias o  acesso da IPAR às 

áreas necessárias ao d ese nvo lv im en to  dos estudos de leva n tam en to s  de ca m p o  re fe ren tes  à PCH 

Macaé.

3. No pe r íodo  conced ido  pela ANEEL, a IPAR, em  inúm eras  ten ta t ivas  am igáve is  para o ingresso em

p rop r iedade  p a r t icu la r  para co le ta  de dados de cam po  para e laboração  do  P ro je to  Básico, e dev ido  à

contínua  recusa de um  dos p ro p r ie tá r io s  para acessar a área de es tudo, espec if icam en te  na reg ião  da 

casa de força, a IPAR se viu obr igada  a reque re r  (i) nova au to r ização  para realização de es tudos de 

le va n ta m e n to  de cam po, concedida  po r  m e io  do Despacho n 9 1997 /2017 ; e (ii) a p ro rrogação  do 

prazo para apresentação  do P ro je to  Básico e Sum ário  Executivo da PCH Macaé, que fo i pos te rgado  

por mais o i to  meses, com  te rm o  em  ja n e i r o /2 ü l8 ,  po r  m e io  do Despacho n9 1042 /2017 .

ANEEL-PRO TO CO LO -G ERAL

48513.030755/2018-00 - I a via
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P  IPAR
4. Os estudos fo ra m  f in a lm e n te  realizados e o Pro je to  Básico da PCH Macaé fo i p ro to c o la d o  na ANEEL 

em  05.01.2018 (doc. 03).

5. O Despacho n? 362, pub licado  em  16.02.2018, concedeu  à IPAR o Registro da Adequação  do 

Sum ário  Executivo (DRS-PCH) re fe re n te  à PCH Macaé.

6. Por so lic itação da IPAR, fo i e m it id o  em  29.08.2018 pe lo  Ofício de Registro de D is tr ibu ição  da 

Comarca de Macaé/RJ, a ce r t id ão  que  nada consta no n om e  da Ipar Part ic ipações Ltda. (CNPJ: 

22 .885 .667 /0001-51 ) ,  c o n fo rm e  doc. 04.

II. DO PEDIDO

7. A n te  o exposto, reque r-se  a devo lução  da caução depositada para garan tia  f inance ira  na fase de 

au to r ização  para leva n tam en to s  de ca m p o  da PCH Macaé, no va lo r  de R$ 46 .517 ,01  (qua ren ta  e seis 

mil, q u inhen tos  e dezessete reais e um  centavo) e as suas respectivas atua lizações m onetá r ias .

A tenc iosam ente ,

/ IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA
Benjam in  Benzaquen Sicsú

Sóc io -adm in is trador

48513.030755/2018-00 (VIA 001)
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Brasília, 31 de janeiro de 2017

Ao limo. Sr.
Hélvio Neves Guerra
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG)
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo n® 48500.004085/2015-85

Assunto: Requerimento de expedição de Autorização para levantamento de campo. 
PCH Macaé

ANEEL-PROTOCOIO-GERAL

Prezado Superintendente, 48513.0008S0/ 2017-00 - i a via
Data: 3J I  jflJ.jJfcJJt ,n.
----------

A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA ("IPAR"), já qualificada, vem, por seu 

representante legal, expor e requerer o que segue.

1. O Despacho ne 552/2016, publicado em 07.03.2015, conferiu à IPAR e à Alupar 

Investimento S.A. ("Alupar''), o Registro de Intenção à Outorga de Autorização ("DRI- 

PCH") referente à PCH Macaé, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos 

municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no estado do Rio de Janeiro. Posteriormente, 

devido à desistência da Alupar do projeto, o registro foi assumido integralmente pela 

IPAR, conforme Despacho n$ 2.688/2016, publicado em 17.10.2016.

2. Tendo em vista o prazo de 14 (quatorze) meses, a contar da publicação do 

Despacho n? 562/2016, para apresentação do Sumário Executivo à ANEEL, a IPAR vem 

realizando, diligentemente, os trabalhos técnicos necessários, que foram ainda 

intensificados após a transferência do projeto.

3. Assim, foram identificados os proprietários/possuidores das áreas afetadas a 

fim de solicitar autorização para o levantamento de campo. Com a obtenção da 

anuência, foram instaladas, em novembro de 2016, as estações fluviométricas do Rio 

Macaé e coletados os dados de campo. A seguir, com a definição das especificações 

técnicas das sondagens e dos trabalhos da geofísica, foram contratadas as respectivav 

empresas responsáveis pela execução dos serviços.

48513.030755/2018-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



4. Posteriormente, a Ipar solicitou autorização para execução dos serviços, que, 

na maior parte das áreas afetadas, foi concedida. Com isso, os trabalhos geofísicos na 

parte da barragem, tomada d'água e ao longo do percurso do túnel também já foram 

executados.

5. Porém, embora autorizado e já com a perfuratriz instalada no ponto central da 

casa de força, os ocupantes dessa área solicitaram a suspensão dos serviços. Desse 

modo, atualmente, a Ipar se encontra impossibilitada de executar a geofísica e 

sondagens no ponto da casa de força e casa de distribuição de energia elétrica.

6. A área correspondente ao ponto da casa de força teria pertencido ao Sr. Zico 

Gaspar e pertence atualmente às suas filhas, (i) a Sra. Ariene Gaspar, que delegou as 

decisões sobre a terra aos seus filhos (i.a) Felipe Gaspar (telefone: 22 9 9953 6233), 

(i.b) Lucas Gaspar (telefone: 22 9 9232 9010); e (ii) a Sra. Ariene Gaspar (telefone: 22 9 

8836 8355), sendo esta última a pessoa que se apresentou para impedir a 

continuidade dos trabalhos.

7. As imagens de satélite em anexo (doc. 01) apontam, em azul, os locais dos 

trabalhos técnicos na propriedade acima descrita. As coordenadas geográficas da área 

em azul também se encontram detalhadas em anexo (doc. 02).

8. Nesse sentido, nos termos do art. 28, §ie, da Lei n2 9.427/1996 e do art. 10, 

§3e, da REN n2 673/2015, requer-se autorização da ANEEL para que a (PAR possa 

realizar o levantamento de campo na área acima descrita. Para tanto, o agente 

apresenta, ainda, comprovante do depósito de caução (doc. 03) no valor de 

R$46.517,01 (quarenta e seis mil, quinhentos e dezessete reais e um centavo).

9. Protesta, por fim, por um prazo de 10 (dez) dias para juntada da procuração. 

Termos em que pede deferimento,

IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.
p/p Henrique Silva Reis 

OAB/DF n? 28.992

48513.030755/2018-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL
0443 -  MOINHOS DE VENTO. R
DATA: 38/01 /2017 HORA: 12:03:27
TERMINAL:1104 NSÜ: 000292 AÜT.:0028

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUM.DOC.: 000443

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0449/010/00 000.125-1  
NOME: IPAR PARTICIPAÇÕES
CAUCIONARIO:
IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO:
FAVORECIDO:
ANEEL
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 02.270.669/0001-29  
VALOR TOTAL: 46 517,01
VALOR CHEOUE: 46.517,01

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRZ.BLQ. NUMERO VALOR 
001 018 4612 01 850004 46 .517 ,01

Inform acoes, reclamacoes. sugestões e e log ios
SAC CAIXA 0800 726 0101 

O uvidoria  da CAIXA: 0800 725 7474 
luiiiui. ca i x a . gov. br

I s .  v ia  -  V ia  Caucionario
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doc. 02

48513.030755/2018-00-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)



CAIXA ECONOMICA FEDERAL

0443 -  MOINHOS DE VENTO. R
DATA: 3 0 /0 1 /Z017 HORA: 12:03:77
TERMINAL: 1104 NSU:000292 AUT.:0028

RECIBO DE DEPOSITO CAUCAO 
NUM DOC : 000443

AGENCIA/CONTA CREDITADA: 0449 /010 /00  000 .125-1  
NOME: IPAR PARTICIPAÇÕES

CAUCIONARIO:
IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 
CPF/CNPJ CAUCIONARIO:
FAVORECIDO:
ANEEL
CPF/CNPJ FAVORECIDO: 02 .270 .669 /0001 -29  
VALOR TOTAL: 46 .517 .01
VALOR CHEOUE: 46 .517 .01

DADOS DOS CHEQUES 
BANCO COMPE AGE PRZ.BLQ. NUMERO VALOR 
001 018 4612 01 850004 4 6 ,5 1 7 .0 1

Inform acoes. reclam acoes. sugestões e e lo g io s
SAC CAIXA 0800 726 0101 

O uvidoria  da CAIXA: 0800 725 7474
uiiuui.caixa.gov.br

lü .  v ia  -  V ia  C aucionario
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Brasília, 05 de janeiro de 201J.

Ao limo. Sr. 

Hélvio Neves Guerra
■

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG) 

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

ggigá

11 - V  -

Referência: Processo n? 48500.004085/2015-85

Assunto: Entrega do Sumário Executivo e Projeto Básico da PCH Macaé.

Prezado Superintendente,

1. A IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA ("IPAR"), já qualificada, vem, por seu 

representante legal, e em respeito ao disposto no Despacho 1.042/2017, de 

04.05.2017, apresentar o Sumário Executivo (doc. 1) e o arquivo digital do Projeto Básico
. ,y:r - ' ' ĵSííg;~'/ >

(doc. 2) desenvolvidos para implantação e exploração da PCH Macaé, cadastrada sob o 

CEG PCH.PH.RJ.034451-6.0, localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos 

municípios de Casimiro de Abreu e de Macaé, no estado do Rio de Janeiro.

2. A IPAR reafirma seu compromisso e diligência na implantação do projeto da PCH 

Macaé ao mesmo tempo em que se coloca à disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

>ARTICIPAÇOES LTDA.
itenjamin Benzaquen Sicsú 

Sócio-administrador

48513.000415/20X8-00
Ú ? / . ú l í  i ?

—  i d : n
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Poder Judiciário 
ts ta d o  do Rio de Janeiro 

Comarca de Macaé 
Distribuidor de Macaé 

Rodovia do Petroleo, Km 4 
CEP: 27.948-010 - Virgem Santa - Macaé - RJ

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrônico 
ECHM66971-ZUQ

Consulte a validade do selo em: 
https //www3 tiri.lus.br/siteoublico

C E R T I D Ã O

O Oficial do O fíc io  de Registro de D istribuição desta Comarca, nomeado na form a da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QUE. revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentam entos das distribuições em curso relativos a:
I - Ações privativas das Varas de Acidentes de Trabalho;
II - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões;
III - Ações privativas das Varas de Infância e Juventude;
IV - Ações privativas das Varas de Família, como separação judicia l ou consensual, d ivórcio  jud icia l ou 
consensual, alim entos e outros;
V - Ações privativas de Registros Públicos, com o cancelam entos de procurações ou de registros e 
retificações ou registro de títu los imobiliários e outros;
VI - Ações de Falências e Concordatas bem com o Inquéritos Judiciais Falim entares ou Falências 
Dolosas;
VII - Ações privativas das Varas Cíveis, tais com o sumaríssimas, despejos, ordinárias, arrestos, 
sequestros de bens, buscas e apreensões, reservas de domínio, anulação ou apreensão ou substituição 
de títulos, consignatórias, renovatórias, execuções e outras;
VIII - Ações privativas de Juizados Especiais Cíveis, desde vin te  e nove de agosto de um mil, 
novecentos e noventa e oito até vinte e nove de agosto de dois mil e dezoito.

NADA CONSTA no(s) nome(s) de IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA e CNPJ: 22.885.667/0001-51, 
pesquisado por semelhança.

Finalidade; BUSCA PROCESSUAL - AÇÃO INDENIZATÓRIA DECORRENTE DO ACESSO À 
PROPRIEDADES

Macaé, 29 de agosto de 2018.
E u , __________________________________________________
S A N T O S -M a tr. 19503 - ANALISTA J U D I C I ^  ) dei as buác 
01/19503 - Responsável pelo Expedienter-^sub :revo a assin

Reinai

Custas: R$ 90,85 
N° GRERJ: 8071028192127

Pirss d

(REINALDO PIRES DOS 
Reinaldo Pires dos Santos - Matr.

Santos - Matr. (Jl/19503

Emitida em 29/08/2018 14:21:10
Válida somente com Selo de Fiscalização
Prazo de va lidade deste documento: 90 (noventa; dias

Pág. 1 de 1
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Ofício nº 670/2018-SCG/ANEEL 
 

Brasília, 9 de outubro de 2018. 
 
 
Ao(À) Senhor(a) 
Gerente da Agência nº 449 
Caixa Econômica Federal 
Avenida São Pedro, 656 – São Geraldo 
90230-123 – Porto Alegre – RS 
 
 
 
 
Assunto: Liberação de Conta-Caução – PCH Macaé 
Processo nº 48500.004085/2015-85. 
 
 

Senhor(a) Gerente, 
 
 
1. Tendo em vista a autorização1 de acesso às áreas necessárias aos levantamentos de campo 
para realização dos estudos do Projeto Básico da PCH Macaé, e considerando a inexistência de ações 
indenizatórias decorrentes desses levantamentos2, solicitamos a liberação da conta-caução, conforme 
descrito abaixo: 

CAUCIONÁRIO RECIBO CAUÇÃO VALOR 
(R$) 

Ipar Participações Ltda. 
CNPJ: 22.885.667/0001-51. 

Agência 449 / Op. 10 
Conta 125 / DV 1 46.517,01 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
CARLOS EDUARDO CABRAL CARVALHO 

Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração. 
 
 
 
 
 
 
 
C/c 
Benjamin Benzaquen Sicsú – Sócio-administrador 
Ipar Participações Ltda. 
Rua Mostardeiro, nº 392, Sala 601, Bairro Independência, CEP: 90430-000 – Porto Alegre – RS 

                                                        
1Despachos 369/2017 e 1.997/2017 
2 Certidão Negativa, de 29/8/2018 (Comarca de Macaé/RJ). 

CONSULTE EM http://sicnet2.aneel.gov.br/sicnetweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: B05E9595004893F8. 

48524.007618/2018-00
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^^R E E N C H E R  COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÂO SOCIAL DO REMETENTE /  NOM OU RAISON SOCIALE DE VEXPEDÍTEUR

< °  \  
Q .*<

S b I ENDEREÇO PARA DEVOLOÇÃO «fSSS-MüüfcfJ-ASÍ N0RI£
— ■— i— i— '— i— i C g P í / O .g f l M i p - g r g s í já O T

UJ

UJ
UFCIDADE /  LOCAUTÉ BRASIL

BRÉSIL
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE

iSINATURA DO R5CEBEDOR / SIGNATURE DUKÊCEPTEUR DATA DE RECEBIMEI 
D ATM E llUSATJON

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM U S IB lE  DU RÊCEPTEUR

N8 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR; ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAT. DO EMPREGAI 
SIGNATURE DECAGEI

75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm

48513.034698/2018-00 (VIA 001)



DJ182124695BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram 

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto devolvido ao remetente
18/10/2018 13:45 BRASÍLIA / DF

18/10/2018
13:45
BRASÍLIA/DF

Objeto devolvido ao remetente

18/10/2018
11:24
BRASÍLIA/DF

18/10/2018....
08:48
BRASÍLIA /DF

17/10/2018....
17:40 
PORTO 
ALEGRE /  RS

Objeto saiu para entrega ao remetente

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em BRASÍLIA / DF para Unidade de Distribuição em 
BRASÍLIA/DF

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em PORTO ALEGRE / RS para Unidade de Tratamento 
em BRASÍLIA/DF

17/10/2018 
11:29 
PORTO 
ALEGRE /  RS

16/í 0/2018....
15:19 
PORTO 
ALEGRE /  RS

Objeto encaminhado
de Unidade de Distribuição em PORTO ALEGRE / RS para Unidade de Tratamento 
em PORTO ALEGRE / RS

A entrega não pode ser efetuada - Cliente mudou-se 
Objeto em devolução ao remetente

16/10/2018 
11:29 
PORTO 
ALEGRE /  RS

16/10/2018....
07:31 
PORTO 
ALEGRE /  RS

15/10/2018....
21:47
BRASÍLIA /DF

Objeto saiu para entrega ao destinatário

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em PORTO ALEGRE / RS para Unidade de Distribuição 
em PORTO ALEGRE / RS

Objeto encaminhado
de Unidade de Tratamento em BRASÍLIA / DF para Unidade de Tratamento em 
PORTO ALEGRE / RS

15/10/2018
18:07
BRASÍLIA /DF

Objeto encaminhado
de Agência dos Correios em BRASÍLIA / DF para Unidade de Tratamento em 
BRASÍLIA/DF

15/10/2018
16:00
BRASÍLIA/DF

Objeto postado

48524.008087/2018-00
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Este recibo Ã© uma prova legal de sua transaÃ§Ã£o via mensagem de E-mail RegistradoMR. Ele contÃ©m: 

(1) A data e a hora oficial da postagem.
(2) Uma prova de que sua mensagem foi enviada e a quem foi enviada.
(3) Uma prova de que sua mensagem foi entregue a seus destinatÃ¡rios ou a agentes eletrÃ´nicos autorizados.
(4) Prova do conteÃºdo de sua mensagem original e de todos seus anexos.

Para autenticar esta mensagem, encaminhe (forward) este recibo para verify@rpost.net 

SituaÃ§Ã£o da Entrega

EndereÃ§o SituaÃ§Ã£o Detalhes
Hora da Entrega 

(UTC)
Hora da Entrega (HORÃ RIO 

DE BRASÃ LIA)

Hora da 
Abertura

HORÃ RIO DE 
BRASÃ LIA

contato.ipar@gmail.com Aberto HTTP-
IP:66.249.91.221 

7/11/2018 12:11:40 PM 
(UTC)

7/11/2018 10:11:40 AM(-200)
10:11:40 AM 
07/11/2018(-200)

Envelope da Mensagem

DE: notificacao.SCG<notificacao.SCG@aneel.gov.br>

ASSUNTO: [48500.004085/2015-85] OfÃcio 670/2018-SCG/ANEEL:LiberaÃ§Ã£odeConta-CauÃ§Ã£o-PCHMacaÃ©

PARA: <contato.ipar@gmail.com>

CC:

CCO:

ID da Rede: <0f1fb4d603cd4276ae384e71a3072f81@SCE107.aneel.net>

Recebimento: 11/7/2018 12:11:38 PM(UTC) -120

CÃ³digo de 
Cliente:

ID da Mensagem Tamanho do arquivo

15FA9117D677DC2A7D927C464D84A15FE0416819 154708

Anexos

Nome do arquivo Tamanho do arquivo

LiberaÃ§Ã£o de Conta-CauÃ§Ã£o â€“ PCH MacaÃ©.pdf 52324

Trilha de Auditoria da Entrega

From:postmaster@mta1.us1.rpost.net:Hello, this is the mail server on mta1.us1.rpost.net. I am sending you this message to 
inform you on the delivery status of a message you previously sent. Immediately below you will find a list of the affected 
recipients; also attached is a Delivery Status Notification (DSN) report in standard format, as well as the headers of the 
original message. relayed to mailer gmail-smtp-in.l.google.com (74.125.195.27) 

From:opendetection@rpost.net:From:postmaster@mta1.us1.rpost.net:Hello, this is the mail server on mta1.us1.rpost.net. I 
am sending you this message to inform you on the delivery status of a message you previously sent. Immediately below you 
will find a list of the affected recipients; also attached is a Delivery Status Notification (DSN) report in standard format, as 
well as the headers of the original message. relayed to mailer gmail-smtp-in.l.google.com (74.125.195.27) Opened from IP 
66.249.91.221 \n ---- Connection: keep-alive Content-Length: 0 Accept: image/webp,*/*;q=0.8 Accept-Encoding: 
gzip,deflate,br Accept-Language: en-US From: googlebot(at)googlebot.com Host: open.rpost.net Referer: 
http://mail.google.com/ User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) 
Chrome/42.0.2311.135 Safari/537.36 Edge/12.246 Mozilla/5.0 /LM/W3SVC/3/ROOTE:\Open Detection\\n \n \n \n 0\n 
CGI/1.1off\n 3/LM/W3SVC/3\n 10.0.10.239/rpost.aspxE:\Open 
Detection\rpost.aspx404;http://open.rpost.net:80/15FA9117D677DC2A7D927C464D84A15FE0416819-
1598980085_1438BA7D8093E462D7D7F5B219429E1DD4D03954/rpost.gif\n 
66.249.91.22166.249.91.22158170GET\n /rpost.aspxopen.rpost.net800\n HTTP/1.1Microsoft-IIS/7.5/rpost.aspxkeep-alive\n 
0image/webp,*/*;q=0.8gzip,deflate,bren-US\n googlebot(at)googlebot.comopen.rpost.nethttp://mail.google.com/Mozilla/5.0 
(Windows NT 10.0; Win64; x64) AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/42.0.2311.135 Safari/537.36 
Edge/12.246 Mozilla/5.0 

2018-11-07 04:11:40 starting rpost.net/mta1\n 2018-11-07 04:11:40 connecting from mta1.us1.rpost.net (10.0.10.136) to 
trans3.us1.rpost.net (10.0.10.124)\n 2018-11-07 04:11:40 connected from 10.0.10.136:49528\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 
220 trans1.us1.rpost.net Microsoft ESMTP MAIL Service, Version: 6.0.3790.4675 ready at Wed, 7 Nov 2018 04:11:40 -0800 
\n 2018-11-07 04:11:40 <<< EHLO mta1.us1.rpost.net\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-trans1.us1.rpost.net Hello 
[10.0.10.136]\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-TURN\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-SIZE\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-
ETRN\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-PIPELINING\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-DSN\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-

Page 1 of 2

07/11/2018file:///C:/Users/wecirlei/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outl...
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ENHANCEDSTATUSCODES\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-8bitmime\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-BINARYMIME\n 
2018-11-07 04:11:40 >>> 250-CHUNKING\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250-VRFY\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250 OK\n 
2018-11-07 04:11:40 <<< MAIL FROM:<> BODY=7BIT\n 2018-11-07 04:11:40 <<< RCPT 
TO:<rcpt15FA9117D677DC2A7D927C464D84A15FE0416819-1598980085@rpost.net>\n 2018-11-07 04:11:40 <<< 
DATA\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250 2.1.0 <>....Sender OK\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250 2.1.5 
rcpt15FA9117D677DC2A7D927C464D84A15FE0416819-1598980085@rpost.net \n 2018-11-07 04:11:40 >>> 354 Start 
mail input; end with <CRLF>.<CRLF>\n 2018-11-07 04:11:40 <<< .\n 2018-11-07 04:11:40 >>> 250 2.6.0 
<TRANS3dTQzHsKrTlTMh000170a7@trans1.us1.rpost.net> Queued mail for delivery\n 2018-11-07 04:11:40 <<< QUIT\n 
2018-11-07 04:11:40 >>> 221 2.0.0 trans1.us1.rpost.net Service closing transmission channel\n 2018-11-07 04:11:40 
closed trans3.us1.rpost.net (10.0.10.124) in=616 out=3880

VocÃª deve guardar uma cÃ³pia eletrÃ´nica deste recibo e de todos seus anexos para futuras referÃªncias. O serviÃ§o de 
mensagem de E-mail RegistradoMR NÃƒO ARMAZENA nenhuma cÃ³pia da sua mensagem ou deste recibo. VocÃª nÃ£o 
deve contar com as informaÃ§Ãµes deste recibo atÃ© que este seja autenticado. Os termos gerais, bem como as 
condiÃ§Ãµes de serviÃ§o, sÃ£o informados atravÃ©s de solicitaÃ§Ã£o para info@rpost.com.

RcptVer6.0

Page 2 of 2
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PIRAR
Brasília, 11 de março de 2019

Ao limo. Sr.
Carlos Eduardo Cabral Carvalho
Superintendente de Concessões e Autorizações de Geração (SCG)
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Referência: Processo 48500.004085/2015-85

Assunto: Atualização quanto aos estudos para Licenciamento Ambiental da PCH Macaé.

Senhor Superintendente,

A IRAR PARTICIPAÇÕES LTDA ("IRAR") vem, por seu sócio-administrador, expor os fatos a 

seguir descritos, a fim  de demonstrar seus esforços na etapa de licenciamento ambiental.

1. A IRAR detém o Registro da Adequação do Sumário Executivo (DRS-PCH) referente à PCH Macaé, 

localizada no rio Macaé, integrante da sub-bacia 59, nos municípios Casimiro de Abreu e Macaé, no 

estado do Rio de Janeiro, concedido por meio do Despacho 362, de 16.02.2018, com prazo de 3 

anos para requerim ento da outorga do empreendimento.

2. Para a abertura do processo de licenciamento ambiental no órgão competente (Instituto  Estadual 

do Meio Ambiente do Rio de Janeiro - INEA), foi necessário primeiro solicitar a Certidão de 

Zoneamento nas prefeituras municipais. No caso da PCH Macaé, municípios de Casimiro de Abreu e 

Macaé. Em ambas prefeituras, a IPAR solicitou a certidão em abril de 2018, conforme comprovantes 

de protocolo (Anexos 01 e 02).

3. A Certidão de Zoneamento de Casimiro de Abreu (Anexo 03) fo i emitida pela prefeitura no dia

02.05.2018, dezenove (19) dias após o protocolo de solicitação.

4. A Certidão de Zoneamento de Macaé (Anexo 04), por sua vez, fo i emitida apenas no dia

11.07.2018, mais de oitenta (80) dias após o protocolo de solicitação. Vale ressaltar que durante esse

48513.005009/2019-00 - I a via

48513.005009/2019-00 (VIA 001)



PIRAR
tem po a IPAR entrou em contato por diversas vezes com a prefeitura de Macaé, especificamente com 

as secretarias de Infraestrutura, de Obras e de Meio Ambiente.

5. A abertura do processo de licenciamento ambiental para obtenção da licença prévia (LP) da PCH 

Macaé no INEA foi realizada no dia 18.07.2018, uma semana após a emissão da última certidão 

necessária, conforme comprovante de protocolo (Anexo 05).

6. Desde então a IPAR aguarda a emissão da Instrução Técnica pelo INEA -  documento que estabelece 

as diretrizes e exigências para o estudo de impacto ambiental da PCH Macaé.

7. De acordo com as atualizações disponíveis no website do INEA, o processo da PCH Macaé (E- 

07/002 /  100658 /  2018) passou por movimentações internas no órgão desde sua abertura. 

Entretanto, desde a última movimentação, de 01.10.2018 (Anexo 06), o processo não teve mais 

nenhuma atualização.

9. Desde então, a IPAR intensificou os contatos com o INEA, especialmente com a Coordenadoria de 

Estudos Ambientais (CEAM), para obter maiores informações.

10. Foram realizados diversos pedidos de reuniões, todos sem sucesso e sem justificativa para seu 

acolhimento. Além disso, a equipe do INEA tem  se recusado a fornecer informações por telefone.

11. A IPAR segue tentando acompanhar a movimentação do processo e tem  sempre se colocado à 

disposição das autoridades para prestar os esclarecimentos necessários.

12. Por fim , a IPAR vem reafirmar seu compromisso na implementação do pro jeto  da PCH Macaé, 

bem como sua diligência em cumprir suas obrigações dentro dos prazos legais, em que pesem os 

obstáculos encontrados.

Atenciosamente,

íA^f^SríciPAçáES LTDA
enjamin Benzaquen Sicsú 

Sócio-administrador
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_  . MUNICÍPIO DE MACAÉ
Secretaria Municipal de Fazenda 

, Guia de CERTIDÃO DE ZONEAMENTO/PERÍMETRO URBANO ABR 12.. .
- SIARM -J  8/04/2018 10 48 - ubmarmezia

Valor Crédito (RS) Valor (RS)
__________ [ ___  0,00 39,51

Prazo Mínimo Confirmação Pagamento=24h
22.885.667/0001-51

Inscnçào Processo

Nome / Endereço do Contribuinte
IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA 
RUA MOSTARDEIRO 392, SALA 601 
INDEPENDENCIA - Porto Alegre/RS - CEP: 90430-000
Observações

Bancos conveniados Brasil, Itaú Bradesco. HSBC ou CEF

81600000000-9 39512473201-1 
80518824000-8 17213390099-0

SR CAIXA. NÁO ACEITAR APOS 18/05/2018 
Autenticação Mecânica Recibo do Contribuinte

Competènaa N° da Guia
A B R /2018 01721339
(=) Valor da Parcela (RSi

39,51
(+) Correção IRS)

0,00
(♦) Juros de Moia (RSi

0,00
( * l Multa (RS)

0,00
(-) Descontos iRS)

0,00
(+) Taxa Expediente iRSj

0.00
(=) Valor a Pagar (RS)

39,51
Vencimento

18/05/2018

í i ' M  1 : / ' , l i  ">.i  .•

■<. Pt

.4 /3 LM HACPí

Kí lli M íV,u'*Hl-M|i. M] I I ' •■fil.Ht í F t u :

0AD0S 00 ‘/"MíMtNIij OA!/'
AÜ NUMiH'7t i/ú t.0t»i ü»-'; • : 

d . i‘ 15124/"i. c li
t . 1 2 • 11 i‘ uVi" iõ

VALOR PAliti:

PAGAMf.NIO l.l f  ítiAi'0 ;M Ib /^ l  ü á  
VIA Aí?tU  ! > IR' -''41889/WLl(:

Atile NI ICACAÚ

t/./L b .''! ' fi ' 'A; il'1 L’l i : lAr '• - •  ’ !• 
Ü4Ü0&1/1)

'jTjrW’ 1W418

iJ i ;; , •: ! o i>!. /c l•: ;i»»411 i 0' • i '' t'. '■ v» «' 
AOfNllA: í.142

••o

■jã-ir p Prefeitura Municipal de Macaé
>  Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

P R O T O C O L O

- u i o c o / o  S E M O B
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA DE CASIMIRO D£ ABREU CasírrtVro de Abreu
Secretaria W unicrpal de Fazenda, indústria  e Com ércio '/•'tsét&exdsps* ■</?&■$

D epartam ento  de Fiscalização Tributos

Certidão de Zoneamento
5* ' - v

L :r cumprimento ao tíéspscho exarado no requerimento protocolado sob o r»e. .3413 de 13 de abri de 

2018, de interesse de IPAR PARTICIPAÇÕES LTDA.

Certificamos para os devidos fins e legais efeitos que; O REQUERENTÊ ACIMA MENCIONADO SOJd'-A
* . ■ * ??' /*

CERMdÃO DE ZONEAMENTO CONFORME A Lti 355 DE 1 7 .#  GUTU8RC DE 1985 QUE CONSfílUi O ZONEAMENTO 

DO MUNICÍPIO DL CASIMIRO DE A3RLJ-RJ, C ER T I F I C A  M O  S que a area a qual 4. mencionada no processo 

acima de coordenadas 22’ 24'3.87"S/42'12'58.49W  se encontra na Estrada RJ 142, na região serrana do município 

de Casimiro de Abreu, mas precisamente entre a "Pousada da Sueílem" e a «Paradlnha da Serra", que a mesma 

esta fora do perím etro urbano sendo assim considera-se 'área RURAL" de acorda com o Art. 8 § 9".

Ccmo caracteriza a lei n*. 155 de 17 de outubro de 1935, q je  dei acordo com suas emendas estabelece 

Zoneamento gabaritos do V  Distrito ce Casimiro de Abreu, ressalvando o dire to da Fazend.  Publ:ca_ot- rc .e. 

l gyj _3f 5^ j : a s ^ e x j s t ^ d e s s a  certidão quapto às ao  ' f ijueronti:.

enr m '  verdade eu -----------  ^  | : - f -  ________r Odirio Miranda ac Nascimento Agente de

Fiscalização, matricula 2527 , digitei a prêserúe ce rtld .^  aos dois dias do mès de maio de 2018 que sem visu  , 

ratificada pela Secretária Municipaí de Fazenda. índ:e ç im é rc io  de Casirn ro dè Abreu/Ri

Casimiro de Abreu, Rj 

quarta-feira, 2 de maio de 201S

Tiago Camargo LimaHenrique Diniz de Aráú/o

D iretor Dep. de Fiscalização Tributos Secretário d e  Fazenda

M at 11.622 Port 874í/2017

Rua Padrç Anch ie t^ 235 -  C entro  — Cásiroii o  Ce flb re u  — r i

i e.. (22j  2778 -  982 í/98 25 fa zem la @ cd s ím irod eabreu .rj.gov ,br v rw w .ca^ím irodeab reu  rj.g ov .b r
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Macaé 
Secretaria Municipal Infraestrutura 
Secretaria Municipal Adjunta de Obras 
C oordenadoria Especial de Urbanism o

CERTIDÃO 071/2018

Em atendimento ao processo protocolado sob o nD. 75424,2018 de 

18/04/2018. de interesse de Ipar Participações Ltda., de acordo com o Laudo de 

Constatação n°. 004896. emitido pelo Fiscal de Obras Luiz Henrique Borges Cruz. 

matrícula n° 1840. CERTIFICO que a área situada à Estrada MC-410, áreas de 

terras n° 1 à 18. desmembradas das propriedades denominadas Lagomha e 

Valetim. em Cachoeiras de Macaé. 3o Distrito de Mac-aé -  RJ. conforme parecer da 

Secretária de Ambiente e Sustentabilidade. o referido local esta inserido no interior 

da Área de Proteção Ambiental do Sana. porém não existe Zoneamento definido 

para a área objeto do processo, estando o mesmo localizado fora do perímetro 

considerado urbano do distrito em questão, conforme os Parâmetros da Lei 

Complementar n° 045/2004. no seu Artigo 4o. parágrafo 1o. Nada mais havendo, eu 

Fiscal de Obras e Assessor Administrativo Carlos Bruno Dias Brandão, Matrícula 

12425 passo a presente CERTIDÃO que vai abaixo assinada

Macaé. 11 de julho de 2018.

m
A

O
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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

m e
Instituto estadual
do ambiente

Cartão de
Andamento de Processo

H *  do Processo:

E-0 7 / O O Z

Data de Início: -

/
Assunto: ( ÍL~—  (

\& Informações só serão dadas, à vista deste cartão, de Í1:0G 
is 16:00 horas.
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2/22/2019 INEA - Controle de Processo

instituto estadual
do am biente

Dados do 
GOí&resso 
RECEBIDA

Notitlcacões,
Autos,

« K ia! e
Averbaçoes

Processos

Ó í /^ b /2 0

Denúncias e 
-^d a m a çõ e s

Requisições 
de Terceiros

Outros 
Processos de 

Licenciamento

Processos 
Apensados/  

Juntados
Observações Pareceres /  

Arquivos
T ra m ita ç ã o  
/  D espacho

Despacho
Interno

GUIA
INTERNA

INEA 2 5 /0 9 /2 0 1 8

GUIA
RECEBIDA

INEA 2 5 /0 9 /2 0 1 8

GUIA
INTERNA

INEA 2 5 /0 9 /2 0 1 8

GUIA
RECEBIDA

INEA 0 3 /0 9 /2 0 1 8

GUIA
INTERNA INEA 0 3 /0 9 /2 0 1 8

GUIA
RECEBIDA INEA 1 4 /0 8 /2 0 1 8

GUIA
INTERNA INEA 1 0 /0 8 /2 0 1 8

GUIA
RECEBIDA

INEA 0 9 /0 8 /2 0 1 8

GUIA
INTERNA

INEA 0 7 /0 8 /2 0 1 8

GUIA
RECEBIDA

INEA 0 6 /0 8 /2 0 1 8

GUIA
INTERNA

INEA 0 3 /0 8 /2 0 1 8

GUIA
RECEBIDA

INEA 2 6 /0 7 /2 0 1 8

GUIA
INTERNA

INEA 2 5 /0 7 /2 0 1 8

GUIA
RECEBIDA

INEA 2 5 /0 7 /2 0 1 8

GUIA 
INTERNA 
CRIAÇÃO DE 
PROCESSO

INEA

INEA

2 3 /0 7 /2 0 1 8

1 8 /0 7 /2 0 1 8

0 1 /1 0 /2 0 1 8

2 5 /0 9 /2 0 1 8

2 5 /0 9 /2 0 1 8

2 5 /0 9 /2 0 1 8

0 3 /0 9 /2 0 1 8

0 3 /0 9 /2 0 1 8

1 4 /0 8 /2 0 1 8

1 0 /0 8 /2 0 1 8

0 9 /0 8 /2 0 1 8

0 7 /0 8 /2 0 1 8

0 6 /0 8 /2 0 1 8

0 3 /0 8 /2 0 1 8

2 6 /0 7 /2 0 1 8  PARA ANÁLISE E PARECER

2 5 /0 7 /2 0 1 8

2 5 /0 7 /2 0 1 8

2 3 /0 7 /2 0 1 8

http://200.20.53.7/visualizarprocesso/t‘rmControleProcesso^spx?&nbsp%3b&prc_id_processo=327669&prc_ed_processo=E-07%2tD02.l00658%2í2018&Proc. 1/4

90 
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